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ATA DA QUADRINGENT~SIMA SETUAG~SIMA SESSÃO DO CONSELHO ~ONET~RIO 

NACIONAL (470a. Ata- de 04.09.1986) 

Âs quinze horas do dia quatro de setembro de 

mil novecentos e oitenta e seis, na Sala de ReuniÕes do Gabinete 

do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em Brasília (DF), realizou-se a 

quadringentésima setuagésima sessao do Conselho Monetário Nacio-

nal, sob a presidência do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Dil 

son Domingos Funaro, presentes também os Exroos. Srs. Conselheiros: 

Dr. João Sayad, Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da 

Presidência da RepÚblica; Dr. José Hugo Castelo Branco, Ministro 

da Indústria e do Comércio; Dr. Deni Lineu Schwartz, Ministro do 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; Dr. Fernão Carlos Botelho 

Bracher, Presidente do Banco Central do Brasil; Dr. Camillo Cala-

zans de Magalhães, Presidente do Banco do Brasil S.A.; Dr. Marcos 

de Barros Freire, Presidente da Caixa Econômica Federal; Dr. André 

Franco Montoro Filho, Presidente, em exercício, do Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social; Dr. José Maria de Aragão M~ 

lo, Presidente do Banco Nacional da Habitação; Dr. Jorge Hilário 

Gouveia Vieira, Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil; 

Dr. Luis Octavio da Motta Veiga, Presidente da Comissão de Valores 

Mobiliários; Dr. Roberto Fendt Junior, Diretor da Carteira de Co-

mércio Exterior do Banco do Brasil S.A.; Dr. José Pereira e Silva, 
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Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Dr. Carlos Thadeu 

de Freitas Gomes, Presidente do Banco da Amazônia S.A.; Dr. AbÍlio 

dos Santos Diniz, Dr. Pedro Conde e Dr. Sérgio Franklin Quintella. 

Deixaram de comparecer, por motivo de força 

maior, os Exmos. Srs. Conselheiros: Dr. Iris Rezende Machado, Mi-

nistro da Agricultura; Dr. Ronaldo Costa Couto, Ministro do Inte 

rior; Dr. Antonio José Domingues de Oliveira Santos e Prof. Octá 

vio Gouvêa de BulhÕes. 

Estiveram presentes a reunião os Exmos. Srs. 

Diretores do Banco Central do Brasil: Dr. Carlos Eduardo de Frei-

tas, Dr. Hélio Ribeiro de Oliveira, Dr. José Tupy Caldas de Moura, 

Dr. Luiz Carlos Mendonça de Barros, Dr. Lycio de Faria e Dr. Per 

sio Arida. 

Compareceram também à reunião, os seguintes Se 

nhores: 

do Ministério da Fazenda: Dr. João Batista de Abreu, Secretário-

Geral; Dr. Andrea Sandro Calabi, Secretário do Tesouro Nacional; 

Dr. Cid Heráclito de Queiroz, Procurador-Geral; Dr. Marco Anto-

nio Diniz Brandão, Coordenador de Comunicação Social; Dr. Ruy 

Jorge Rodrigues Pereira Filho, Coordenador de Assuntos Tributá-

rios da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; Dr. Luiz Carlos 

Pedroza Paiva, Coordenador-Chefe Adjunto da Coordenadoria de As-

suntos Monetários da Secretaria Especial de Assuntos Econômicos; 

Dr. LÍcio da Silva de Almeida Granjeiro, Assessor da Secretaria 

Especial de Assuntos Econômicos; e Dr. Alberto Honsi, Assessor 

Especial do Ministro; 

1;7 
• 
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- da Secretaria de Planejamento da Presidência da República: Dr. 

Raul Wagner dos Reis Velloso, Chefe da Assessoria Técnica Espe-

cial do Ministro; 

- do Ministério da Agricultura: Dr. Edilson Guimarães, Coordenador 

Adjunto da Coordenadoria de Assuntos Econômicos; 

- do Ministério do Interior: Dr. Maurício Benedito Barreira Vascon 

celos, Secretário-Geral; 

- do Banco Central do Brasil: Dr. Moisés Romão Damaso Filho, Chefe 

do Gabinete do Presidente, em exercício; 

-do Banco do Brasil S.A.: Dr. Cláudio Dantas de Araújo, Diretor 

de Controle; e Dr. Antonio José de Sousa, Consultor Técnico da 

Presidência. 

ooOoo 

Iniciados os trabalhos, o Exmo. Sr. Ministro 

da Fazenda passou a palavra ao Exmo. Sr. Presidente do Banco Cen-

tral, que submeteu os seguintes assuntos, já aprovados "ad referen 

dum", à homologação do Colegiado: 

POLÍTICA DE ABASTECIMENTO DO GOVERNO FEDERAL -- IOF REDUÇÃO A 

ZERO DA ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE AS OPERAÇÕES DE CÂMBIO NAS IMPOR

TAÇÕES DE LEITE EM P6 INTEGRAL INSTANTÂNEO, QUEIJO TIPO MUSSARELA, 

PARMEZÃO, PROVOLONE E TILSIT OU PRATO (Voto CMN N9 226/86, dos 

Exmos. Srs. Ministros da Fazenda e da Agricultura, anexado a fls. 

23/25) • 

I ;f 
• 
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FONTES DE RECURSOS PARA INVESTIMENTO RURAL -- 1986 (Voto CMN N9 

230/86, subscrito em conjunto pelos Exmos. Srs. Ministro da Agri

cultura, Ministro da Fazenda e Ministro Chefe da Secretaria de Pla 

nejamento da Presidência da RepÚblica, anexado a fls. 26/28). 

AQUISIÇÃO DE TRIGO NACIONAL E DE TRITICALE -- SISTEMA ESPECIAL PA 

RA COMPRA DA SAFRA 1986 (Voto CMN N9 233/86, subscrito em conjun

to pelos Exmos. Srs. Ministro da Agricultura, Ministro da Fazenda 

e Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

República, anexado a fls.' 29/31). 

PREÇOS M1NIMOS BÁSICOS PARA AS REGIÕES SUL, SUDESTE E CENTRO-OESTE 

PARA FINANCIAMENTO E/OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DA SAFRA DAS ÁGUAS 

DE 1986/87 (Voto CMN N9 235/86, do Exmo. Sr. Ministro da Agricult~ 

ra, anexado a fls. 32/36). 

CR!:DITO RURAL 

AGR!COLA DE 

N9 236/86, do 

37/55). 

VALORES BÁSICOS PARA O FINANCIAMENTO DO CUSTEIO 

DIVERSOS PRODUTOS, SAFRA DAS ÁGUAS 1986/87 (Voto CMN 

Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, anexado a fls. 

PROGRAMA DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL (PAPP), DO PROJETO NO~ 

DESTE --FUNDO DE GARANTIA (Voto CMN N9 243/86, do Exmo. Sr. Minis 

tro do Interior, anexado a fls. 56/58). 

PLANO DE SAFRA CAFEEIRA 86/87 -- FIXAÇÃO DE PREÇOS DE GARANTIA (V2 

to CMN N9 228/86, do Exmo. Sr. Ministro da Indústria e do Comér

cio, anexado a fls. 59/63). 

-
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DECRETO-LEI NQ 2.284/86 PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECON0MICA --

CRIT~RIOS DE AJUSTES DAS OPERAÇÕES ATIVAS E PASSIVAS -- AUTORIZA 

ÇÃO AO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH) PARA UTILIZAÇÃO DO DISPO§ 

TO NAS CIRCULARES NQs 1.041, DE 19.06.86 E 1.063, DE 27.08.86 (Vo

to CMN NQ 256/86, subscrito em conjunto pelos Exmos. Srs. Presiden 

tes do Banco Central do Brasil e do Banco Nacional da Habitação, 

anexado a fls. 64/66). 

PARTICIPAÇÃO DO BANCO CENTRAL NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA CIA. 

FÁBRICA DE TECIDOS DONA ISABEL (Voto CMN N9 231/86, anexado a fls. 

67/71). 

PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO - FASE III -- LINHAS DE CR~DITO 

COMERCIAL DE CURTO PRAZO (PROJETO "C") E LINHAS DE CR!:DITO INTER-

BANCÁRIO (PROJETO "D") AMORTIZAÇÕES DE PRINCIPAL DE OPERAÇÕES 

DE M~DIO E LONGO PRAZOS DEPÚSITOS NO BANCO CENTRAL MEDIDAS 

TRANSITÚRIAS --GARANTIA DA REPÚBLICA (Voto CMN NQ 242/86, anexado 

a fls. 72/76). 

PROGRAMA DE COOPERAÇÃO NIPO-BRASILEIRA PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 

CERRADOS - II FASE (PRODECER II) -- CONTRAPARTIDA DE RECURSOS NA

CIONAIS (Voto CMN NQ 255/86, anexado a fls. 77/81). 

O Conselho homologou os despachos exarados pe

lo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda sobre os Votos acima relaciona 

dos. 

-
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POL!TICA DE ABASTECIMENTO DO GOVERNO FEDERAL -- IOF REDUÇÃO A 

O (ZERO) DA AL!QUOTA INCIDENTE SOBRE IMPORTAÇÕES DE LEITE EM PO 

DESNATADO E DE BUCHOS RETIFICAÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DE PRODUTO 

CONSTANTE DA RESOLUÇÃO NQ 1.167/86 (Voto CMN NQ 237/86, do Exmo. 

Sr. Ministro da Agricultura, anexado a fls. 82/85). 

o Conselho homologou o despacho de 15.08.86, 

pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara "ad referendum" 

do Conselho Monetário Nacional, o Voto que originou a Resolução n9 

1.170, baixada pelo Banco Central, em 22.08.86 (anexada a fls. 

86/87). 

POL!TICA DE ABASTECIMENTO DO GOVERNO FEDERAL - 1986 -- IOF -- REDU 

ÇÃO A O (ZERO) DA AL!QUOTA INCIDENTE SOBRE A IMPORTAÇÃO DE CARNES 

DE SU!NO (Voto CMN N9 252/86, do Exmo. Sr. Ministro Interino da 

Agricultura, anexado a fls. 88/89). 

POL!TICA DE ABASTECIMENTO DO GOVERNO FEDERAL - 1986 -- IOF -- REDU 

ÇÃO A O (ZERO) DA AL!QUOTA INCIDENTE SOBRE IMPORTAÇÕES DE FARINHAS 

DE CARNE (Voto CMN N9 253/86, do Exmo. Sr. Ministro Interino da 

Agricultura, anexado a fls. 90/91). 

O Conselho homologou os despachos de 22.08.86, 

pelos quais o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara "ad referen

dum" do Conselho Monetário Nacional os Votos, acima relacionados, 

que originaram a Resolução n9 1.171, baixada pelo Banco Central, 

em 27.08.86 (anexada a fls. 92). 

• 
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GANHO DE CAPITAL -- TRIBUTAÇÃO -- INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ASSE

MELHADAS (Voto CMN N9 227/86, anexado a fls. 93/94). 

O Conselho homologou o despacho de 25.07.86, 

pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara "ad referendum" 

do Colegiado o Voto que originou a Resolução n9 1.166, baixada pe

lo Banco Central, em 25.07.86 (anexada a fls. 95). 

ENTIDADES FECHADAS DE PREVID~NCIA PRIVADA -- REDIRECIONAMENTO DAS 

APLICAÇÕES DOS CLUBES DE INVESTIMENTO -- LIMITE MÁXIMO DE 75% PARA 

APLICAÇÃO EM AÇÕES REVOGAÇÃO (Voto CMN N9 234/86, anexado a 

fls. 96/99). 

O Conselho homologou o despacho de 11.08.86, 

pelo qual o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda aprovara "ad referendum" 

do Colegiado o Voto que originou a Resolução n9 1.168, de 11.08. 

86, baixada pelo Banco Central (anexada a fls. 100/104). 

ooOoo 

Prosseguindo os trabalhos, o Exmo. Sr. Presi 

dente do Banco Central submeteu ao Colegiado os seguintes assuntos: 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE -- REDEFINIÇÃO DE CURTO PRAZO -- REDUÇÃO 

DE ALÍQUOTA (Voto CMN NQ 277/86, do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, 

anexado a fls. 105/109). 

O Conselho aprovou o Voto, tendo na oportunid~ 

de o Exmo. Sr. Presidente do Banco Central assinado a Resolução, 

que tomou o número 1.186 (anexada a fls. 110/116). 
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PEQUENAS E MEDIAS EMPRESAS 

TAL DE RISCO -- REQUISITOS 

INVESTIMENTO DIRETO ATRAvES DE CAPI

MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 273/ 

86, do Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, 

anexado a fls. 118/120). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Cen

tral, recebeu o número 1.184 (anexada a fls. 121/123). 

PROGRAMAS ESPECIAIS ABRANGIDOS PELO FUNAGRI CIRCULAR N9 1.048/ 

86 --PARTICIPAÇÃO DO BASA (Voto CMN N9 261/86, do Exmo. Sr. Presi 

dente do Banco da Amazônia S.A., anexado a fls. 124/125). 

O Conselho aprovou o Voto. 

REAJUSTE DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS DO FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO (Voto CMN N9 254/86, subscrito em conjunto pelos 

Exmos. Srs. Presidentes do Banco Nacional da Habitação e Banco Cen 

tral do Brasil, anexado a fls. 126/128). 

O Conselho aprovou o Voto. 

SISTEMA FINANCEIRO ESTADUAL -- PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO ECON0MICO

FINANCEIRA (PROREF) VOTO CMN N9 446/83 REVISÃO DO ESQUEMA 

(Voto CMN N9 232/86, anexado a fls. 129/143). 

O Conselho aprovou o Voto. 
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BANCO CENTRAL -- PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 1985 

(Voto CMN N9 238/86, anexado a fls. 144/146). 

O Conselho aprovou o Voto, por unanimidade. 

PARTICIPAÇÃO ESTRANGEIRA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS -- SOLICITA A 

MERRIL LYNCH S.A. - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

AUTORIZAÇÃO PARA EXTRAPOLAR, INDIRETAMENTE, POR INTERM~DIO DA COL! 

GADA MERRIL LYNCH REPRESENTAÇÕES LTDA., OS NÍVEIS MÁXIMOS PERMITI

DOS DE PARTICIPAÇÃO ESTRANGEIRA NO SEU CAPITAL (Voto CMN N9 239/ 

86, anexado a fls. 147/149). 

O Conselho aprovou o Voto. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL -- ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -- F~ 

RIAS DE DIRETORES -- CRIT~RIOS DE CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO (Voto CMN 

N9 240/86, anexado a fls. 150/155). 

O Conselho aprovou o Voto. 

IMPORTAÇÃO -- FECHAMENTO DE CÂMBIO PARA LIQUIDAÇÃO FUTURA -- PROTO 

COLO DE EXPANSÃO COMERCIAL BRASIL/URUGUAI -- COMUNICADO GECAM 312/ 

76 DISPENSA DO DEPÕSITO (Voto CMN N9 241/86, anexado a fls. 

156/160) . 

O Conselho aprovou o Voto. 

-
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CAPEMI - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÂRIOS LTDA. 

REVIGORAMENTO DE CARTA PATENTE -- RECURSO AO CONSELHO MONETÂRIO NA 

CIONAL (Voto CMN N9 245/86, anexado a fls. 161/163). 

-O Conselho decidiu pelo nao provimento do re-

curso objeto do Voto. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÂ S.A. (BADEP) E BANCO DO ESTADO 

DO PARANÂ S.A. (BANESTADO) -- COMPENSAÇÃO DE DÍVIDAS JUNTO AO BRA 

SILINVEST RECURSO AO CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL (Voto CMN N9 

244/86, anexado a fls. 164/166). 

-O Conselho decidiu pelo nao provimento do re-

curso objeto do Voto. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL BALANÇO DO 19 SEMESTRE DE 1986 (Voto 

CMN N9 246/86, anexado a fls. 167/214). 

O Conselho aprovou o Voto. 

EMPR~STIMOS DE LIQUIDEZ -- UTILIZAÇÃO EM EXCESSO -- MEDIDAS RESTRI 

TIVAS E PUNITIVAS- RESOLUÇÃO N9 1.008/85 MINUTA DE RESOLUÇÃO 

(Voto CMN N9 250/86, anexado a fls. 215/219). 

O Conselho aprovou o Voto. 
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COMISSÃO CONSULTIVA DE MERCADO DE CAPITAIS (COMEC) -- INDICAÇÃO DE 

REPRESENTANTE E SUPLENTE DO MINIST~RIO DA INDÚSTRIA E DO CO~RCIO 

(Voto CMN N9 251/86, anexado a fls. 220/221). 

O Conselho aprovou o Voto. 

PARTICIPAÇÃO ESTRANGEIRA EM INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR 

PELO BANCO CENTRAL FIXAÇÃO DE CRIT~RIOS (Voto CMN N9 262/86, 

anexado a fls. 222/231). 

O Conselho aprovou o Voto. 

ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

E CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS EM VIGOR (Voto CMN N9 274/86, anexado a 

fls. 232/234). 

O Conselho aprovou o Voto, tendo na oportunid~ 

de o Exmo. Sr. Presidente do Banco Central assinado a Resolução, 

que tomou o número 1.185 (anexado a fls. 235/239). 

MEDIÇÃO DE LAVOURAS E PASTAGENS -- EXIGÊNCIA REGULAMENTAR -- ALTE-

RAÇÃO 

240/242). 

MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 276/86, anexado a fls. 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Cen-

tral, recebeu o número 1.183 (anexada a fls. 243). 
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BANCO DE LA REPUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY -- AUTORIZAÇÃO PARA INS 

TALAR MAIS UMA FILIAL NO BRASIL (Voto CMN N9 278/86, anexado a 

fls. 244/246). 

O Conselho aprovou o encaminhamento do assunto 

ao Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

OURO -- OPERAÇÕES DE COMPRA E VENDA NO MERCADO DOM~STICO (Voto CMN 

N9 279/86, anexado a fls. 247/253). 

O Conselho aprovou o Voto, tendo o Exmo. Sr. 

Presidente do Banco Central assinado, na ocasião, a Resolução, que 

tomou o número 1.182 (anexada a fls. 254). 

ESTADO DE MINAS GERAIS -- PEDIDO DE ELEVAÇÃO TEMPORÁRIA DO LIMITE 

FIXADO, PARA A SUA DÍVIDA CONSOLIDADA INTERNA, PELO ITEM IV DO AR

TIGO 29 DA RESOLUÇÃO N9 62, DE 28.10.75, COM AS ALTERAÇÕES INTROD~ 

ZIDAS PELO ARTIGO 19 DA RESOLUÇÃO N9 93, DE 11.10.76 E PELA RESOLU 

ÇÃO N9 64, DE 28.06.85, TODAS DO SENADO FEDERAL, A FIM DE QUE POS

SA VIR A EMITIR E COLOCAR TÍTULOS DE SUA DÍVIDA PÚBLICA -

Cz$ 276.856.800,00 (Voto CMN N9 281/86, anexado a fls. 255/260). 

O Conselho aprovou o encaminhamento do Voto ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA (PI) -- DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS 

ESTABELECIDAS PELA RESOLUÇÃO N9 62, DE 28.10.75, DO SENADO FEDERAL, 

QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇA

MENTÂRIA (Comunicação CMN N9 280/86, anexada a fls. 261/262). 

o Conselho ficou ciente do contido na Comunica 

çao, determinando o encaminhamento do assunto ao Excelentíssimo Se 

nhor Presidente da República. 

ESTADO DO PARANÂ -- REGISTRO DE TÍTULOS DE SUA DÍVIDA PÚBLICA, NOS 

TERMOS DAS RESOLUÇÕES N9 62, DE 28.10.75, DO SENADO FEDERAL, E N9 

345, DE 13.11.75, DO BANCO CENTRAL- 1.000.000 DE OBRIGAÇÕES DO TE 

SOURO DO ESTADO DO PARANÂ (OTE-PR) (Voto CMN N9 259/86, anexado a 

fls. 263/267). 

O Conselho aprovou o Voto. 

ESTADO DE SÃO PAULO -- REGISTRO DE 33 MILHÕES DE OBRIGAÇÕES DO TE

SOURO DO ESTADO DE SÃO PAULO (OTP), NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES N9 

62, DE 28.10.75, DO SENADO FEDERAL, E N9 345, DE 13.11.75, DO BAN

CO CENTRAL (Voto CMN N9 260/86, anexado a fls. 268/272). 

O Conselho aprovou o Voto. 

VIAGENS INTERNACIONAIS --ENCARGO FINANCEIRO - LEI N9 4.131/62, AR 

TIGO 29 (Comunicação CMN N9 297/86). 

"Com vistas a esclarecer o público quanto a 

abrangência dos efeitos da Resolução n9 1.154, de 23.07.86, o De-

/# 

I 
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partamento de Câmbio do Banco Central expediu o Comunicado n9 940, 

em 03.09.86, informando que o encargo financeiro de que trata refe 

rida Resolução incide exclusivamente sobre as operações de câmbio 

que se classifiquem sob a conta "30-Viagens Internacionais", dom~ 

nual ENOC - Estatística Nacional das Operações de câmbio -- insti

tuído pelo Comunicado GECAM n9 333, de 01.11.76, e atualizado pelo 

Comunicado DECAM n9 825, de 02.05.85. 

2. Ao mesmo tempo ficou esclarecido ainda que: 

a) as remessas destinadas à manutenção de bolsistas no exte 

rior são classificadas sob a conta "45-Serviços Diversos

Cursos", número código "45.326"; 

b) os benefícios concedidos pelo Conselho Nacional de Desen 

volvimento Científico e TecnolÓgico - CNPq e pela Coordena 

ção de Aperfeiçoamento de Pessoal - CAPES/MEC, para parti

cipação em congressos e assemelhados, são classificados 

sob a conta "45-Serviços Diversos- Congressos", número co 

digo "45.319"; 

c) as aquisições, no exterior, de medicamento inexistente no 

mercado nacional, desde que nao destinado à revenda, sao 

classificadas sob a conta "45-Serviços Diversos - Aquis.!_ 

ção de Medicamentos no Exterior", número código "45.206", 

pelo que sobre referidas operações não incide o encargo financeiro 

de que se trata." 

O Conselho tomou conhecimento da Comunicação, 

ratificando a decisão adotada pelo Banco Central. 

CRIAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA RURAL -- MINUTA DE RESOLUÇÃO (Vo-

to CMN N9 283/86, anexado a fls. 273/277). 

A propósito do assunto, o Conselheiro Marcos 

de Barros Freire teceu as seguintes considerações: 

-
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"Como Presidente da Caixa Econômica Federal 

nao obstante saber que esse instrumento de captação da poupança ru 

ral já foi anunciado e consta, inclusive, de Decreto-lei do Exce

lentissimo Senhor Presidente da RepÚblica, aguardando somente esta 

regulamentação --, gostaria de registrar o sentimento de apreensão 

por parte dos que fazem as filiais da CEF no sentido de que a Ca 

derneta de Poupança Rural poderia trazer um desdobramento negativo 

em relação à Caderneta de Poupança tradicional. Ainda ontem nós t! 

vemos em Brasilia uma ampla reunião com todos os gerentes das fi

liais de norte a sul do Pais e quando eu os procurei tranquilizar 

dizendo que a orientação da área econômico-financeira levava em 

consideração a precaução necessária e que possivelmente só se apl! 

caria na área da produção agricola, eles contra-argumentaram dizeg 

do que, geralmente no interior, aqueles que têm fazendas são mui 

tas vezes residentes nas cidades grandes e o Banco do Brasil S.A. 

facilmente teria 

do Crédito Rural, 

condições de cobrar deles, a quem serve através 

uma reciprocidade. Assim, em termos de opção nas 

cidades em que o Banco tivesse a captação rural por parte desses 

clientes, que é um instrumento da maior importância em termos de 

interior, a CEF nao teria condições de competição já que nao ofere 

ce tal prestação de serviços. Portanto, queria deixar aqui regi~ 

trado essa apreensao em nome dos representantes da Caixa nos vá 

rios Estados do Brasil que, ao tomarem conhecimento pela imprensa 

de que esse assunto seria objeto de análise na reunião de hoje, SQ 

licitaram que transmitisse aos Senhores Conselheiros e ao Senhor 

Ministro da Fazenda a preocupação de que isso seria mais um fator 

de repercussoes negativas para o equilíbrio econômico-financeiro 

da Caixa." 

Na oportunidade, o Conselheiro Pedro Conde fez 

suas as considerações expendidas pelo Sr. Presidente da Caixa Eco-

nômica Federal e solicitou ao Sr. Ministro da Fazenda esclarecimen 

tos se seria a Caderneta de Poupança Rural destinada exclusivamen

te para financiamentos de médio e longo prazos, recebendo deste 

resposta afirmativa. 

-
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A seguir, assim se manifestou o Conselheiro 

Abilio Diniz: 

"Eu acredito que muitas coisas têm que ser fe!_ 

tas com previdência e com calma, e acredito também que posterior

mente o sistema privado poderia entrar neste sistema de captação e 

de financiamento rural, complementando, assim, aquilo que o Banco 

do Brasil agora inicia." 

Em resposta às ponderações anteriormente expo~ 

tas pelo Conselheiro Pedro Conde, o Sr. Presidente do Banco do Bra 

sil fez a seguinte observação: 

"A respeito da reciprocidade, os bancos comer

ciais e o Banco do Brasil já têm dois instrumentos muito válidos 

e melhores que a caderneta de poupança, que são o depósito à vis

ta, mais rentável para o banco e, quando o cliente é exigente, o 

depósito a prazo. Os bancos privados, que usam a reciprocidade le

gitimamente, não me consta que adotem pedir àqueles que recebem e~ 

préstimos da carteira comercial façam caderneta de poupança. Acho 

que nao há esse caso, o que eles podem é depositar à vista ou dep2 

sitar a prazo." 

Retomando a palavra, o Conselheiro Marcos Frei 

re assim se manifestou: 

"Face à observação feita pelo Senhor Presiden

te do Banco do Brasil, logicamente tem procedência sua argument~ 

ção, ela não é exaustiva porque na realidade nós sabemos que a ca 

derneta de poupança hoje é uma instituição grandemente popular no 

Pais, havendo então, em milhares de municipios do interior, um grag 

de atrativo para a caderneta de poupança. Evidentemente, o Banco 

-
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do Brasil, por merecer toda a credibilidade, a exemplo da Caixa 

Econômica Federal, entrará nessa fatia de mercado, inexoravelmen 

te. Se não fosse assim não se justificaria criar a caderneta de 

poupança rural, evidentemente que haverá um grande apoio para com 

o mercado, mas nós acreditamos no conhecimento e na sensibilidade 

da área econômico-financeira para tentar fazer um disciplinamento 

que seja o menos dramático possivel." 

Após exaustivos debates, o Conselho aprovou o 

Voto e a minuta de Resolução. 

ooOoo 

Novamente com a palavra, o Exmo. Sr. Presiden-

te do Banco Central apresentou os assuntos adiante relacionados, 

referentes a redução a O (zero) da aliquota do IOF na liquidação 

de operações de câmbio em pagamentos dos seguintes produtos: 

MERCADORIAS DESTINADAS AO CONSUMO OU UTILIZAÇÃO NO TERRITÕRIO FE

DERAL DE RORAIMA E PROCEDENTES DA VENEZUELA E DA REPÚBLICA DA GUIA 

NA-- MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 263/86, do Exmo. Sr. Minis-

tro da Fazenda, anexado a fls. 278/280). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Cen-

tral, tomou o número 1.172 (anexada a fls. 281). 

-
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FIOS DE RAION ACETATO MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 264/86, 

do Exmo. Sr. Ministro da da Fazenda, anexado a fls. 282). 

o Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Central, na ocasião, 

recebeu o número 1.173 (anexada a fls. 283). 

200 TONELADAS DE FIO DE NÂILON 66 SINGELO, NÃO TEXTURIZADO MINU 

TA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 265/86, do Exmo. Sr. Ministro da Fa

zenda, anexado a fls. 284/285). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na ocasião pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Central, to 

mou o número 1.174 (anexada a fls. 286). 

P~LOS DE ORIGEM ANIMAL, PR6PRIOS PARA FABRICAÇÃO DE PINC~IS ART!S

TICOS-- MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 266/86, do Exmo. Sr. Mi 

nistro da Fazenda, anexado a fls. 287/288). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Cen

tral, recebeu o número 1.177 (anexada a fls. 289). 

MAQUINAS DE ESCREVER CARACTERES "BRAILLE" -- rHNUTA DE RESOLUÇÃO 

(Voto CMN N9 267/86, do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, anexado a 

fls. 290/291). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Central, na ocasião, 

tomou o número 1.176 (anexada a fls. 292) • 

• 
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PIGMENTOS À BASE DE DI6XIDO DE TITÂNIO, COM MODIFICADORES, TIPO RU 

TILO-- MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 268/86, do Exrno. Sr. Mi

nistro da Fazenda, anexado a fls. 293/294). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exrno. Sr. Presidente do Banco Cen

tral, tornou o número 1.181 (anexada a fls. 295). 

2.154 TONELADAS DE FERRO CROMO BAIXO CARBONO MINUTA DE RESOLU 

ÇÃO (Voto CMN N9 269/86, do Exrno. Sr. Ministro da Fazenda, anexado 

a fls. 296/297). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na ocasião pelo Exrno. Sr. Presidente do Banco Central, to 

rnou o número 1.178 (anexada a fls. 298). 

COQUE DE CARVÃO MINERAL, TIPO FUNDIÇÃO -- MINUTA DE RESOLUÇÃO (Vo

to CMN N9 270/86, do Exrno. Sr. Ministro da Fazenda, anexado a fls. 

299/300). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada pelo Exrno. Sr. Presidente do Banco Central, na ocasião, 

recebeu o número 1.179 (anexada a fls. 301). 

FIO DE NÂILON, LUSTROSO (TRILOBAL) MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto 

CMN N9 271/86, do Exrno. Sr. Ministro da Fazenda, anexado a fls. 

302/303). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exrno. Sr. Presidente do Banco Cen

tral, tornou o número 1.180 (anexada a fls. 304). 
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PELES EM BRUTO DE SU!NOS, COM OU SEM P~LO SALGADAS, SALGADAS-SECAS 

E SECAS MINUTA DE RESOLUÇÃO (Voto CMN N9 272/86, do Exrno. Sr. 

Diretor Interino da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Bra-

sil S.A., anexado a fls. 305/306). 

o Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada pelo Exrno. Sr. Presidente do Banco Central, na ocasião, 

tornou o número 1.175 (anexada a fls. 307). 

ooOoo 

Finalmente, o Exrno. Sr. Presidente do Banco 

Central apresentou os assuntos a seguir enumerados, referentes a 

pedidos de operaçoes de crédito previstas no artigo 29 da Resolu

ção n9 93, de 11.10.76, do Senado Federal: 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÂGUA E ESGOTO DE JUIZ DE FORA (MG) -

Cz$ 10.304.500,00 (Voto CMN N9 247/86, anexado a fls. 308/312). 

ESTADO DE GOIÂS - Cz$ 438.261.174,40 (Voto CMN N9 248/86, anexado 

a fls. 313/317). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS (SP) Cz$ 3.494.069,60 (Voto 

CMN N9 257/86, anexado a fls. 318/322). 

ESTADO DE GOIÂS - Cz$ 276.906.106,40 (Voto CMN N9 258/86, anexado 

a fls. 323/327). 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA (BA) 

CMN N9 282/86, anexado a fls. 328/331). 

Cz$ 10.161.944,80 (Voto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS (PR) 

CMN N9 284/86, anexado a fls. 332/336). 

Cz$ 8.512.000,00 (Voto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ (PR) - Cz$ 3.721.576,00 (Vo 

to CMN N9 285/86, anexado a fls. 337/342). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA (PR) - Cz$ 8.512.000,00 (VQ 

to CMN N9 286/86, anexado a fls. 343/347). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO (PR) - Cz$ 8.512.000,00 (Voto 

CMN N9 287/86, anexado a fls. 348/353). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO (PR) - Cz$ 8.512.000,00 (Voto 

CMN N9 288/86, anexado a fls. 354/358). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA (PR) - Cz$ 63.840.000,00 (Voto 

CMN N9 289/86, anexado a fls. 359/364). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA (PR) 

CMN N9 290/86, anexado a fls. 365/370). 

Cz$ 53.418.758,40 (Voto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI (PR) - Cz$ 8.512.000,00 (Voto CMN 

N9 291/86, anexado a fls. 371/376). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE (SP)- Cz$ 31.920.000,00 

(Voto CMN N9 292/86, anexado a fls. 377/382). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE (MG) 

(Voto CMN N9 293/86, anexado a fls. 383/387). 

Cz$ 372.400.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA (SP) - Cz$ 21.280.000,00 (Voto CMN 

?rNQ 294/86, anexado a fls. 388/392). 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS) - Cz$ 155.857.060,80 (Vo 

to CMN N9 296/86, anexado a fls. 393/398). 

ESTADO DO MARANHÃO- Cz$ 10.435.111,90 (Voto CMN N9 295/86, anexa-

do a fls. 399/404). 

O Conselho aprovou o encaminhamento ao Excelen 

j tissimo Senhor Presidente da República dos Votos mencionados. 

sessao. 

Anexos: 23/404 

ooOoo 

Nada mais havendo que tratar, foi encerrada a 

lla 

Brasilia (DF) , 4 de setembro de 1986 
;J 

(\~9 I 

~o~/HiJ'/xó 

~._ I ;·/~ 

Filho 



Nacional. 

VOTO CMN N9 226/86 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, e sobre Operações Relativas a 
Titulos e Valores Mobiliários (IOF) - re
dução a O (zero) da aliquota incidente so
bre as operações de câmbio nas importações 
de leite em pó integral instantâneo, quei 
jos tipo mussarela, parmezâo, provolone e 
tilsit ou prato. Isenção do depósito pré
vio estabelecido pelo Comunicado GECAM -
n9 312, de 04.06.76 e das exigências de 
que trata a Resolução n9 767, do BACEN. 
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Aprovo "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasilia (DF), 17 de julho de 1986. 

~~~ 
DILSON FUNARO~ .. 

Ministro da Faz~n~ 



CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Política de Abastecimento do 

Governo Federal Produtos 
Lácteos - 1986. 

Senhores Conselheiros, 

O Conselho Interministerial de Abastecimento - CINAB, 
levando em consideração a atual fase crítica do abastecimento 
nacional de produtos lácteos, autorizou a importação pela ini
ciativa privada dos bens a seguir mencionados: 

a) leite em pó integral instantâneo enlatado em emba
lagens apropriadas para venda direta ao varejo (volumes de 1.000 
gramas ou inferiores); 

b) queijo mussarela; 

c) queijo tipo parmezão; 

d) queijo tipo provolone; 

e) queijo tipo tilsit ou prato. 

Para viabilizar essas importações, o CINAB constata 
que são necessárias isenções, entre estas as seguintes, que se 
encontram no âmbito de decisão deste Conselho: 
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a) Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro 

e Sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários 

IOF; 

b) Depósito prévio estabelecido pelo Comunicado GE-

CAM-312; 

c) Obrigações decorrentes da Resolução 767 do BACEN. 

Dessa forma, propomos a este Conselho que sejam con
cedidas na forma e para os produtos pleiteados, as isenções das 
obrigações acima enumeradas. 

Ministro 

Bras í 1 i a , 16 de j u 1 h o de 1 9 8 6 • 

IR REZENDE 
Ministro da Agricultura 

-
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CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

VOTO CMN N9 230/86 EM 05.08.86 

- Fontes de Recursos para 
investimentos rural - 1986 

=============================== 

Aprovo "ad referendum" do Conselho Monetário 

Nacional. 

Ministro da Fazenda 



CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL f c M N N.·_z 307 g6 I 

Fontes de Recursos para 
Investimento Rural - 1986 

Senhores Conselheiros, 

Como decorr~ncia do Plano de Ajustamento Econ6mi 

co, introduzido pelos Decretos-lei n9 2.283 e 2.284, de 27.02.86 e 

10.03.86, respectivamente, foram adotadas medidas na área do crédi 

to rural por este Conselho, entre as quais se destacam aquelas re 

lativas às mudanças nos percentuais de aplicações obrigatórias dos 

bancos comerciais, no crédito rural, e a alteração das taxas de j~ 

ros, conforme Resoluções n9s 1.130 e 1.131, ambas de 15.05.86. 

2. À época, fez parte do elenco de medidas a firme 

disposição do Exm9 Sr. Presidente da República de garantir ao se 

tor um aporte significativo de recursos para investimentos, tendo 

em vista o inegável declínio real dos valores alocados a essa fina 

lidade nos últimos cinco anos (-73,6%). 

3. Dessa forma, foram realizados levantamentos esta 

tísticos de demanda para créditos de investimento que resultaram 

em uma cifra de aproximadamente Cz$ 20,5 bilhÕes para o 

exercício. 

corrente 

4. As fontes desses recursos sao basicamente as op~ 

raçoes de financiamento ao setor conduzidas pelo Sistema Nacional 

de Crédito Rural-SNCR, o Tesouro Nacional e os empréstimos contra! 

dos com organismos internacionais nas seguintes 

• 



BANCO DO BRASIL (Tesouro) 

- Operações novas (suprimentos específicos e 
recursos próprios com equalização de taxas 
de juros) 

- Retornos de operaçoes neste ano 

BANCOS COMERCIAIS 

- Operações novas (face ao crescimento dos 
depósitos à vista no sistema como um todo) 

- Retornos estimados de operações neste ano 

BANCO MUNDIAL 

T O T A L 

08 tJ· 

Cz$ milhÕes 

10.114 

6.430 

3.684 

6.326 

4.326 

2.000 

4.060 

20.500 

5. Desse total o setor conta, até o momento, com cer 

ca de Cz$ 5 bilhÕes, alocados pelo Banco do Brasil. O montante adi 

cional será aplicado a partir de agosto, na medida em que o empré~ 

timo do Banco Mundial for internalizado e mediante a utilização 

dos recursos resultantes de elevação dos depósitos à vista, dos re 

tornos observados e das aplicações obrigatórias dos bancos comer 

ciais. 

Assim sendo, submetemos o presente voto ao Cole 

giado, com a finalidade específica de deixar registrada a estraté 

gia deste ano no tocante à recuperação da oferta de crédito para 

investimento no setor agropecuário. 

Voto dos Conselheiros 

~4~ 
DILSON FUNARO 

I 

• 
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CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

VOTO N9 233/86 EM 08.08.86 

nal. 

AQUISIÇÃO DE TRIGO NACIONAL E DE 
TRITICALE - Sistema especial pa-

ra compra da safra 1986 

================================ 

APROVO "ad referendum" do Conselho Monetário Nacio-

Ministro da Fazenda 

• 



ao 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

AQUISIÇÃO DE TRIGO NACIONAL E 
DE TRITICALE - Sistema especial 
para compra da safra 1986. 

O estimulo às atividades produtivas determina

do pelo Plano Cruzado, bem como os incentivos traduzidos pela 

taxa de juros favorecida, pelo VBC realista e pelo preço de 

aquisição altamente compensador, levaram os agricultores a 

lançarem-se em entusiasmo ao cultivo do trigo, do que resul

tará, em breve, mantidas as condições climáticas favoráveis, 

safra recorde em nosso Pais, superando até mesmo as expecta

tivas mais otimistas. 

A compra dessa produção, estimada em 6,2 mi

lhões de toneladas, nos moldes da politica em vigor, acarre

tará dispêndios aos cofres públicos da ordem de Cz$ 20 bi

lhões, importância essa de dificil absorção pelo Orçamento 

Fiscal no corrente exercicio. 

Nessa circunstância, objetivando o equilibrio 

orçamentário e a compatibilização da politica financeira do 

Governo ao plano de estabilização da economia, propomos a es-

trigo nacional 

a) inicio das ooerações: 19.09.86; 

b) forma de pagamento: 

I - a vista: 

- pequeno produtor: valor total da produção entregue, 

diretamente ou através de suas cooperativas; 
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- médio e grande produtor: 20% do valor da produção 

entregue, diretamente ou através de suas cooperati

vas, eleváveis até a totalidade dos débitos do ven

dedor, referentes às operações de custeio de trigo 

e triticale, assim como as parcelas de investimen

to, vencidas e vincendas no corrente exercício, a 

serem liquidadas simultaneamente a liberação dos 

recursos; 

II - a prazo: importância que exceder o limite acima fixa

do para médio e grande produtor, em 4 (quatro) parce

las iguais, pagáveis aos 30, 60, 90 e 120 dias, con

tados da data da operação; 

c) título de crédito: nota promissória representativa de cada 

parcela a ser paga a prazo, emitida pela agência do Banco 

do Brasil que realizar a operaçao, em favor do vendedor; 

d) negociação dos títulos: as notas promissórias, pagáveis 

unicamente na agência operadora, poderão ser descontadas 

por qualquer instituição financeira, mediante a utilização 

de recursos próprios livres, não computáveis essas aplica

çoes para efeito de cumprimento das exigibilidades do MCR 

18. 

O Departamento de Comercialização do Trigo 

CTRIN, do Banco do Brasil S/A, adotará as medidas complemen

tares e procederá aos ajustamentos de ordem técnica que se 

fizerem necessários à implementação do mecanismo ora propos

to. 

Em 08. 08.86 

Ministro da Agricultura 
DILSON FUNARO 

Ministro da Fazenda 

_/____ JO O 

M~Í;tro-Ch e Secretaria de 
Pdanejamen o da Presidência da 

' . Repfiblica -------
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VOTO CMN N9 235 /86 

- PREÇOS MÍNIMOS: ESTABELECE OS PREÇOS 
MÍNIMOS BÂSICOS PARA REGIOES SUL, 
SUDESTE E CENTRO-OESTE PARA FINANCIA 
MENTO E/OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DA 
SAFRA DAS ÃGUAS DE 1986/87. 

Aprovo "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasilia (DF), 14 de Agosto de 1986. 

~~~ 
DILSON FUNARO 

• 
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CONSELHO MONETARIO NACIONAL I c M N N." t 35/?( 1 

PREÇOS MINIMOS: ESTABELECE OS PREÇOS 
M1NIMOS B~SICOS PARA AS REGIOES SUL, 
SUDESTE E CENTRO-OESTE PARA FINANCIA 
MENTO E/OU AQUISIÇAO DOS PRODUTOS DA 
SAFRA DAS ~GUAS DE 1986/87. 

Senhores Conselheiros 

Na atual conjuntura econômica, onde se verifica ele 
vaçao da massa salarial e consequente aumento da demanda por prod~ 

tos alimentares, a politica de garantia de preços minimos do Gover
no Federal e de fundamental importância para que o programa de esta 
bilidade econômica não seja comprometido por uma eventual escassez 
de alimentos. 

Neste ano, com a quebra da safra 85/86 e a inexis 
tência de estoques mínimos de reserva, o Governo, visando evitar 
que a escassez de alimentos bãsicos pudesse colocar em risco a esta 
bilidade de preços apõs a Reforma Econômica, viu-se na contingência 
de autorizar a importação de produtos agropecuários em um volume sem 
precedentes na histõria recente do país. 

Essa política de importação, contudo, so se justi 
fica como medida emergencial, pois coloca em risco a auto-suficiên 
cia em alimentos produtos estes que o pais possui vantagem comp~ 

rativa em produzir-, jã que o setor agrícola precisa de um horizon 
te de medio prazo para completar sua resposta 
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No cenãrio externo, as condições atuais e que 
deverão prevalecer no mêdio prazo - são francamente desestimulantes 
para a produção do algodão e das oleaginosas alimenticias, em deco~ 

rência dos elevados estoques mundiais e dos niveis de subsidio in
corporados na nova politica agricola dos Estados Unidos. Assim, se 
não houver medidas compensatórias capazes de evitar que essa conju~ 
tura de preços seja internalizada integralmente, haverã forte desca 
pitalização da agricultura nacional. 

Isto posto as propostas de preços minimos ora apr~ 
sentadas (anexo) visam, no caso dos produtos de exportação, minimi 
zar os efeitos depressivos das cotações externas sobre a produção n~ 

cional e no caso dos alimentos bãsicos, estimular o aumento da pr~ 

dução para atender ao mercado interno e formar estoques de reserva. 

No caso dos produtos considerados prioritãrios p~ 

ra o abastecimento doméstico (como arroz, feijão, mandioca, milho 
e sorgo), os preços minimos aqui propostos são plurianuais, ou seja, 
terão vigência por três anos. A cada ano, no inicio do mês de ago~ 

to, o governo garantirã um reajuste de, no minimo, 80% da variação 
acumulada nos preços dos insumos agricolas, medida pelo !ndice de 
Preços Pagos pelos Produtores (IPP), a ser divulgado pela Companhia 
de Financiamento da Produção (CFP) em articulação com entidades es 
pecializadas na elaboração de indices econômicos. Toda vez que este 
indice apresentar uma variação acumulada igual ou maior do que 20% 
dentro de um mesmo ano agricola, os preços minimos serão automatic~ 
mente reajustados a titulo de antecipação. Ao final de cada três 
anos de vigência os preços minimos serão revisados, considerando o 
nivel de atendimento do mercado interno, a necessidade de formação 
de estoques reguladores e eventuais ganhos de produtividade. 

Esta medida proposta no Plano de Metas visa gara~ 

tir um horizonte de preços estãveis, objetivando reduzir os riscos 
de mercado e estimular a produção de alimentos bãsicos. 

Finalmente, para que as medidas ora propostas te
nham o impacto pretendido ê preciso que o Governo gere alternativas 
de mercado que estimulem o aumento da participação da iniciati~ 

va privada na comercialização agricola, tirando dos ombros do Gove~ 

no o ônus da integral sustentação de preços para 
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ou regiões. Para tanto, o espaço de açao da iniciativa privada deve 
rã ser disciplinado através do anuncio previo das regras básicas da 
comercialização da safra 1986/87, indicando os niveis de preços a 
partir dos quais o Governo intervi rã no mercado (desovando estoques, 
exportando, importando, etc). Proponho que tais regras sejam anun 
ciadas ate novembro de 1986, quando normalmente tem inicio a venda 
futura da safra. 

Para finalizar e visando obter maior confiança dos 
agricultores, proponho que sejam revistas as normas de parcelamento 
das Aquisições do Governo Federal - AGF - adotadas neste ano, posto 
que sua manutenção implicarã em redução no valor real dos preços mf 
nimos ora aprovados. Eventuais modificações na forma de operacion~ 

lização das aquisições, pelo Governo, serão definidas ãs vesperas 
do inicio da colheita da nova safra, ficando assegurado, desde jã , 
o pagamento integral das aquisições cujo valor não exceda, para ca 
da produtor, o montante das dividas de custeio e investimento a se 
rem resgatadas com a venda da produção da safra em questão. 

ESTE t O MEU VOTO. 

• 
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ANEXO 

PREÇOS MÍNIMOS BÁSICDS PFOPOS'IOS 

SAFRA DAS ÁGUAS 

1986/87 

EM CZ$ 

PREÇO MÍNIMO EM VIGOR PREÇO MÍNIMO 
PRODUTOS UNIDADE CORRIGIDO BÁSICO 

VALOR ATÉ PROPOSTO 

PRIORITÁRIOS 

Arroz irrigado 50 kg 130,00 27 FEV/86 130,00 
Arroz sequeiro 60 kg 133,80 27 FEV/86 13'3,80 
Feijão 60 kg 292,20 l FEV/86 318,60 
Mandioca l t 348,56 27 FEV/86 348,56 
Milho 60 kg 79,20 27 FEV/86 79,20/84,60* 
Sorgo 60 kg 67,20 27 FEV/86 67,20/72,00+ 

EXPORTAÇÃO 

Amendoim 25 kg 68,00 l FEV/86 68,00 
Algodão 15 kg 71,85 27 FEV/86 66,90 
Girassol 40 kg 58,40 l DEZ/85 76,40 
Mamona 60 kg 150,00 27 FEV/86 152,40 
Soja 60 kg 125,40 27 FEV/86 125,40 
Trigo Mourisco l kg 1,19 l JAN/86 1,19 

REGIONAIS 

Castanha caju l kg 3,54 l NOV/85 5,85 
Cera carnaÚba l kg 7,89 l JAN/86 10,67 
Casulo seda l kg 20,55 l FEV/86 22,20 
Juta/Malva l kg 5,10 27 FEV/86 5,30 
Rami l kg 5,59 l FEV/86 5,59 
Si sal l kg 2,54 l JAN/86 2,80 

SEMENTES 

Batata semente 30 kg 72,90 l DEZ/85 108,00 
Sem. Juta l kg 8,50 27 FEV/86 11,00 
Sem. Malva l kg 6,00 30 AG0/85 12,75 

FONTE: CFP/DAEP 
* 84,60 para os Estados do Sul e SP e 79,20 para os demais Estados. 
+ 85% do preço do milho JtU 
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VOTO CMN N9 236/86 

- CRÉDITO RURAL: ESTABELECE VALORES 
BÂSICOS PARA O FINANCIAMENTO DO 
CUSTEIO AGRÍCOLA DE DIVERSOS PRODU
TOS, SAFRA DAS ÂGUAS DE 1986/87. 

Aprovo "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasília (DF), 14 de Agosto de 1986. 

&:;?/~ 
DILSON FUN~ 
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coNSELHo ~lONETÁRro NACIONAL !c M r~N .. 23c7Rc ") 

CRÉDITO RURAL: ESTABELECE OS VALORES 

BÁSICOS PARA O FINANCIAMENTO DO CUS 

TEIO AGRÍCOLA DE DIVERSOS PRODUTOS, 

SAFRA DAS ÁGUAS 1986/87. 

Senhores Conselheiros 

A polÍtica oficial ae crédito agrÍcola para cu~ 

teio tem se apresentado, historicamente no Brasil, como um 

tante instrumento de polÍtica econÔmica. 

impo.!: 

Essa importância, contudo, foi consideravelmen 

te obscurecida pela limitação no volume de recursos financeiros 

postos à disposição dos agricultores, num processo que de 1979 a 

1984 reduziu os valores financiados em 57,2%, perÍodo no qual fo 

ram também retiradas do setor as taxas de JUros favorecidas que CO,!!! 

pensavam o maior risco da atividade. O efeito dessas restriçÕes 

sobre a produção agricola nacional estão refletidas nas freqüentes 

crises de abastecimento dos anos recentes. 

-Um passo significativo para correçao dessas dis 

torções foi dado já no financiamento da safra 1985/86, quando as 

condiçÕes aprovadas pelo Governo possibilitaram uma expansão do vo 

lume de emprestimos para custeio da ordem de 20,4%, em termos reais. 

Nessa linha de preocupação faz-se necessário a~ 

segurar ao produtor rural, no presente ano, um volume de recursos 

• 



crediticios que lhe permita desenvolver suas atividades e, com 

isso, garantir um nivel de produção compativel com a atual con 

juntura da economia brasileira, tanto no sentido de recupera~ 

se das perdas advindas da estiagem verificada na safra ante 

rior, como também para atender a uma demanda em expansão. 

A proposta inserida neste documento, ademais 

de reposicionar o crédito agricola como importante instrumento 

de politica setorial busca ainda introduzir modulações capazes 

de reproduzir essa politica tanto a nivel de culturas como a ni 

vel de regiÕes. 

' Neste sentido, submeto a apreciaçao deste Co~ 

selho, como resultado do trabalho elaborado conjuntamente pela 

Companhia de Financiamento da Produção - CFP e pelo Banco do Br~ 

sil S/A, a proposta dos Valores Básicos de Custeio - VBC para 

diversos produtos, a vigorar para a safra das águas das regioes 

indicadas, na temporada 1986/87, constantes das tabelas de I a 

XII, em anexo, juntamente com a adoção das seguintes medidas co~ 

plementares: 

l. S~S: 

a) na safra 1986/87 ficam mantidas as normas em vigor 

para concessão de financirunentos aos produtores de 

sementes, aplicando-se os percentuais de acrescimo 

da Tabela XIII; 

b) para os produtores de sementes certificadas e/ou 

fiscalizadas de arroz e milho será observado o limi 

te de 100% de adiantamento para todas as classes de 

produtores. 

2. VBC PARA A REGIÃ~ CE00TR~-OES~E: 

Considerando-se os custos de transporte relativamente 

mais elevados para colocação dos insumos agricolas ne~ 

sa regiao, os VBC para arroz, milho 
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Centro-Oeste e perimetro da SUDAM foram calculadas ten 

do em conta esse item de diferenciação. 

3. f':JmAm!C::uunEN1'!0 OOS AClRÉ:SCDI!OS DJE ÁRMS CUL'I':IVADAS COM 

AJL.GODÃO E S!OJTA 

a) Diante das perspectivas pouco favoráveis para as cul 

turas de algodão e soja, decorrentes tanto da conju~ 

tura adversa do mercado internacional como dos gra~ 

des estoques internos de algodão em pluma, torna-se 

necessário inibir o aumento da produção. Para tanto, 

os empréstimos para o custeio de algodão ficarão li 

mitados a area financiada no periodo agrÍcola 85/86. 

No caso da soja, os acréscimos de área somente serão 

custeados se localizados nas Regi~es Centro-Oeste, 

Norte, Nordeste e no Estado de Minas Gerais. 

b) as limitaç~es acima não se aplicam aos produtores 

de sementes certificadas e/ou fiscalizadas de 

dão e soja. 

alg~ 

Os percentuais relativos a cada etapa, foram revisados 

para melhor adequar-se às reais necessidades de desem 

bolso de cada cultura e aos novos procedimentos de cál 

culo decorrentes da reversão do processo inflacionário, 

resultando nos valores expressos nas Tabelas I a XII. 

5. IBC:EH'I'IVO A NOVOS PROJTJE'I'OS PARA A PRODUÇÃO DJE ARROZ lE 

JFEIJTÃO IRRIGAOO 

Em consonância ao disposto no Programa AgrÍcola do Pla 

no de Me. tas do Governo, o limite de adiantamento para 

todas as classes de produtores que iniciem novos proj~ 

tos de irrigaçao voltados para a produção e 

feijão será de 100%, válido até o ano 

ve. 
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6 • CRI'r:ÉRI([) lDJJE JEJWQUAlDJRAOOEN'l'([) lDJJE l?ROlDJU'rORJES : 

considerando-se a necessidade de se adequar as normas 

vigentes para enquadramento de produtores visando a ob 

tenção de crédito de custeio, sugere-se a adoção dos 

seguintes critérios: 

a) Lavouras tecnicamente assistidas: 

I - no caso de cultivo da mesma espécie será adota 

da a maior produtividade efetivamente alcançada 

em uma das três Últimas safras normais assisti 

das; 

' II - no caso de cultivo inicial, sera admitida a pr~ 

dutividade prevista no projeto; entretanto, 

quando houver discrepância entre esta e a prod~ 

tividade média regional, o projeto deverá con 

ter justificativas para o fato. 

b) Lavouras não tecnicamente assistidas: 

' ' I - no caso de cultivo da mesma especie, sera adota 

da a maior produtividade obtida em uma das três 

Últimas safras normais; 

II - no caso de cultivo inicial, admitir-se-á 

máxima a produtividade média regional. 

como 

7. INCLUSÃO lDJA ZOJNIA 1 lDJO lES'rAlDJO lDJA :wrniA NO .MllliUro lDJA RJE: 

GÜO CJEJNJ'rRO--SUL 

Para fins de aplicação dos VBC e das demais medidas es 

pecificadas no presente Voto, os municípios relaciona 

dos no Anexo 18 do Comunicado DERUR nº 782, de 31/07/84, 

caracterizados, como Zona 1 (um) da Bahia, passam a fa 

zer parte da área de abrangência denominada, juntamente 

com as RegiÕes Sul, Sudeste e 

Centro-Sul. 
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8. Os valores fixados nas Tabelas I a XII, quando aplic~ 

veis aos Estados do Maranhão, Piaui e Bahia, são váli 

dos apenas para os plantios realizados até 31.12.86. 

9. LAVOURAS CONSORCIADAS: 

Ficam mantidas as instruções normativas vigentes. 

lO . JL,HUH:S DJE: ADI.AJNJ'r..MimliO'O: 

Os limites de adiantamento dos financiamentos de cus 

teio serão aqueles fixados através do Voto CMN nº 141 

de 15/05/86, exclusive os casos estabelecidos nos 

itens l'~ e ~' retro. 
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TABElA I 

VAIJJR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

FAIXAS DE 
PRODtJriVIDADE 
(KG/HA) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E % DO CRÉDITO 

fRDIDmOOl: AlUGfOID.M HElRBÁCIOO 

11 Parcela 
(A partir de) 

2ª Parcela 
(A partir de) 

JP.AJRA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE, NORTE E BAHIA( ZONA 1) 

Até 1.000 3.188,00 

1. 001 a 1. 200 3.659,00 

1. 201 a 1.400 4.377,00 

1. 401 a 1. 600 4.923,00 AGIJ 35 

1. 601 a 1. 800 5.616,00 

1.801 a 2.200 6.246,00 

Acima 2.200 6.929,00 

PHlDllJID: ~ 
JP>.AWA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE E NORTE. 

Até 1.400 

1.401 a 2.300 

Acima 2. 300 

1.628,00 

3.275,00 

4.180,00 

' •• \q 

AGIJ 65 

OUT 30 

SET 15 

• 

31 Parcela 
(A partir de) 

FEV 35 

DEZ 20 
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TABElA II 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 
(KG/HA) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E % DO CRÉDITO 
11 Parcela 2ª Parcela 31 Parcela 

(A partir de) (A partir de) (A partir de) 

PBODJJro: AIRifm :mRIGAOO - :mRIGA.Ç'io M1UIRAlL. 
PAIRA: REGIÃO SUL E SUDESTE 

Até 3.000 3.130,00 

3001 a 3.600 3.313,00 

3601 a 4.200 3.926,00 AGO 

4201 a 5.000 4.441,00 

Acima 5.000 5.018,00 

JPHDJim: AlRlm :mRIGMD - :mm:GAÇÃO ~ 
PA!Rí\: REGIÃO CENTRO-OESTE E NORTE 

Até 3.000 3.286,00 

3001 a 3.600 3.478,00 

3601 a 4.200 4.122,00 AGO 

4201 a 5.000 4.663,00 

Acima 5.000 5.269,00 

PROOOTO: ARROZ IRRIGADO - IRRIGAÇÃO NATURAL 

50 OUT 40 FEV 10 

50 OUT 40 FEV 10 

PARA: REGIÃO NORDESTE, ESPIRITO SANTO E VAIE DO JEQUITINHONHA NO EST. DE M.GERAIS 

Até 2.000 

2001 a 3.000 

3001 a 4.000 

Acima 4.000 

3.046,00 

3.481,00 

4.126,00 

5.125,00 

AGO 60 OUT 20 FEV 20 
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TABElA III 

VPJ.JJR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 
(KG/HA.) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E% DO CRÉDITO 
11 Parcela 

(A partir de) 

lPllDDll11m: AJlmOlZ :mRIGI\IDO - IlRRI~ NBJC'Â1NIJBC'A 
PAIRA.: REGIÃO SUL E SUDESTE 

Até 3000 

3001 a 3600 

3601 a 4200 

4201 a 5000 

Acima 5000 

3.464,00 

3.787,00 

4.473,00 

5.068,00 

5.645,00 

AGO 

JPB!DJro: AlR8CE :mRIG.AOO - JmllllGAIÇ'io NHIC'ÂN[CA 
PARA: REGIÃO CENTRO-OESTE E NORTE 

Até 3000 3.637,00 
.. ,,i•l 

3001 a 3600 3.976,00 

3601 a 4200 4.696,00 AGO 

4201 a 5000 5.321,00 

Acima 5000 5.927,00 

:IPftlDllmOl: ARROIZ :mm:GAOO -~ ~ 

45 

45 

21 Parcela 
(A partir de) 

OUT 45 

OUT 45 

31 Parcela 
(A partir de) 

FEV lO 

FEV lO 

PAlRA: REGIÃO NORDESTE, ESPIRITO SANTO E VALE JEQUITINHONHA NO EST; DE M.GERAIS 

Até 3000 

3001 a 4000 

Acima 4000 

3.779,00 

4.424,00 

5.423,00 

AGO 55 OUT 25 FEV 20 

• 
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TABElA IV 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

FAIXAS DE 
PROOOTIVIDADE 
(KG/HA) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CALENDÁRIO DE UBERAÇÃO E% DO CRÉDITO 

PROOOro: AHm llE SIElQIIEmOJ 
lP.ARA: REGIÃO SUL E SUDESTE 

Até 1.000 1.265,00 

1001 a 1.300 1.662,00 

1301 a 1.600 2.065,00 

Acima 1.600 2.437,00 

lPHlDJUJID: ARim llE SIErQI[JIEilOOJ 

PAIRA: REGIÃO CENTRO-OESTE, NORTE, 

Até 1000 1.328,00 

1001 a 1300 l. 745,00 

1301 a 1600 2.168,00 

Acima 1600 2.559,00 

1• Parcela 2• Parcela 31 Parcela 
(A partir de) (A partir de) (A partir del 

AGO 70 OUT 20 FEV 10 

MARANHÃO EPIAUI 

AGO 70 OUT 20 . FEV 10 ... 

PKDJJro: ~ llE ~ lElN ÁREAS JIE''10Cú'' 

PARI\: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE, NORTE, MARANHÃO ,E PIAUI 

Até 1000 723,00 

1001 a 1300 944,00 AGO 70 OUT 20 FEV 10 

1301 a 1600 1.167,00 

Acima 1600 1.369,00 

• 
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TABElA V 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 
(KG/HA) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E %DO CRÉDITO 
11 Parcela 21 Parcela 31 Parcela 

(A partir de) (A partir de) (A partir de) 

JPHDUJm: ~~ 
PAIRA: TODAS AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Até 12000 29.524,00 

12001 a 15000 35.023,00 AGO 75 SET 15 NOV 10 

15001 a 18000 39.490,00 

Acima 18000 40.296,00 

lPHOJDllliiD: ~liE-CAru 
PAIRA: TODAS AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Até 800 1.329,00 AGO 45 OUT 55 

Acima 800 1.910,00 

flOO.tUro: JFEI.Jio :mRIG\100 
JP>AR\: REGIÃO NORDESTE, ESPIRITO SANTO E VAIE JEQUITINHONHA NO EST. DE M.GERAIS 

Até 1200 

1200 a 1500 

Acima 1500 

mJIDJUIIO: fEDM 
PAIRA: MARANHÃO E PIAUI 

Até 200 

201 a 300 

301 a 400 

401a 500 

501 a 700 

701 a 900 

Acima 900 

3.698,00 

4.018,00 

4.326,00 

522,00 

653,00 

906,00 

1.158,00 

1.846,00 

2.642,00 

3.418,00 

AGO 50 SET 30 NOV 20 

' •• 111 

AGO 45 SET 25 NOV 30 

• 



TABElA VI 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 
, ,,\•r 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 
(KG/HA) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E % DO CRÉDITO 
11 Parcela 21 Parcela 31 Parcela 

(A partir de) (A partir de) (A partir de) 

PAIRA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE E NORTE 

Até 1800 l. 749,00 AGO 50 OUT 40 

Acima 1800 2.199,00 

lPIDJllliiD: JmM/MLVA 
PAIRA: TODAS AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Até 1000 4.570,00 

1001 a 1300 5.074,00 AGO 25 OUT 15 

Açima 1300 5.201,00 

lPBOlDlllr.ID: ~ (12M))) 

PAIRA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE, NORTE, MARANHÃO E PIAUÍ 

Até 900 1.443,00 

901 a 1400 1.675,00 AGO 30 NOV 25 

1401 a 2300 2.125,00 

Acima 2300 2.724,00 

JPHOIDllM): Jl'tiNrDfA ( 2!!! AIND) 
JP>AM.: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE, NORTE, MARANHÃO E PIAUÍ 

Até 900 

901 a 1400 

Acima 1400 

1.162,00 

1.341,00 

1.490,00 

OUT 40 MAR 60 

• 

DEZ 10 

DEZ 60 

MAR 45 



TABELA VII 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 

VBC 
(Cz$/ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E % DO CRÉDITO 

lP'ROIDUID: W'li))][OC'A liE 1 CICIW 

1ª PARCELA 
(A partir de) 

2ª PARCELA 3ª PARCELA 
(A Partir de) (A Partir de) 

PARA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE E NORTE 

Até 10.000 1.524,00 

10.001 a15.000 2.111,00 

15.001 a20.000 3.055,00 AGO 40 NOV 25 

20.001 a25.000 3.360,00 

Acima de 25.000 4.623,00 

lPKlllUID: MNJDIOCA liE 2 CJ[CUJJS 

PAIRA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE E NORTE 

Até 12.000 

12.001 a18.000 

18.001 a24.000 

24.001 a30.000 

Acima de 30.000 

l. 992,00 

2.714,00 

3.889,00 AG0/86 35 

4.174,00 

5.909,00 

NOV/86 20 

MAR 35 

AG0/87 15 

• 

4ª PARCELA 
(A Partir de) 

MAR/88 30 



TABElA VIII 

VAI.DR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

50 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 

VBC 
(Cz$/ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E %DO CRÉDITO 

PRD.Jro: MmJI.OC'.A IE 1 CICW 
NRA: MARANHÃO E PIAUI 

Até 2.500 

2501 a 5.000 

5001 a 7.500 

7501 a 10.000 

10001 a 12.500 

12501 a 15.000 

15001 a 20.000 

20001 a 25.000 

Acima 25.000 

612,00 

1.098,00 

1.458,00 

1. 766,00 

2.045,00 

2.323,00 

2.927,00 

3.300,00 

3.800,00 

JPKDJID: t!li\IRIIUcx:A JE 2 CICWS 

P.i\IRA: MARANHÃO ;E PIAUI 

Até 2.500 906,00 

1.526,00 

2.037,00 

2.561,00 

11 PARCElA 
(A partir de) 

,.\•f 

AGO 40 

2501 a 5.000 

5001 a 7.500 

7501 a 10.000 

10001 a 12. 500 

12501 a15.000 

15001 a20.000 

20001 a 25. 000 

Acima 25.000 

2.965,00 AG0/86 30 

3.345,00 

4.319,00 

4.839,00 

5.665,00 

21 PARCElA 3ªPARCEIA 
(A Partir de) (A Partir de) 

NOV 30 MAR 30 

NOV/86 25 AG0/87 20 

-

41 PARCElA 
(A Partir de) 

MAR/88 25 



TABElA IX 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E% DO CRÉDITO 

51 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 

(KG/HA) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

11 Parcela 21 Parcela 31 Parcela 
(A partir de) (A partir de) (A partir de) 

PIDJU'ID: MilHO 
:PAlRA: REGIÃO SUL E SUDESTE 

Até 900 685,00 
901 a 1.300 959,00 
1.301 a 1. 700 1.237,00 
l. 701 a 2.100 1.516,00 
2.101 a 2.500 1.686,00 
2.501 a 3.000 2.002,00 AGO 50 OUT 30 FEV 20 
3.001 a 3.500 2.184,00 
3.501 a 4.000 2.458,00 
4.001 a 5.000 2.820,00 
Acima de 5.000 3.236,00 
================================================================================ 
lPHlDlUJm: m:uJD 
:PARA: REGIÃO CENTRO-OESTE E NORTE 

Até 900 719,00 
901 a 1.300 1.006,00 
1.301 a 1.700 1.299,00 
l. 701 a 2.100 1.592,00 
2.101 a 2.500 l. 770,00 AGO 50 OUT 30 FEV 20 
2.501 a 3.000 2.102,00 
3.001 a 3.500 2.293,00 
3.501 a 4.000 2.581,00 
4.001 a 5.000 2.961,00 
Acima de 5.000 3.398,00 
=====================================:::::~~=======================================~·· 

lPHlDlUJm: m:uJD 
:PARA: MARANHÃO E PIAUÍ 

Até 300 301,00 
301 a 500 408,00 
501 a 700 587,00 
701 a 900 756,00 AGO 50 OUT 30 FEV 20 
901 a 1.200 1.109,00 
1.201 a 1.500 1.419,00 
1.501 a 1.900 1.812,00 
Acima de 1. 900 2.255,00 

• 



TABELA X 

VNJJR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E % 00 CRÉDITO 

52 

FAIXAS DE 

PRODUriVIDADE 

(KG/HA) 

VBC 

(Cz$/Ha) 
11 Parcela 21 Parcela 31 Parcela 

JEliDJUIID: SISM. 
PARA: TODAS AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Até 750 

Acima de 750 

1.506,00 

1.885,00 

(A partir de) (A partir de) (A partir de) 

AGO 50 OUT 50 

================================================================================ 
lPlDJIUiro: SOlJA 
PARA: REGIÃO SUL E SUDESTE 

Até 1.250 1.662,00 

1.251 a 1.500 l. 789,00 

1.500 a 1.750 2.163,00 AGO 65 OUT 25 fEV. 10 

l. 751 a 2.000 2.340,00 

2.000 a 2.400 2.734,00 

Acima de 2 .400 2.859,00 
================================================================================ 
JPHDJr.ID: OO.JTA 
PARA: REGIÃO CENTRO-OESTE, NORTE E NORDESTE 

Até 1.250 l. 745,00 

1.251 a 1.500 1.878,00 

1.501 a 1.750 2. 271,00 AGO 65 OUT 25 FEV 10 

l. 751 a 2.000 2.457,00 

2.001 a 2.400 2.871,00 

Acima de 2.400 3.001,00 

================================================================================ 

••• 111 



TABElA XI 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

53 

FAIXAS DE 
PRODUTIVIDADE 
(KG/HA) 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CALENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E % 00 CRÉDITO 

lPROIDlUIIO: SORD 

11 Parcela 
(A partir de) 

21 Parcela 
(A partir de) 

PARA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE, NORTE, MARANHÃO E PIAUÍ 

Até 2.000 

2.001 a 2.500 

2.501 a 3.000 

Acima de 3.000 

1.188,00 

1.584,00 

1.814,00 

2.082,00 

AGO 70 OUT 20 

. ,\</ 

31 Parcela 
(A partir de) 

JAN 10 

===============================================================~================ 

lPHDJI'l'O: SDIEINIIE ~ lfE SORD lfE SF:Q!liiFlJH> 
PARA: REGIÃO SUL, SUDESTE, CENTRO-OESTE, NORTE, MARANHÃO E PIAUÍ 

Até 1.500 

Acima de 1. 500 

2.454,00 

2.807,00 

AGO 40 OUT 50 JAN· 10 

================================================================================ 
JPHDJ'ro: ~ ~ lfE SORD :mRIGiillO 
PARA: REGIÃO NORDESTE, ESPÍRITO SANTO E VALE DO JEQUITINHONHA NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

Até 2.000 3.367,00 AGO 30 OUT 60 JAN 10 

Acima de 2.000 3.720,00 
================================================================================ 
lPHliiJUlro): mim KIJ!USClO) 

PARA: TODAS AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Até 1.500 

Acima de 1 • 500 

1.007,00 

1.266,00 

AGO 85 JAN 15 

• 



FAIXAS DE 

PRODUTIVIDADE 
(KG/HA) 

FHJUOO: lUJ'WA CIOJllDii 

TABElA XII 

VAJ.JJR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

VBC 
(Cz$/Ha) 

CAlENDÁRIO DE LIBERAÇÃO E %DO CRÉDITO 
11 Parcela 21 Parcela 31 Parcela 

(A partir de) (A partir de) (A partir de) 

PARA: TODAS AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Até 14.000 

14.001 a 20.000 

Ac irna de 20. 000 

5.002,00 

10.357,00 

13.930,00 

JUL 45 SET 40 DEZ 15 

================================================================================ 

lPROIID.IIU: l!NA WlHÍIPlEBA 
P.AJRA: TODAS AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Até 11.000 

11.000 a 15.000 

Acima de 15.000 

6.430,00 

11.130,00 

14.401,00 

JUL 45 SET 45 DEZ 10 

',.i•/ 

• 



TABELA XIII 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

SAFRA 1986/87 

SEMENTES 

ACRÉSCIMO SOBRE O VBC DO GRÃO 

PRODUTOS 

Amendoim 

Arroz de Sequeiro 

Arroz Irrigado 

Feijão Irrigado 

Milho HÍbrido 

Milho Variedade 

Soja 

PERCENTUAL DE 

55 

ACRÉSCIMO (%) 

7 

9 

9 

15 

37 

21 

17 

• 



VOTO CMN N9 243/86 

PROGRAMA DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR 
RURAL (PAPP), DO PROJETO NORDESTE 
FUNDO DE GARANTIA. 

rio Nacional. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetá-

Brasília (DF), 19 de agosto de 1986 

DILSON FUNARO 
Ministro da Fazenda 

• 

56 
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CONSELHO MONETARIO NACIONAL I c M N N." 2 'f J 2f' b I 

Senhores Conselheiros 

Programa de Apoio ao Pequeno Produtor 
Rural - PAPP, do Projeto Nordeste 
Fundo de Garantia. 

Através do Voto CMN 014/86, de 17.01.86, foi instituida linha 
especial de crédito do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - PAPP, 
no âmbito do Projeto Nordeste. 

2. As normas do Programa preveem a constituição de Fundo de Ga 
rantia , administrado pelo Banco Central do Brasil, que promoverâ a liqu1 
dação da divida do mutuârio em caso de morte ou invalidez permanente. Os 
custos desse fundo correrão ã conta dos mutuârios do Programa. 

3. A êpoca, os encargos financeiros do PAPP foram fixados em 
nivel correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) da variação anual 
das então Obrigações Reajustâveis do Tesouro Nacional - ORTN mais 3% (três 
por cento) de juros ao ano. Por sua vez, a contribuição para formação da 
reserva do Fundo de Garantia foi fixada em 2% (dois por cento) ao ano 
sobre o saldo devedor do mutuãrio. 

4. Considerando-se os niveis dos encargos financeiros acima 
quando se registravam então na economia brasileira taxas inflacionãrias 
anuais superiores a 200% (duzentos por cento), os mutuãrios do Programa,ao 
contratar os empréstimos, estariam sendo beneficiados com substancial pa_.!:. 
cela de subsidio, tornando pouco significativo o encargo de 2% ao ano para 
formação da reserva do Fundo de Garantia. 

5. Com o Plano de Estabilização Econômica do Governo, que redu 
ziu de forma imediata as altas taxas inflacionãrias da economia e extin 
guiu a correção monetãria, os encargos financeiros do PAPP foram posterio_.!:. 

• 
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mente fixados em 3% (três por cento) ao ano. Em decorrência disso, o ônus 
relativo ã Aliquota prevista para o Fundo de Garantia apresentou-se in 
viável para o mutuário, alem de tornar os empréstimos de custo mais ele 
vado que aqueles das linhas normais do credito rural para produtor do 
mesmo porte que esteja fora do Programa. 

6. Diante do exposto, proponho a Vossas Excelências a extinção 
do aludido Fundo de Garantia. 

Em, I /86 

~I 
VOTO DO CONSELHEIRO 
RONALDO COSTA COUTO 

• 

02 



CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

VOTO CMN N9 228/86 

tário Nacional. 

Plano de Safra Cafeeira 86/87. 
Fixação de Preços de Garantia. 

Aprovo "ad referendum" do Conselho Mone 

Brasilia(DF), 31 de julho de 1986 

~~~~.:?: 
DILSON FUNARO 

Ministro da Fazenda 

-

59 
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f c M NN.· 22~/86] 

CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

Plano de Safra Cafeeira 86/87. 

Fixação dos Preços de Garantia. 

Senhores Conselheiros, 

Tendo em vista o inÍcio da safra cafeeira 86/87, o 

Instituto Brasileiro do Café (IBC) realizou estudos e, presentes 

as limitações determinadas pela contenção de dispêndios e inves 

timentos governamentais, sugeriu medidas no campo da produção, 

industrialização e comercialização, que deverão constituir as 

diretrizes básicas para o setor cafeeiro e que foram por mim 

referendadas. 

2. Quanto à comercialização, apresento o seguinte es 

quena para fixação dos preços de garantia: 

2.1 - Preço de Garantia 

Fixação do Preço de Garantia, para vigorar 
a partir de 19 de outubro de 1986, nas se 
guintes bases, por saca de 60,5 quilos de ca 
fé beneficiado: 

- Tipo 6 para melhor,bebida 
isenta de Rio-Zona 

- Tipo 7 para melhor, qua! 
quer bebida 

- Tipo 7 para melhor, varie 
dade Conillon 

• 

- Cz$ 2.650,00 

- Cz$ 2.450,00 

- Cz$ 1. 650, 00 



61 
2. 

2.2 - Financiamentos 

a) Estabelecer a concessão de adiantamentos, 
pelo Banco do Brasil S.A. ou outros Agen 
tes Financeiros, a partir de 19 de julho 
de 1986, para os diversos segmentos do 
setor, na base de até 70% do preço de ga ..... 
rantia vigente. Considerando o valor ma 
ximo previsto (70%), no período julho7 
dezembro de 1986, seriam aplicadas as se 
guintes bases: 

- Tipo 6 para melhor, isento 
do gosto Rio-Zona 

- Tipo 7, qualquer bebida 

- Tipo 7, Conillon 

- Despolpado em pergaminho, 
25 quilos 

- Em coco 

Por quilo de renda 

Saca de 40,5 quilos ou 
equivalente a granel 

- Cz$ 1.855,00 

- Cz$ 1. 715,00 

- Cz$ 1.155,00 

- Cz$ 742,00 

- Cz$ 3,09 

- Cz$ 618,00 

b) continuariam a ser concedidas, pelo Banco 
do Brasil S.A. e outros Agentes Financei 
ros, as demais modalidades dos financia 
mentos de praxe, referentes às diversas 
fases de comercialização do produto; 

c) para as indústrias de torrefação e moagem 
e de solúvel seria assegurada a continui 
dade da linha de crédito para a aqui~! 
ção de matéria-prima, FESCAF, em operaçao 
pelo Banco do Brasil S.A., dentro dos mes 
mos critérios ora vigentes, prevendo-se 
adiantamentos máximos de até Cz$ 1.715,00 
por saca, para o período de julho/dezem 
bro de 1986. -

• 
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3. 

2.3 - Desenvolvimento e ampliação do consumo 

Mediante entrosamento com as autoridades do 

setor de controle de preços, contribuir para atenuar eventuais 

pressoes inflacionárias; em conjunto com o setor privado, apoiar 

a realização da melhor caracterização do perfil do consumidor e 

orientar a implantação de programas voltados ao incremento do con 

sumo. 

3. Na questão dos preços, face à necessidade de 

adequar os preços internos àqueles do mercado externo, para evi 

tar, o quanto possivel, seu enfraquecimento, com reflexos sobre 

a receita cambial, o IBC deverá atuar através de ajustes dos pr~ 

ços minimos de registro, do imposto de exportação edo reintegro. 

4. Para que o setor exportador auxilie no carre 

gamento de estoques evitando pressões de vendas ao IBC, que te 

riam reflexos negativos no orçamento da União do corrente ano, 

a Autarquia continuará um Sistema de Retenção Temporária de Esto 

ques, vinculado à exportação. Através desse esquema, as firmas 

exportadoras, como condição para efetuar vendas externas, deve 

rão proceder à retenção compulsória de estoques de qualidade 

exportável, sob depósito, por periodos pré-determinados, usual 

mente 90 dias, em armazéns do IBC ou de Companhias de Armazéns 

Gerais, na proporção de 1 saca retida para uma exportada, fican 

do liberada a retenção quando se tratar de café despoldado. 

5. Para a agilização das diversas medidas aqui 

propostas, que exigirão soluções rápidas e inadiáveis, ficaria 

o IBC autorizado - feitos os entendimentos necessários com os 

órgãos competentes de cada área e desde que não sejam alterados 

os valores e diretrizes básicas ora sugeridos - a introduzir no 

plano geral as modificações, os acréscimos e as supressoes que 

forem julgadas oportunas. Alterações nos mecanismos de comercia 

lização - preços requeiram 

decisão imediata serão aprovadas, em conjunto, 
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• 4 

da Indústria e do Comércio e da Fazenda. 

~ o que submeto à deliberação do Conselho. 

«L· 
JO~H~GO CASTELO BRANCO 

Em, 24. 07.1986. 

Voto do Ministro da Indústria e do Comércio 

• 



D.L. 2284/86 - PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO 
ECONÔMICA - CIÜTf:RIOS DE AJUSTES DAS OPE 
RAÇÕES ATIVAS E PAsSIVAS .· AUTORIZAÇÃO 
AO BANCO NAGIONAJ~ DA HABI';r'AÇÃO ·"" BNH PA:
RA UT·ILIZ:ÁÇÃO DO DISPOSTO NAS CIRCULARES 
N9S 1.041, DE 19;06.86 E 1.063, DE 27. 

·oa.sL 



LIZACÃO 
AJUSTES DAS 
PASSIVAS 

Conse lhe i r' os, 

Com6 ~ do conhe~lmento d~ V.Exas.~ 
de ~}5.03.i36, (~SbJ.beleceu di •··~ti· i ~~é,:; ge•·-:a is 

.procedimentos de aj•..tsl:es d<•s (:)l:)e•·a~:r:>és ativas_~:: passiv<.:ts dos a9ente_s_ 
do Sistiilü:•. Fi nane e i •·o da Hab i h1.d\o e do Fund<':> d(,_ G'àn~.1ft. i a 1~oi; T·inwo __ 
"de ss,~vJG:o, c:t1mo nH~dida c:c>mPlemental' ao Decn~l:o-~lei n:?. 2•~284, ele 
10-.03~86. - •. -.· 

. . 

Po1' c>•JI:I'C> lado, Q Banco Cen\:n'\1 do IJn\\siJ, ~m\ 
compE·t.?ncia d·~le!H'I.d\1, pelo Conselh(;, Moi1E·\:<Í.I' i o N<:\c'iohal 

l'egühfm~ntou a-m••l:é•·ia POI' meio ele divs•·sos nol"mativcH;, tais como
<.>.s Clt'C.Hal"es nli L009, nl! i.04i e 112 L044, <>s _- _ ~J•.Hi.is 
estab€:1 éCG'I"al\l CW Í &~nt ação <jllal1t O aos C: I" i l:él' ÍOS de ~'\jl..isb:-l.l\lelit bs 
e 'l:>,~·oc~dinlent:o·:; de C()ntaiJilizao;ão aplic<iv«:ia ás instiJu.i•;Ões 
Ji_nariteLI~<;\l;;- e demais entidades a•..ttDI'Í~':<,d<<S a f-•mc:ioúal" pelo 
f~fe•·Jdó Ó1•gão._ 

No caso especifico das Sociedades 
Iin:obi Liár io, :a C it·o:::•.IL't' ne i ~04i PI-Cwt·ogo•.l t~al''i!. 3:L0H.86, (l _ Pl"azo 
·pai·a·cont<~bi1izaç:\r:o elos eh~itos dcls ajllstE:s.de conve••sâo 'mónetá•"-i:a'e 

·-- í~e<.>:jl.li~t~·s "pl"(; t'att•." dos s<:ddo·:. das openv;:i:íei <J.tiY<J.s-
e . passi_vas, c:onl;nltadas até 27.02.!:)6, c:mno fr.wma de pet~mit-it" 
n\~lh(''" anál íse do tn1.1:<1.mento o:::ol1táb i 1 <~ S(~l' dado ~ .. o descomP<'A'aso ~ 
patr-inwnial- dec:on-ente cl<.'l aplic:<:H;:ão daqudi:\S mE:dicl~\s aos . · _ .· -
<UJe-r1tés~ rostE:·I" io•'mg·nl:e, PDJ" meio -da G ín::ular n~: i .068, 
2?;0(),86, acJ•Jt;:}e P~'<.'l>~o foi novamente f:>rot"I'09<Hio l'al"a él0.0rr.B6' 

O c OI'J' e qug· o 
str"•Jmeni:ô de 

e i 11 t ("ill" an t ~~· · 
p<~,ssivas 



Istb ~ostó, am nosso ~ntendeF, 
~irctila~es ~~o apiiciveis ~o B~nco 

como Ól"gao centn:\1 dc\<I'Je1e sisl::ennil, ~;:.sbi srJjeÍto;: 
1 kações d'2COITentes d~'l. ado(;:[:\o d;,.qi.telas med.jd;.rs •. · · · ·. 

As~im sendo, submetemos à aprecia;ão de V~Exa~ •• 
~-..o 13anco N<1.c i(lll<'i.l da H<<b itaç:ao P<<l"t~ S•? 

clisposh;:r:.es ci<:<B Cii"C:JJl<:"\l''es n!!s 1.04:1., de j.'f~06;J36, 
.08.!36,com báse no <:>xt igo 41!, ~·72 da Lei n2 4;!.595; de 

131"ac:hel" ~' 



Nacional. 

VOTO CMN N9 231/86 

PARTICIPAÇÃO DO BANCO CENTRAL NO AUMENTO 
DO CAPITAL SOCIAL DA CIA. FÁBRICA DE TE
CIDOS DONA ISABEL. 

67 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasília (DF), 6 de agosto de 1986 

Qd~ 
DILSON FU~ 

Ministro da Fazenda 

-
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~f.,. .. 

--------iCMNN.· 23J/f?6f 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PRESID~NCIA 

Senhores Conselheiros, 

PARTICIPAÇÃO DO BANCO CENTRAL NO AU 
MENTO DO CAPITAL SOCIAL DA CIA. FÁ= 
BRICA DE TECIDOS DONA ISABEL. 

A Diretoria do Banco Central~em sessao de 06.08.86, aprQ 

vou, na forma do incluso Voto, o não exercício do direito de subs

crição de 329.977.050 ações da Cia. Fábrica de Tecidos Dona Isa 

bel, decorrente de aumento de capital aprovado em A.G.E.de 26.06. 

86, por entender que inexistem, nas atuais circunstâncias, razoes 

e condições para que o Banco Central continue a destinar recursos 

orçamentários àquela empresa. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encaminhamen

to do assunto a este Conselho, a quem cabe a manifestação final so 

bre a matéria. 

3. ~o que submeto à consideração de V.Exas., com meu voto 

favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 06.08.86 

0010359 
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VOTO DIDIP/86-032 PARTICIPAÇÃO DO BANCO CENTRAL NO 

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA CIA. 

F~BRICA DE TECIDOS DONA ISABEL 

Senhores Diretores, 

A Assembléia Geral Extraordinária da Cia. Fá 

brica de Tecidos Dona Isabel, realizada em 26.06.86, aprovou o 

seguinte: 

a} Desdobramento de Ações: 

Forma: 50 ações novas em lugar de cada uma existente 

início: 07.07.86 

b} Aumento de capital por subscrição de ações em dinheiro: 

Preço da emissão - Cz$2,80 por lote de 1.000 ações 

Direito de subscrição - 25% sobre as ações desdobradas 

Prazo -de 07.07.86 a 06.08.86 

2 o O Banco Central, possuidor de 26.398.164 

açoes preferenciais nominativas da referida empresa, faz juz 

a 1.319.908.200 açoes novas em lugar dos títulos existentes. 

3. Por outro lado, é facultado a este Órgão 

subscrever 329.977.050 ações, o que implicaria em dispêndio de 

Cz$ 923.935,74, a ser pago integralmente no ato da subscrição. 

0020290 
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4. A propósito, informa o DEMOB que após a AGE de 

26.06.86, os títulos preferenciais ao portador daquela companhia 

tiveram a seguinte negociação na Bolsa de Valores de são Paulo: 

DATA 

03.07.86 

04.07.86 

o 7. o 7. 86 

08. o 7. 86 

09.07.86 

10.07.86 

11.07.86 

14.07.86 

15.07.86 

16.07.86 

17.07.86 

QUANTIDADE 

MIL 

10 

190 

29 

17 

43 

100 

230 

COTAÇÃO MtDIA POR LOTE 

DE 1.000 AÇÕES 

Cz$160,00 

160' 00 

165,00 

159,00 

159,00 

159,00 

164 '95 

5. Ressalta, também, que após o desdobramento e 

a subscrição, cada lote de 1.000 ações PP ao preço de CZ$164,95 (co 

tação média na B.V.S.P. de 14.07.86), será equivalente a Cz$3,20 

aproximadamente. 

6 • Isto posto, tendo em vista que o rrotivo original 

da aquisição das ações tor este Banco foi a determinação do Excelen 

tíssimo Sr ~ Presidente da República, no sentido de "evi:ba.r as graves 

conseqüências sociais que adviriam da sua virtual falência" e que 

não existem, nas atuais circunstâncias, razões e condições para que o 

Banco Central continue a destinar ~ecursos orçamentários àquela 

empresa, submeto o assunto à consideração desta Diretoria, com mi 

0020290 
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DIRETORIA 

nha manifestação desfavorável ao exercício do direito de 

çao. 

71 
3. 

subscri 

7. Finalmente, permito esclarecer que após a deci 

sao deste Colegiado, o assunto seria alçado ao exame do Conselho 

Monetário Nacional, a quem cabe a manifestação final sobre a maté 

ria. 

-VOTO DO DIRETOR DA D!VIDA PÚBLICA E MERCADO ABERTO 

Em, 

0020290 -



Nacional. 

VOTO CMN N9 242/86 

PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO - FASE III 
- LINHAS DE CR~DITO COMERCIAL DE CURTO PRAZO 
(PROJETO "C") E LINHAS DE CR!:DITO INTERBANCÁ 
RIO (PROJETO "D") AMORTIZAÇÕES DE PRINCI 
PAL DE OPERAÇÕES DE Mt':DIO E LONGO PRAZOS = 
DEPÚSITOS NO BANCO CENTRAL - MEDIDAS TRANSI
TÚRIAS - GARANTIA DA REPÚBLICA. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasília (DF), 14 de agosto de 1986 

Ministro da Fazenda 

• 

72 
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PRESIQÊNCIA 

PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO - FASE III 
- LINHAS DE CR~DITO COMERCIAL DE CURTO PRAZO 
(PROJETO "C") E LINHAS DE CR~DITO INTERBANCÂ 
RIO (PROJETO "D") AMORTIZAÇÕES DE PRINCI 
PAL DE OPERAÇÕES DE ~DIO E LONGO PRAZOS = 
DEPÚSITOS NO BANCO CENTRAL - MEDIDAS TRANSI
TÚRIAS - GARANTIA DA REPÚBLICA. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 13.08.86, 

aprovou o incluso Voto, que prevê: 

2. 

a) manutenção, no período de 16.08.86 a 05.09.86, ou a data 
de entrada em vigor dos acordos da Fase III, o que ocorrer 
mais cedo, das linhas de crédito comercial e interbancário 
de curto prazo nos mesmos níveis estabelecidos para a fase 
II do Plano Brasileiro de Financiamento, pagando o Banco 
Central, por conta do Tesouro Nacional, em 05.09.86, taxa 
de compromisso de 1/8 de 1% a.a. aos bancos participantes 
da Fase II, sobre o montante de suas aplicações no período 
de 16.03.86 a 05.09.86; 

b) prorrogação, pelo período de 16.08.86 a 05.09.86, ou a d~ 
ta de entrada em vigor dos acordos da Fase III, o que ocor 
rer mais cedo, das medidas transitórias concernentes ã 
constitui2ão de depósitos no Banco Central relativas às 
amortizaçoes de parcelas de principal de operações de mé
dio e longo prazos, devidas a instituições financeiras do 
exterior, que serão objeto de garantia da República. 

Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encaminha 

mento do assunto a este Conselho. 

3. ~o que submeto à consideração de V.Exas., com meu 

voto favorável. 

~rexo. 
Voto do Conselheiro 

Fernão Carlos 

Em 13.08. 86 
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DIVF.X/8& 

Senhores Diretores, 

Coma é do conhecimento de V.Fxas., as entendimentos 
relativos à Fase III do Plano Brasileiro de Financiamento, iniciados 
pelas autoridades brasileiras com a comunidade financeira Internacio
nal em meados de 1984, com vistas ao reescalonamento de amortt?.açNes 
de médio e longa pra~os devidas a instituiç~es financeiras no exterior 
e à manutenç~o das linhas de crédito comercial e interbancário nos ní
veis vigentes em 30.06.83, resultaram na adoç~o de medidas de interi
nidade vigentes por 6 períodos consecutivos e objeto dos votos BCB no 
678/84 A, de ?4.1?.84, 098/85, de 13.0~.85, 190/8~ de 14.03.8~, 

423/85-A e 423/85-B de 22.05.85, 669/85 de ~9.08.85, 031/86-A, d~ 

18.01.86 e 1?6/86 de 14.03.8& e CMN n~ 490/84, de ?7.1?.84, 043/8~ de 
14.02.85, 136/85 de 14.03.85, ~7~/85 ~73/85 de 27.05.85 e 396/85 de 
~9.08.85, 01~/86-A, de 18.01.86 e 083/86, de 1~.03.86, permit,indo= 

a} retenç~o em depósito no Banco Central, das parcelas de 
principal devidas a bancos no exterior e vencíveis de 
01.01.85 a 15.08.86: 

b} prorrogaç~o da validade dos contratos relativos ~s linhas 
de crédito comercial e interbancário até 17.01.86: 

c) manutenç~o 
15.08.86. 

do nível dessas linhas, de 18.01.86 até 

2. Concluídas as negociaç~es com a comunidade finan
ceira internacional, foi realizada, em ~5.07.86, a assinatura formal 
dos contratos relativos à Fase III do Plano Brasileiro de Financiamen
to, objetos do voto BCB n~ 347/86 e CMN n2 201/86, de 16.07.86, e qu~ 

basicamente compreendeu= 

i) Emenda ao Contrato de 
Depósito da Fase li a) reescalonamenta pelo pra~o de 

7 anos com 5 anos de carªnr.ia 
dos "débitos afetadas" vencidos 
em 1985 e mantidos no Banco 

500003-3 
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ii) "1q86 Trade Commitment 
I .et.t.er" 

i i i ) 

Central ROb a forma de depósito 
em moeda estrangeira em contas 
em nome dos respectivos credo
t~es externos : 

b) ret.enç~o em depósito no Ranco 
Central, at~ 15.04.87, d~s p~r
celas de principal dos compro
missos de nature~a financeira 
de médio e longo pra~os que se 
vençam ao longo de 1q86. 

compromisso de manutenç~o das 
linhas de cr~dito comercial d~ 

curto pra~o até 31.03.87 <pror
rogável pelos bancos partici
pantes para até 30.06.87) nos 
níveis vigentes em 30.06.83. 

compromisso de manutenç•a das 
linhas de cr~dlto interbancárlo 
de curt,o pr a~a at.é 81 . 03 . 87 
<prorrogável pelos bancos par
ticipantes para até 80.06.87), 
nos níveis vigentes em 
30.06.83. 

entrada em vigor 
05.09.86, torna-se 
abrangendo o período 
ti vos contratJos. 

Considerando, entretanto, que a data limite para 
doR contratos em tela foi prorrogada para a dla 
necessária a adoção de novas medidas interinas 
de 16.08.86 até a data de etet.ividade das reRpec-

4. Assim o Rance Central adotaria, como nas prorroga
ções das medidas de interinidade anteriores, tratamento específico pa
ra as amort.i?.açõeR de principal de operações de médio e longo pra?.os 
devidas a instituições tinanceiras do exterior C"d~bito atetado"), 
vencíveiR no período considerado. 

F.ste tratamento específico implica: 

a) const.ituiç~o de depósitos no Banco Central, pelos mutuá
rios originais, dos "debitas atetados" vincendos no perío
do, para o que e com vistas a obter-se o necessária res
paldo legal, foi previsto que os credores externos ins
truiriam seus respectivos devedores nacionais nesse senti
d("J: 

b) pagamento de juros sobre t.ais depósitos, em 15.09.86, ~s 
taxas básicas e "spreads" est~belecidos no contrato rela
tivo ao Projeta "R" da Fase II. Referido pagamento será 
objeto de ajuste posterior em função d~s condições finan
ceiras que foram acordadaR para os vencimentos de 1985 e 
1986, cujas taxas básicas e "spreads" terão efeito retroa-

500003-3 
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tlvo a 18.01.86 ~~ª~~-gy~ o Acordo entre em vigor até a 
data-limite e~tabelecida contratualmente. 

c) que os depósitos sejam garantidos pela República Federati
va do Rras i 1 . 

6. Quanto ~s linhas de crédito comercial e interbancá
rio, está prevista a prorrogaç~o, de 15.08.86 para 05.09.86, do paga
mento, pelo Banco Central, com recursos do Tesouro Nacional, da taxa 
de compromisso de 1/8 de t% a.a. aos bancos participantes da Fase II 
sobre o montante de suas aplicações no período de 16.03.86 a 1~.08.86, 
além de taxa idêntica sobr~ referidas aplicaçõ~s no período d~ 

16.08.86 a 0~.09.86 ou a data de entrada em vigor dos acordos da Fase 
111, o que ocorrer mais cedo. 

7 o~ documentos relativos ~s negociações mencionadas 
no ítem 3 retro, constituem os anexos do presente Voto, tendo seus 
textos finais contado com a nossa conformidade. Os aspectos jurídicos 
envolvidos foram examinados pela Procuradoria Geral da Fa~enda Nacio
nal CPGFN) e pelo Departamento Jurídico deste Org~o. 

8. Em face do exposto e tendo em vista a necessidade 
de efettvaç~o das providências concernentes ~ constttutç~o, neste 6r
g~o, dos depósitos de "d4bitos afetados" durante o período compreendi
do entre 16.08.86 a 05.09.86, tra~emos o assunto ao conhecimento de 
V.Exas., propondo, a par de sua aprovaç~o, seja a mat4r1a elevada ~ 

consideraç~o do Fgrégio Conselho Monetário Nacional, com posterior en
caminhamento à Procuradoria Geral da Fa~enda Nacional, para adoç~o das 
medidas necessárias~ efet.ivaç~o da garantia da República para os de
pósitos acima mencionados, cujo valor global, no período, será de 
aproximadamente use 641 milhões. 

VotJo do 
Di ret.o · 
n ÍV i da ExtJerna 
Fm 11. O 8. 86 

A consideraç~o de V.Exas. 
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VOTO CMN N9 255/86 

PROGRAMA DE COOPERAÇÃO NIPO-BRASILEIRA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DOS CERRADOS 
II FASE - PRODECER II - CONTRAPARTIDA 
DE RECURSOS NACIONAIS. 

rio Nacional. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetá-

Brasília (DF), 27 de agosto de 1986 

w~L~-/z= 
DILSON FUNARO 

Ministro da Fazenda 
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PJl.ESIO~NClA 

f~ Senhores Conselheiros, 

PROGRAMA DE COOPERAÇÃO NIPO-BRASILEI 
RA PARA O DESENVOLVIMENTO DOS CERRA:: 
DOS - II FASE - PRODECER II - CONTP~ 

PARTIDA DE RECURSOS NACIONAIS. 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 

27.08.86, aprovou o incluso Voto, em que propõe esquema prevendo a 

transferência de recursos do FUNAGRI/FUNDAG ao FUNAGRI/PRODECER-II, 

como contrapartida nacional dos financiamentos realizados pelo Pro 

grama de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos C8r 

rados. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o en 

carninhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~o que submeto à consideração de V.Exas., com 

meu voto favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 27.08.86 
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Voto DICRI-86/028 

PROGRN~ DE COOPERAÇÃO NIPO-BFASI 
LEIRA PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 
CERRADOS - II FASE - PRODECER li
CONTRAPARTIDA DE RECURSOS NACIO
NAIS. 

Senhores Diretores, 

Em decorrência de decisão do Conselho .t>lonetá

rio Nacional, de 26.06.86, e da conseqüente expedição da Resolu 

ção n9 1.149, de 14.07.86, e da Circular n9 1.048, de 16.07.86, 

ficou estabelecido que novas dotações para utilização em todos 

os financiamentos rurais ao abrigo do FUNAGRI, à exceção dos re 

lativos ao PAPP, PROBORIII e PRONAGRI, seriam concedidas na ba

se de 65% do volume de recursos a aplicar, cabendo ao agente fi 

nanceiro aportar os 35% restantes. 

2. Atribuiu-se, então, ao Banco Central competêg 

cia para efetuar os ajustes pertinentes com os organismos inteE 

nacionais, no caso de programas conduzidos com recursos prove

nientes do exterior. 

3. No que tange ao PRODECER II, as instituições 

japonesas co-financiadoras do programa, cientes da decisão do 

CMN, solicitaram fosse o programa incluldo entre as exceções ad 

mitidas, considerando, para tanto, os entendimentos e acordosh~ 

vidos entre os governos do Brasil e do Japão, consubstanciados 

no "Record of Discussions", de 11.12.84, e nos contratos de em

préstimo externo entre o Banco Central e parte japonesa(JICA e 

JADECO). 

4. De fato, ficara expresso que todos os recur-

sos para o programa deveriam ser registrados no FUNAGRI, tanto 

os de origem interna quanto externa, não podendo os daquela or~ 

gem serem inferiores 
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ria providências para suprir o fundo com recursos orçamentários in 

dispensáveis. 

5. Há que considerar, por outro lado, que o PRODECER 

II, em face àe caracteristicas próprias, elegeu como agentes fina~ 

ceiros apenas o BEMAT, o DESENBANCO, o BDMG, o BNCC e o Banco do 

Brasil, estando todos, no momento, à exceção deste Último, imposs! 

bilitados de cumprir a exigência de aportes de novos recursos, co 

locando-se, assim, em risco o desenvolvimento das operações e a 

2. 

r~ consecução das metas fixadas. 
'-..) 

6. Isto posto e tendo em conta os compromissos de 

governo, as dificuldades que poderiam advir da canalização para 

o Banco do Brasil de operações relativas a projetos cujo financia 

mento teve inicio em outros agentes, as projeções financeiras for 

necidas pela Companhia de Promoção Agricola-CAMPO (Coordenadora do 

Programa) e, ainda, as disponibilidades do FUNDAG, junto ao Banco 

Central, apresenta-se, com base no art. 49 do regulamento desse fun 

do, o seguinte esquema como solução: 

a) transferir, em caráter não reembolsável, do FUNAGRI/FUNDAG 

para o FUNAGRI/PRODECER II até Cz$ 450 milhÕes, a fim de 

possibilitar o refinanciamento total, pelo Banco Central, 

das aplicações efetuadas pelos agentes financeiros, exce 

to Banco do Brasil (que continuaria sujeito àsdisposições 

da Circular n9 1.048, de 16.07.86, ao amparo do programa, 

e relacionadas com projetos já em andamento; 

b) concentração dos financiamentos de novos projetos no Ban 

co do Brasil, a menos que fique comprovada a possibilida

de de outro agente aportar recursos equivalentes a 35% 

das aplicações, a titulo de contrapartida. 

7. Se de acordo V.Exas., essa proposição seria leva 

da à apreciação do Conselho Monetário Nacional -- esclarecido que, 

face ao contido no item 3 do presente voto, as pro:? 
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se aplicariam ao PRODECER II tão logo confirmada sua aceitação pela 

parte japonesa --, cabendo ao Banco Central informar, oportunamente, 
às instituições envolvidas. 

Voto do Diretor de Crédito Rural, 

Industrial e Programas Especiais 

Em 26.08.86 



CONSELHO MONETARIO NACIONAL 
VOTO NQ 237/86 

82 

Pol1tica de Abastecimento do Governo Federal - Retificação nas esp~ 
cificações de produto constante daRes. 1.167, de 30.07.86. Redução a O (zero) da 
a11quota do IOF incidente sobre produtos importados. Dispensa do prazo m1n1mo de 
que trata a Resolução nQ 767, de 06.10.82 e do depõsito relativo ao Comunicado 
GECAM nQ 312, de 04.06.1976. 

Aprovo, .. ad-referendum 11 do Conselho Monetãrio Nacional. 

Bras11 ia, DF, 15 de agosto de 1986 

DILSON FUNARO 
Ministro da Fazenda 
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CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

Politica de Abastecimento do Governo Federal -
Retificação nas especificações de produto cons 
tante da Res. 1 .167, de 30.07.86. Redução a õ 
(zero) da aliquota do IOF incidente sobre pro 
dutos importados. Dispensa do prazo minimo de 
que trata aRes. nQ 767, de 06.10.82 e do depô 
sito relativo ao Comunicado GECAM nQ 312, de 
04.06.1976. 

Senhores Conselheiros, 

O Conselho Interministerial de Abastecimento - CINAB, objetivando 
regularizar o mercado interno, liberou a importação, pela iniciativa privada, de 
vãrios produtos, entre os quais se encontram miudos de bovinos e peles de bovinos 
e bubalinos, com ou sem pêlo, leite em põ desnatado e integral. 

Contudo, ao aprovar a importação de miúdos, o CINAB fê-lo na convi~ 
ção de que incluisse o bucho, o que não ocorre, pois a TAB destina ãquele produto 
a classificação 05.04.06.00, o que tem impossibilitado sua aquisição no mercado e~ 
terno. Trata-se, não obstante, de importação necessária, na medida em quemotiva os 
exportadores no sentido do fornecimento de outras partes mais nobres dos bovinos 
{figado, rabada, etc). 

No que concerne ã redução a O (zero) da aliquota do IOF incidente 
na liquidação das operações de câmbio em pagamento de importações de leite inte 
gral, constante do item I da Resolução nQ 1 .167, de 30.07.86, realizadas ao amparo 
de guias de importação emitidas pela CACEX a partir de "17.07.86, vale assinalar 
que,tanto a sua classificação na NBM como a especificação do produto,foram grafa 
das de forma inadequada, necessitando serem retificadas para possibilitarem as im 
portações de interesse do abastecimento interno. No primeiro caso, porque a classi 
ficação correta na NBM e 04.02.02.01 ( e não 04.02.02.02, como constou da Res. nQ 
1.167, de 30.07.86 ) e no segundo pela circunstância de que a descrição adotada, 
por restritiva, limita a oferta do produto no mercado externo, dificultando a sua 
obtenção nos volumes desejados pelo Governo. 

-



Tendo em vista, pois, a urgência de que se revestem tais aquisi 
çoes, propomos a este Conselho: 

19) seja retificada a classificação e a descrição do produto leite em pó in
tegral, constante do item I da Resolução n9 1 .167, de 30.07.86, do Banco 
Central - mantidas as demais disposições previstas naquela Resolução -
para: 

N. B. M. 

04.02.02.01 
PRODUTO 

Leite em pó integral 

29) seja concedida redução a O (zero) da aliquota do IOF incidente em opera 
ções de câmbio, em pagamento de importações de buchos (NBM 05.04.06.00), 
internadas ate 31 .10.86; 

39) sejam as importações acima, bem como aquelas relacionadas na Resolução N9 
1.161, de 24.07.86, liberadas do prazo minimo de pagamento ao exterior, 
exigido pela Resolução nQ 767, de 06.10.82,e dispensadas do depósito que 
trata o Comunicado GECAM nQ 312, de 04.06.76. 

4Q) sejam as importações de leite em pó desnatado, TAB 04.02.02.02,amparadas 
pela Resolução NQ 1.138, de 23.07.86, dispensadas do depósito previsto 
pelo Comunicado GECAM NQ 312, de 04.06.76, quando realizadas por conta e 
risco exclusivo da iniciativa privada. 

Por outro lado, a COBAL, por determinação do Governo, realizou lici 
tação publica e aquisição direta de 43.000 toneladas de leite em pó desnatado, ten 
do como uma das condições bâsi cas a dispensa de cobrança do IOF. 

Acontece, porem, que, com o advento da Resolução n9 1 .152, de 
22.07.86, aquele imposto voltou a incidir sobre as operações de câmbio pertine~ 

tes, onerando-as com um gravame de 25%, o que inviabiliza as importações program~ 

das pelo Governo. 

Sugerimos, pois, aprove este Colegiado a redução a O (zero) da ali 
quota do IOF para as operações de câmbio em pagamento das importações de leite em 
pó desnatado (NBM 04.02.02.02), efetivadas por entidades publicas ou privadas,para 

-
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atender a licitações da COBAL ou a compras diretas daquela instituição ou de outro 
qualquer õrgão da administração federal, dentro da Politica de Abastecimento do 
Governo, desde que internadas ate 31.10.86. 

t o que vimos submeter ã consideração deste Colegiado. 
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TiTULO DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS - 29 

CAPiTULO: Resoluções Não Codificadas ... 1 

SE CÃO 

-..RESOLUÇÃO N9 1 • 170 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CON

SELHO MONETÂRIO NACIONAL, por ato de 15.08,86, com base no artigo 

19, parágrafo 29, do Decreto n9 83,323, de 11,04,79, com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 19 do Decreto n9 85,776, de 26.02.81, 

"ad referendum" daquele Conselho, e tendo em vista o disposto nas 

Leis n9s 5.143, de 20.10.66, e 5,172, de 25.10,66, e nos Decretos

Leis n9s 1.783, de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

R E S O L V E U: 

I - Reduzir para O (zero) a alíquota do Imposto 

sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre operações rela 

tivas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF} -- de que tratam o men 

cionado Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resolução n9 816, de 

06.04.83 - incidente na liquidação de operações de câmbio em pag~ 

mente de: 

a) importações de leite em pó desnatado, classificado no item 

04.02.02.02 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM), 

desde que internadas até ·31.10.86 e destinadas a atender a 

licitações da Companhia Brasileira de Alimentos (COBAL} ou 

realizadas diretamente pela mencionada Companhia ou por ou

tro Orgão da Administração Federal, dentro da Política de 

Abastecimento do Governo; e 

b) importações de buchos (.NBM 05,04,06,001, desde que interna 

das até 31.10.86. 

II - Retificar para "NBM 04,02.02.01 - leite em 

pó integra~" a classificação e descrição do produto grafado no item 

I da Resolução n9 1.167, de 30.07.86, como "NBM 04.02.02.02- leite 

em pó integral instantâneo, enlatado em embalagens de até 1.000 gra

mas apropriadas para venda direta ao varejo". 

I Resolução n9 1.170 22.08.86 

-



TITULO 

CAPÍTULO: 

SEÇÃO 

DISPOSIÇÕES TRANSIT0RIAS - 29 

Resoluções Não Codificadas - 1 

III - Não se aplicam às operaçoes referidas no 

item I-b supra e na Resolução n9 1,161~ de 24,07,86, as disposiç6es 

da Resolução n9 767, de 06,10.82, relativas ao prazo mínimo de pag~ 

mente ao exterior. 

IV - O Banco Central poderá adotar as medidas ju~ 

gadas necessárias à execuçao desta Resolução, 

V - Esta Resolução entrará ·em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15.08,86. 

Brasília (DF} 1 

Fernão Carlos Botelho 
Presidente. 

Resolução n9 1.170 22.08.86 

-
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jc M N" .. 25.&'/k6 I 
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

VOTO NQ 

Política de Abastecimento do Governo Federal - Redução a 
O (zero) da alíquota do IOF incidente sobre a importação de Carnes 
de Suíno. Dispensa do prazo mínimo de que trata a Resolução nº 

767, de 06.10.82, e do depósito relativo ao Comunicado GECAM nº 
312, de 04.6.76. 

Aprovo, "ad-referendum" do Conselho Monetário Nacional. 

Brasília, DF, 22 de agosto de 1986 
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\C M NN." ZS2If'6 1 
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Política de Abastecimento do Go
verno Federal - 1986 - Importação 
de Carnes de Suíno. 

Senhores Conselheiros, 

O aumento da demanda de carnes de suíno, frente a uma 
oferta inelástica a curto prazo, ocasionou no mercado interno a 
escassez desse produto, a qual, aliada a idêntico problema com o 
mercado de bovino, vem causando apreensão no segmento de abaste
cimento. 

Em vista disto, o Conselho Interministerial de Abaste
cimento - CINAB autorizou a importação de carnes de suíno, desde 
que internadas até 17.11.86, com a conseqüente redução da carga 
tributária. 

Nesse sentido, propomos, no âmbito da competência deste 
Conselho, que nas importações de carnes de suínos 
(TAB 02.01.04.00): 

posto 
(IOF); 

- seja concedida redução a O (zero) da alíquota do Im
Sobre Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários 

- sejam dispensada7 obrigações decorrentes da 
lução 767, do BACEN e do com i ad GECAM 312. 

/ 

Brasília, DF,/ . 2 de agosto d 
í . 

I 

Reso-
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

voTo Nº I c~~ N N.· gsy/.rG I 

Política de Abastecimento do Governo Federal - Redução 
a O(zero) da alíquota do IOF incidente sobre as importações de 
Farinhas de Carne. Dispensa do prazo mínimo de que trata a Reso

lução nº 767, de 06.10.82, e do depósito relativo ao Comunicado 
GECAM nº 312, de 04.06.76. 

Aprovo, "ad-referendum" do Conselho Monetário Nacional. 

Brasília, DF, 22 de agosto de 1986. 

~) ~ 

~v~~~··· 
DILSON FUNARO ~ 

-
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Política de Abastecimento do Go
verno Federal - 1986 - Importação 
de Farinhas de Carne. 

Em decorrência da redução do abate de bovinos em ter
ritório nacional, a oferta interna de farinhas de carne apresen
ta-se escassa e de qualidade inferior. 

Em vista disto, o Conselho Interministerial de Abaste
cimento CINAB autorizou a importação do citado produto, desde 
que internado até 17.11.86, com a conseqüente redução da carga 
tributária. 

Nesse sentido, propomos, no âmbito da competência deste 

Conselho, que nas importações de farinha de carne 
(TAB 23.01.01.01): 

- seja concedida redução a O(zero) da alíquota do Im
posto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e Sobre Opera
ções Relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF); 

Reso-

lução 

-
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,..-~------..-.------~~---~..-.. ..... ~,,......,.._. ------···--------------·----·---
r 

l 
I -· -1 

l· 
I 

. I 
da Lei)n9 4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CON-

1 . 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do arti 1:JO 99 

yELHO ~·iONETÂRIO NACIONAL, por atos de 22.08.86, com base no artigo 1 
t9, ptr~grafo 29, do Decreto n9 83.323; de 11.04.79, com a redaç~o: 

oue lhe fcü dada pelo ar.tigo 19 do Decreto n9 85.776, de 26.02.81,! r I I 
[' ad-refer(~ndum 11 

, I 

Leis n9s 5.143, 
i 

~eis n?s 1.783, 
I ' 

1 I 
R E S O L V E U 

I 

daquele Conselho, e tendo em vista a disposto nas: 
' 

de 20.10.66, e 5.172; de 25.10.66, e nos Decretos-

de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

I 
1 I - Reduzir pa.ra O {zero) a alíquota do Imposto 
1 i 

éobre 9pcraç~es de Cr~dito, C~mbio e Seguro 1 e sobre Operaç6es rela-: 
I ' I 

tivas ~ Titules e Valores Mobili~rios (IOF) - de que tratam o menci2' 
I I ' 
nado Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resoluçâo nQ 816, de 06., 

?4.83 +incidente na liquidação de operações de câmbio em pagamento 1 

?e imp?rtaç~es de carnes de suino (NBM 02.01.04.00} e de farinhas de! 

carne (NBM 23.01.01.01), efetivadas por entidades privadas, desde' 
I I 
~ue in~ernadas at~ 17.11.86, e ádquiridas de estabelecimentos previa, 

mente habilitados pelas ..n.utoridades Sanitárias do Ministério da Agri. 
! I . . -~ 

lulturi. , 

. I II - Não se aplicam às referidas operações as di~! 
posiç5~s da Resoluç~o n? 767, de 06.10.82, relativas ao prazo minimo 
l I ' 

t
e pagamento no exterior. i 

· III - O Banco Central poder& adotar as medidas 5ul
1 -, 

~adas necessárias 

! 
I 

sua publicação, 
I 

~:I 
:::1 

I ;/' . 

I 

à execução desta Resolução. 

IV - Esta Resoluç~o entrarã em vigor na data de 

seus efeitos a partir de 22.08.86. 

Brasília (DF), ~asbsto de 1986 

j]vi#f,v 
Fernão Carlos Botelho Bracher 

Presidente I 
I------ fí1 
I, -{/ ~~-------·--.. ·------------·-----------------· 

) __ j Resolução - -- _· -- _I n9 1.171, de 27.08.86 

-

I 
I 
I 

' 



Nacional. 

VOTO CMN N9 227/86 

GANHO DE CAPITAL - TRIBUTAÇÃO 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ASSE
MELHADAS. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasilia (DF), 25 de julho de 1986 

~~-/= 
DILSON FUNARO ~ 

Ministro da Fazenda 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRESID~NCIA -------· 

GANHO DE CAPITAL - TRIBUTAÇÃO - INSTI

TUIÇÕES FINANCEIRAS E ASSEMELHADAS. 

Senhores Conselheiros, 

O artigo 31 do Decreto-lei n9 2.287, de 23.07. 

86, revogou expressamente o § 49 do artigo 40 da Lei n9 7.450, de 

23.12.85, que isentava do imposto de renda na fonte os ganhos de ca 

pital auferidos por instituições financeiras e assemelhadas na ces 

sao ou liquidação de títulos, obrigações ou aplicações de renda fi 

xa. 

2. Essas instituições, a exemplo das demais pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real, passariam a pagar ref~ 

rido imposto na fonte, a título de antecipação do devido na declara 

çao. Entretanto, sua cobrança na fonte das instituições referidas 

no item anterior poderia prejudicar o mercado secundário de títulos 

de renda fixa, nas operações realizadas entre si, provocando 

tos indesejados. 

efei 

3. Assim sendo,· propomos que este Conselho, com ba 

se no inciso I do artigo 43 da Lei n9 7.450/85, reduza a zero a ali 

quota do imposto de renda na fonte incidente sobre o ganho de capi 

tal auferido por instituições financeiras, sociedades de arrendamen 

to mercantil e sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, na cessão ou liquidação de títulos, obrigações 

ou aplicações de renda fixa. 

Voto do Pre~idente,~ercício 

Em oZ j': 1. h' ó ~,.:..._ 

--_ ~ooaA ~ 
c_--=------------- t/ 

0010359 
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SEÇÃO 
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RESOLUÇÃO N9 1.166 

---· 
95 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CON

SELHO MONETÁRIO NACIONAL, por ato de 25.07. 86 '· com base no artigo 

19, parágrafo 29, do Decreto n9 83.323, de 11.04.79, com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 19 do Decreto n9 85.776, de 26.02.81, 

"ad referendum" daquele Conselho, e tendo em vista o disposto no ar

tigo 43, inciso I, da Lei n9 7.450, de 23.12.85, 

R E S O L V E U: 

I - Reduzir a zero a aliquota do Imposto de Ren

da na fonte, previsto no artigo 40 da Lei n9 7.450, de 23.12.85, in

cidente sobre o ganho de capital auferido por instituições financei

ras, sociedades de arrendamento mercantil e sociedades corretoras e 

distribuidoras de titulas e valores mobiliários na cessao ou liqui

dação de titules, obrigações ou aplicações de renda fixa. 

II - O Banco Central poderá adotar as medidas ne

cessárias à execução do disposto nesta Resolução. 

III - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Resolução n9 1.166, de 25.07.86 

yc o de Faria 
Presidente, em exercício 



Nacional. 

VOTO CMN N9 234/86 

ENTIDADES FECHADAS DE PREVID~NCIA PRIVADA -
REDIRECIONAMENTO DAS APLICAÇÕES DOS CLUBES 
DE INVESTIMENTO - LIMITE MÁXIMO DE 75% PARA 
APLICAÇÃO EM AÇÕES - REVOGAÇÃO. 

96 

Aprovo "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasilia (DF) , 11 de agosto de 1986 

~~~ 
Ministro da Fazenda 

-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRESID~NCIA 

ENTIDADES FECHADAS DE PREVID~NCIA PRIVA 
DA - REDIRECIONAMENTO DAS APLICAÇÕES DOS 
CLUBES DE INVESTIMENTO - LIMITE MÁXIMO PA 
RA APLICAÇÃO EM AÇÕES - REVOGAÇÃO. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 11.08.86, 

aprovou o incluso Voto, em que propõe seja baixada Resolução: 

2. 

a) fixando as regras para aplicação em obrigações do Fundo N~ 
cional de Desenvolvimento, por parte das entidades fecha
das de previdência privada patrocinadas por empresas pÚbli 
cas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações 
instituidas pelo Poder PÚblico; e 

b) revogando a Resolução n9 1.123, de 15.04.86, que estabele
ce o limite máximo de 75% para aplicação dos recursos dos 
clubes de investimento em ações e debêntures conversíveis 
em açoes. 

Determinou a Diretoria, na ocasião, o encaminhamento 

do assunto a este Conselho. 

3. ~o que submeto à consideração de V.Exas., com meu 

voto favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 11.08. 86 

- 0010359 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

Voto DIMEC-86/ 057 

Senhores Diretores, 

ENTIDADES FECHADAS DE PREVID:t:NCIA 

PRIVADA. - Redirecionamento das apl!_ 

caçoes CLUBES DE INVESTIMENTO 

limite máximo de 75% para aplicação 

em açoes - revogaçao. 

Tendo em conta a reformulação introduzida com 

a recente instituição do Plano de Metas, com reflexos nos dive~ 

sos segmentos da economia, há que se proceder às modificações 

que se fazem necessárias ao ajuste da conjuntura atual às dire

trizes estabelecidas, com vistas ao atingimento dos objetivos 

colimados. 

2. Nessa ordem de idéias, considerando-se a edi

çao do Decreto-lei n9 2.288, de 23.07.86, que criou o Fundo Na 

cional de Desenvolvimento -·suporte financeiro do Plano, const!_ 

tuído por recursos alocados via instituição de poupança compul

sória para financiamento de investimentos no setor produtivo -

e determinou que as entidades fechadas de previdencia pri vaàa p~ 

trocinadas por empresas públicas, sociedades de economia mista, 

autarquias e fundações instituídas pelo Poder PÚblico apliquem 

30% (trinta por cento) de suas reservas em obrigações do Fundo 

com prazo de 10 (dez) anos e rentabilidade mínima equivalente à 

das Letras do Banco Central, estamos anexando minuta de Resolu 

ção consubstanciando tal providência. 

3. No tocante às demais entidades da espécie, to~ 

na-se facultativa a aplicação, dentro do percentual mínimo já 

estipulado pelas normas em vigor para os Títulos da Dívida Pú

blica Federal e/ou Estadual, em obrigações do 

0020290 

• 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

já que a compulsoriedade de tal aplicação, pela disposição legal 

referida, fica adstrita àquelas primeiras. 

4. Complementarmente, a anexa minuta estabelece,no 

uso de competência delegada pelo referenciado Decreto-lei, que a 

adaptação ao percentual mínimo estipulado para aplicação em obri

gações do FND far-se-á de forma gradativa, até 31.08.87, prevendo 

-se a subscrição do primeiro terço de obrigações em 31.12.86. 

5. De outra sorte, está o texto submetido à apre

ciação de V.Sas. contemplando a revogação da Resolução n9 1.123, 

de 15.04.86 -que trata do estabelecimentodolimite máximo de 75% 

(setenta e cinco por cento) para aplicação dos recursos dos Clu 

bes de Investimento em ações e debêntures conversíveis em ações -, 

visto não mais persistirem os motivos que, à época, redundaram na 

edição do referido normativo. 

6. Essas as propostas que trazemos à consideração 

de V.Sas., as quais, se aprovadas, deverão ser submetidas à apre

ciação do Conselho Monetário Nacional. 

Voto do Diretor da 

Ârea de Mercado de Capitais 

Em, 11 . O 8 . 8 6 

0020290 

• 
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RESOLUÇÃO N9 1.168 
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CON

SELHO MONETARIO NACIONAL, por ato de 11.08.86, com base no artigo 
19, parágrafo 29, do Decreto n9 83.323, de 11.04.79, com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 19 do Decreto n9 85.776, de 26.02.81, 

"ad referendum" daquele Conselho, tendo em vista as disposições das 

Leis n9s 4.728, de 14.07.65, e 6.385, de 07.12.76, e dos artigos 40 

da Lei n9 6.435, de 15.07.77, e 79 do Decreto-lei n9 2.288, de 23. 

07.86, 

R E S O L V E U: 

I - Revogar a Resolução n9 1.123, de 15.04.86. 

II - Alterar o item I da Resolução n9 794, de 

11.01.83, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - Os recursos garantidores das reservas das entidades fe

~hadas de previdência privada, constituídas de acordo com 

os critérios fixados pelo Conselho de Previdência Comple-

mentar e destinadas à cobertura de riscos expirados e -na o 

expirados, de benefícios concedidos e a conceder, bem como 

os recursos correspondentes às demais reservas, fundos e 

provisões, serão aplicados conforme as diretrizes desta 

Resolução e nos limites abaixo estabelecidos: 

1 - entidades que tenham como patrocinadoras empresas pú

blicas, sociedades de economia mista, federais ou esta 

duais, autarquias, inclusive as de natureza especial, 

e fundações instituídas pelo Poder Público: 

Resolução n9 1.168, de 11.08.86 segue 



- 2 -
TIIULO : PISPOSIÇ0ES TRANSIT0RIAS - 29 

CAPIIULO: Resoluções Não Codificadas - 1 
SEÇÃO 

101 

a) 30% {trinta por cento), no mínimo, em obrigações do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento instituído pelo 

Decreto-lei n9 2.288, de 23.07.86, com prazo de 10 

(dez) anos; 

b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, em -açoes 

de emissão de companhias abertas, observado que pe

lo menos 75% (setenta e cinco por cento) dessas 

aplicações deverão estar representados por títulos 

de emissão de companhias abertas controladas por ca 

pitais privados nacionais; 

c) 5% (cinco por cento), no máximo, em empréstimos e/ 

ou financiamentos aos participantes, a custos nao 

inferiores ao mínimo previsto nos respectivos pla

nos atuariais, admitindo-se o máximo de 7% (sete 

por cento) em se tratando de entidades que mantêm 

carteira de financiamento imobiliário; 

d) 10% (dez por cento), no máximo, em imóveis de uso 

próprio ou imóveis urbanos que não sejam de uso pró 

prio. No caso de terrenos que se destinem à produ

ção de unidades habitacionais, a aplicação somente 

será permitida se o empreendimento for iniciado no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, com re

cursos próprios ou do Sistema Financeiro da Habita 

çao; 

e) os recursos remanescentes, quando houver, deverão 

estar aplicados, isolada ou cumulativamente, em: 

1 - Títulos da Divida Pública Federal e/ou Estadual 

e Letras do Banco Central; 

depósitos a prazo, com ou sem emissão de certi

ficado, debêntures, letras de câmbio de aceite 

de sociedades de crédito, financiamento e inves 

timento, cédulas pignoratícias de debêntures, 

cédulas hipotecárias, letras imobiliárias e le-

tras hipotecárias; 

Resolução n9 1.168, de 11.08.86 
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3 - quotas de fundos mútuos de investimento; 
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4 - Titules da Divida PÚblica dos Municipios, Obri

gações da Eletrobrás, titules de emissão ou coo 

brigação do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) e Títulos da DÍvida 

Agrária; 

5 - operaçoes definidas na Resolução n9 1.088, de 

30.01.86; 

6 - disponibilidades. 

2 - demais entidades: 

a) 30% (trinta por cento), no mínimo, isolada ou cumul~ 

tivamente, em obrigações do Fundo Nacional de Desen

volvimento instituído pelo Decreto-lei n9 2.288, de 

23.07.86, com prazo de 10 (dez) anos, e Títulos da 

DÍvida Pública Federal e Estadual; 

b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, em ações 

de companhias abertas, observado que pelo menos 75% 

(setenta e cinco por cento) dessas aplicações deve

rao estar representados por títulos de emissão de 

companhias abertas controladas por capitais privados 

nacionais; 

c) 5% (cinco por cento), no máximo, em empréstimos ou 

financiamentos aos participantes, a custos não infe 

riores ao mínimo previsto nos respectivos planos 

atuariais, admitindo-se o máximo de 7% (sete por ceg 

to) em se tratando de entidades que mantêm carteira 

de financiamento imobiliário; 

d) 10% (dez por cento), no máximo, em imóveis de uso 

próprio ou imóveis urbanos que não sejam de uso pró-

,/ 

Resolução n9 1.168, de 11.08.86 

-
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prio. No caso de terrenos que se destinem à produção 

de unidades habitacionais, a aplicação somente será 

permitida se o empreendimento for iniciado no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses, com recursos 

prÓprios ou do Sistema Financeiro da Habitação; 

e) os recursos remanescentes, quando houver, deverão es 

tar aplicados, isolada ou cumulativamente, em: 

1 - Letras do Banco Central~ 

2 depósitos a prazo, com ou sem emissão de certifi 

cado, debêntures, letras de câmbio de aceite de 

sociedade de crédito, financiamento e investimen 

to, cédulas pignoraticias de debêntures, cédulas 

hipotecárias, letras imobiliárias e letras hipo

tecárias~ 

3 - quotas de fundos mútuos de investimento; 

4 - Titulos da Divida PÚblica dos Municipios, Obrig~ 

ções da Eletrobrás, titulos de emissão ou coobri 

gação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô 

mico e Social e Titulos da Divida Agrária; 

5 - operaçoes definidas na Resolução n9 1.088, de 

30.01.86; 

6 - disponibilidades. 

III - A adaptação da composição, até então em vi

gor, ao percentual minimo estipulado para aplicação em obrigações do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento por parte das entidades patrocina

das por empresas públicas, sociedades de economia mista, federais ou 

estaduais, autarquias, inclusive as de natureza especial, e funda

ções instituídas pelo Poder PÚblico deverá ocorrer de forma gradati

va, até 31.08.87, verificado o seguinte: 

Resolução n9 1.168, de 11.08.86 
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al 1/3 (um terço} ati 31.12.86~ 

b) 2/3 (dois terços) ati 30.04.87. 

10~ 

IV - O Banco Central e a Secretaria de Previdên

cia Complementar ficam autorizados a baixar as normas e adotar as me 

didas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Re 

solução, inclusive com relação ao prazo de subscrição de obrigações 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento previsto no item III. 

v -
sua publicação, ficando 

Esta Resolução entrará em vigor na data de 

revQgada a Resolução n9 1.025~e 0}106.85. 

Brasília (DF), 11 de;{~~~986, 
Fernão Carlos Botelho Bracher 

Presidente 

Resolução n9 1.168, de 11.08.86 
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IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - REDEFINI 
ÇÃO DE CURTO PRAZO - REDUÇÃO DE AL!= 
QUOTAS. 

Cabe a este Conselho, nos termos do artigo 

39, § 29, do Decreto-lei n9 1.494, de 07.12.76, definir as opera

ções financeiras de curto prazo para efeito de incidência do Impo~ 
-to de Renda na Fonte. Essas operaçoes foram conceituadas pelo 

item V da Resolução n9 1.155, de 23.07.86, como a aquisição e sub

sequente transferência ou resgate de títulos e valores mobiliá 

rios, efetuados em prazo inferior a 60 (sessenta) dias. Ao mesmo 

tempo, o item VI da referida Resolução fixou em 65% (sessenta e 

cinco por cento) a alíquota do Imposto de Renda na fonte incidente 

sobre os rendimentos obtidos nessas operações. 

2. Considerando que a alíquota do Imposto de Ren 
-da na fonte incidente sobre o ganho de capital auferido na cessao 

ou liquidação de títulos, obrigações ou aplicações de renda fixa 

foi estabelecida em 40% (quarenta por cento) pelo mencionado norm~ 

tivo e que nao incidirá o Imposto de Renda na fonte sobre os 

ganhos de capital quando tenha havido o pagamento do tributo sobre 

operaçoes financeiras de curto prazo, haveria uma redução brusca 

no Imposto de Renda retido na fonte pela diferença de apenas um 

dia no prazo de aplicação. 

3. Assim, reexaminado o assunto, propomos intro

duzir alíquotas diferenciadas de Imposto de Renda na fonte em 

-
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operaçoes de curto prazo, de forma a taxar mais pesadamente as 

aplicações de menor prazo, bem como reduzir de 65% (sessenta e 

cinco por cento) para 60% (sessenta por cento) a alíquota inicial. 

Desta forma, a aLíquota maior incidiria nas operações de até 28 

dias. A de 50% (cinqftenta por cento) em operações de 29 a 42 dias 

e a menor, de 45% Cquarenta e cinco por cento), nas operações de 

43 a 56 dias. Ao mesmo tempo, seria mantida a alíquota de 40%(qu~ 

renta por cento) do Imposto de Renda na fonte sobre os ganhos de 

capital, a ser cobrado em operações de prazo superior a 56 dias. 

4. A propósito, vale ressaltar que o Imposto 

de Renda, na fonte sobre operações financeiras de curto prazo, 

após a edição do Decreto-lei n9 2.287/86, mantém-se como único im 

posto cobrado exclusivamente na fonte, em operações do mercado fi 

nanceiro. Esse imposto, entretanto, por ressalva expressa da Res~ 

lução ora proposta, não incidirá sobre as transações realizadas 

com Letras do Banco Central, nem em operações de venda ou de res 

ga,te de títulos integrantes da carteira de instituições financei 

ras ou assemelhadas. A cobranc;a desse imposto terá seu início em 

19 de outubro próximo, conforme estabelecido na aludida Resolu 

ç~o n9 1.155 .. 

5. Visto que o Imposto de Renda na fonte in 

flui di.retamente na, formaçã,o da,s taxas de juros, entendemos acon

selhâ,vel, neste momento, propor redução significativa nas alíqu~ 

tas inc,tdentes sobre os rendi'I!lentos produzidos por títulos e apl_! 

cações de renda fixa, estabelecendo-as em 25% (vinte e cinco por 

cento)_ .. Todavia, havendo iden.t.tficação do beneficiário dos rendi 

mentes, referidas alíquotas reduzir-se-~o para 15% (quinze por 

cento} • 

6. Por outro lado, os rendimentos e o deságio 

concedido na, primeira colocaçã,o de títulos pÚblicos e Títulos da 

Divida Agrária,, a exemplo das OTNs escriturais e LB.Cs, n~o mais 

estar~o tributados na fonte. Ao mesmo tempo, o ganho de capital 

auferido na, cessão ou liquidação desses papéis, a partir de 

01.10.86, estará oferecido a tributação, ; alíquota reduzida para 

15% Cqui.nze por centol. O deságio das debêntures escriturais, não 

tranferíveis por endosso ou registradas e negociadas na CETIP, 
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com taxas de juros prefixadas, estará tributado como ganho de ca

pital, à alíquota reduzida de 15% (quinze por cento). Da mesma 

forma, o ganho de capital das debêntures com taxas flutuantes, de~ 

de que o beneficiário se identifique, será tributado com essa mes

ma alíquota. 

7. A Letra do Banco Central terá tratamento dife 

renciado, sendo que os rendimentos desse título não estarão tribu

tados na fonte e nem na declaração, desde que não excedam a taxa 

média de juros, definida na Resolução n9 1.124, de 15.05.86, apli

cada sobre o valor nominal da Letra. Nas operações compromissadas, 

referida excusão de tributação estará limitada ao resultado líqui

do apurado pela instituição habilitada. Qualquer adicional sujei

tar-se-á à incidência do Imposto de Renda na fonte sobre ganho de 

capital à alíquota de 40% (quarenta por cento). Com a adoção des

sas medidas, pretende-se conseguir uma redução substancial no cus

to final de recursos captados no mercado interno, destinados a 

financiar o setor pGblico. 

8. Ao mesmo tempo, sugerimos que a remuneraçao 

de operaçoes de financiamento realizadas em bolsas de valores - as 

sim entendidas aquelas constituídas por compra à vista ou a futuro 

e venda a termo ou a futuro, pelo mesmo comitente, de ações da mes 

ma espécie, classe, forma e companhia emissora - , encerradas ante 

cipadamente ou liquidadas a curto prazo, seja tributada pelo Impo~ 

to de Renda na fonte, em bases idênticas aos ganhos de capital e 

rendimentos de operações financeiras de curto prazo. 

9. Será exigida na cessao ou liquidação de títu

los, obrigações ou aplicações de renda fixa a apresentação e reten 

çao pela instituição liquidante, adquirente ou resgatante do 

documento de negociação, para efeito de apurar o Imposto de Renda 

na fonte devido. Caso o possuidor do papel ou aplicação não 

apresentar referido documento, será arbitrado o ganho de capital 

ou de curto prazo, na forma a ser estabelecida pela Secretaria da 

Receita Federal. Esse procedimento, todavia, será dispensado nas 

operações realizadas através do SELIC ou da CETIP. 
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10. Às medidas e modificações acima descritas se-

riam reunidas as disposições contidas em diversos normativos baixa 

dos pelo Conselho Monetário Nacional a respeito da incidência de 

Imposto de Renda na fonte, de forma a consolidar essas normas numa 

única Resolução, para maior facilidade na consulta e no acompanha

mento da matéria. 

11. Finalmente, estamos aproveitando a ocasião 

para propor revogaçao de alguns dispositivos superados, a seguir 

relacionados: 

a) item V da Resolução n9 103, de 10.12.68, e Resolução n9 

451, de 16.11.77- estabelecem limite para as financeiras 

manterem em carteira letras de câmbio de seu aceite; 

b) Resolução n9 531, de 18.04.79- exige a remessa ao Banco 

Central de informações sobre captação de recursos pelas ins 

tituições financeiras, dados obtidos por este Orgão por 

outros meios. 

~o que submetemos a apreciação de V.Exas., 

juntando quadro comparativo, para melhor visualizar as modifica

çoes nas normas tributárias ora propostas, e minuta de Resolução. 

Voto do Ministro da Fazenda 

Em , O 3 • O 9 • 8 6 

-



TmUTfiC~O NO lOCADO FINANCEIRO 

AHTERIORKEHTE AO DEC.-LEI N! 2.287 

1. TiTilOS PRIVADOS E DEPÓSITOS - REHDIIIOOOS 

, rrndi1ento tributado exclusiva1rnte na fonte, ~Jando da 
raissio do titulo. 

. 11 i~uota de 35%. 

• não havia previsão para títulos co1 taxas flutuantes . 

• depÓsitos interfinancriros não sujeitos a IR na fonte 

2. TíTUlOS PRIVADOS E DEPóSITOS - GAHilOS DE Cfi'ITIL 

• • IR rxclusiva1rnte na fonte sobre ganhos dr capital, nas 
) seguintes ali quotas: 

-até 68 dias: 45% 

r 

• - aciaa de 6t dias: 35% 

• as instituitões financeiras e assraelLadas estava• dis
pensadas deste pagaaento na fonte, sendo o rendiaento 
levado à de!laratão. 

3. TíTILOS PRIVADOS E DEPóSITOS - CURTO PRAZO 

•. definitão de operatão financeira de curto prazo cota 
sendo aquela c01 prazo inferior a 16 dias. 

• alÍquota de zero. 
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A PARTIR DO DECRETD-LEI N! 2.297 E RESOL~O CIIN 

• rrndi1cnto tributado exclusiva1ente na fonte, exceto pa
ra pessoas jurídicas tributadas c01 base no lucro real: 
- títulos coa taxas prefixadas- 25 Z pagos na raissão. 
-títulos co• taxas flutuantes- 25 I devidos no paga-

lento dos rendi1entos. 
- as alíquotas de 25 I red,Jzir-se-ão para 15 %, quando o 

beneficiário do rendiaEnto do titulo for identificado • 
• depósitos intrrfinanceiros continuaa sea IR na fonte • 
• ~~~ágio na pri1rira colocação de dehrn~urrs escriturais, 

não transferíveis por endosso ou registradas e negocia
das aa CETIP, co1 taxas de juros prefixadas, excluído da 
base de cálculo do IR na fonte sobre rendi1rntos. 

• IR na fonte sobre ganhos de capital incidente à alíquota 
de 41 I, independente do prazo. 

, ~evido exclusiVilente na fonte por pessoas físicas e ju
rídicas não tributados c01 base no lucro real. 

, as instituitões financeiras e asseaElhadas nio recolhe• 
este iaposto na fonte quando rendi1ento for creditado ra 
conta de reservas ou corrente ou pago aediante cheque 
cruzado, n01inativo e não-endossável. 

, deságio de debêntures escriturais, não transferíveis 
por endosso ou registradas e negociadas na CETIP, coa 
taxas de juros prefixadas, tributado à alÍquota de 15 %. 

, ganf,os de capital de debêntures escriturais, não trans
feríveis por endosso ou registrados ou negociados na CE
TIP tributados à alÍquota de 15 I • 

• não será devido este iaposto, quando tiver havido paga
lento do IR sobre opera,ões financeiras de curto prazo, 
!vigência a partir de 11.11.86) 

• redefinitio das operatôes de curto prazo coao sendo 
aquelas c01 prazo igual ou iaferior a 56 dias. !vig[ncia 
a partir de t1.11.86) 

• aliquohs de: 6&% para aplicacÕEs até 28 dias 
St% para arlintôes de 29 a 42 dias 
45% para aplicatões de 43 a 56 dias 
!vigência a partir de 11.11.86) 

• iaposto devido exclusivaaeote aa fonte por quaisquer be
neficiários, exceto institui(Õts financeiras e assrae-
Uadas. ~t. T Ali to 

~o __ 

o 

DEFICIENTE 1 
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~ • TíT\l.OS PúBLICOS 

, no geral, srJjeitos à ama tributação dos t itulos pri
vados, coa as seguintes distinções: 

ai as OTHs exclusivmntr escriturais não estam srJ· 
jeitas ao IR na Fonte sobre rendiaentos, incluindo 
deságios; 

bl as lTHs não estava• sujeitas ao IR na fonte, e, pa
ra pessoas físicas, os rendi1entos nio estava• su
jeitos à tributa~ão na declaração; 

c) as LCCs estava• sujeitas apenas ao IR na fonte so
bre ganhos de capital. 

5. lfERACÕES FINANCEIRAS DI BOLSA DE VALORES 
f 

• conceituados co1o operações de coapra à vista e venda a 
ter1o ou a Muro, no aesao dia, pelo arsao coaitente. 

• tributados coa IR na fonte sobre ganho de capital. 
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• teraino da isenção do IR, para as pessoas tísicas, so
bre os rendiaentos produzidos por LTNs. 

, títulos pÚblicos e Títulos da Dívida Agrária, eaitidos 
a partir da nova Resolução: 
- rfndiaentos e deságio não sujeitos a IR na fonte; 
-ganho de capital à alÍquota de 4ei, até 11.16.~; 
- gan~.o de capital à alíquota de 15%, a partir de ~ 
t1.16.3~; 

- sujeitos ao IR sobre operações fininceiras de curto 
prazo, a partir de t1.1t.86 • 

• deságio Ri pri1eiri colocação de LBC excluído de tri
butação na fonte. 

, rendiaentos das LBC excluídos de tributação na fonte 
e na declara~ão, a partir de 11.18.&6, liaitados à ta
xa •rdia 'overnight' aplicado sobre prrço de aquisi
,ão. 
-excedente tributado co1o ganl,o de capital à alÍquota 

de 4ei; 
· não sujeito ao IR sobre orerações financeiras de 

curto prazo. 

• conceituadas coto operação de cotpra à vista ~J a fu
turo e venda a terao ou a futuro, realizadas PElo aes
ao co"itente: 
- de até 56 dias - IR na fonte de curto prazo; 
- aciaa de 56 dias- IR na /onte de g&nho de cipitii. 

-
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RESOLUÇl:D N9 1.18 6 -·---·-·-·-

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna pl'tblico que o CONSELHO HONETÁRIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista o dispos·to 

t . ':!O ~ f 20 d D t- 1 . o 1 4 9 ' ~ o ~7 • 2 -7.-no ar lgo ""'. , paragra o . , o ecre _o-_ el n. . 4 1 Cte .. .L • b , no 

artigo 79, par~grafo 29, do Decreto-lei n9 1.641, de 07.12.78, no ar 

tigo 39 do Decreto-lei n9 2.027, de 0~.06.83, e nos artigos 43, inc! 

sos I, II e III, e 51 da Lei n9 7.450, de 23.12.85, com as modifica~ 

ções introduzidas pelo artigo 16 do Decreto-lei n9 2.284, de 10.03. 

86, e pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 2.287, 23.07.86, 

R E SOL V'E U: 

I - Estabelecer que, para efeito do disposto no 

artigo 79 do Decreto-lei n9 1.641, de 07.12.78, o valor dos "rendi 

mentos reais" produzidos por títulos de crédito e depósitos a prazo 

fixo com ou sem emissão de certificados, com juros nominais prefixa

dos, serã igual ao rendimento nominal total do título ou dep6sito. 

II - Fixar em 25% (vinte e cinco por cento) a ali 

quota do Imposto de Renda na fonte incidente sobre o valor dos "ren

dimentos reais", de que trata o item anterior. 

III - Fixar em 25% (vinte e cinco por cento) a alf 

quota do Imposto de Renda na fonte prevista no artigo 39, parágrafo 

19, da Lei n9 7.450, de 23.12.85, co~ a redação dada pelo artigo 19 

do Decreto-lei n9 2.287, de 23.07.86. 

IV - As éÜÍquot.as previstas nos itens II e ITI 

desta Resolução serao reduzidas para 15% (quinze por cento) quando o 

benefici&rio do rendimento se identificar, nas seguintes situaç6es: 

a) depósitos a prazo, sem emissão de certificado, e títulos no

minativos, não transferíveis por 

Resolução n9 1.186, de 04.09.86 segue 

-
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SEÇÃO 

b) outros titules nominativos, mantidos sob a forma escritural 

na instituição financeira emissora/aceitante; 

c} deb~ntures nominativas, mantidas sob a forma escritural em 

insiituição .autorizada pela Comiss~o de Valores Mobili~rios 

a prestar este serviçoç 

d) títulos registrados e negociados no Sistema Especial de Li

~uidação e de Cu~t6dia (SELIC) ou na Central de Cust6dia e 

de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP). 

V - Não ser~ permitida a emissão física dos pa

péis referidos nas alíneas "b" e "c 11 do item anterior ou a baixa do 

registro dos titulas na CETIP, quando beneficiados com alíquota redu 

zida. 

VI - A redução da alíquota do Imposto de Renda na 

fonte prevista no item IV deste Normativo aplicar-se-~ aos rendimen

tos produzidos por títulos emitidos e por depósitos efetuados a pa~ 

tir da vigência desta Resolução e, em relação a títulos e dep6sitos 

com taxas flutuantes (vari~veis) , a partir do primeiro reajuste das 
~ 

referidas taxas apos essa mesma data. 

VII - O resgate dos dep6sitos e títulos previstos 

nas alíneas "a" e "b" do item iv desta Resolução, será efetuado obr.1 

gatoriamente por crédito em conta corrente mantida pelo investidor 

em instituição financeira, sociedade corretora ou sociedade distri

buidora, ou mediante cheque cruzado, nominativo, para dep6sito abri 

gatório em conta do investidor. 

VIII - Definir como operaçao financeira de curto 

prazo a aquisição e subseqüente transferência ou resgate de títulos 

ou valores mobiliários, efetuado em prazo igual ou inferior a 56 

(cinqüenta e seis) dias, ressalvadas as operaçBes: 

a) de aquisição e subseqüente transferência ou resgate_ de Le

tras do Banco Central (LBC) ; 

b('nas ·quais intervenha, como parte vendedora, instituição fi

nanceira, sociedade de arrendamento mercantil, sociedade cor 

~etora ~u distribuidora de titulas e 

Resolução nQ 1.186, de 04.09.86 segue 
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c) de resgate de aplicações pr6prias das instituições citadas 

na allnea anterior. 

IX - Fixar as seguintes aliquotas do Imposto de 

Renda na fonte incidente sobre os rendimentos das operações referi

das no item anterior: 

Prazo entre a aquisição e 

a transfer~ncia ou resgate 

até 28 dias 

de 29 a 42 dias 

de 43 a· 56 dias 

Aliquota do 

IR na fonte 

60% 

50% 

45% 

X - Fixar em 40% (quarenta por cento) a aliquota 

do Imposto de Renda na fonte incidente sobre o ganho de capital aufe 

rido na cessão ou liquidação de titulos, obrigações ou aplicações de 

renda fixa. 

XI - Havendo incid~ncia do Imposto de Renda na 

fonte em operaçoes financeiras de curto prazo, não incidirá o impos

to de que trata o item anterior. 

XII - Excluir da incidência do Imposto de Renda na 

fonte os rendimentos produzidos por depósitos a prazo realizados pe

las instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Bra 

sil em bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvo! 

vimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento e sociedades de crédito imobiliário, observados os ter 

mos do item III da Resolução n9 1.102, de 28.02.86, e do item I da 

Resolução n9 1.111, de 19.03.86. 

XIII - Excluir da incid~ncia do Imposto de Renda na 

fonte, previsto no artigo 40 da Lei n9 7.450, de 23.12.85, o ganho 

de capital auferido por instituições financeiras, sociedades de ar

rendamento mercantil e sociedades corretoras e distribuidoras de ti 

tulos e valores mobili5rios na cessão ou liquidação de titules, obri 

ou aplicações de renda fixa. -gaçoes 

(--· 
Resolução n9 1.186; de 04.09.86 segue 

-
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XIV - A exclusão prevista no item anterior somente 

se aplicar~ a cessoes e liquidaç6es de titules, obrigações e aplica-
-çoes realizadas mediante: 

a) cr~dito dos respectivos valores em conta de reservas no Ban

co Central ou em conta corrente mantida pela instituição 

benefici~ria em instituição financeira, sociedade corretora 

ou sociedade distribuidora, ou ainda, mediante cheque cruza

do, nominativo, para depósito obrigatório em conta da benefi 

ci~ria; 

b) manifestação escrita da instituição possuidora de titulas, 

obrigações ou aplicações ao portador, declarando sua titula

ridade. 

XV - Ficam excluídos da base de cálculo do Impos

to de Renda na fonte de que tratam o artigo 79 do Decreto-lei n9 

1.641, de 67.12.78, e o artigo 39 da Lei n9 7.450, de 23.12.85, os 

rendimentos e o deságio concedido na primeira colocação de: 

a) titulas pGblicos, emitidos a partir da vig~ncia desta Resolu 
-çao; 

b) Titulas da Divida Agrária (TDA), emitidos a partir da vig~n

cia desta Resolução; 

c) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) , àe que trata a Resolu

ção n9 1.075, de 26.12.85, e outros títulos pGblicos a elas 

equiparados, emitidos antes da vig~ncia desta Resolução. 

XVI - Excluir da base de cálculo do Imposto de Ren 

da na fonte de que trata o artigo 79 do Decreto-lei n9 1.641, de 

07.12.78, o deságio concedido na primeira colocação de debêntures 

nominativas - não transferiveis por endosso, escriturais ou registr~ 

das e negociadas na CETIP - , sem cláusula de repactuação, com prazo 

minimo de 1 (um) ano, emitidas a partir da vigência desta Resolução. 

XVII - O disposto no item anterior aplicar-se-~ as 

debêntures de que trata o Decreto-lei n9 2.133, de 26.06.84, a par

tir da primeira repactuação ocorrida na vigência desta Resolução, 

desde que adaptadas às condições estabelecidas no item anterior. 

segue 

Resolução n9 1.186, de 04.09.86 
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XVIII - Fica reduzida para 15% (quinze por cento) a 

alíquota do Imposto de Renda na fonte incidente sobre o ganho de ca

pital auferido, a partir de 01.10.86, na cessão ou liquidação: 

a) dos títulos mencionados nas alíneas "a" e "b" do item XV des 

ta Resolução; 

b) das debêntures de que trata o item XVI desta Resolução; 

c) das debêntures 

açao, quando 

item IV desta 

com taxas flutuantes, sem cláusula de repact~ 

atendam às condiç5es fixadas na alínea "b" do 

Resoluçã.o. 

XIX - O ganho de capital auferido na cessao ou li

quidação de Letras do Banco Central permanece sujeito à alíquota de 

40% (quarenta por cento), devendo a Secretaria da Receita Federal 

baixar normas para efeito de excluir, na apuraçao da base de cál

culo, os rendimentos do título. 

XX - Excluir da incidência do Imposto de Renda, 

na fonte e na declaração, os rendimentos brutos produzidos a partir 

de 01.10.86, pelas Letras do Banco Central (LBC), limitados ao valor 

resultante da aplicação, sobre o valor nominal da Letra, da taxa mã

dia de juros definida na alínea "f" do item I da Resolução n9 1.124, 

de 15.05.86, correspondente ao período de permanência do título com 

o alienante. 

XXI - Nas operaçoes compromissadas, disciplinadas 

pela Resolução n9 1.088, de 30.01.86, a exclusão prevista no item 

anterior, limitar-se-á ao resultado líquido positivo apurado pela 

instituição habilitada. 

XXII - Excluir, a pártir de 01.10.86, da incidência 

do Imposto de Renda na fonte o deságio concedido na primeira coloca

ção das Letras do Banco Central (LBC). 

XXIII - A remuneração de operaçoes de financiamento 

realizadas em bolsas de valores, inclusive as encerradas antecipada-

mente, está sujeita à incidência do. 

forma dos itens VIII, IX, XI e XVIII, 

fonte, na 

( ____ _ 
I Resolução n9 1.186, de 04.09.86 

segue 

-
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XXIV - Consideram-se operaçoes de financiamento pa

ra efeito do disposto no item anterior aquelas constituídas por 

compra à vista ou a futuro e venda a termo ou a futuro, realizadas 

pelo mesmo comitente e tendo por objeto ações da mesma espécie, ela~ 

se, forma e companhia emissora, nas condições que vierem a ser deteE 

minadas pela Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte: 

a) na apuração da base de cálculo do imposto serão excluídos os 

custos incorridos para obtenção da remuneração~ 

b) o imposto incidirá quando do vencimento ou encerramento antE: 

cipado da operação nos mercados a termo e futuro de ações 

nas bolsas de valores e sera retido na data da sua liquida

çao financeira, junto às bolsas~ 

c) sao con·tribuintes do imposto os vendedores nos mercados a 

termo e futuro de ações nas bolsas de valores, beneficiários 

dos rendimentos~ 

d) sao responsáveis pela retenção do imposto e pelo seu r:ecolh!_ 

mento as instituições autorizadas a operar no mercado de 

valores mobiliários e que tenham recebido diretamente a or

dem de venda a termo ou a futuro. 

XXV - Ressalvadas as operações realizadas através 

da CETIP e as operações compromissadas, de que trata a Resolução n9 

1.088, de 30.01.86, realizadas através do SELIC, nas cessões e liqui 

dações de títulos, obrigações e aplicações de renda fixa será obriga 

t6ria a apre~entação e retenção do documento de negociação pela in~ 

tituição adquirente, liquidante ou resgatante, sendo que sua falta 

implicará no arbitramento do ganho d~ capital ou de curto prazo, de 

acordo com normas a serem baixadas pela Secretaria da Receita Fe

deral. 

XXVI - O Banco Central do Brasil, a Secretaria da 

Receita Federal e a Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito de 

suas respectivas competências, poderão adotar as medidas necessárias 

a execução do disposto nesta Resolução. 

r Resolução n9 1.186, de 04.09.86 

-
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XXVII - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos os itens n9s VIII e IX para apli-· 

caçoes efetuadas a partir de 01.10.86. 

XXVIII - Ficam revogados o item v da Resolução n9 

103, de 10.12.68, as Resoluções n9 451, de 16 .11. 771 n9 503, de 

20.12.78, n9 531, de 18.04.79, n9 1.077, de 26.12.85, .:19 1.112, de 

19.03.86, n9 1.155, de 23.07.86, e n9 1.166, de 25.07.86, e a Cir-

cu1ar n9 1.053, de 06.08.86, bem como· ficarão revogadas, a partir de 
' 

01.10.86, as Resoluções n9 1.106,. de 04.03.86, e n9 1.125, de 

15.05.86. 

Brasília (DF),~s~mbro de 1986 

Fernão Carlos Botelho Bracher 
Presidente 

Resolução n9 1.186, de 04.09.86 

-
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PEQUENAS E Mt':DIAS EMPRESAS-INVES
VOTO CMN N9 TIMEN'IO DIRE'ID, ATRA~S DE CAPITAL 

DE RISCO - REQUISITOS - MINUTA DE 
RESOLUÇÃO. 

O tratamento fiscal disciplinado na forma dos arti

gos 16 a 20 do Decreto-lei n9 2.287, de 23 de julho de 1986, 

tem por finalidade estimular o investimento direto, através 

de capital de risco, em pequenas e médias empresas, de modo 

a promover o desenvolvimento destas. 

Tal investimento está reservado às sociedades de ca 

pital de risco conforme definidas no artigo 19 do Decreto-lei 

n9 2.287/86. 

Cumpre, no entanto, a esse Conselho estabelecer os 

requisitos a serem observados por essas sociedades para faze

rem jus ao tratamento tributário previsto no Decreto-lei. 

O perfeito atendimento do objetivo subjacente a 

instituição deste incentivo fiscal impõe, em primeiro lugar , 

que se assegure real e efetiva capitalização das pequenas e 

médias empresas, através de investimentos em dinheiro. Esta a 

razão pela qual se exige que as subscrições do capital social 

das pequenas e médias empresas sejam feitas em dinheiro, bem 

corno que todo o capital social da sociedade de capital de ris 

co seja igualmente formado em dinheiro. 

Por tratar-de de incentivo fiscal, entende-se razoa 

vel limitar no tempo a sua utilização por cada urna das socie

dades de capital de risco, razão pela qual obriga-se a sua 

constituição por prazo determinado. 

Entende-se irnnrescindivel evitar que o tratamento 

tributário especial previsto nos citados artigos do Decreto

lei n9 2.287/86 venha a, indiretarnentern beneficiar determina

das atividades, em detrimento de outras 

14.01.86 
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ais e mesmo comerciais, que se julgam mais adeauadas ao inves 

tirnento realizado pelas sociedades de capital de risco. Assim 

é que se propõe seja vedada a aplicação de capital pelas socieda

des de capital à.e risco em sociedades que se dediquem à prestação de 

serviços financeiros ou arrendamento mercantil, à compra e 

venda, loteamento, incorporação, locação, administração econ~ 

trução de imóveis, à importação de produtos estrangeiros, ao 

armazenamento e depósito de produtos de terceiros, à publici

dade ou propaganda e, finalmente, à prestação de serviços pr~ 

prios aos profissionais liberais corno médicos, engenheiros,a~ 

vogados, dentistas, veterinários, economistas, contadores,de~ 

pachantes e outros que se lhes assemelhem. 

Conseqfiência imediata da definição de sociedade de 

capital de risco, capitulada no artigo 19 do Decreto-lei n9 

2.287/86, são as vedações propostas no sentido de se impedir 

que essas sociedades exerçam outras atividades ou participem 

de negócios estranhos ao seu objeto social, aue detenham dir~ 

ta ou indiretamente o controle das sociedades objeto do inve~ 

tirnento incentivado, bem corno que indiretamente realizem in

vestimentos nessas sociedades sob forma diversa da participa

çao societária. Este o sentido das vedações propostas no item 

II, alíneas "a", "c", "d" e "e". 

Impõe-se, ainda, assegurar que o investimento incen 

tivado beneficiará apenas as pequenas e médias empresas de ca 

pital nacional, contemplando a hipótese destas integrarem um 

pequeno grupo econômico de fato ou de direito. Para este fim, 

entende-se por pequena ou média empresa de capital nacional , 

aquela cujo patrimônio líquido seja inferior a Cz$ 50.000.000,00 

(cinqfienta milhões de cruzados) , não computados o valor de a

plicações feitas pela sociedade de capital de risco e cujo ca 

pital votante pertença, direta ou indiretamente, a pessoas fi 

sicas residentes ou domiciliadas no País, cabendo o poder de 

decisão à participação nacional. 

14, OI. 86 
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No caso de a peouena ou média empresa beneficiária 

do investimento incentivado integrar grupo econômico de fato 

ou de direito, o patrimônio líquido consolidado do grupo nao 

poderá exceder a Cz$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados). 

Por fim, há que se explicitar, para fins meramente 

didáticos, o tratamento tributário especial a que estão suje! 

tos os rendimentos distribuídos pelas sociedades de capital 

de risco, adequando as normas previstas no Decreto-lei n9 

2.287/86 ao sistema tributário vigente, aplicável aos rendi

mentos e ganhos de capital auferidos pelos titulares de parti 
cipações societárias. 

' 

VOTO DO CONSELHEIRO LUIZ OCTÁVIO DA MOTTA VEIGA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Em: 3.9.86 

14. OI. 8 6 
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RESOLUÇÃO N9 1.184 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 
da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETARIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

nos artigos 19 e 20 do Decreto-lei n9 2.287, de 23.07.86, 

R E S O L V E U: 

I - Consideram-se de capital 

efeitos do Decreto-lei n9 2.287, de 23.07.86, 

cujo objeto social exclusivo seja a aplicação de 

subscrição, integralizada em dinheiro, de ações 

de risco, para os 

aquelas sociedades 

capital próprio na 

ou quotas de pequ~ 

nas e médias empresas e que satisfaçam, cumulativamente, aos seguin

tes requisitos: 

a) tenham somente integralização do capital social em dinheiro; 

b) sejam constituídas com prazo determinado de duração. 

II.- ~vedado às sociedades de capital de risco: 

a) exercer atividades ou participar de negócios estranhos ao ob 

jeto social; 

b) aplicar capital ou investir em sociedades que se dediquem a: 

1 - prestação de serviços financeiros ou arrendamento mercan 

til; 

2 - compra e venda, loteamento, incorporação, locação, admi
nistração e construção de imóveis; 

3 - importação de produtos estrangeiros; 

4 - armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

5 - publicidade ou propaganda; 

Resolução n9 1.184, de 04.09.86 segue 
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6 - prestação de serviços profissionais de medico, engenheii 

ro, ad\ogado, dentista, veterinário, economista, conta 
1 

dor, dEspachante e de outros serviços que se lhes possl 

assemeJha:r; 

- .. q) adquirir qtJtas ou açoes em numero que lhes assegure o con; 
trole da scciedade objeto do investimento; I 

aplicar cafital ou investir em sociedades na qual seus só .,. 
cios ou adninistradores, ou respectivos cônjuges ou parente, 
até o segurdo grau participem, individualmente ou em conjun1 

I 
to, em perc2ntagem superior a 10% (dez por cento) do capital 

social; I 

l
i.) contrair ou conceder empréstimos e garantir operações da so~ 

ciedade obj2to do investimento; 

) aplicar cafital ou investir em sociedade integrante de grup~ 
econômico d2 fato ou de direito, cujo patrimônio líquido con 
solidado seja igual ou superior a Cz$ 100.000.000,00 (cem m1 
lh5es de cruzados). l 

III -As sociedades de capital de risco deverão 
I 

aplicjr seu capital próprio exclusivamente na subscrição, integralil 

zada ~ dinheiro, d3 aç5es ou quotas de pequenas e médias empresas, 
assim consideradas ~quelas cuja maioria do capital social com direil 

to a voto pertença, direta ou indiretamente, a pessoas físicas res! 

dente, e domiciliad~s no Pais e.em que esteja assegurado, em instârl 

cia f1',nal, poder de decisão à maioria do capital social representad, 
pela participação nacional, com patrimônio líquido inferior 1 
Cz$ 5~.000.000,00 (~inqllenta milhÕes de cruzados) antes de ser compu 

tado l valor das aplicações de que trata este item. l 
rv - Os r~ndimentos distribuídos pelas sociedadej 

de ca~ital de risco a seus socios, assim como o ganho de capital n~ 

alien ção ou liquid1ção· de quotas ou açoes dessas sociedades, serã9 
tribu ados pelo innosto de renda na fonte, à alíquota de 23% (vint 

por cento), )bservado o seguinte: le trê 

;--;=ol- ----- - ----
L_[_ [ ~~~~-lução n9 1.184, de 04.09.86 

110oro l:i 
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a) quando o beneficiário do rendimento ou ganho de capital for 

pessoa física, o imposto retido na fonte será considerado an 

tecipação do devido na declaração, assegurada ao contribuin

te a opção pela tribu~ação exclusiva na fonte; 

b) quando o beneficiário for pessoa jurídica: 

1 - o rendimento não será computado na determinação do lucro 

real e o imposto retido na fonte somente poderá ser com

pensado com o que a pessoa jurídica tiver de reter na 
distribuição, a pessoas físicas ou jurídicas, de divideg 

dos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interes-

ses~ 

2 - o ganho de capital será computado na determinação do lu 
cro real e o imposto retido na fonte considerado anteci
pação do devido na declaração; 

c) o ganho de capital será determinado pela diferença entre o 
valor de alienação ou liquidação e o custo de aquisição das 
açoes ou quotas, sendo as bonificações consideradas corno ad
quiridas a custo zero. 

V - Aplica-se às alienações de açoes ou quotas 
das sociedades de capital de risco o disposto no artigo 49 do Decre
to-lei n9 1.510, de 27.12.76. 

VI - A infração ao disposto nesta Resolução impli 
cará perda dos beneficios previstos nos artigos 16, 17 e 18 do Decre 
to-lei n9 2.287/86, sem prejuízo das sanções fiscais cabíveis. 

VII - Esta Resolução entrará em .vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília (DF), ~ro de 1986 

Fernão 

Resolução n9 1.184, de 04.09.86 

-



CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

PROGRAMAS ESPECIAIS ABRANGIQOS ~ELO 
FUNAGRI ...; CIRCULAR 1 ,048 - PARTICI. 
PAÇJI:O DO BASA. 

Senhores Conselheiros, 

Em sessão de 04,04.84, este Conselho homologou de! 

f·1inistro da Fazenda, exarado em 29.12.83, sobre 

votoGMNA59/83, relacionado com assistência emergencial ao Banco 

·(la Aniaz5niaS .A., em razão do que o BASA foi dispensado, pelo 

i sua recuperação, de cumprir a~ exigiblli~ades 

Como se sabe, o BASA vinha desenvolvendo amplo pr.Q_ 

de recuperação econômico-financeira, com resultadtJs basta_!!:·· 

te satisfatórios, ate que o advento do Plano Cruzado, designifj_ 

cativas repercussões sobre o mercado financeiro, tornou imprescin 

esforço da instituição para se adaptar ã novarealJ~! 

em curso a adoção de uma ser i e de providências nesse 

Desse modo, parece-m~ conveniente não so 

tratamento especial mencionado no item inicial, mas, 

bem, sempre que necessãria, a concessão de novos est'ímulos da. 

p~cie, a fim.de que se possa acelerar o programa de 

da instituiÇão. 

Nessa conformi~ade, cabe fazer referincia i 
de 16.07.86, segundo a qual a~ 



-.,_----~--- --: - : 

ffnadas aO financiamento de operações dos programas 

g{doSpelo FUNAGRI (ã exceção do PAPP, PROBOR IIIe .:'se.: 

r-ãc{.collc~didas na base de6!?% dorespectivo valor·, ~a~~n~()áo·c~gétr-; 
te _:fJnancei r o a alo cação dos 35% restantes, a ·tlfulo d_e- cO:ntrapaE_ 

tida, valendo notar que a aplicação desses recursos- prõprios ~bser;. ' 

as normas e condições estabelecidas no MCR 18. 

Ocorre, entretanto~ que o cumprimento 

pelo BASA, e, conseqUentemente, sua participação 
- - -

dos programas especiais, seria sensivelmente dificultado· por 
duas razões bãsic<).s; a saber: 

a) estando o banco dispensado de cumprir a ex•igib.i_ 

18, s er-1 h e- i a extremamente dif'í c i l observaF as .. no!'_ 

condições ali previstas, principalmente no que se refere ãs 
taxas de 

b) dada as restrições de caixa, () BASA se 

dificUldades para aportar os 35% de recursos próprios,_ 
a C ir cu 1 ar n Q l. O 4 8 • 

Assim, como forma de se evitar fi~ue o 
zôniã ~xcluldo de participação em financiamentos dos

pgciais, propomos que, nos casos da espécie, o BASA possa 

lfzar sua contrapartidá de acordo com as condições do MCR 

_taxas das operações bancãri as comuns. 

X~onsi~eração de V. Exas. 

GOMES 



Conselheiros: 

REAJUSTE DOS SALDOSDAS 
DO FUNDO DE GARANTIA DO 

O artigo 12 do Decreto-Lei n9 2.284, de 10 

estabelece que os saldos das contas vinculadas do Fundo 

ranÜa d.o Tempo de Serviço serão, a partir de 19 de março de 

reajusÚidos pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, sob os· 

:Serem fixados por esse Egrégio Conselho. 

Para a conversão em cruzados dos saldos das 

contas, o inciso II do artigo 19 do Decreton9 92.492, de 

deterÍnihou fOsse nelas realizado, em 28.02.86, cr~dito pro rata 

coFreÇãode 32,92% e dos juros cabíveis, ambos 

respec.ti VOS S<ildos-bases. 

Coin a efetivação do. mencionado crédito :ero rata, . . 

contas vinculadas do FGTS. foram atualizados até 2S;02A6;-. 

razãO: d~sto e em decorrência do disposto no pa.iágrafol9 do-élrt;i;_ 

l9do Regulamento do FGTS, aprovado peloDecreto n959.820, de 

·•.· que estabelecê a realizaçãO trimestral do crédito de 

nas mencionadas contas.---'- combina.docom 

artigo i2 dó Decreto-Lei n9 2. 284, os referidos saldos passaram 

sér r~âj\lstados:rro primeiro dia útil dos meses dé junho, set~mbro,d~ 
··. zembio e marÇo, mediante a aplicação de coeficiente correspondente 

àvar;ia~ãodoiPC ocorrida nos três meses imediatamente ante_riore!>, 

•marc;o a maio, Jun:ho a· agosto, setembro a novembro e dezémhro 



o tndicede Preçosao 

· ~rtlgo 59 do Decreto~Lei n9 2-284, 

_ ção Instituto Brasileiro de Geografia e .Estatísticél '

cu!llpri!Uento à Portaria tJ.9 64 do ExcelentissimoSenhor 

Chefe da Secretaria c:le Planejamento da Presidênçia: 

blic~ã,. efetua as ~oletas mensais no período do mês do

- publica n:o Diário Oficial da 

._mês imediatamente anterior. 

As variações do IPC dos meses de ]unho e julho. 

passados forain levadas ao conhecimento do pÚblico através 

R.PR ~ 31/86, de 11.07.86 e 14.08.86, puplicàdas -- - -

<no Diário Oficial de 15.07.86 e 15.08.86, respectivamente, 

-sua,divulga~;ão, em caráter rotineiro, prevista para a primeira qui~ 
'zena do mês imediatamente seguinte àquele em que fóram·coletados 

. -respectivos dados. Dentro deste pressupoSto, espera-'-se conhecer 

variação do IPC de agosto até 15 de setembro. 

No final dos meses de fevereiro, maio; agosto e 

o ,BNH deverá infor.·mar à rede arrecadadora d() FGTS os coeficie:h 

tesa serem por elautilizados para reajuste dos saldos.das 

vinculadasnoprimeiro dia útil dos meses de março, 
. . -

~ clézembro, respectivameitte. Nesses coeficientes, deveriam ... 

(:{)!TIPutadas asvariações do IPC ócorridasnos períodosde,dezembro>a: 

março a maio, junho a agosto e setembro_ a novembro. Isto 

;se;rá sempre impossível com relação ao último dos citados meses,· uma 

ye~ que a correspondente variação do IPC, conforme já se 

será divulgada, aproximadamente, quinze dias após a data 

paia o reajUste dos saldos das contas vinculadas. 

Em ft.mção O.o exposto, 

PROPOMOS, à semelhança da solução adotada para as 

de poupanÇa, seja fixado o seguinte critério 

dos saldos das contas vinculadas do 

no artigo 12 do Decreto-Lei 



HAEltTAÇÃO 

- os saldos 

i~dós átéo quartodia 

IPC ~~lativo aos meses de agosto, novembro, 

·>clq.Ô necessário crédito retroagir 

variação do IPC ocorrida nos três meses 

submetemos a matéria à 

Brasília, 27 de ag~ 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Presidente dà 

Banco Central do 
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SISTEMA FINANCEIRO ESTADUAL - PROGRAMA 
DE RECUPERAÇXO ECONOMICO-FINANCEIRA 
PROREF - Voto CMN-446/83 - Revis~o do 
Esquema. 

Senhores Conaelhetros, 

O objeto deste voto á constituído pelos ban
cos integrantes do Sistema Financeiro Estadual assistidos pelo 
Programa de Apoio Creditício-PAC <Voto CMN-233/83> e pelo Progra
ma de Recuperaç~o Econôrnico-Financeira-PROREF <Voto CMN-446/83>. 

2. A partir de 1983, várias foram as rnedldas e 
mecanismos instituídos objetivando atender às situações peculia
res que os integrantes desse Sistema apresentavam. Listamos a se
guir um resumo de tais medidas~ 

- Voto CMH-233/83, d• 20.07.83 - estabeleceu o Pro~rama de 
Apolo Creditício-PAC compreendendo a consoltdaç~Õ dos dá
bitos dos bancos junto às Autoridades Monetárias e a ro
lagem, pelos bancos comerciais, de CDBs e RDBs de emiss~o 
dos bancos estaduais, a ta~a favorecida, com utilizaç~o 
de recursos do compulsório, e garantidos pelo Banco Cen
tral; 

- Voto CMH-446/83, d• 04.04.84 - instituiu o Programa de 
Recuperaç~o Econômico-Financelra-PROREF, através do qual 
foram consolidados os dábltos efettvos apresentados pelos 
bancos junto às Autoridades Monetárias, sendo que o mon
tante dos custos incorridos, incidentes sobre esses dábi
tos, ficaram passíveis de perd~o; 

-Voto CMH-348/84, de 16.10.84 - tnclutu, no PROREF, a pos
sibilidade de perd~o dos custos de operações de "Emprás
ttmos de Ltqutdez"; 

500003-:i -
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- Voto CMH-154/85, de 10.04.85 - instituiu o empréstimo 
tipo "ponte" destinado a propiciar o enquadramento no 
PROREF daqueles bancos cujos estados dependiam da capta
ç~o de recursos para a finalidade de liquidar seus débi
tos e/ou de capitalizar seus agentes. Estabeleceu também 
o prazo de até 10.05.85 para o enquadramento da totalida
de de bancos remanescentes; 

-Voto BCB-3&4/85, de 07.05.85 -prorrogou o prazo previsto 
no Voto CMN-154/85 para 10.0&.85; 

Voto BCB-&30/85, de 0&.08.85- postergou a exigibilidade 
dos encargos dos empréstimos-ponte para coincidir com a 
liquidaç~o dos mútuos; 

-Voto CMH-50&/85, de 01.11.85 - prorrogou o vencimento dos 
empréstimos-ponte por 180 dias e alterou a taxa de encar-
gos; e 

- Voto BCB-198/8&, de 29.04.8& - prorrogou o vencimento dos 
empréstimos-ponte por mais 90 dias. 

3. Verifica-se, dessa forma, a atenç~o que as 
Autoridades Monetárias vêm dispensando aos vários assuntos rela
cionados com o Sistema Financeiro Estadual, na busca de soluções 
que permitam a sua recuperaç~o econômico-financeira e o seu for
talecimento no panorama financeiro nacional. 

4. Os bancos participantes do PAC e do PROREF 
passaram por diversas fases, podendo ser distinguidas, atualmen
te, as seguintes situações: 

- para algumas poucas instituições assistidas, os objetivos 
dos programas est~o sendo atingidos, e s~o visíveis os 
resultados obtidos; e 

- para 
mesmo 
raç~o 

tanto 

a grande maioria dos participantes, entretanto, o 
n~o vem ocorrendo. Os principais entraves à recupe
desses estabelecimentos decorrem do comportamento 

de seus acionistas majoritários quanto de seus ad-
ministradores. 

5. Nessas condições, o Banco Central se vê na 
contingência de tomar medidas drásticas contra várias dessas ins
tituições -- cobrança de custos semestrais dos contratos de per
d~o condicional, encerramento de agências, etc.-- que poderiam 
inviabilizá-las. Ademais, nos primeiros períodos de verificaç~o 
do cumprimento das metas ficou evidenciado que o esquema previsto 
no PROREF é excessivamente rígido por condicionar a concess~o do 
perd~o dos custos semestrais ao cumprimento integral dos compro
missos assumidos. 

500003-3 
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G. Adicionalmente a esses problemas, com o ad
vento da reforma econômica implementada a partir dos Decretos-lei 
ns. 2.283 e 2.284, de 28.02.8G e 10.03.8G, respectivamente, tor
nou-se ainda mais preocupante o horizonte que se delineia para os 
componentes do Sistema Financeiro Estadual. 

7. Em face dessas consideraç~es, e uma vez man
tidas as premissas básicas inicialmente fixadas, julgamos oportu
na a revis~o de alguns pontos dos Programas, que contemplaria ba
sicamente o aprimoramento dos critérios para penalizaç~o e a in
corporaç~o do PAC ao PROREF, na forma a seguir exposta: 

I ESTABELECIMENTO DE CRITÉRIOS PARA PENALIZAÇXO 

8. O PROREF equacionou as dívidas dos bancos es
~aduais jun~o às Au~oridades Mone~árias decompondo-as em duas 
par~es. Nos ~ermos do i~em 22 do Voto CMN-44G/83, a primeira com
ponen~e, denominada "Débi~o Efe~ivo" (débi~o ~o~al menos ~o~al de 
penas, cus~os e mul~as>, foi consolidada com prazo de qua~ro 
anos, um de carência, sujei~a a encargos financeiros de correç~o 

monetária mais juros de 6X a.a., e pagamen~o em 36 parcelas men
sais. Ao mon~an~e das penalidades <~o~al de penas, cus~os e mul
~as acumulados em funç1o da u~ilizaç1o dos recursos das Au~orida
des Mone~árias) foi oferecida a possibilidade de "perd~o", desde 
que o par~icipan~e a~inja a almejada recuperaç~o ao final do Pro
grama --i~em 24 do ci~ado Vo~o CMN-446/83. Duran~e a execuç~o do 
programa de recuperaç1o, s1o es~abelecidas, de comum acordo com o 
Banco Cen~ral, metas e par~me~ros de validade semes~ral, compe
~indo a es~e órg1o, ~ambém, a avaliaç1o do compor~amen~o desses 
bancos fren~e aos compromissos assumidos, para efei~o de aplica
ç1o dos ins~rumen~os con~ra~uais previs~os --penalidades cons
~antes do ~ópico 27 do Vo~o CMN-446/83 e cobrança ou n~o dos cus
~os semes~rais. 

9. No curso da execuç~o desse esquema ficou evi
denciada, através das verificações fei~as visando avaliar o cum
primen~o das me~as, a necessidade de alguns par~icipan~es serem 
penalizados em raz1o de n1o haverem a~ingido me~as de secundária 
impor~~ncia. A cobrança dos cus~os con~ra~uais, porém, n~o deve
ria ser aplicada, segundo en~endemos, àqueles que, no conjun~o, 
a~ingiram desempenho sa~isfa~ório. 

10. As ins~i~uições assim enquadradas --que 
cons~i~uem a quase ~o~alidade dos participantes--, embora sem ~e
rem cumprido in~egralmen~e os compromissos acordados, n~o deve
riam ser a~ingidas pela cobrança dos cus~os, pois poderia signi
ficar a sua ~o~al inviabilizaç1o econômico-financeira, em funç1o 
de seu elevado valor. Por ou~ro lado, a n~o imputaç~o de qualquer 
penalidade poderia ensejar que, nos semes~res subsequen~es, hou
vesse menor empenho no cumprimen~o da car~a-compromisso e, ainda, 
que a recuperaç1o dos bancos ficasse comprome~ida. ~ETAb 
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11. Assim sendo, pensamos que as penalidades 
previstas no tópico 27 do Voto 44G/83 poderiam ser ampliadas e 
aplicadas segundo a gradaç~o que os casos recomendassem, observa
do o grupamento da falha detectada --quadro aneMo-11-- e o enqua
dramento na faixa de penalidades tabuladas no quadro anexo-111. A 
penalizaç~o far-se-ia, a critério do Banco Central, a qualquer 
tempo, durante a vigência do Programa. 

12. N~o se trata, contudo, do estabelecimento de 
critérios rígidos e automáticos de penalizaç~o. A partir da veri
ficaç~o da faixa de penalidades a que o banco estivesse sujeito, 
seriam sopesados aspectos outros para a formulaç~o final do elen
co de medidas punitivas, tais como os reflexos quantitativos e 
qualitativos decorrentes das falhas cometidas, bem como o contex
to em que o mesmo estiver inserido. Casos extremos ou que reque
ressem procedimento díspar, seriam encaminhados, devidamente jus
tificados, à Diretoria do Banco Central para decis1o. 

13. Ao final do respectivo semestre seria ava
liado o desempenho global da instituiç1o frente aos compromissos 
assumidos, levando-se em consideraç1o, inclusive, a postura ado
tada com relaç1o àquelas falhas pelas quais eventualmente tenha 
sido penalizada. Na hipótese de o desempenho apresentado pelo 
banco recomendar a cobrança dos custos do semestre, esses custos 
seriam desdobrados em duas parcelas: uma que seria cobrada de 
imediato e outra que seria agregada ao principal do contrato e 
que ficaria, portanto, passível de perd1o ao final do prazo con
tratual nas condições do Programa. Para tanto seria utilizada a 
seguinte tabela: 

Número de vezes Percentual dos Percentual dos I 
que o banco ficou custos devidos custos devidos I 
sujeito à cobran- a ser cobrado. a ser incorpo- I 
ça dos custos. I I rado ao valor I 

1 -------------------'----------------t_gg_~QD~L~~Q~ ___ I 
I I I I 
I primeira I 10X I 90X I 
I segunda I 20X I 80X I 
I terceira I 40X I GOX 
I quarta I lOOX I 

14. Outro aspecto do PROREF que merece ser abor
dado diz respeito à natureza das penalidades previstas. De uma 
forma geral, todas as penalidades atingem diretamente as insti
tuições envolvidas, n1o oferecendo qualquer sanç1o imediata deste 
6rg1o aos administradores que, por qualquer raz1o, n1o estejam 
atuando satisfatoriamente no sentido de soerguer o banco. Embora 
sujeitos à aç1o rotineira da ~rea de Fiscalizaç1o no tange à 

"'pt-4ET ".(!'o 
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instauraç1o de processos administrativos, poder-se-ia, indepen
dente deste procedimento, registrar no Cadastro de Pessoas Físi
cas-CAPEF - Cadastro Restritivo, as ocorrências verificadas na 
esfera de atuaç1o do PROREF. 

15. Nessas circunst&ncias, os administradores 
dos bancos que firmassem a Carta-Compromisso, por serem direta
mente responsáveis pelo cumprimento das metas, teriam consignadas 
em seus cadastros as eventuais sanções impostas às instituições. 
Tais ocorrências seriam consideradas quando de futuros exames de 
indicações para cargos de direç1o de instituições submetidas à 
aç1o do Banco Central. 

II IHCORPORAÇIO DO PROGRAMA DE APOIO CREDITfCIO-PAC 

1G. Em meados de 1983, à vista dos crescentes 
problemas que a quase totalidade dos bancos oficiais estaduais 
vinha apresentando, o Conselho Monetário Nacional instituiu o 
PAC, através do Voto CMN-233/83, contemplando dois mecanismos: 

- os bancos estaduais rolaram CDBs e RDBs junto a bancos da 
rede privada, sob garantia de resgate do Banco Central. Os 
bancos adquirentes de tais papéis utilizaram-se de parcela 
de seus depósitos compulsórios para essa finalidade. A ta
xa pactuada nesses papéis foi de 20X da variaç~o das 
ORTNs, representando um substancial subsídio; e 

- consolidaç~o, com data-base 12.07.83, das dívidas que os 
bancos estaduais apresentavam junto às Autoridades Monetá
rias, mediante a formalizaç~o de contratos de mútuo, com o 
prazo de quatro anos, dois de carência, devendo ser o 
principal pago em quatro parcelas semestrais, acrescidas 
dos encargos calculados à raz~o de 85X da variaç~o das 
ORTNs mais 3% a.a. de juros incidentes sobre cada parcela. 

17. Embora o esquema fixado englobasse todo o 
Sistema Financeiro Estadual, sem exceç~o, sua eficácia logo ficou 
comprometida ante a impossibilidade de se implantar programa de 
atendimento a todos os necessitados com recursos do compulsório 
--que atingiam cerca de Cz$ 113,0 milhões, enquanto que o montan
te de RDBs e CDBs emitidos alcançava a cifra de Cz$ 570,0 mi
lhões--, aliada à limitaç~o orçamentária dos recursos destinados 
à consolidaç~o de dívidas perante às Autoridades Monetárias <Cz$ 
124,7 milhões). Em face disso, t~o-somente oito instituições fo
ram atendidas, mesmo assim apenas parcialmente. 

18. Dessa forma, o PAC n~o atingiu os efeitos 
esperados, tendo sido necessária a elaboraç~o de novo esquema 
PROREF--, com o objetivo de recuperar o Sistema, haja 
os bancos amparados pelo PAC tiveram a sua situaç~o ~~~ 
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o que pode ser explicado pelo fato de que a consolidaç~o de dívi
das realizada tomou por base a posiç~o debitória de 12.07.83, ao 
passo que, na data da celebraç~o do contrato pertinente, tais dé
bitos já haviam evoluído drasticamente, sendo que, para o saldo 
remanescente, n~o se oferecia qualquer possibilidade de regulari
zaç~o. Além disso, outros bancos estaduais passaram rapidamente 
pelo mesmo processo de deterioraç~o. 

19. Com a aprovaç~o e implementaç~o do esquema 
do PROREF, todavia, fato singular ocorreu com os bancos que par
ticipavam do PAC, em relaç~o à cobrança dos encargos financeiros, 
uma vez que o novo Programa previa perd~o dos custos. 

20. As operações de consolidaç~o de dívidas do 
PAC, como visto, foram pactuadas com encargos financeiros corres
pondentes a 85X da variaç~o das ORTNs acrescidos de juros à taxa 
de 3X a.a., incidentes sobre cada parcela de principal, desde a 
data de formalizaç~o dos contratos até as respectivas datas de 
pagamento, implicando, em 28.02.86, num subsídio da ordem de Cz$ 
1. OOG m i 1 • 

21. Por outro lado, o PROREF estabeleceu a pos
sibilidade de perd~o dos custos, penas e multas incorridos pelos 
seus participantes, em decorrência de deflclênclas na conta "Re
servas Bancárias", saldos devedores na conta "Depósitos de Insti
tuições Financeiras" e pela utilizaç~o de "Empréstimos de Liqui
dez", acumulados a partir de janeiro de 1983 até a data de cele
braç~o dos contratos de ades~o ao PROREF, acarretando um subsídio 
implícito de cerca de Cz$ 5.051mil. 

22. Pode-se observar, assim, que dois bancos que 
se enquadrassem no PROREF, teriam recebido tratamento diferencia
do em funç~o de terem ou n~o aderido ao PAC, conforme exemplifi
camos abaixo: 

BANCO A- aderiu ao PAC formalizando, em setembro de 1983, 
contrato de consolidaç~o dos débitos --valor dos 
saques efetuados acrescido dos encargos corres
pondentes, data-base 12.07.83-- junto às Autori
dades Monetárias, passando, por conseguinte, a 
incorrer nos encargos financeiros previstos no 
contrato a partir de sua celebraç~o. Como a con
solidaç~o n~o abrangeu, conforme mencionamos, o 
total dos débitos junto às Autoridades Monetárias 
e uma vez que novos saques a descoberto ocorreram 
a partir de 12.07.83, os débitos voltaram a se 
avolumar. Dessa forma,foi necessário o seu enqua
dramento no PROREF, ao amparo do qual foi firmado 
contrato correspondente aos custos acumulados, 
desde janeiro/83 até a data de sua formalizaç~o, 

com a possibilidade de "perd~o", desde que cum
pridas as condições estabelecidas; 

BANCO-B - embora apresentasse débitos junto às 
Monetárias em meados de 1983, n~o ~~~ 

----
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lhe foi permitido aderir) ao PAC, mantendo tais 
débitos até a data de enquadramento no PROREF. 
Quando desse enquadramento, foi firmado contrato 
relativo ao "perd1o" condicional de custos, inci
dentes desde janeiro de 1983 até a data de sua 
assinatura. 

23. Nessas condições, vê-se que o BANCO-A pagará 
os encargos correspondentes aos saques consolidados no PAC perti
nentes ao período compreendido entre os dois contratos. Já no ou
tro caso, verifica-se que o BANCO-B, pelo fato de n~o ter assina
do o contrato de consolidaç~o do PAC, tem a possibilidade de n~o 
pagar qualquer import8ncia referente aos custos correspondentes 
àquele período. 

24. Válido é argumentar que, para duas situações 
de mesma natureza --recorrência a recursos das Autoridades Mone
tárias--, tratamentos diferenciados foram adotados e geraram dis
torç~o significativa. Um novo esquema, na forma a seguir sugeri
da, viria nlo só sanar as anomalias detectadas, como, também, 
propiciar novo fôlego aos bancos participantes do PROREF, via re
escalonamento e consolidaçlo de suas dívidas junto ao Banco Cen
tral: 

a - o valor do contrato celebrado ao amparo do PAC seria 
corrigido desde a data de sua formalizaçlo até a data 
de celebraçlo do contrato do PROREF, mediante o cálculo 
dos encargos contratuais (85X da variaçlo das ORTNs 
mais juros de 3X a.a.): 

b - somar-se-ia o valor dos encargos incidentes sobre o 
contrato do PAC <valor corrigido na forma da alínea "a" 
menos o valor do contrato) ao valor do contrato de 
"perdlo" celebrado ao amparo do item 24 do Voto 
CMN-44G/83 <PROREF>: 

c- atualizar-se-ia, a partir da data de adeslo ao PROREF e 
até 28.02.8G <nos termos do D.L. 2.284 /8G>, o saldo de 
principal do contrato do PAC: 

d- atualizar-se-ia, também, até 28.02.8G <nos termos do 
D.L. 2.284/8G>, o valor obtido na alínea "b", acima, 
<contrato de "perd~o"> e, ainda, se for o caso, o de 
consolidaçlo do débito efetivo celebrado ao amparo do 
item 22 do Voto CMN-44G/83 <PROREF>: 

e - na posiçlo de 28.02.8G, aos valores assim apurados, se
riam aplicados os seguintes critérios: 

I - o valor do contrato celebrado ao amparo do PAC, 
corrigido na forma da alínea "c", seria pago em 
3G parcelas mensais, a partir da data de assina
tura do novo contrato, aos custos e demais condi
ções previstas no item 22 do Voto CMN-44G/83 
<PROREF>; "'ot-~ETJ'\R10 
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11 -se o banco ttver asstnado contrato nos termos do 
item 22 do Voto CMN-446/83 <PROREF>, o seu valor 
corrigido na forma da alínea ndn seria consoli
dado com o valor do tnctso n1n, acima, em um dnt
co contrato: 

III -o valor apurado na alínea nbn, corrigido na forma 
da alínea ndn, que passaria a ser passível de 
perd~o, constituiria o valor de novo contrato, a 
ser celebrado com o mesmo prazo estabelecido no 
inciso n1n, acima, e demais condições previstas 
no item 24 do Voto CMN-446/83 <PROREF>: 

IV - sobre os valores apurados em 28.02.86 incidiriam 
custos de 6X a.a. até a data de assinatura dos 
novos contratos, sem prejuízo da incidência da 
variaç~o das Obrigações do Tesouro Nacional, tal 
como previsto no item 22 do Voto CMN-446/83: e 

V- os custos de que trata a alínea "IV", acima, se
riam agregados aos repectivos principais dos no
vos contratos. 

25. O esquema ora apresentado serta apltcável a 
todos os bancos participantes do PAC e do PROREF, que assinariam 
os contratos ora previstos e firmariam as cartas-compromissos com 
asmetas a vigorarem a partir do segundo semestre de 1986, impre
terivelmente até 60 dias a partir da data de aprovaç~o do presen
te Voto, sendo que, se ultrapassado esse prazo, haveria necessa
riamente reduç~o proporcional do numero de parcelas de amortiza
ç~o do novo contrato. Vale esclarecer que o esquema delineado no 
item anterior n~o significaria alteraç~o substancial do prazo 
previsto para encerramento do PROREF, tendo em conta que o prazo 
ora proposto guarda compatibilidade com o estabelecido nos con
tratos de ades~o do Ultimo banco enquadrado no PROREF --Junho de 
1989. 

26. A fim de viabilizar o esquema ora apresenta
do, ftcaria autorizada a suspens~o das penalidades n~o pecuniá
rias sob ewame e/ou que, embora Já decididas, ainda n~o tenham 
sido aplicadas e dada conformidade a todos os atos dessa natureza 
prattcados pelo Banco Central no §mbtto do PROREF. Ftca ressalva
do, no entanto, que a suspens~o de que se trata n~o abrangeria as 
p~nal~dadea de natureza administrativa, de alçada da ~rea de Fis
calizaç1'o. 

27. As penas pecuniárias ainda porventura n~o 

aplicadas pelo Banco Central seriam incorporadas ao montante pas
sível de perd~o ao ftnal do programa, na forma do ttem 24, retro. 

28. 
ser~o 
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29. Tendo em conta que a matorta dos bancos par
ticipantes do PAC já iniciou o pagamento conforme previsto no es
quema de reembolso, seria de se estabelecer que a incorporaç!o de 
cada contrato somente se faria se idêntico n~mero de prestações 
já houvesse sldo liquidadas. Ou seja, adotar-se-ta como paradig
ma o banco que já houvesse pago o maior n~mero de prestações. 

30. N!o seria passível de atendimento dentro 
desse esquema, contudo, a Caixa Econômica do Estado de Gotás, 
posto que o contrato com ela formalizado nas condições do Voto 
CMN-233/83, teve por objetivo, exclusivamente, regularizar sua 
situaç!o financeira junto ao Banco do Estado de Goiás S.A., pos
sibilitando, dessa forma, o enquadramento do BEG no Programa. 

31. Basicamente, as propostas consubstanctadas 
neste Voto s!o~ 

I -aprimoramento do mecanismo de penalizaç~o dos Ban
cos Estaduais que descumprirem as metas pactuadas em funç~o 
do Programa de Recuperaç~o Econômtco-Ftnancetra: e 

II - un1form1zaç~o dos contratos celebrados com os Ban
cos Estaduais ao amparo dos Votos CMN-nes. 233/83 <PAC) e 
446/83 <PROREF), dando-lhes tratamento tgualttárto. 

VOTO DO CONSELHEYRQ 
FERNXO CARLOS BoTELHO BRACHER 

Em 08.08.86 , I / 
;/;AA/it tV 
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DEPARTAMENTO DE OPERAÇBES BANC&RIAS ANEXO I 
DIVISIO DE OPERAÇ6ES 
Serviço de Opera,Ses com Bancos Oficiais 

SISTEMA FINANCEIRO ESTADUAL - PROGRAMAS DE RECUPERAC~O - Antece
dentes. 

A partir do exercício de 1982 os bancos co
merciais integrantes do Sistema Financeiro Estadual passaram a 
experimentar perverso processo de deteriora~io da performance 
econ&mico-financeira, basicamente em razio da cr{t ica situaçio 
econ&mica vivida por seus respectivos controladores, os Estados. 

2. A situaçio atingiu estágio tal de complexi
dade, que as Autoridades Monetárias se viram na contingincia de 
criar mecanismo específico objetivando encontrar uma soluçio ca
paz de soerguer as institui~Ses mais necessitadas. 

3. Foi, entio, editado o Voto CMN n~ 233/83, de 
20.07.83, autorizando o Banco Central, dentro do espírito da Re
soluçio n~ 797, a determinar aos bancos comerciais privados a ab
sorçio, em condiç3es especiais-~ conta de seus depósitos com
pulsórios-, de RDB's e CDB's emitidos pelos bancos estaduais-co
merciais e de desenvolvimento, além de promover a consolidaçio de 
débitos junto ~s Autoridades Monetárias, decorrentes de saques "a 
descoberto" na conta "Depósitos de Inst ituiç5es Financeiras" jun
to ao Banco do Brasil S.A. e de ut il izaçio de empréstimos de 1 i
ql.l i d·:?~:::. 

4. A característica básica e principal do meca
nismo entio instituído, porque em si de excepcionalidade impar, 
era a de exigir-se do Governo Estadual cujas institui,Ses fossem 
beneficiadas pela açio federal, compromisso formal de participar 
e colaborar intimamente com a política econ&mico-financeira per
seguida pelo Governo Federal para o alcance das metas de sanea
mento das finan,as p~blicas. 

5. Embora assim fosse, o programa de apoio cre
dit icio estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional logo se 
mostrou superado, porquanto o problema de iliquidez se alastrou e 
atingil.l praticamente todo o Sistema Financeiro Estadual, pois as 
instituiç3es estavam por demais comprometidas no esquema de apoio 
aos governos estaduais, recorrendo de forma cada vez mais acen
tuada aos recursos das Autoridades Monetárias para reequil {brio 
de suas posiç3es de catxa. 

6. Dentro desse contexto, foi realizada abran
gente e pormenorizada análise do problema por parte do Banco Cen
tral, resultando na institucionalizaçio do "Programa de Recupera
çio Econ&mico-Financeira do Sistema Financeiro Estadual", con-
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substanciado no Voto CMN ne 446/83, aprovado pelo Conselho Mone
t~rio Nacional em sessio de 04.04.84, posteriormente complementa
do pelo Voto CMN n! 348/84, aprovado pelo Exm! Sr. Ministro da 
Fazenda, E~m 26. U .• 84, • <:'\cl 1r e fE~Ir enci•J.m • do Conse 1 h o Mon E~h{tr i o Na··· 
cional, homologado pelo Colegiado em sessio de 13.12.84. 

7. A característica primeira do novo esquema de 
saneamento centra-se no balizamento da conduta operacional de 
seus participantes, mediante a fixaçio de metas e parimetros es
tabelecidos em Carta-Compromisso, de per se, em comum acordo com 
C> lh'\n c o Cen tJr a 1 • 

8. O plano de a~io do programa nio fica, porém, 
adstrito à fixa~ão de metas e parimetros" Procura, de forma enfá
tica, conscientizar, tanto a dire~io do estabelecimento quanto o 
respectivo controlador acionirio, da necessidade de conjugarem 
esforços objetivando recolocar o estabelecimento no caminho que 
lhe compete no contexto do Sistema Financeiro Nacional, atuando 
verdadeiramente dentro dos padr3es reservados a uma instituiçio 
financeira enio como mero instrumento financiador de d~ficits 
orçamentários do Governo Estadual. 

9. No que concerne ao apoio financeiro, ~ pre
vista a consol idaçio dos d~bitos junto ao Banco Central mediante 
esquema especial de prazo, custos e condiç5es para pagamento, ha
ja vista que o endividamento das inst ituiç3es traz em seu bojo 
duas componentes : o d~bito inicial e a componente constituida de 
custos, penas e multas oriundos de deficiincias nas rubricas "Re
servas Bancárias" e "Dep6sitos de Instituiç5es Financeiras" e 
util izaçio de "Empr~st imos de Liquidez". 

10. Para a componente "penalidade" foi estabele
cida que o montante correspondente seria consol idade em contrato 
com 04 (quatro) anos de prazo, sujeito a encargos equivalentes a 
100% <cem por cento> da variaçio mensal dos {ndices oficiais das 
Obrigaç5es do Tesouro Nacional -Tipo Reajustável, mais juros 
compensat6rios de 6% (seis por cento) ao ano, havendo, ainda , a 
possibilidade de os encargos semestrais serem perdoados ao final 
de cada semestre, caso a inst ituiçio beneficiada tenha cumprido 
as metas acertadas na carta-compromisso. O valor do contrato ~ 
pass{vel de perdia na hip6tese de o estabelecimento vir a atingir 
a almejada recuperaçio econ6mico-financeira ao final dos 04 (qua
tro> anos <contrato de "perdio condicional">. 

11. Para a componente considerada d~bito efetivo 
endividamento total menos custos, penas e multas- foi fixado 

prazo global de 04 (quato) anos, com um ano de carincia, sujeito 
a encargos idint ices aos do ajuste acima referido e exig{vel em 
36 <trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas a partir do 13! 
mis de vigincia do contrato <contrato de consol idaçio de dívida). 

12. O enquadramento das instituiç5es no Programa 
foi precedido da real izaçio de in~meras reuni3es, quer a nível de 
Governo, quer a nivel de direçio dos estabelecimentos necessita
dos, com o objetivo de se conhecer as peculiaridades intrínsecas 
a cada instituiçio e bem assim orientá-la na elaboraçio do res
pectivo trabalho exigido em cada caso. 
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13. A partir da remessa dos trabalhos requeri
dos, tinha in{cio a fase de an~l ise da situaçio particular de ca
da banco com o fito de estabelecer-se o elenco de medidas apl ici
veis ao caso. 

14. A visio global do Sistema Financeiro Esta
dual, composto de 25 <vinte e cinco) bancos comerciais, mostrou 
que 16 <dezesseis) apresentavam condiç3es tais que justificariam 
a sua inclusio no programa de recuperaçio idealizado. 

15. De outra parte, esse grupo evidenciou carac
ter{sticas que permitiram a divisio em dois subgrupos distintos: 
os plenamente recuper~veis, apenas com a adoçio das medidas cor
retivas do programa; e aqueles cujo soerguimento extrapolava a 
ad\o cot'"t'"etiva do esquema de S<lneamento instituído, i'!:.;tcl é, esta··· 
belecimentos que necessitavam da canalizaçio de recursos por par
te dos respectivos controladores acion~rios, porque os maiores 
devedores e principais inadimplentes. 

16. Tendo em conta, porém, que o adiamento da 
soluçio para esse extrato mais problemitico de bancos somente os 
beneficiaria, eis que os custos, penas e multas por deficiincias 
e/ou por util izaçio de "Empréstimos de Liquidez" seriam passíveis 
de perdio, representando, pois, uma alternativa de financiamento 
a "custo zero" e considerando, ainda, que a contrataçio de recur
sos externos (ou internos), por parte dos controladores acioni
rios, necessirios à cobertura do endividamento e/ou capitalizaçio 
de seu agente financeiro dependia de tratativas junto a outros 
órgios do Governo Federal, o Conselho Monetirio Nacional, em ses
sio de 10.04.85, aprovou esquema complementar de recuperaçio eco
n8mico-financeira aos bancos comerciais estaduais (Voto CMN n! 
145/85). 

17. Esse mecanismo complementar estabeleceu a 
formalizaçio de contrato "ponte" com a final idade de dar tempo a 
que os respectivos Governos Estaduais pudessem captar os recursos 
de que se trata e definiu que esse empréstimo seria feito pelo 
prazo miximo de 180 <cento e oitenta) dias, garantido por aval e 
fiança e vinculaçio de cotas do "Fundo de Participaçio dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Territ6rios-FPE" pelo Estado bene
ficiado, ficando sujeito, ainda, aos seguintes custos: nos pri
meiros 60 (sessenta) dias seriam equivalentes à taxa midia do "o
vernight" ocorrida no período, mais juros compensatórios de 6% 
(seis por cento) ao ano; do 61! até o 120! dia de vigincia do 
ajuste, os juros seriam elevados para 12% (doze por cento) ao 
ano; e, do 121! dia até o vencimento do contrato, os Juros seriam 
elevados para 18% (dezoito por cento) ao ano. A partir de 
01.11.85 esses encargos passaram a ser cobrados à razio da varia
çio plena das ORTN's mais Juros compensatórios de 12% (doze por 
cento> ao ano - Voto CMN n! 506/85, de 01.11.85. 

18. Encerrada essa etapa de adesio dos bancos ao 
esq•.1c;:ma de saneament Cl, foi iniciada :..-.. f<:\ se de acompanhamento c;~ 

controle das metas e parimetros fixados para cada instituiçio. Em 
sendo a etapa mais duradoura- m{nimo de quatro anos - e porque 
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do seu acompanhamento "pari passu" depende o sucesso do programa 
instituído para cada banco, a Diretoria deste Orgio <Voto BCB n! 
745/85, de 02.10.85), visando aprimorar o esquema de acompanha
mento em pr~t ica h~ dois semestres, decidiu fixar novas diretri
zes e prioridades para o acompanhamento das metas do programa de-
1 ineado pelo Conselho Monetário Nacional. 

19. O dia a dia da administraçio do PROREF evi
denciou, no entanto, que o crit~rio inicialmente fixado para Jul
gamento e aplica~io de penalidades por descumprimento de metas ~ 
excessivamente rígido, porquanto vincula o perdio dos custos se
mestrais dos contratos de "perdio" condicional ao cumprimento in
tegral das metas compromissadas. Em outras palavras, prega trata
mento igual para desiguais, isto~' se um banco descumprisse uma 
meta de SECUND&RIA importincia teria a mesma sançio de um outro 
que hovesse infringido um compromisso FUNDAMENTAL para a sua re
cuperaçio. Corrigir esta imperfeiçio ~um dos objetivos do pre
sent(~ voto. 

o0o 
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DEPARTAMENTO DE OPERAC6ES BANC~RIAS ANEXO·- I I 

SISTEMA FINANCEIRO ESTADUAL 
PROGRAMA DE RECUPERACIO ECON8MICO-FINANCEIRA - PROREF 

CARTA-COMPROMISSO- Conceituaçio de Infringincias 

---------------------------------------------------------· 
GI~UPO I 

I.1- nio realizar aumento de capital previsto. 
1.2- incorrer em custos e/ou penas por deficiincias na 

"Reservas Bancárias·. 
contai 

1.3- descumprir a Resolu~io n. 905. 
1.4- admitir saques a descoberto em contas tituladas pelo 

estado e por seus 6rgios da administra~io direta e 
indiri~t:..1. 

1.5- nio atingir a relaçio "Recursos Pr6prios I Total de 
Recursos" acertada. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I I.6- recorrer com frequincia a "Empréstimos de Liquidez". 

1.7- nio promover a centralizaçio dos dep6sitos do estado 
de seus drgios da administra~io direta e indireta. 

e I 
I 
I 

---------------------------------------------------------------1 
IG I~ U P O II 
I 
I I L j_ -conceder empréstimos a empresas ou pessoas que tenham 

causado prejuízos ao banco. I 
I II.2 ··· apresentar operaç6es de curso anormal cuja análise de 

viabilidade tenha sofrido restriç5es do "Comiti de 
Cl'"éd i to". 

I 
I 
I II.~3 ·- apresentar empréstimos de curso anormal concedidos em 

desacordo com os princípios de seletividade, garantia, 
liquidez, rentabilidade e diversificaçio de riscos. 
nio fechar e/ou remanejar agincias deficitárias sempre 

1 
I 
I II.4 ··· 
I que acel'"tado. 
I II.!) ··· 
I I I .6 ···· 

instalar agincias sem expressa autorizaçio do DEBAN. 
nio respeitar a relaçio máxima "Depósitos a Prazo/Total 
de Dep6sitos" estabelecida. I 

I 1L7 - nio apresentar índice de imobilizaç5es dentro dos 
parimetros estabelecidos. I 

I 
1---------------------------------------------------------------
G R U P O III 

III.1- nio reduzir as despesas ao nível estritamente 
necess::3.r i o. 

III.2- nio implantar sistema de rateio de custos por agincias. 
III.3- nio executar o plano de desimobilizaçio. 
III.4- nio implantar a central de cadastro e risco. 
111.5- nio proceder à reorganizaçio administrativa. 
III.6- crescimento de dep6sitos abaixo da meta estabelecida. 
III.7- renovar operaç5es sem amortizaçio mínima de 20%. 
III.B- conceder operaç5es com prazo superior a 180 dias. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEPARTAMENTO DE OPERACôES BANC~RIAS ANEXO - III 

SISTEMA FINANCEIRO ESTADUAL 
PROGRAKA OE RECUPERAC~O ECONôKICO-fiNANCEIRA - PROREF 

CARTA-COKPROKISSO- Gradação de Penalidades 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!PENALIDADE !CRITéRIOS DE APLICAC~O I 

1--------------------------------------------------------------------------------------------------------l 
!até 8 falhas, no !até 12 falhas, no iate 14 falhas, nolaté 16 falhas, nolaci1a de 16 falhas I 
lmá:<imo i do grupo-I !máximo 2 do grupo-I l1áximo 3 do gr11po-I !máximo 4 do gr11po-I ie/ou nos mos de I 

I le/011 2 do grupo-Ille/ou 4 do gr11po-II!e/ou 6 do grupo-!IIe/ou 8 do grupo-IIIfalhas graves I 
!--------------------------------------"'"',. ---------------------------------------------------------------------------------------1 
!Condicionar qualquer !até 01 semestre Ide 01 a Ide 02 a Ide 03 a iate o final do 
!autorização dos demais I 02 semestres I 03 semestres I 04 semestres !programa 
!departamentos à prévia I I I 
!audiência do DEBAN I i I I I I 
1--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------I 
!Perder a faculdade de Ide 00 a Ide 02 a Ide 04 a Ide 06 a !mais de 08 I 
las agências pioneiras 02 períodos I 04 períodos I 06 períodos I 08 períodos !períodos I 
!não recolherem I I I I I 
!compulsório I I I I 
I --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 
!Impedir e/ou descarac- Ide 00 a Ide 01 a Ide 02 a Ide 03 a Ide 04 a I 
iterizar a aplica~âo I 01 períodos I 02 períodos I 03 períodos ! 94 períodos I 06 períodos I 
!seletiva com recursos I I I I 
Ido compulsório I I I I I I 
1--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 
!Congelar em it0% I Ide 02 a Ide 04 a Ide 06 a !mais de 08 
la exigibilidade I I 04 períodos I 06 períodos I 08 períodos !períodos 
Ido compulsório I I i ! I 
1--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 
!Suspender a concessão I I I Ide 00 a ide 01 a I 
I de novas dohtôes da I I I 01 anos I t2 anos I 
!área do DERUR E DESPE i ! I I I I 
1-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 
!Eliminar a taxa dife- I I I !de 0t a Ide 02 a I 
lrenciada para o reco-1 I 02 períodos I t4 períodos I 
!lhimento compulsório! ! 
!relativo às áreas in-1 
!cent ivadas I i I I ! 
1--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 
!Cobran~a dos mtos I ! I I !cobrança de acordo I 
!contratuais I I !coa ~ 13 do 
I I ! I Voto BCB-321186 i 
!--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------i 
!Encerra;ento de I I I I !determinar 
lati v idades de I I I ! 
!agências localizadas I I 
!fora do estado I I 

Obs.: Observar o disposto nos parágrafos 12 e 13, acima, para utilização desta tabela. 

•Al DEFICIENTE j 
1 QR\GH,~ Ões Incompletas 

lntormaç 
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PRESIDÊNCIA 

Senhores Conselheiros, 

BANCO CENTRAL -- PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 1985. 

Os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 278, de 28.02.67, 
estabelecem que as contas, os orçamentos e os balanços do Banco 
Central e as formalidades para a celebração e a execução dos seus 
atos e contratos estão sujeitos a disciplina própria, respeitada a 
obrigatoriedade de ulterior exame pelo Tribunal de Contas da União, 
competindo ao Conselho Monetário Nacional, independentemente da 

atribuição que lhe confere o inciso XXVII do artigo 4º da Lei nº 
4.595, de 31.12.64, aprovar tais documentos e fixar as normas a se 
rem observadas pelo Banco Central do Brasil. 

2. Por outro lado, o artigo 42 do Decreto-lei nº 199, de 
25.02.67, estabelece que o julgamento pelo Tribunal de Contas da 
União "será feito à base dos seguintes documentos que lhe deverão 
ser apresentados pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da entidade; 
b) o parecer dos órgãos internos que devam dar o seu pro

nunciamento sobre as contas; 
c) o certificado de auditoria externa à entidade sobre a 

exatidão do balanço". 

3. Em sessão de 03.07.72, com amparo no Decreto-lei nº 
278, de 28.02.67, o Conselho Monetário Nacional decidiu: 

"··. que as contas da gestão financeira do Administra
dor Responsável do Banco Central do Brasil sejam audi 
tadas em cada exercício, em conjunto, por um grupo no
meado por este Conselho, composto de três elementos des 
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tacadas dos quadros do Ministério da Fazenda, do Minis 

tério do Planejamento e Coordenação Geral e do Banco 

do Brasil S.A., cabendo ao Representante do primeiro 

daqueles órgãos a coordenação dos trabalhos do Grupo." 

4. Nessas condições, tenho a satisfação de submeter à co~ 
sideração de V.Exªs, para ulterior apreciação pelo Tribunal de Co~ 
t as da U n i ã o , o pro c e s s o r e 1 a t i v o às c o n tas - ex e r c í c i o de 1985 -
do Banco Central do Brasil (Anexo nº 1), acompanhado dos seguintes 
documentos: 

5. 

I- relatório de auditoria interna (Anexo nº 2); 
II - certificado de auditoria externa à entidade sobre a 

exatidão dos balanços (Anexo nº 3); 
III- relatório de auditoria externa (Anexo nº 4). 

Ao certificarem as contas e a exatidão dos balanços,os 
Auditores fizeram em seu relatório ressalvas e recomendações, so
bre as quais as Unidades do Banco se manifestaram a respeito, con
forme resumos constantes do Anexo nº 5, onde estão claramente indi 
cadas as providências já adotadsa ou em curso. 

6. Ressalto que o Tribunal de Contas da União, em sessão 
de 1º de agosto de 1985, ao ter presente o processo relativo ao acor 
do comercial entre o Brasil e a Polônia, resolveu recomendar ao 
Banco Central do Brasil que: 

" ... , anualmente, em suas prestações de contas, infor
me o andamento das medidas adotadas para a realização 
destes créditos." 

7. A propósito, estou informando àquela Corte de Contas 
que o débito polonês para com este Banco Central do Brasil foi to
talmente reescalonado no âmbito do Clube de Paris, dentro das con
dições financeiras que se indicam nos Acordos Multilaterais que 
constituem o Anexo nº 6, restando por concluir os acordos bilaterais 
respectivos onde serão fixadas as taxas e condições de juros con
tratuais e de mora. 

Cabe destacar que, observando determinações deste Cole 
giado, adotadas em sessão de 08.10.84 (Anexo nº Cen-
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tral do Brasil, na qualidade de Secretaria do Conselho Monetário 

Nacional, fará a remessa do dossiê das referidas contas ao Tribu
nal de Contas da União. 

~"1 . Anexos. 
I 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNAO CARLOS BOTELHO BRACHER 
Em 19.08.86 

(Anexos n9s l a 7: Arquivados na documentação relativa à presente Ata). 

- 001035-9 



LL 1~7 
~_.. .. 

________ I c M NN.· 233/~b ] 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PRESI[,l~NCIA 

PARTICIPAÇÃO ESTRANGEIRA EM INSTITUI
ÇÕES FINANCEIRAS -- SOLICITA A MERRIL 
LYNCH S.A. - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÂRIOS AUTORIZAÇÃO PARA 
EXTRAPOLAR, INDIRETAMENTE, POR INTE~ 
DIO DA COLIGADA MERRIL LYNCH REPRESEN
TAÇÕES LTDA., OS N!VEIS MÂXIMOS PERMI 
TIDOS DE PARTICIPAÇÃO ESTRANGEIRA NÕ 
SEU CAPITAL. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 06.08.86, 

na forma do incluso Voto, manifestou-se favoravelmente ao acolhi

mento do pleito da Merril Lynch S.A. - Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários, no sentido de ser autorizada a extrapolar, in 

diretamente, por intermédio da coligada Merril Lynch - Representa

ções Ltda., os níveis máximos permitidos de participação estrange! 

ra no seu capital, ante o compromisso de proceder imediata parali

sação de suas atividades, até reestabelecer os limites legais fa 

cultados. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encaminha 

mento do assunto a este Conselho. 

3. ~o que submeto à consideração de V.Exas., com meu 

~ voto favorável. 

~I 
~1Anexo. 

r 

VOTO DO CONSELHEIRO 
~~~)h 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 06.08.86 

0010359 .. 



1~8 
33 7 /!~------, 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Voto DIMEC-86/044. 

Senhores Diretores, 

DIRETORIA 

Assunto: PARTICIPAÇÃO ESTRANGEIRA EM INSTITUI 
CÕES FINANCEIRAS 

Ementa Solicita a Merril Lynch S.A .. - Distri 
buidora de Títulos e Valores Mobilia 
rios autorização para extrapolar,in
diretamente, por intermédio da coli
gada MERRIL LYNCH - RepresentaçÕes 
Ltda. a participação estrangeira no 
seu capital. Acolhimento, em caráter 
excepcional, do pleito ante o compro 
misso formal da empresa de proceder 
imediata paralisacão de suas ativida 
des até atingir os limites legais fa 
cultados. Encaminhamento do assunto 
ao Conselho Monetário Nacional. 

O Conselho Monetário Nacional, em sessao de 

21.10.71, estabeleceu normas atinentes ã participação estrangeira em 

instituições financeiras, constantes do Voto CMN 71/462. 

2. Para as sociedades distribuidoras adotou-se o 

critério de somente permitir participação estrangeira até 50% do ca

pital social, limitando-se a l/3 (um terço) do capital votante. 

3. Com base em tal prerrogativa, e a devida anu~ 

cia deste 6rgão, a Merril Lynch International Incorporation, empresa 

sediada nos Estados Unidos, passou a deter, a partir de 26.12.83,de~ 

tro dos níveis máximos permitidos, participação no capital da Merril 

Lynch S.A. - Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários. 

4. Todavia, objetivando reestruturar a corrposição 

acionária das empresas do grupo, formalizou aquela Distribuidora o 

propósito de extrapolar, indiretamente, através da coligada Merril 

de participação estrangeira no seu capital. 
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5. Considerando a existência de casos preceden-

tes e o compromisso formal da empresa de proceder a imediata parali 

saçao de suas atividades operacionais, até que se restabeleçam os ní 

veis de participação estrangeira legalmente vigentes, trazemos o as

sunto à apreciação de V.Exas. com proposta favorável ao seu acolhi

mento e ulterior encaminhamento ao Conselho Monetário Nacional, para 

sua decisão. 

I' f(ll.. 
Voto do Diretor da 

Área de Mercado de Capitais 

Em, 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PRESIQÊNCIA 

Senhores Conselheiros, 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - ADMINISTRA 
ÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - F~RIAS DE 
DIRETORES - CRIT~RIOS DE CONCESSÃO E 
UTILIZAÇÃO. 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 06.08.86, 

aprovou o incluso Voto, em que propõe a adoção de medidas quanto à 
concessao e utilização de férias dos Diretores do Crgão, com o in

tuito de regulamentar a matéria,disciplinando, no particular, as 

relações de trabalho entre o Banco e seus Dirigentes. 

2. Determinou a Diretoria, na ocasião, o encaminhamento 

do assunto a este Conselho, com base nas disposições do inciso XXV 

do artigo 49 da Lei n9 4.595, de 31.12.64. 

3. ~o que submeto à consideração de V.Exas., com meu 

voto favorável. 

Anexo. 

f/ 
~L 

VOTO DO CONSELHEIRO ~ 
FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 06.08.86 
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Voto DIRAD-86/088 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

F~RIAS DE DIRETORES. Critérios de 
utilização. 

Senhores Diretores, 

O instituto das férias, garantido constitucionalme~ 

te a todos os trabalhadores, mesmo aos não celetistas -- e regra 

básica de nossa legislação trabalhista, constituindo direito irre

nunciável --, tem por finalidade possibilitar ao empregado, após 

um ano de continuado esforço, a recuperação de seu equilíbrio orgâ 

nico, não apenas através do repouso, mas também dedicando-se a ati 

vidades diferentes das que realiza no serviço e em contexto diver

so do da empresa, de forma a restaurar a estabilidade entre suas 

funções cerebrais e musculares e harmonizar o seu sistema nervoso. 

2. Parece certo que essa posição, defendida pelos dou-

trinadores, teria sido inspirada na necessidade de se propiciar ao 

funcionário as condições mínimas para restaurar, no período de de~ 

canso, sua higidez física e mental e retornar ao serviço com plena 

capacidade produtiva, confirmando-se, mais uma vez, a tese de que, 

em se tratando de férias, interesses de empregado e empregador si

tuam-se em estreita convergência. 

3. No âmbito do Banco Central, as férias dos emprega

dos acham-se perfeitamente regulamentadas no Manual de Serviço do 

Pessoal (MSP-10-7), e as normas pertinentes, consoantes com os di

tames da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as disposições 

do Estatuto dos Funcionários, são de aplicação pacífica e têm ga

rantido, no particular, harmoniosas relações de trabalho. 

4. Entretanto, as normas legais e regulamentares rela-

tivas deixam de tratar expressamente a Dire-
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2. 

tores da Casa em relação a férias. Apenas no caso de Diretores 

funcionários, o Colegiado (sessão de 16.11.76- Voto BCB-418/76) 

estipulou critérios para conversão de férias em espécie, matéria 

que, mesmo assim, necessita de revisão. 

5. De outro lado, os dirigentes desta Casa sao também 

trabalhadores, a quem está também garantido constitucionalmente o 

direito a férias remuneradas, e sua situação funcional parece afa~ 

tar-se razoavelmente daquela própria dos empregadores, mais se 

aproximando, na verdade, daquela dos empregados, em relação a di

reitos trabalhistas. Impõe-se, por conseguinte, a regulamentação 

da matéria, não apenas no sentido de disciplinar as relações de 

trabalho entre os Diretores e a Casa, mas sobretudo no de -- esten 

dendo-lhes os beneficios da legislação vigente, enquanto cabi

veis --manter, com referência a eles, os mesmos principies de pr~ 

servação da saúde e recuperação da capacidade produtiva plena, ob

jetivos finais do descanso ferial. 

6. Isto posto, seria o caso de examinar-se mais detida 

mente a situação, buscando-se soluções que viessem ajustar-se tan

to à orientação técnica existente sobre a matéria, inclusive a 

oriunda do Tribunal de Contas da União (TCU), quanto aos interes

ses e conveniências desta Casa no cumprimento de suas funções ins

titucionais. 

7. Preliminarmente, vale registrar que, no que tange a 

Diretores funcionários, não há de ocorrer maiores dificuldades na 

definição de critérios sobre o assunto, eis que o exercício da fu~ 

ção de Diretor não elimina sua condição de funcionário, sendo pos

sivel, assim, em principio, a simples aplicação da legislação esp~ 

cifica sobre férias. 

8. Todavia, na hipótese de Diretores não-funcionários, 

nao cabe, logicamente, aplicar-se a legislação pertinente a empre

gados, o que não quer dizer que nao possam do 
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descanso feria!. A inexistência de regras a respeito da matéria 

não significa proibição, mas obviamente lacuna na legislação vigeg 

te que, editada em outra época e contexto, tinha em vista o disci

plinamento de questões mais fundamentais. Dessa forma, poderia a 

Diretoria deste Orgão propor ao Conselho Monetário Nacional o esta 

belecimento de normas e a definição de critérios a respeito do as

sunto. 

9. Nessa ordem de idéias, parece oportuno registrar 

previamente que -- embora se afigure procedimento recomendável que 

os dirigentes maiores da Casa devam, a cada ano de efetivo exercí

cio, gozar férias --não se apresenta compatível com a natureza 

das atribuições dos Diretores e do Presidente afastamentos demasia 

do longos, vale dizer, a utilização integral, de uma só vez, do 

descanso anual, eis que isso poderia criar dificuldades ao bom an

damento dos serviços. Esse óbice à implementação da medida pode

ria, contudo, ser contornado com a fixação de um período.máximo de 

férias -- que poderia ser de 30 dias por ano de efetivo exercício, 

por analogia com o disposto na regulamentação interna para funcio

nários em geral -- com a simultânea autorização para parcelamento 

da vantagem em tantas vezes quantas necessárias, de forma a compa

tibilizar o exercicio da função com a necessidade de descanso e la 

zer, em face das condições de cada momento. 

10. Da mesma forma, seria conveniente o estabelecimento 

de competência explícita que disciplinasse a concessão de férias 

ao Presidente e Diretores, suprindo, assim, lacuna também identifi 

cada na Regulamentação interna. 

11. Por fim, seria de registar-se que, em consonância 

com orientação do Tribunal de Contas da União, em casos análogos, 

as férias deferidas aos Diretores não-funcionários somente pode

riam ser utilizadas em descanso, vedada qualquer indenização pecu

niária por eventuais periodos nao utilizados, ainda que por oca-
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sião de acerto final de contas ao término do mandato. 

12. Ante todo o exposto, proponho a V.Sas. a adoção das 

seguintes medidas: 

a) com relação a Diretores funcionários: 

I - aplicação, em princípio, da legislação e regulamentação 

sobre férias vigente para os demais funcionários; 

II - flexibilização do parcelamento das férias, admitindo-se 

tantos períodos quantos solicitados; 

III - não aplicação das restrições regulamentares (MSP 10-7-21) 

em caso de eventual utilização de férias fora do prazo legal; 

IV - a remuneração relativa ao período de férias seria calcula 

da com base na tabela de honorários da Diretoria e não da forma do 

disposto no Voto BCB 418/76 (aprovado pela Diretoria em sessao 

de 16.11.76), desde que se refiram a períodos adquiridos, ainda 

que parcialmente, no decurso do mandato e sejam utilizados ou con

vertidos enquanto no exercício do cargo ou imediatamente apos o 

seu término; 

b) com relação a Diretores nao funcionários, inclusive 

ex-servidores (aposentados) : 

I - concessão de período de 30 dias de férias a cada ano de 

efetivo exercício do cargo; 

II - utilização de férias adquiridas exclusivamente em descan

so, vedada qualquer indenização pecuniária ou conversão em espécie, 

ainda que por ocasião de acerto final de contas ao término do man

dato; 

III - parcelamento do uso das férias em tantos períodos quantos 

solicitados pelos interessados; 

c) definição de competência 

buindo-se ao Presidente do Banco 

aos Diretores e ao Presidente do 
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conceder férias ao Presidente do Orgão. 

~ o que submeto à consideração de V.Sas., sugerindo 

seja o assunto levado a deliberação do Conselho Monetário Nacional, 

com base nas disposições do inciso XXV, do artigo 49 da Lei n9 

4.595, de 31.12.64. 

Voto do 

Diretor de Administração 
:;-: tf'.R t!, 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

IMPORTAÇXO - FECHAMENTO DE ClMBIO 
PARA LIQUIDAÇXO FUTURA - PROTOCO
LO DE EXPANSXO COMERCIAL BRASIL/ 
URUGUAI COMUNICADO GECAM 
312/76 - DISPENSA DO DEPóSITO. 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
13.08.86, aprovou o incluso Voto, em que propõe seja dispensada, 
do depósito de garantia de que trata o Comunicado GECAM 312/76, a 
contratação de câmbio para abertura de cartas de crédito destina
das ao pagamento de importações de produtos originários e proce
dentes do Uruguai, constantes ou que venham a constar do Ajuste 
de Complementação Econômica denominado Protocolo de Expansão Co
mercial Brasil-Uruguai. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o 
encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que submeto à consideração de V.Exas., 
com meu voto favorável. 

Anexo. 
f/#~----

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 

EM 13.08.86 ~h 
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VOTO DIREX-86/044 

IMPORTAÇ~O - Fechamento de Câm
bio pa~a Liquida.;;:io Futu~a 
Protocolo de Expansio Comercial 
Bt~~llLUr~g~al~-----------------

Em ~egra, o pagamento de importaçio sd pode ser 
>:·::·hd:u::3.do medi :::~.nt•:::: f.:-:.-ch~:~.llH·::nto d•:·:: c:~~.mb i o p::~.t'·::~. 1 i q•J. i d:::~..;;:~:o pr--ontB... ()1.1. 

seja, quando do vencimento do compromisso no exterior, admitida, 
em , .. (.'~' 1 a.;;: ==~:o ::~. .;.;,-·;; t: (·?:I ;,;~, an t •:·?:C i p :::1.(~ :;i o m::h~ i m::l d ~:: do i·:; d i::~::; •H ('i.' i s n T:.:~. i ·;:; 
condiç3es, no entanto, nio prevalecem para as importaç3es pagáveis 
a ati 360 dias ao ampa~o de cartas de cridito, para o que se exige 
a celebraçâo do correspondente contrato de cimbio, para 1 iquidaçio 
futu~a. p~eviamente à abertura do cridito. 

2. Essa divergência de crit~rio estimula a ut il izaçio, 
pelos importadores, da modalidade de carta de cridito, uma vez que 
a celebraçâo do contrato de cimbio para 1 iquidaçâo futura permite 
a imediata quant ifica.;;:io do custo para o produto importado, afas
tando o risco de cimbio da operaçio. Tal prática determina um dis
pêndio antecipado de reservas pelo Banco Central, em consequincia 
das correspondentes coberturas prontas que, direta ou indiretamen
te, concede nas opera.;;:3es de vendas de cimbio pelos bancos autori
:.:~adoj:>. 

... ., 

.,;) . Cem o fim de corrigir tal distorçâo, e paralelamente 
a um elenco de medidas que visavam a conten.;;:io de dispêndios cam
biais para o País, foi editado, em 4.6.76, o Comunicado GECAM n~ 
312, com que se instituiu a exigência de depósito correspondente a 
100% do contravalor em moeda nacional dos contratos de cimbio de 
importaçâo celebrados para liquida.;;:io futu~a e destinados à 
abertura de cartas de cridito. Esse depósito i recolhido ao Banco 
Central, por ocasiâo da celebra.;;:âo do contrato de cimbio, sendo 
rest itu{vel quando da 1 iquidaçâo ou de seu eventual cancelamento. 

4 • <~ 1.1. ::ut t •:) <3. o f <3. t: o,.. p ,, . .;.;,- p o n d •:::·t'' ::·u1 t >:·:: <:p.J.t:~' i n ·::;. p i tp ou :::o~. >:·:n< i .... 
gência contida no referido Comunicado GECAM ~de se realçar que 
-- embora o 8nus financeiro que o congelamento dos cruzados depo
sitados necessariamente acarreta e, via de consequ&ncia, o deses
t í mul c• à·:s. i mp cw t ::~.t; ~::.~~·:;; ........ o ob j .:d: i v o p tp i mot·" d i :::~.1 do d >:~'Pó·:::. i to é p o~; .... 

a massa de sol icitaç3es de coberturas cambiais ao Banco 
induçio a uma maior utiliza.;;:io de modalidades alterna-
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tivas de pagamento, sujeitas a fechamento de câmbio para 1 iquida
.;;: :i o P I'' ()11 t ::~ .• 

5. Mesmo assim, a pcssibil idade da prévia fixa,ic da 
taxa de cimbio- e do custo da operaçio nos casos de celebraçio de 
cimbio para 1 iquidaçio futura- tem sido muitas vezes o fato deci
sivo para a escolha, pelos importadores, da carta de crédito come 
a forma de entrega da moeda estrangeira para a 1 iquida,~o do câm
bio, ainda que os exportadores estrangeiros se disponham a pactuar 
a venda da mercadoria sob outra mcdal idade de pagamento. 

6. Com tal prática, subsiste o dispêndio antecipado de 
reservas cambiais, consequente das coberturas prontas dadas direta 
cu indiretamente, pelo Banco Central, porquanto o desestimulo da 
celebraçic do cimbio para 1 iquidaçio futura nic tem produzido os 
desejados efeitos. 

7. Ademais, entidades internacionais têm entendido que 
c resultado prático do dep6sito de garantia é o aumento do preço 
do produto importado via elevaçic de custo financeiro da operaçio, 
constituindo medida nio-tarifária de contençio de importaç6es. 
Diante disso, c instituto do dep6sitc de garantia ve~ merecendo 
reparos de representaç5es estrangeiras interessadas em incrementar 
vendas ao Brasil, reparos esses que vêm sendo estimulados pelo se
toJ·- imp<)J~t.:::~.dol' bJ~:::~.'::>il<:;;iJ~o, P<~.,r::~. q•.L•::::m ::~. ~~')<i~J·f::nci<~. do d•:·~'PÔ'::>ito im .... 
plica em maior quantidade de recursos financeiros, resultando 
pressSes nas taxas de juros. 

8. Por outro lado e em cumprimento a diretrizes presi
denciais, foram realizadas reuniSes da Subcomissio de Expansio Co
mercial Brasil-Uruguai, onde foram negociadas medidas e mecanismos 
<h::- c oop (·2'1~ <':l.Ç ~I o •: .. ·c on .::.m i c i::l. ('i.' l i I:)(~· Ir ;:o~, 1 i :.::::;;~.t; ::lo do c omélr c i o' <h~' ~.~Ir ::ln d (·::· ·~· 1 .... 
cance, e que estie sendo efetivadas durante a atual visita do Pre
'::.id.;·::-nt~::- S::':l.n~31.1.irH::-t:t: i ::~.o Bl'''::l.·::;i 1, d~:: modo :::1. in·::>tlriJ.m<:::nt:::~x ::~. vont:::~.d~::
pol {t ica de cooperaçio e integraçio econBmica Brasil-Uruguai. 

?. Ent,~.;.;: •:::s·:;;;:~:::> m•:::d id::~:::> con·:;;t.:a ·:;•.J.~.~<:;;·:;;t:;lo, d::':l. p::~.1 ... b~· •.J.n.L .... 
guaia , de se produzir modificaçio no Ajuste de Complementaçio 
EconBmica -- denominado Protocolo de Expansio Comercial Brasil
Uruguai <PEC> -- no sentido de beneficiar com a dispensa do dep6-
sito de garantia previsto no Comunicado GECAM n! 312 a import:açio 
de produtos originários e procedentes da RepJbl ica Oriental do 
Ul~u::.~l.!(~.i 1 incll.!(do·::. "::'Jll lr('!;f('!;l~ ido l~_jl,),'!:>ttfi;,. 

10. Releva notar, a prop6sito, que o balanço de pagamen
tos bilateral com o Uruguai se revela tradicionalmente favorável 
ao Brasil, conforme se verifica da anexa estat(st ica e ademais en
·. ·ndemos que o protocolo a ser assinado entre os dois governos 
prevê a expansio equilibrada do comércio bilateral. 
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11. Isso considerado proponho que seja dispensada do 
recolhimento do depdsito de garantia de que trata o Comunicado GE
CAM Ns 312, de 4.6.76, a contrata~âo de cimbio para abertura de 
cartas de cr~dito destinadas ao pagamento de importa~Ses de produ
tos originários e procedentes do Uruguai, constantes ou que venham 
a constar do Ajuste de Complementa~âo Econ6mica denominado Preto
c o 1 o d .;.;; E::-::p ::uJ·:ú-Í.o ConH-::1 ... c i <":tl B 1 ... ;:;~. ~:;. i l····U1'· u.!:.~ u::~. i ( P EC) , oi:J ·::.•:::1 ... v:::~.d c q•.to:-::- :::~. 
apl icaçâo do beneficio deve ser indicada pela Carteira de Ccm~rcio 
Exterior do Banco do Brasil S.A.- CACEX nas respectivas guias de 
importaçâo que emitir. 

Se tamb~m de acordo V.Exas. o assunto seria encami
nhado ao Conselho Monetário Nacional, a quem compete decidir sobre 
<il. lll<!\ t é,,. i :0:\. 
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RALANCO DE PAGAMENTOS RILATFRAL 
UPUGUA I PG. q 

uss 1000 ----------------------------------------------------------------------PFRJOOO EXPORTA$'( IMPORTA$ 1 0 SA LOO ----------------------------------------------------------------------
1970 31071 10808 202 b3 
19 71 3?7?.3 24 099 8624 
19 72 15 708. 11953 23755 
19 73 40870 1 5 836 250:14 

1974 71029 92 069 -21040 
1975 A7626 63589 24037 
1976 l 62 55 g 811 b9 81190 
1977 ?05201 9 32 57 111944 
1978 113?15 130212 3001 
19 79 2 08 0't9 1 8 5 63 4 22'tl5 
19130 310691 1 9616 8 114523 
1 9 8 l 37315A 17032'1 1 94 82 9 
1982 137795 151115 -13380 

1983 10402 1t 130816 -26792 

1984 135A40 12 3 02 o 12820 
l9A5 140278 140037 241 

·--------

Fonte: Banco Central do Brasil/DIBAP 
jo-Jl. 

0':) 
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Senhores Conselheiros, 

CAPEM! - DISTRIBUIDORA DE T!TULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. - REVIGORA
MENTa DE CARTA PATENTE - RECURSO AO 
CQHSE~HQ_MQNEIÂBlQ_HAClQHA~~---------

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 20.08.8&, 
aprovou o incluso Voto - relacionado com recurso interposto por 
CAPEM! -Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. con
tra decisão adotada pelo Banco, que ordenou o cancelamento da au
torlzaç~o para funcionamento da referida Distribuidora -, deter
minando fosse o assunto encaminhado a este Conselho, com proposta 
de n~o provimento do recurso, por carecer de sustentaç~o fática e 
jurídica. 

2. ~o que submeto à consideração de V.Exas., com base 
no a1't1go 4~, inciso XXVI, da Lei n~ 4.595, de 31.12.&4. 

'~ l.!l!t~Q . 

I 

í 

,/}// IA 
f/tM~~ ,;v-

voTo DO CONSELHEIRO ' 
FERN~O CARLOS BOTELHO BRACHER 
Em 20.08.8& 
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Voto DIMEC-86/058 

Assunto: REVIGORAMENTO DE CARTA PATENTE. 

Ementa: Recurso interposto pela CAPEMI 
- Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. obje
tivando reformular decisão des
te Orgão que determinou o can
celamento da autorização para 
funcionamento da instituição. 
Não acolhimento por carecer de 
sustentação fática e jurídica. 

Senhores Diretores, 

O Exm9 Sr. Presidente deste Orgão, por despacho 

de 22.10.84, determinou o cancelamento da autorização para funci~ 

nar concedida à CAPEMI- DTVM LTDA. em razão, principalmente, da 

total paralização das suas atividades. 

2 . Cientificada da decisão formalizou a sociedade, 

junto a este Banco Central, pedido de reconsideração daquele ato, 

sendo-lhe negado, em 15.03.85 e, posteriormente, em 26.07.85, 

acolhimento ao mesmo, ante a inexistªncia de fatos que justifica~ 

sem revisão da medida. 

3. Inobstante, através de procurador legalmente 

constituído para tal, submete, uma vez mais, à consideração desta 

Autarquia, nova solicitação de revigoramento do ato concessivo, 

desta feita em grau de recurso ao Conselho Monetário Nacional. 

4. Analisado o assunto no âmbito dos setores técni 

cos pertinentes, concluiu-se, de forma consensual, pelo seu nao 

acolhimento, por carecer o arrazoado daquele recurso de sustenta

ção fática e jurídica. 
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5. Ante o exposto, vimos submeter a matéria a con

sideração de V.Exas., para que seja alçada à decisão final do 

Conselho Monetário Nacional, com nossa proposta de manutenção de 

indeferimento do pleito. 

Voto do Diretor da 

Ârea de Mercado de Capitais 

Em, 12 . O 8 . 8 6 
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Senhores Conselheiros, 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S.A. 
BADEP E BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A. - BANESTADO - COMPENSAÇ~O DE D!VI
DAS JUNTO AO BRASILINVEST - RECURSO AO 
ºQH~~bHQ_HQH~I~RlQ_HAºlQHAb ___________ _ 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 20.08.8&, 
aprovou o incluso Voto - relacionado com recurso interposto por 
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S.A. e BANESTADO - BAN
CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. contra decisão adotada pelo Banco Cen
tral -, determinando fosse o assunto encaminhado a este Conselho, 
com proposta de não provimento do recurso, por infrtnglr o princí
pio de igualdade entre os credores do BRASILINVEST. 

2. É o que submeto à consideração de V.Exas., com base 
no artigo 42, inciso XXVI, da Lei n~ 4.595, de 31.12.&4. 

~ An!ll!Q. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERN~O CARLOS BOTELHO BRACHER 
Em 20.08.8& 
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BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S/A

BADEP E BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A

BANESTADO - COMPENSAÇÃO DE D!VIDAS JUN 

TO AO BRASILINVEST - RECURSO AO 
LHO MONETÁRIO NACIONAL. 

CONSE 

Senhores Diretores, 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S.A. - BADEP e 

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. - BANESTADO são, respectivamente, de 
vedores e credores do BRASILINVEST S.A. - BANCO DE INVESTIMENTO - Em 
liquidação extrajudic~al: o BADEP, em virtude de fiança prestada à 
SERVIX ENGENHARIA S.A. junto ao liquidando, no valor de US$ ...... . 

US$ 5,886,977.00; o BANESTADO, em decorrência de operação de repasse 
interbancário nos moldes da Resolução n9 63. 

2. Em 02,05.85, referidas instituições pleitearam ao 

Sr. Liquidante do BRASILINVEST "encontro de contas", dentro do 

cípio de "preservação e resguardo da economia publica, a que 
pri~ 

alude 

o caput do artigo 31, da Lei n9 6.024, de 13.03.74." 

3. Submetido o assunto ao Banco Central do Brasil, 

decidiu-se que "a cogitada compensação somente torna-se viável, na 

forma admitida pelo CÓdigo Civil Brasileiro (arts.l.009 e seguintes) 
quando o devedor da instituição for ao mesmo tempo dela credor, não 

sendo cabível quando, na relação com terceiro, o débito for de uma 
instituição do Grupo e o crédito de outra." 

4 . Entendendo cabível recurso, cuidaram as institui 

002.02.9-0 
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DIRETORIA 

VOTO DIFIS-86/033 

çoes paranaenses, referendadas pelo Governo do Estado, de interpor 

apelo, com fundamento no artigo 30, da Lei n9 6.024/74, alegando, 

em síntese, desconsideração de pessoa jurídica, por isso que "débi 

to do BADEP é débito do Estado do Paraná; crédito do BANESTADO e 

crédito do Estado do Paraná." 

5. Reapreciando o tema, confirmou o Banco Central 

do Brasil indeferimento do pleito, vez que, embora estejam sob um 

manto comum, mantêm aludidas empresas, como individualidades re 

conhecidas por lei, nome, domicílio e patrimônio particulares, a 

lém de que a proposição não beneficia indistintamente aos credores 

do BRASILINVEST. 

6. Em carta de 28.02.86, voltaram os interessados 

com a formulação do mesmo pedido, com base desta feita no artigo 

49, inciso XXVI, da Lei n9 4.595, de 31.12.64, requerendo apreci~ 

çao da matéria pelo Conselho Monetário Nacional. 

7. Considerando que o Departamento Jurídico do Ban 

co Central do Brasil opinara pelo encaminhamento do "pedido recur 

sal ã instância superior competente", porquanto "envolve compens~ 

ção de créditos, em vez de simples 1 declaração 1 
", manifestamo-nos p~ 

lo conhecimento do recurso, negando-lhe contudo provimento, em fa 

ce de que, como transmitido anteriormente aos interessados, a op~ 

ração pretendida, se efetivada, infringiria o princípio da iguald~ 
de entre os credores do BRASILINVEST. 

~ o que trazemos ã deliberação de V.Exas. 

Anexo. 

Voto do Diretor de Fiscalização 
Em J _ -1 6--; · 

002029-0 ... 
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I c M NN.· J. Lf6!,&~6 I 
PRESID~NCIA 

Senhores Conselheiros, 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DO 19 SEMESTRE DE 1986. 

BALANÇO 

Tenho a honra de submeter 
~ 

a consideração de 

V.Exas. o balanço do Banco Central do Brasil, relativo ao primeiro 

semestre de 1986, objeto do incluso Voto, aprovado pela Diretoria 

em sessão de 20.08.86. 

Anexo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 20.06.86 

0010359 -
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DIRETORIA 

Voto DIRAD-86/094 

Senhores Diretores, 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

- Análise do balanço do Banco Central 
do Brasil referente ao primeiro se
mestre de 1986. 

Como é do conhecimento de V.Sas., compete ao Con-

selho Monetário Nacional, nos termos do artigo 39 do Decreto-lei n9 

278, de 28.02.67, aprovar os orçamentos e balanços do Banco Cen

tral, sem prejuízo de ulterior exame pelo Tribunal de Contas da u
nião. 

2. Nessas condições, a fim de que seja oportunamente 

submetido àquele Colegiado, cabe-me apresentar a V.Sas. o balanço 

do Banco referente ao primeiro semestre de 1986, circunstanciado 

no relatório anexo, cabendo menção especial ao seu Anexo 13, cons

tituído de Nota do DEPEC de 04.08.86, que objetiva informar as ru

bricas e setores econômicos que, de forma significativa, contribuí 

raro para a expansão ou contração da base monetária. 

Â consideração de V.Sas. 

Anexo. 

Voto do 

Diretor de Administração 

002029-0 
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R E L A T C R I O 

o presente relatório abrange a análise do balanço do 

Banco Central referente ao primeiro semestre de 1986 (Anexo n9 01) 

que, para facilidade de exposição, dividiu-se em duas partes: Aná

lise do Balanço Patrimonial e Análise do Resultado. 

ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 

2. O ATIVO e o PASSIVO -- excluídas as contas de compe~ 

saçao apresentaram, em relação à posição de 31.12.85 as varia-

ções incluídas no quadro seguinte: 

Em milhÕes de cruzados 
SALDO EM SALDO EM VARIAÇÕES 

I T E N S 31.12.85 30.06.86 
( 1) ( 2) (2) - (1) % 

ATIVO 601.599,77 994.069,34 392.469,57 65,2 

- Financeiro Externo 130.274,21 162.402,02 32.127,81 24,7 

- Financeiro Interno 375.858,60 755.822,88 379.964,28 101,1 

- Permanente 20.304,91 28.283,80 7.978,89 39,3 

- Pendente 75.162,05 47.560,64 (27.601,41) (36,7) 

PASSIVO 601.599,77 994.069,34 392.469,57 65,2 

- Financeiro Externo 224.942,54 418.605,03 193.662,49 86,1 

- Financeiro Interno 251.492,56 398.414,42 146.921,86 58,4 

- Permanente 99.462,20 140.707,40 41.245,20 41,5 

- Pendente 25.702,47 36.342,49 10.640,02 41,4 

OBS.: as posições de 31.12.85 foram convertidas para cruzados, pe
la divisão dos valores por Cr$ 1.000. 

segue-
/? 4r~ 
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3. A seguir, sao analisadas as principais variações do 

Ativo, ocorridas no primeiro semestre de 1986: 

a) Ativo Financeiro Externo 

-Variação total -- Cz$ 32.127,81 milhÕes, enquanto que a 

comparação das posições pela equivalência em dólares revelou a re

dução de US$ 682.44 milhÕes: 

-DISPONIBILIDADES: variação negativa deUS$ 57.78 mi 

lhÕes, em decorrência da redução no disponível em moedas estrange! 

ras (US$ 253.48 milhÕes) e do incremento no disponível em ouro(US$ 

187.10 milhÕes); 

- OPERAÇÕES: variação negativa de US$ 696.66 milhÕes, em 

virtude da redução nas operações com correspondentes no exterior em 

moedas estrangeiras (US$ 1,055.76 milhÕes) e do incremento nas op~ 

rações decorrentes de convênios em moedas estrangeiras (US$ 277.36 

milhÕes) e nas operações de aquisição de ouro (US$ 103.03 milhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 03. 

b) Ativo Financeiro Interno 

- Variação total -- Cz$ 379.964,28 milhÕes: 

- OPERAÇÕES: variação de Cz$ 192.977,12 milhÕes em decor 

rência do aumento nas operaçoes com títulos-mercado aberto (Cz$ 

176.963,25 milhÕes) e nas operaçoes de assistência financeira (Cz$ 

10.537,47 milhÕes); 

- CR~DITOS ESPECIAIS: variação de Cz$ 32.912,09 milhÕes 

em decorrência do incremento na conta de movimento mantida junto 

ao Banco do Brasil S.A.; 

-OUTROS CR~DITOS: variação de Cz$ 48.236,70 milhÕes em 

decorrência do acréscimo na conta de suprimentos especiais ao Ban

co do Brasil S.A. (Cz$ 50.377,81 milhÕes) e da redução nos adianta 

mentes a fundos e programas (Cz$ 2.087,32 milhÕes); 

segue-
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- OUTRAS CONTAS: variação de Cz$ 105.833,23 milhÕes em 

decorrência do resultado da compra e venda de moeda estrangeira 

(Cz$ 26.127,33 milhÕes), do reajuste cambial dos depósitos em cru

zados de organismos financeiros internacionais (Cz$ 14.464,62 mi 

lhÕes), do acréscimo nos débitos de operações a classificar (Cz$ 

60.559,64 milhÕes) e nos encargos decorrentes das obrigações do 

Tesouro Nacional relativas à colocação de títulos no mercado in 

ternacional e de empréstimos externos (Cz$ 11.178,21 milhÕes), bem 

como da redução nos títulos federais vinculados aos 

pulsórios (Cz$ 4.684,70 milhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 04. 

c) Ativo Permanente 

-Variação total -- Cz$ 7.978,89 milhÕes: 

- QUOTAS DE CAPITAL DE ENTIDADES FINANCEIRAS INTERNACIO

NAIS: variação de Cz$ 7.954,07 milhÕes em decorrência, principal

mente, do reajuste cambial (Cz$ 7.589,26 milhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 05. 

d) Ativo Pendente 

-Variação total -- negativa de Cz$ 27.601,41 milhÕes: 

-OUTRAS CONTAS: variação negativa de Cz$ 27.601,41 mi 

lhÕes em decorrência do reajuste dos depósitos registrados em moe 

das estrangeiras (Cz$ 34.064,53 milhÕes), da apropriação da parce-

la do reajuste efetivamente desembolsada (Cz$ 63.350,00 milhÕes) 

e dos dispêndios com o ouro incorporado às reservas internacionais 

oficiais (Cz$ 1.613,34 milhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 06. 

4. Por outro lado, evidenciam-se a seguir as principais 

variações do Passivo, ocorridas no primeiro semestre de 1986: 

a) Passivo Financeiro Externo 

- Variação total -- Cz$ 193.662,49 milhÕes, enquanto 

a comparação das posiçÕes, exceto dos depósitos em cruzados 
' ;;(;() 

\._f' .J t<"' \ -~·~J '('.1'~ o 

Jy\0(\\~\t{ 

que 

de 

segue-
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entidades internacionais, revelou pela equivalência em dólares uma 

variação de US$ 5,071.51 milhÕes: 

- OBRIGAÇÕES EM MOEDAS ESTRANGEIRAS: variação de US$ 

5,061.43 milhÕes em decorrência do incremento nos depósitos em 

moedas estrangeiras (US$ 4,568.05 milhÕes), nas outras obrigações 

em moedas estrangeiras (US$ 371.91 milhÕes) e nas obrigações decoE 

rentes de convênios em moedas estrangeiras (US$ 121.47 milhÕes); 

- DEPÚSITOS EM CRUZADOS DE ENTIDADES INTERNACIONAIS: 

riação de Cz$ 62.702,75 milhÕes em decorrência do reajuste 

variação da taxa cambial (Cz$ 65.422,03 milhÕes) e da redução 

depósitos (Cz$ 2.719,28 milhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 07. 

b) Passivo Financeiro Interno 

- Variação total -- Cz$ 146.921,86 milhÕes: 

v a 

pela 

dos 

- DEPÚSITOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS: variação de Cz$ 

66.324,65 milhÕes em decorrência de ajustes efetuados pelos bancos 

comerciais nas suas posições de reservas bancárias (Cz$ 47.032,21 

milhÕes) , na posição da reserva especial-recursos do Governo Fede

ral (Cz$ 14.803,38 milhÕes) e nos encaixes obrigatórios das insti

tuições do sistema brasileiro de poupança e empréstimo (Cz$ 4.482,10 

milhÕes); 

OUTROS DEPÚSITOS: variação de Cz$ 30.816,28 milhÕes em 

decorrência do incremento nos depósitos do governo federal-origin~ 

rios de operações de crédito internas (Cz$ 40.251,03 milhÕes), nos 

depósitos registrados em moedas estrangeiras (Cz$ 3.984,04 milhÕes), 

bem como da redução nos depósitos de fundos e programas (Cz$ 11.371,61 

milhÕes) e nos depósitos sob disposições especiais (Cz$ 2.047,07 

milhÕes); 

OUTRAS EXIGIBILIDADES: variação de Cz$ 46.384,34 mi-

lhÕes em decorrência da colocação de títulos de responsabilidade 

própria-LBC (Cz$ 32.985,28 milhÕes), do incremento nas reservas in 

ternacionais oficiais de ouro (Cz$ 6.461,19 milhÕes) e no item 
r 

segue-
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Tesouro Nacional-Contravalor de Títulos em Circulação e de Outras 

Obrigações em Moedas Estrangeiras (Cz$ 6.816,49 milhÕes); 

- OUTRAS CONTAS: variação de Cz$ 3.396,59 milhÕes, em de

corrência do reajuste das quotas de capital de organismos finan

ceiros internacionais (Cz$ 7.589,26 milhÕes), do incremento nas 

transferências de dotações orçamentárias da União para as operações 

do Tesouro Nacional-títulos em circulação e outras obrigações em 

moedas estrangeiras (Cz$ 2.980,97 milhões) e da redução nas outras 

obrigações registradas em moedas estrangeiras (Cz$ 3.549,20 mi

lhÕes) e nos créditos de operações a classificar (Cz$ 3.526,83 mi 

lhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 08. 

c) Passivo Permanente 

- Variação total -- Cz$ 41.245,20 milhões: 

- MEIO CIRCULANTE: variação de Cz$ 25.140,61 milhÕes em 

decorrência de emissões (Cz$ 65.050,00 milhÕes) e recolhimentos (Cz$ 

39.910,00 milhÕes); 

- PATRIM0NIO, RESERVAS E PROVISÕES: variação de Cz$ 16.104,59 

milhÕes, em decorrência da incorporação do resultado auferido no 

primeiro semestre de 1986 (Cz$ 16.101,13 milhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 09. 

d) Passivo Pendente 

- Variação total -- Cz$ 10.640,02 milhÕes: 

- VARIAÇÕES EM SUSPENSO: variação de Cz$ 10.451,36 milhÕes 

em decorrência do incremento nas rendas em suspenso sobre oper~ 

ções de assistência financeira (Cz$ 10.028,95 milhÕes), nas rendas 

em suspenso sobre operações com correspondentes no exterior em moe 

das estrangeiras (Cz$ 541,06 milhÕes) e redução nas rendas em sus

penso sobre outras operaçoes com recursos não vinculados (Cz$ 

842,42 milhÕes); 

- Demonstrativo: Anexo n9 10. 

segue-
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5. O quadro a seguir, elaborado com base nos registros 

contábeis, apresenta a composição das fontes e usos das operaçoes 

do Banco Central, e suas variações, já comentadas neste relatório: 

I T E N S 

FONTES 

- Operações de Câmbio 

- Reservas Bancárias 

- Letras do Banco Cen-
tral (LBC) 

- Operações de Crédito da 
União 

- Operações de Fundos e 
Programas Administrados 

- Meio Circulante 

- Outras Operações 

usos 

- Operações de Câmbio 

- Empréstimos e Adianta-
mentes 

- Títulos Federais-Car-
teira do Banco 

- BB-Conta de Movimento 

- BB-Conta de Suprimentos 
Especiais 

- Outras Operações 

POSIÇÃO 

31.12.85 
(1) 

465.427,40 

300.712,40 

28.649,36 

34.798,61 

15.276,78 

28.110,86 

57.879,39 

465.427,40 

134.434,16 

6.855,93 

108.737,08 

33.297,40 

70.754,32 

111.348,51 

Em milhÕes de cruzados 

EM VARIAÇÕES 

30.06.86 ( 2) (1) -(2} 

852.066,16 386.638,76 

431.956,05 131.243,65 

90.484,96 61.835,60 

32.956,65 32.956,65 

75.049,63 40.251,02 

3.905,17 (11.371,61) 

53.251,47 25.140,61 

164.462,23 106.582,84 

852.066,16 386.638,76 

166.127,62 31.693,46 

8.935,82 2.079,89 

285.700,01 176.962,93 

66.208,10 32.910,70 

121.132,12 50.377,80 

203.962,49 92.613,98 

6. Apresentamos ainda, no Anexo 02, a evolução contábil 

anual, de 1981 a 1984 e mensal a partir de janeiro de 1985, das 

principais contas componentes do balanço do Banco Central. 

segue-
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ANÁLISE DO RESULTADO 

7. O resultado do 19 semestre de 1986, de Cz$ 16.101,13 

milhÕes (Anexo n9 01) revela uma redução nominal em 

igual período de 1985 (Cz$ 13.991,48milhÕes), e uma 

relação a 

redução real 

(deflacionada) de Cz$ 24.529,5lmilhÕes o que representa um decrés 

cimo real de 81,5%. Esse resultado decorreu, basicamente, da apr~ 

priação, como variação patrimonial diminutiva, de parte da corre

ção cambial dos Depósitos Registrados em Moedas Estrangeiras, ef~ 

tivamente desembolsada pelo Banco (Cz$ 63.350,0 milhÕes). A expli

cação desse desempenho é constatada na análise dos itens mais sig

nificativos, feita a seguir: 

Quadro I Em milhões de cruzados 

19 SEM/86 VARIAÇÕES 
19 SEM/ 

I'IENS 1985 (1) DEFIACIO ABSOllJTA PERCENIUAL 
NCMINAL -

NADO (B-A).l.OO (C-A).lOO (A) (B) *(C) (B) - (A) (C) - (A) A A 

RECEITA 34.416,88 89.518,19 30.929,42 55.101,31 (3.487 ,46) 160,1 (lO 1 l) 

DESPESA 4.324,27 73.417,06 25.366,32 69.092,79 21.042,05 1.597,8 486,6 

RESULTA-
DO 30.092,61 16.101,13 5.563,10 (13.991,48) (24.529,51) (46,5) (81,5) 

( *) can base no IGP-DI/FGV 

8. As contas que afetam positivamente o resultado do 

Banco (Anexo n9 11) apresentaram, como se pode observar no Quadro 

I, um decréscimo real de Cz$ 3.487,46milhÕes, que corresponde a r~ 

dução de 10,1% em relação à receita arrecadada no primeiro semestre 

de 1985, merecendo destaque as variações constantes do quadro a 

seguir: 

segue-
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Quadro II Em milhões de cruzados 

19 SEM/86 - 19 SEM/ 
29 SEM/ VAPJ.AÇAO- 86/85 

ITENS 1985 DEFIACIONA NCMrNAL 
00 * (B) 

- % (B) - (A) % (A) 

RECEITA 'IO'mL 34.416,88 89.518,19 30.929,42 100,0 (3.487,46) (lO, 1) 

- Rendas s/Operações 
com TÍtulos-Merca-
do Aberto 30.564,64 81.840,75 28.276,80 91,4 (2.287,84) (7,5) 

- Rendas de Juros s/ 
Operações com Cor-
respündentes no Ex 
terior em MJedaS 
Estrangeiras 1.576,22 2.863,48 989,36 3,2 (586, 86) (37,2) 

- Rendas sobre ou-
tras Operas:ões c/ 
Recursos nao Vincu -lados 9,51 1.625,00 561,45 1,8 551.94 -

- OUtras Contas 2.266,5] 3.188,96 1.101,81 3,6 (1.164, 70) (51,4) 

(*) Com base no IGP-DI/FGV 

- Análise sucinta: 

- Arrecadação total: Cz$ 89.518,19milhÕes; 

- RENDAS SOBRE OPERAÇÕES COM TÍTULOS-MERCADO ABERTO: as 

operações com títulos públicos federais, negociados no mercado aber 

to durante esse semestre, permitiram uma arrecadação líquida de 

Cz$ 81.840,75 milhÕes (91,4% do total das receitas), dos quais Cz$ 

64.085,02milhÕes referem-se a operações com OTN's e Cz$ 17.755,73 

milhÕes, a operações com LTN's. A variação em relação ao 19 semes

tre de 1985 representa um decréscimo real de 7,5% (Quadro II). 

- RENDAS DE JUROS SOBRE OPERAÇÕES COM CORRESPONDENTES NO 

EXTERIOR EM MOEDAS ESTRANGEIRAS: essas operaçÕes renderam no seme~ 

tre Cz$ 2.863,48milhÕes e são responsáveis por 3,2% das receitas 

totais. Destaca-se o item referente a Depósitos a Prazo Fixo - Sem 

Vínculo (Cz$ 1.976,57milhÕes) que representa 69,0% da conta. Em re 

lação ao 19 semestre de 1985 houve uma diminuição real de Cz$ 

586,86milhÕes, correspondente a um decréscimo 

segue-
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- RENDAS SOBRE OUTRAS OPERAÇÕES COM RECURSOS NÃO VINCULA

DOS: as rendas da espécie, neste primeiro semestre apresentaram uma 

realização de Cz$ 1.625,00milhÕes, destacando-se Cz$ 1.204,92 roi 

lhÕes arrecadados com o Programa de Financiamento de Infraestrutu

ra de Transporte e Cz$ 396,72milhÕes referentes a Empréstimos Vin

culados a Operações de Exportação. A variação em relação ao 19 se

mestre de 1985 representa um acréscimo nominal de Cz$ 1.615,49 roi 

lhÕes, e real de Cz$ 551,94milhÕes (5.803,4%}. 

9. As contas que afetam negativamente o resultado do 

Banco (Anexo 12) apresentaram, como se pode observar no Quadro I, 

um acréscimo real de Cz$ 21.042,05milhÕes (486,6%) em relação ao 

19 semestre do ano anterior, cabendo destacar as variações demons

tradas no quadro a seguir: 

Quadro III Em milhões de cruzados 

19 SEM/86 - 29 SEM/ 
19 SEM/ VARIAÇAO-86/85 

ITENS 1985 DEFIACIONA 
(A) NCMLNAL 

DO *(B) 
- % (B) - (A) % 

DESPESA 'IOTAL 4.324,27 73.417,06 25.366,32 100,0 21.042,05 486,6 

- Correção cambial 
dos cepósi tos Regis-
trados em M:Jedas Es-
trangeiras - 63.349,99 21.888,06 86,3 21.888,06 100,0 

- cespesas de Juros s/ 
DepÕsi tos em !vbedas 
Estrangeiras 2.988,04 6.439,80 2.225,01 8,8 (763 f 03) (25 f 5) 

- cespesas de Juros s/ 
Outras Operações em 
fuedas Estrangeiras 430,49 l. 320,71 456,32 1,8 25,83 6,0 

- Serviços de Tercei-
ros 150,05 506,54 175,01 0,7 24,96 16,6 

- Outras 755,69 1.800,02 621,92 2,4 (133, 77) (17 f 7) 

(*) Com base no IGP-DI/.FGV 

segue-
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- Análise sucinta: 

-Dispêndio total de Cz$ 73.417,06 milhÕes: 

- Variação patrimonial de Cz$ 63.350,00 milhÕes decorrente 

da apropriação de parte da correção cambial dos Depósitos Registr~ 

dos em Moedas Estrangeiras. Nos termos do Voto CMN n9 637/85, de 

31.12.85, o valor apropriado corresponde a 80% do superávit orçame~ 

tário obtido pelo Banco no semestre. O saldo remanescente da cor-

reçao cambial dos DRME (Cz$ 42.322,13 milhÕes) permanece 

trado no Pendente do Ativo Patrimonial. 

regis-

- DESPESAS DE JUROS SOBRE DEP6SITOS EM MOEDAS ESTRANGEIRAS: 

as despesas do Banco com o pagamento de juros atingiram, ao final 

de junho, a importância de Cz$ 6.439,80 milhÕes (8,8% do total de 

dispêndios do 19 semestre), revelando um decréscimo real de 25,5% 

em relação ao mesmo período de 1985 (Quadro III) • Por tipo de de

pósito, os principais gastos foram os seguintes: 

- Circular 349: Cz$ 3.153,61 milhÕes; 

- Circular 230: Cz$ 1.662,64 milhÕes; 

- Resolução 479: Cz$ 687,96 milhÕes; 

- Resolução 595 e Circular 503: Cz$ 521,03 milhÕes; 

- Resoluções 1010 e 1012: Cz$ 128,35 milhÕes. 

- DESPESAS DE JUROS SOBRE OUTRAS OPERAÇÕES EM MOEDAS ES-

TRANGEIRAS: o montante de Cz$ 1.320,71 milhÕes (1,8% do total das 

despesas do semestre), em termos reais, representa um acréscimo de 

6,0% em relação ao mesmo período de 1985 (Quadro III). Destacam-se 

neste montante, as despesas sobre operações de empréstimos exter

nos (Cz$ 637,21 milhÕes), negociação de cambiais do FINEX (Cz$ 

222,57 milhÕes), Alocações-Direito Especial de Saque (Cz$ 190,99 

milhÕes), Convênios de Créditos Recíprocos (Cz$ 162,85 milhÕes) e 

Negociação de Cambiais de Convênios Bilaterais (Cz$ 90,59 mi

lhÕes) . 

segue-
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- SERVIÇOS DE TERCEIROS: o total de Cz$ 506,54 milhÕes 

(0,7% do total desembolsado no semestre), representa um crescimen

to nominal de 237,6% e real de 16,6% em relação a idêntico período 

de 1985 (Quadro III). Destacam-se desse somatório as despesas rea

lizadas com Serviço de Fabricação de Cédulas e Moedas (Cz$ 332,13 

milhÕes), Transporte de Numerário e Outros Valores (Cz$ 6,65 mi

lhÕes} e Serviço do Meio Circulantt:. (Cz$ 1, 72 milhÕes). 

10. Cabe ainda informar que o resultado líquido do pri-

meiro semestre de 1986 foi incorporado à conta Patrimônio, confor

me decisão do Conselho Monetário Nacional, em sessão de 28.11.79. 

11. Finalmente, o presente relatório inclui, no Ane-

xo 13, a Nota DEPEC de 04.08.86, que objetiva informar as rubricas 

ejou setores econômicos que, de forma significativa, contribuiram 

para a expansão ou contração da base monetária. 

Em: 11 • O 8 . 8 6 . 

DEPARTAMc::ro 
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Anexo n9 01 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS- JUNH0/86 
(Em un1dades de cruzados) 

Balanço Patrimonial 

PlNANCIUitO 
,INANCIIItC) l:OlttNO 
,.JülrtCIIIIIIO INTIIIIINO 
·~(6-H 

CQ.rl;t..-, <» AntSrttxoc f '"•"<:e•rl 
Oc4••ç."" wm T ·fl.o~<~t • ..,.,f~ A..oerto 
0\.lt'll Qoe-.ç6H CO"" T,tc..IQt. o,.,.., Ot4•açt41 r.nm RKur~ 1'1.1o ~•nc.ulados 
Re..,.n~ o. 'IJ'o'•• Oepo\•!~s a f'unttot 1 PrOIJfl""" 
-CrHHCMf~t .. l 
a,v.ro "'-' 81"'~ SA - COI"til"" Uov,~IO 

-Outrol Cntdltol 
Crtolfot l"tcr·lot M Dnro::t. "''"'' e ..... co 00 Bru<l s A._- Conta ~ Suprl,....,k)t EsP«IIII 
Ct6c1110t a Ft.rc.IW<' 
A<ttanta"'en'<n a fu~ & Pro?••""' . 
O..otOOr•t 00< ComPtom~SIOt 1moe.u~r101. 
T"u'~•Fiece~ 

-OWM Contu . . . . ... 
T•hliOt f'e<lera•S v,...,eu'Mio1 aO\ D'IIOOt•~ Con-.Qvlsónot 
Aea1,.ste 01 Obt'91Côn • Ctan•'•car 
Qfe•IOS <M Qpe-.-~e~s a C•an•f•C.Ir . . . . . . . . . . . . 
T..avN:l N.acoenal- EncilrQM Deco"entn de T~los em Ctreulaçjo t 01 Outras O~ em 
t.l01'<1itsh:rilf19tttrilt 
Oema•t COfltu 

•YikM'ea• hne 
V.a<O...S Mvt.>~oilroos 
I.,..O..e•s NJo Oetlonados • Uso 

Pf.IUtiAHI!:NTI ..... 
- Qvot.a d• C.pbt d• ErrtkSIIdM Ftnartcel,., tn•mectone .. 
-a.naMóvet1 
-B•nalmóv-ell 

PENDENTE .. . .... 
-COIT'eÇio C1m"-I.SO. O.pó1tt:oa RqbtrMOI •m lloHu Eatnnv•lr••· a Apropria;r 
-O.m.alaContlla 

SUBTOTAL 
COIIIPENSAÇJ.o 

TOTAL .. 

Demonstraçlio do Resultado 

f1NANCIEIRO 
-O.•tM••• Col'fllntei- Cuttllo 
~ O.tpes.aa co .... ntll- y,..,...f.rlr~clal 

• O.IPIIII dl Captt.l·l:lvlltlrnll'liO 
- O.ap.e••• de C1ptt.l - lnYiraólt Fln•ncel,., 

MJ.O FINANCEIRO 
-llutl~a 

Df:BITO$ 

- Y1"-ç6•• tnd•IMnd•nta• da f.w:eeuçio ~•m•n"r&a 
• SUBTOTAL 

RESULTADO 00 IEXERCICK> 
TOTAL 

t11.2:t4.817.SI1 ,07 
112.~02.011.212,52 
755.122 171 288.5! 
J30.503.17t.72t.60 

17 47SZJ2 6Sl~5 
28S 69CI960 936.23 

73797667770 
22108 403 781.40 

U8Z105151102 
... 201.100.113,11 

&\2Ga10C91J6') 
1JO.M5.1S7.035,01 

73221899 
121.132121728.78 

l019988119.8ot 
IU3l(.641000 

23083087.28 
• 5862150.16 

121.438.147.442,12 
840800585821 

9752&11531923 
13640&20742.0i 

31.119341 77008 
7.142763152.58 

7.014.118,13 
670432265 

389845.48 
21.213.80l.U8,70 
11.142.702 450,32 

73.4ie.2GO,tli2 
187.&03.2215,16 

47.5e.0.641.613,14 
42.322.131.1V0,44 

$.238 509.123.50 
.... 018.343.134,71 

1..101.431.188.1851,15 
t.803.506.511.V§,88 

•. 177 .013.1804.20 
1.432.151 .ei3,i5 
1.$28.571.531,42 

15.432.425,13 
53.153,40 

t3.440.o-c8,243,05 
15.1898.398,1 a 

t3..424.352.&14,88 
73.417.0&3.047,25 
1&.101.131.811 .... 
t8.518.114.85a,St 

Balancete Patrimonial das Operaç:Oes de t::rédito da UniAo 

NSPONIVEL 
- Dep\Mtto no a.nco Central 

REALIZÁVEL 
·R•PIIIII 
- Débttoa 1 Clattlflcar 
-DI....OOrwiOI .... raol 

PENDENTE 

COMPENSAÇÃO 
SUBTOTAL 

TOTAL 

75.041t.635.813,42 
75.041U35.613,4:Z 

3.085.552.428.54 
3.081.232 . .586,00 

3.318.840,72 
1,82 

458.253.305.311,03 
U..398.483.tli52,tll 

937.71 
IM.3N.414.410,75 

Balancete Patrimonial dos Fundos e Programas Administrados 

DtSPONfYIEL 
- o.pósl1o no .. nco Cantr.al .•.• 

fu>'141gn 
Proterra 
funoroso 
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fu!'loi'i.)rt 
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P!oaut 
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f, ...... 
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f.ii!>QI 
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SUaTOUL 
COM!tf:HIAÇ10 

TOTAL 

NOTA EXPLICATIVA 

ATIVO 

1.805.17 •. 541.23 
s.eo.s.174.541 ,23 

1.36625523492 
1901193.03 
1641477.66 

12020322) 
311.210250,17 

1.463778 72276 
1060438.73 

353 029 292.38 
329603.14 

177.St5881,53 
225.438134.13 

31 516.00 
H.H1.766.M7,11 
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7 •• 71.110.582,13 
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PERMANENTE 
-M•IoCtrcwlantl 
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"TOTAL. 
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-Mut1ç611 . . .. . ... . .... .... . .... 
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TOTAL .. 
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F•r~e:o; ................................ . 
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11.308.481.157,30 
18244409142 
24158221 I 03 

20882-«1355385 
264.108.0110,45 

264 6090~JJ<, 
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122:Mi5.:'0 10701 

4lt>J,•6:s;' 
J1S0598S5 ra 

112.341.~03.404.71 
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ANEXO N! 12 - fl.l1 

fi 1ilhÕes de cruzados 
_________ i ___________ i ______________________________________ Ãrivõ-FiNÃHCEiRÕ-iN1ERNõ-----------------------------------------------------

' '-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1 I OPERACÕES 
I ATIVO 1-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MÊS/ANO !FINANCEIRO !ASSISTEM- IEMPRÊSTI- I IREFINAHC. IREFINANC. I TÍTULOS !OUTRAS OPE IOP.COM RE- IREPAS.VAL. I TOTAL DE 
I EXTERNO ICIA FINAN- !MOS ~EA IREDESCDNTOIDA AREA !RURAL E I MERCADO IRACOES COM !CURSOS MiO IDEPOS.FUN- I OPERACõES 
I ICEIRA IBANC~IA I IBANC~IA !INDUSTRIAL! ABERTO I TÍTULOS !VINCULADOS IDOS PRDGRS I 
I 11 I 12 I 03 I 04 I 15 I 16 I 07 I 08 I 19 I 11 I 11 

'-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1 I I I I I I I I I I 12+ .. +10 

DEZ/81 1 110.01 11.10 12.00 22.0t 333.00 0.01 812.01 

DEZ/82 1 190.11 8.81 39.00 28.00 678.10 l.el 2 398.11 

DEZ/83 4 749.66 6.97 156.91 

DEZ/84 38 038.72 2.15 3 90e.31 

JAN/85 
FEV/85 
KAR/85 
ABR/85 
MI/85 
JUN/85 
JUL/85 
AG0/85 
SET/85 
OUT/85 
NOV/85 
DEZ/85 

JAN/86 
FEV/86 
MR/86 
ABR/86 
MI/86 
JUN/86 

VARIACiO 
ABSOLUTA 

39 969.06 
45 536.17 
52 985.76 
59 846.62 
71 999.61 
78 508.20 
83 165.21 
91 275.11 

114 390.14 
112 428.23 
118 918.27 
131 274.21 

147 311.87 
166 923.83 
173 588.86 
166 686.55 
166 432.79 
162 412.82 

2.06 
23.84 

138.03 
181.83 
179.35 
174.88 
167.95 

8 398.85 
8 354.00 
8 403.47 
7 288.49 
6 937.76 

6 968.18 
17 114.34 
18 653.98 
16 984.61 
17 512.94 
17 475.23 

4 375.83 
5 892.92 
6 116.83 
6 477.49 
8 576.17 
8 485.68 
8 466.77 

0.00 
ue 
1.00 
ue .... 
U0 
0.00 
U0 
UI 
UI 
1.00 

NO MêS -4 130.77 -27.71 1.e1 
NO ANO 32 127.81 11 537.47 1.10 

12 MESES 83 893.82 17 308.35 -8 485.60 

VARIACiO 
% 

NO MêS 
NO ANO 

12 MESES 

-2.4 -1.2 
24.7 151.9 

106.9 9892.7 -180.0 

1.49 1 342.58 26.80 13 602.41 

1.00 785.e8 

UI 
1.00 
UI .... 
UI 
UI 
ue 
UI 
UI 
UI .... 
U8 

.... 
0.00 
UI 
UI 
0.00 
UI 

64B.e3 
543.91 
479.52 
295.22 
165.18 
113.99 
26.88 
11.84 
6.81 
8.38 
0.38 
0.00 

U0 
UI 
ue 
0.00 
UI 
0.80 

ue UI 
1.10 I.H 
UI -103.99 

2.17 29 431.97 

2.78 31 108.11 
1.85 37 422.15 
2.87 39 190.82 
3.17 39 621.73 
3.47 47 891.53 
3.65 55 746.14 
1.36 60 766.71 
1.99 67 228.17 
1.11 76 827.90 
0.00 79 201.89 
.... 91 878.60 
UI 188 736.71 

1.80 281 916.96 
1.10 218 899.80 
0.00 215 939.34 
0.00 227 548.29 
1.01 237 194.38 
1.00 285 699.96 

0.00 48 ses.58 
1.00 176 963.25 

-3.65 229 953.82 

-100.1 -180.0 

20.4 
162.7 
412.5 

9.00 182.80 

419.11 

20.16 1 569.39 

108.84 4 959.11 

108.84 
108.84 
108.86 
115.12 
444.77 
444.92 
472.se 
472.50 
472.51 
472.50 
472.40 
472.40 

472.40 
472.40 
472.40 
472.41 
484.5e 
737.98 

5 590.20 
7 476.41 
8 397.52 
9 361.78 

10 318.39 
11 377.76 
12 82U9 
13 855.65 
15 642.11 
16 673.70 
18 091.16 
21 379.69 

21 892.97 
22 140.62 
22 135.38 
23 579.25 
22 522.17 
22 108.40 

253.48 -413.67 
265.58 728.71 
293.06 10 730.64 

52.3 
56.2 
65.9 

-1.8 
3.4 

94.3 

UI 1 381.10 

0.80 3 579.00 

UI 16 726.71 

UI 39 188.53 

.... 41 835.85 

.... 51 468.82 
U0 54 424.45 
UI 56 056.34 
0.10 67 577.86 
1.10 76 336.94 
ue 82 728.26 
0.08 89 96a.te 
U8 101 303.31 
0.01 104 751.94 
U0 117 731.03 
0.00 137 526.56 

UI 310 25e.41 
4 863.57 252 680.73 
4 621.33 261 822.43 
4 559.53 273 144.08 
4 476.15 282 179.94 
4 482.11 330 503.68 

6.16 48 323.74 
4 482.11 192 977.12 
4 482.11 254 166.74 

1.1 

500003-3 

17.1 
140.3 
333.0 
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ANEXO N! 82- fl.82 

e1 1ilhôes de cruzados 

---------i-----------------------------------ÃriVõ-riNÃNcriiõ-iNriiNõ------------------------------------------------
1 ________________________________________________________________________________________________________ ___ 

I CRÉDITOS ESPECIAIS I OUTROS CRéDITOS l _______________________ l __________________________________________________________________________________ _ 

HÊS/ANO I 8.8.-CON- I TOTAL IINSCRICXO 18.8.-CONTA I CRÉDITOS I ADIANTAH. I DEVEDORES I TíTULOS I TOTAL 
I TA DE HO- I CRéDITOS !EH DiVIDA IDE SUPRIH. IA RECEBER IA FUNDOS E IP/COHPROH. I A I OUTROS 
I VIMEHTO I ESPECIAIS I ATIVA !ESPECIAIS I !PROGRAMAS IIMOBILIAR. I RECEBER I CRéDITOS 
I 12 I 13 I 14 I 15 I 16 I 17 I 18 I 19 I 28 l _______________________ l __________________________________________________________________________________ _ 

I I 12 I I I I l I I 14+ .. +17 

DEZ/81 1 161.86 1 161.66 

DEZ/82 2 651.08 2 051.80 

DEZ/83 3 203.81 3 203.81 

DEZ/84 7 919.68 7 919.68 

JAN/85 
FEV/85 
KAR/85 
ABR/85 
HAI/85 
JUN/85 
JUL/85 
AG0/85 
SET/85 
OUT/85 
NOV/85 
DEZ/85 

16 433.04 10 433.04 
5 499.92 5 499.92 

10 247.68 10 247.68 
10 590.21 10 590.21 
10 051.05 10 051.05 
12 201.18 12 261.18 
15 481.93 15 481.93 
17 741.91 17 741.91 
19 494.99 19 494.99 
24 603.88 24 603.88 
41 141.64 41 141.64 
33 297.40 33 297.40 

JAN/86 26 288.66 26 288.66 
FEV/86 66 208.10 66 208.10 
KAR/86 66 288.16 66 288.10 
ABR/86 66 208.10 66 208.10 
HAI/86 66 288.10 66 208.10 
JUN/86 66 208.10 66 208.10 

VARIACAO 
ABSOLUTA 

NO KÊS 
NO ANO 

12 MESES 

VARIACÃO 
z 

NO MÊS 
NO ANO 

12 MESES 

u0 u0 
32 910.70 32 910.70 
54 066.92 54 006.92 

u 
98.8 

442.6 

... 
98.8 

442.6 

u0 1.00 8.00 373.00 

1.08 7.00 652.88 

0.20 1 023.97 41.99 1 662.43 

0.20 9 314.33 38.25 4 506.53 

0.20 9 148.38 38.25 
0.20 1t 608.27 38.20 
0.20 11 523.01 46.23 
8.20 13 454.53 38.2& 
t.2t 15 697.29 37.36 
0.21 16 760.37 36.98 
0.21 29 595.65 36.57 
0.21 34 001.21 36.57 
0.21 39 499.50 36.57 
0.22 47 932.24 36.58 
0.23 56 971.54 3 018.59 
0.51 70 754.32 3 058.08 

5 607.50 
6 547.35 
6 283.74 
8 337.65 
9 762.49 

10 719.12 
11 154.66 
11 356.83 
11 644.96 
11 667.90 
12 679.45 
8 530.69 

0.69 84542.11 2910.67 10327.16 
0.69 79 896.77 3 037.78 1& 595.23 
0.69 89 743.65 3 037.78 10 948.06 
0.69 99 850.04 3 019.99 11 605.06 
0.73 110 248.67 3 019.99 4 943.11 
0.73 121 132.13 3 019.99 6 443.37 

0.00 10 883.46 0.00 1 500.26 
0.22 50 377.81 -38.09 -2 087.32 
0.52 104 371.76 2 983.01 -4 275.75 

u 
43.1 

247.6 

9.9 u 
71.2 -1.2 

622.7 8066.5 

30.4 
-24.5 
-39.9 

3.00 

4.60 

9.16 

9.16 
9.27 
9.36 
9.46 
9.48 
9.54 
9.74 
9.75 
9.80 

24.12 
24.05 
23.76 

23.85 
24.34 
23.26 
24.19 
23.32 
23.08 

-0.24 
-0.68 
13.54 

-1.0 
-2.9 

141.9 

9.0. 393.t0 

16.t0 679.00 

57.62 2 791.81 

53.86 13 922.33 

53.14 14 848.63 
54.62 17 257.91 
59.05 17 915.59 
59.83 21 899.87 
57.68 25 564.50 
56.80 27 583.02 
55.55 40 852.38 
55.16 45 459.73 
54.65 51 245.69 
53.62 59 714.68 
51.28 72 745.14 
61.10 82 428.46 

59.88 97 864.36 
58.99 93 613.80 
58.34 103 811.78 
56.88 114 556.85 
54.53 118 290.35 
45.86 130 665.16 

-8.67 12 374.81 
-15.24 48 236.70 
-10.94 103 082.14 

-15.9 
-24.9 
-19.3 

11.5 
58.5 

373.7 

500003-3 
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ANEXO N! 82 - fl .83 

e1 tilhÕes de cruzados 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------I ATIVO FINANCEIRO INTERNO 
1-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
l I I I OUTRAS CONTAS I I TOTAL DO 
1 I 1---------------------------------------------------------------------1 VALORES I ATIVO FI-

KÊS/ANO I TOTAL DE I TOTAL I TOTAL I TIT.FED. I REAJUSTE I DÉBITOS ITN-ENCARG. I D~AIS I TOTAL I E I NANCEIRO 
I OPERACÕES I CRÉDITOS I OUTROS IVINC.DEP. IOBRIGACÕES IDE OPERAC. IDECDR.TIT. I CONTAS I OUTRAS I BENS I INTERNO 

I ESPECIAIS I CRÉDITOS I~PULSóR. IA CLASSIF. IA CLASSIF. !E OBR.K.E. I I CONTAS I I 31 
I 21 I 22 I 23 I 24 I 25 I 26 I 27 I 28 I 29 I 3t 1-----------
~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------l 21+22+23 
I 21=18 I 22=13 I 23=20 I I I I I I 24+ •• +28 I I +29+3& 

DEZ/Si 1 381.88 i 161.88 393.80 66.88 -13&.88 U8 63.80 182.00 181.00 

DEZ/82 3 579.88 2 851.00 679.00 192.00 174.et 0.00 286.ee 7U0 722.00 

DEZ/83 16 726.71 3 203.81 2 798.81 285.94 3 558.81 0.07 1 683.69 1 635.34 7 163.85 

DEZ/84 39 188.53 7 919.68 13 922.33 7 195.99 19 173.39 3 634.10 6 131.05 2 692.04 38 826.57 

JAH/85 
FEV/a5 
KAR/85 
ABR/85 
KAI/85 
JUN/a5 
JUL/85 
AG0/85 
SET/85 
OUT/85 
NOV/85 
DEZ/a5 

JAN/86 
FEV/a6 
KAR/86 
ABR/86 
MAI/86 
JUN/a6 

VARIACXO 
ABSOLUTA 

41 835.85 10 433.04 14 848.63 8 379.98 16 512.92 a 822.84 6 897.37 2 214.98 42 827.93 
51 46a.82 5 499.92 17 257.91 9 662.21 ta 004.63 9 570.12 7 532.44 2 743.70 47 513.10 
54 424.45 18 247.68 17 915.59 10 863.80 19 233.69 10 432.12 8 605.62 3 191.80 52 327.03 
56 056.34 10 590.21 21 a99.a7 12 154.93 21 017.46 11 620.a9 9 664.88 3 653.59 58 111.75 
67 577.a6 10 051.05 25 564.50 13 090.83 2B 468.55 28 102.67 10 646.28 4 348.74 84 657.07 
76 336.94 12 201.1a 27 583.02 14 029.a5 31 341.08 2a 675.30 11 676.11 5 6a5.15 91 407.49 
82 728.26 15 481.93 40 852.38 14 075.57 33 575.24 30 347.75 12 876.20 6 475.40 97 358.16 
89 96a.00 17 741.91 45 459.73 12 443.09 35 584.52 31 096.36 13 955.00 7 251.39 100 330.36 

101 303.31 19 494.99 51 245.69 10 899.10 39 a87.93 32 007.58 16 052.13 7 760.85 106 607.59 
104 751.94 24 603.8a 59 714.68 11 421.55 43 745.02 32 958.92 17 75a.9a a 940.86 114 825.33 
117 731.03 41 141.64 72 745.14 12 650.86 48 983.33 34 219.65 19 630.37 8 208.97 123 693.18 
137 526.56 33 297.40 82 42a.46 13 092.71 56 936.17 23 080.98 20 541.13 a 954.63 122 605.62 

310 250.41 26 288.66 97 864.36 
252 6a0.73 66 208.10 93 613.a0 
261 a22.43 66 208.10 103 811.78 
273 144.08 66 20a.10 114 556.a5 
282 179.94 66 208.10 118 290.35 
330 503.68 66 20a.10 130 665.16 

715.05 70 011.69 26 458.50 24 209.43 10 340.50 131 735.17 
733.57 85 707.64 26 249.22 28 235.69 17 223.56 158 149.68 

3 820.81 82 934.31 32 538.88 28 052.07 13 708.88 161 054.95 
6 164.91 83 518.08 33 832.93 29 002.54 9 670.07 162 188.53 
7 521.65 93 488.64 82 257.79 33 326.64 5 005.63 221 680.35 
8 408.01 97 528.12 83 640.62 31 719.34 7 142.76 228 438.85 

NO KÊS 48 323.74 0.00 12 374.81 886.36 4 039.48 1 382.83 -1 607.30 2 137.13 6 838.50 
NO ANO 192 977.12 32 910.70 48 236.78 -4 684.70 40 591.95 60 559.64 11 178.21 -1 a11.87 105 a33.23 

12 MESES 254 166.74 54 006.92 103 082.14 -5 621.84 66 187.04 54 965.32 20 043.23 1 457.61 137 031.36 

VARIACXO 
% 

NO MÊS 
NO ANO 

12 MESES 

17.1 
140.3 
333.0 

u 
98.8 

442.6 

11.5 
sa.5 

373.7 

11.8 
-35.8 
-40.1 

4.3 
71.3 

211.2 

1.7 
262.4 
191.7 

-4.8 
54.4 

171.7 

42.7 
-20.2 

3.1 
86.3 

149.9 

1.00 3 117.10 

1.01 7 032.00 

1.44 29 8!16.62 

1.53 99 8Sa.64 

1.53 109 946.98 
1.53 121 741.28 
1.23 134 915. 9a 
1.23 146 659.40 
1.53 187 852.01 
1.53 217 530.16 
1.94 236 414.67 
1.94 253 501.94 
1. 95 278 653.53 
1.95 303 897.78 
1.95 355 312.94 
1. 95 375 859.99 

1.95 566 140.55 
1.95 578 654.26 
1.95 592 899.21 
1. 95 616 099.51 
2.34 688 281.08 
7.09 755 822.88 

4.75 67 541.80 
5.14 379 962.89 
5.56 54a 292.72 

203.0 
263.6 
363.4 

500003-3 

9.8 
101.1 
264.2 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

BANCO CENTRAL DO BRASIL-DEAFI-DIPAN 
BALANCETE/BALANÇO DO BANCO CENTRAL 
EVOLUCao DOS PRINCIPAIS ITENS 

POS.: JUN/86 
ANEXO N! 02 - fl.0~ 

ea ai lhÕes de cruzado~ 

---------~-------ÃriVõ-r!NÃNc[iiõ-----------~--------~TiVfliPERHÃNENTE----------~----------------Ãrivõ-p-EiDiNri-----------------~-------------

1 -----------------------------------1-----------------------------------1-----------------------------------------------1 TOTAL 
I I I I COTAS DE I BENS I TOTAL I CONTAS DE I CORRECÃO I DEMAIS I TOTAL I 
!FINANCEIRO !FINANCEIRO I TOTAL !CAPITAL DE I MóVEIS I I RESUlTADO I CMBIAL I CONTAS I I DO 

MÊS/ANO ! EXTERNO I INTERNO I ATIVO IORG.FINAN- I E I DO I 00 EXERC. I DOS ORIIE I I 00 I 
I !FINANCEIRO ICEIROS IN- I IMóVEIS I I I ! I ! ATIVO 
I I ITERNACION. I !PERMANENTE I I I I PENDENTE 
I 32 I 33 I 34 I 35 I 36 I 37 I 38 I 39 I 40 I 41 42 

~-----------------------'------------------------------------------------------------------------------------------------------------· I 32=01 I 33=31 I 32+33 I I I 29+38 I I I I 38+ .. +40 I 34+37+41 

---------'------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· OEZ/81 1 010.80 3 117.00 4 127.88 156.80 10.00 166.08 0.00 928.08 1.80 929.80 5 222.0t 

OEZ/82 1 090.00 7 032.00 8 122.00 323.00 

OEZ/83 4 749.66 29 886.62 34 636.28 1 602.75 

DEZ/84 38 038.72 99 858.64 137 897.36 5 779.29 

JAN/85 
FEV/85 
MAR/85 
ABR/85 
KAI/85 
JUN/85 
JUL/85 
AGD/85 
SET/85 
OUT/85 
NDV/85 
DEZ/85 

JAN/86 
FEV/86 
KAR/86 
ABR/86 
MAI/86 
JUN/86 

VARIACÃO 
ABSOLUTA 

NO MÊS 
NO ANO 

12 MESES 

VARIACaO 
% 

NO MÊS 
NO ANO 

12 MESES 

39 969.06 109 946.98 149 916.04 6 435.14 
45 536.17 121 741.28 167 277.45 7 021.41 
52 985.76 134 915.98 187 901.74 8 053.19 
59 846.62 146 659.40 206 506.02 9 017.83 
70 999.61 187 SfJ2.01 258 851.62 9 971.24 
78 508.20 207 530.16 286 038.36 10 935.68 
83 065.21 236 414.67 319 479.88 12 036.77 
90 275.11 253 501.94 343 777.05 13 048.98 

104 390.14 278 653.53 383 043.67 14 781.31 
112 428.23 303 897.78 416 326.01 16 279.87 
118 918.27 355 312.94 474 231.21 17 951.37 
130 274.21 375 859.99 506 134.20 20 188.63 

147 301.87 566 140.55 713 442.42 23 880.52 
166 923.83 570 654.26 737 578.09 27 966.41 
173 588.86 592 899.21 766 488.07 27 529.32 
166 606.55 616 099.51 782 706.06 28 259.88 
166 432.79 688 281.08 854 713.87 27 863.69 
162 402.02 755 822.88 918 224.90 28 142.70 

-4 030.77 67 541.80 63 511.03 279.01 
32 127.81 379 962.89 412 090.70 7 954.07 
83 893.82 548 292.72 632 186.54 17 217.02 

-2.4 
24.7 

106.9 

9.8 
101.1 
264.2 

7.4 
81.4 

221.0 

1.0 
39.4 

157.3 

13.00 336.00 0.00 2 318.80 1.00 2 319.00 10 777.01 

19.90 1 622.65 u0 10 072.85 0.94 10 073.79 46 332.7~ 

45.61 5 824.90 0.80 35 362.22 969.79 36 332.81 188 054.2i 

47.22 6 482.36 
48.31 7 069.72 
50.48 8 103.67 
53.73 9 171.56 
56.22 10 027.46 
58.24 10 993.92 
62.16 12 098.93 
64.75 13 113.73 
67.76 14 849.17 
73.08 16 352.95 
80.21 18 031.58 

116.28 21 304.91 

118.67 23 999.19 
126.87 28 093.28 
131.71 27 661.03 
136.40 28 396.28 
138.84 28 002.53 
141.10 28 283.80 

756.79 38 454.10 
1 333.68 43 828.76 
1 912.24 48 556.66 
2 627.08 54 413.68 
3 518.92 59 829.16 

0.00 65 349.20 
900.52 71 643.58 

1 874.57 76 126.59 
2 891.57 85 259.13 
4 276.07 92 983.38 
5 757.85 101 105.22 

0.00 71 607.68 

1 441.48 87 423.69 
2 971.29 114 122.85 
4 416.02 114 488.18 
6 136.16 115 664.21 
8 239.58 115 189.20 

ue 42 322.13 

2.26 281.27 -8 239.58 -62 867.07 
24.82 7 978.89 0.18 -29 285.47 
82.86 17 289.88 0.00 -23 027.87 

1.6 
21.3 

142.3 

1.8 -100.0 
39.3 

157.3 

-59.8 
-40.9 

1 551.22 48 762.11 
2 113.84 46 475.48 
2 275.18 52 744.08 
2 348.82 59 389.58 
2 476.77 65 824.85 
2 617.00 67 966.20 
2 780.53 74 324.63 
2 892.64 80 893.80 
3 084.52 91 235.22 
3 292.37 1&0 551.82 
3 382.29 110 245.36 
3 554.45 75 162.05 

197 160.51 
220 822.6! 
248 749.41 
274 967.11 
334 703.9~ 
364 998.41 
405 903.4~ 
437 784.51 
489 127.9é 
533 230.71 
602 508.1~ 
601 681.11 

3 739.32 92 604.49 830 046.1f 
4 039.38 111 033.52 876 704.8~ 
4 231.18 113 135.38 907 284.41 
4 737.96 116 538.33 927 640.6i 
5 027.57 118 456.35 1 001 172.7~ 

5 238.51 47 560.64 994 069.31 

210.94 -70 895.71 
1 684.86 -27 601.41 
2 621.51 -20 405.56 

4.2 
47.4 

100.2 

-59.8 
-36.7 
-30.0 

500003-3 

-7 113.4! 
392 468.11 
629 070.8~ 

-0.7 
65.~ 

172.~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

BANCO CENTRAL DO BRASIL-DEAFI-DIPAN ANEXO N! 02- tl.05 
BALANCETE/BALANCO DO BANCO CENTRAL POS.: JUN/86 
EVOLUCXO DOS PRINCIPAIS ITENS em milhÕes de cruzados 

---------------------------------------------------------------------PASSIVO FINANCEIRO EXTERNO 
! -----------------------------------------------------------
!OBRIGACÕES I DEPóSITOS I RECURSOS I I TOTAL 
IEK MOEDAS IEK CRUZEI- !VINCULADOS I OUTRAS I PASSIVO 

MêS/ANO !ESTRANGEI- IROS DE OR- IEK KOEDAS I !FINANCEIRO 
IRAS IGAN. FIN. IESTRANGEI- I CONTAS I EXTERNO 
I IINTERNAC. IRAS I 
I 43 I 44 I 45 I 46 I 47 

~-----------------------------------------------------------1 I I I I 43+ •• +46 

DEZ/81 260.&0 141.00 1.00 

DEZ/82 1 151.&0 455.00 

DEZ/83 8 795.95 2 532.51 187.62 

DEZ/84 43 327.49 10 592.61 1 914.02 

JAN/85 49 557.11 10 783.09 2 256.91 
FEV/85 56 396.74 10 864.94 2 487.57 
KAR/85 64 079.97 10 979.98 2 919.16 
ABR/85 73 471.58 10 966.24 3 269.49 
KAI/85 84 726.22 30 345.27 3 752.83 
JUN/85 91 637.56 31 510.18 4 102.27 
JUL/85 99 473.41 31 534.15 4 444.30 
AG0/85 105 805.38 31 630.85 4 812.99 
SET/85 124 588.90 31 814.58 5 416.10 
OUT/85 142 002.40 31 832.48 5 936.97 
NOV/85 156 435.49 31 962.23 6 508.37 
DEZ/85 184 074.70 33 561.00 7 306.71 

JAN/86 220 948.81 34 196.17 a 488.85 
FEV/86 254 921.07 34 563.82 9 728.06 
KAR/86 267 909.06 33 585.83 9 704.17 
ABR/86 275 030.13 34 208.66 9 769.42 
MAI/86 289 869.13 97 353.92 9 732.87 
JUN/86 312 565.86 96 263.75 9 775.42 

VARIACXO 
ABSOLUTA 

NO KêS 22 696.73 -1 090.17 42.55 
NO ANO 128 491.16 62 702.75 2 468.71 

12 MESES 220 928.30 64 753.57 5 673.15 

VARIACÃO 
z 

0.4 

0.00 402.00 

57.00 i 664.80 

1.76 11 517.84 

0.00 55 834.12 

0.00 62 597.11 
0.00 69 749.25 
0.00 77 979.11 
0.16 87 707.47 
0.00 118 824.32 
0.00 127 250.01 
0.00 135 451.86 
0.00 142 249.22 
0.00 161 819.58 
0.&0 179 771.85 
2.11 194 908.20 
0.13 224 942.54 

0.15 263 633.98 
0.17 299 213.12 
0.00 311 199.06 
0.00 319 008.21 
0.00 396 955.92 
0.00 418 605.03 

0.00 21 649.11 
-0.13 193 662.49 
0.00 291 355.02 

" " J,J NO MÊS 
NO ANO 

12 MESES 

7.8 
69.8 

241.1 

-1.1 
186.8 
205.5 

33.8 -100.0 86.1 
229.0 138.3 

-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

BANCO CENTRAL DO BRASIL-DEAFI-DIPAN ANEXO N! 02 - fl.06 
BALANCETE/BALANCO DO BANCO CENTRAL POS.: JUN/86 
EVOLUCXO DOS PRINCIPAIS ITENS ea ailhÕes de cruzados 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------I PASSIVO FINANCEIRO INTERNO 
1----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
l DEPóSITOS DE INSTITUICÕES FINANCEIRAS I OUTROS DEPóSITOS 
1---------------------------------------------------------------------I----------------------------------------------------------

MÊS/ANO I RESERVAS I RESERVAS I RESERVA IDEP.CONST. I ENCAIXE I TOTAL !DEPóSITOS IDEP.REGIS- IDEP.ORIG. I I TOTAL 
!BANCARIAS !BANCARIAS I ESP.REC. IE AUMENTO IOBRIG.INST.IDEP.INSTIT !FUNDOS E ITRADOS EM IOP.CREDITO I DIVERSOS I OUTROS 
IEM ESPÉCIE IEM TÍTULOS I GOV.FED. IDE CAPITAL I SBPE !FINANCEIRA !PROGRAMAS IM.ESTRANG. IDA UNIXO I I DEPóSITOS 
I 48 I 49 I 50 I 51 I 52 I 53 I 54 I 55 I 56 I 57 I 58 
l-----------------------------------------------------------------------l-----------------------------------------------------------
1 I I I I I 48+ .. +53 I I I I I 54+ .. +57 

DEZ/81 369.00 29.00 0.00 2.00 0.00 400.00 120.00 1 572.10 950.00 56.00 2 698.10 

DEZ/82 827.00 108.00 0.00 1.00 0.00 936.00 215.00 2 446.00 1 317.01 295.00 4 273.00 

DEZ/83 1 659.60 149.13 0.00 8.70 0.00 1 817.43 1 500.32 11 447.30 1 992.65 420.68 15 360.95 

DEZ/84 4 780.10 7 195.99 0.00 67.23 0.00 12 043.32 5 668.12 35 638.57 1 385.93 1 051.81 43 744.43 

JAN/85 
FEV/85 
MAR/85 
A8R/85 
HAI/85 
JUN/85 
JUL/85 
AG0/85 
SET/85 
OUT/85 
NOV/85 
DEZ/85 

JAN/86 
FEV/86 
MAR/86 
ABR/86 
MAI/86 
JUN/86 

VARIACaO 
ABSOLUTA 

NO HêS 
NO ANO 

12 HESES 

VARIACaO 
% 

NO MÊS 
NO ANO 

12 MESES 

6 177.28 a 379.90 
6 528.08 9 662.21 
6 100.80 10 863.80 
5 658.68 12 147.97 
6 131.39 13 090.83 
5 766.65 14 029.85 
6 243.34 14 075.57 
7 022.56 12 443.09 
e 376.68 10 899.10 

10 955.73 11 421.55 
21 921.81 12 650.86 
15 556.65 13 092.71 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

19 044.24 
23 828.94 
32 624.&1 
54 345.16 
62 229.11 
67 273.57 

712.85 0.00 
733.57 37 968.96 

3 820.81 25 540.74 
6 164.91 14 672.75 
7 521.65 11 615.65 
8 408.01 14 803.38 

5 044.46 886.36 3 187.73 
51 716.92 -4 684.70 14 803.38 
61 506.92 -5 621.84 14 803.38 

8.1 
332.4 

1066.6 

11.8 
-35.8 
-40.1 

27.4 

73.69 
41.82 
27.01 
14.69 
29.13 
34.84 
6.54 

171.34 
127.65 
209.30 
52.23 

209.62 

245.96 
4 551.19 
4 556.39 

526.54 
286.11 
216.57 

0.00 14 630.87 6 456.07 35 151.05 2 020.80 
0.00 16 232.11 6 554.58 40 167.67 3 306.10 
0.00 16 991.61 7 387.64 48 751.18 3 333.72 
0.00 17 821.34 7 152.10 52 892.66 2 783.33 
0.00 19 251.35 7 379.83 58 676.96 7 569.78 
0.00 19 831.34 8 280.40 65 619.28 14 101.20 
0.00 20 325.45 19 034.03 66 587.76 20 246.00 
0.00 19 636.99 20 982.56 72 197.73 24 188.88 
ue 19 403.43 24 083.90 82 728.24 23 546.02 
0.00 22 586.58 28 701.38 85 054.18 25 835.37 
0.00 34 624.90 33 997.05 91 867.20 33 605.02 
0.00 28 858.98 15 276.78 98 791.25 34 798.61 

0.00 20 003.05 22 648.26 112 522.04 179 936.02 
4 063.57 71 146.23 16 714.41 128 291.04 69 385.41 
4 621.33 71 163.28 17 371.00 123 098.26 69 448.26 
4 559.53 80 268.89 16 942.48 113 564.07 71 167.74 
4 476.05 86 128.57 3 915.26 107 782.65 77 783.32 
4 482.1& 95 183.63 3 905.17 182 775.29 75 849.64 

899.73 44 527.65 
829.94 50 858.29 
764.49 61 237.13 
826.73 63 654.82 
802.73 74 429.30 
683.42 BB 684.30 
702.47 106 570.26 
618.63 117 987.80 
622.30 130 980.46 
785.98 140 376.91 
664.56 161 133.83 

2 081.69 15& 948.33 

3 215.85 318 322.17 
3 194.93 217 585.79 
1 400.60 211 318.12 

588.&7 202 262.36 
52.17 189 533.30 
34.51 181 764.61 

-69.54 6.05 9 055.06 -10.&9 -5 017.36 -2 733.68 -17.56 -7 768.69 
6.95 4 482.10 66 324.65 -11 371.61 3 984.04 40 251.03 -2 &47.18 30 816.28 

181.73 4 482.10 75 352.29 -4 375.23 37 156.&1 61 948.44 -648.91 93 081.31 

-24.3 
3.3 

521.6 

10.5 
229.8 
380.0 

-0.3 
-74.4 
-52.8 

-4.6 
4.0 

56.6 

-3.5 
115.7 
432.2 

-33.7 
-98.3 
-95.0 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

BANCO CENTRAl DO BRASil-OEAFI-DIPAN 
BALAHCETE/BALAHCO DO BANCO CENTRAl 
EVOLUÇÃO DOS PRINCIPAIS ITENS 

POS.: JUN/86 

-~ 

ANEXO N! 02- fl.07 

em milhões de cruzados 

I PASSIVO FINANCEIRO INTERNO 
1-----------------------------------------------------------------------------------
l OUTRAS EXIGIBILIDADES 
1-----------------------------------------------------------------------------------

MêS/ANO !TÍTULOS DE I RESTOS IRECOLHIM. !TN-CONTRAV IDESP.ORC. I TOTAl DE 
I RESPONSAB.I A !RESTITUí- ITIT.CIRC.E !EXERCÍCIO I DIVERSAS I OUTRAS 
I PRóPRIA I PAGAR IVEIS IOBRIG.M.E. IA PAGAR I I EXIGIBIL. 
I 59 I 60 I 61 I 62 I 63 I 64 I 65 
! -----------! -----------------------------------------------------------------------
1 I ! I I I I 59+ .. +64 

DEZ/81 

DEZ/82 

DEZ/83 

DEZ/84 

JAN/85 
FEV/85 
MAR/85 
ABR/85 
KAI/85 
JUH/85 
JUL/85 
AG0/85 
SET/85 
OUT/85 
NOV/85 
DEZ/85 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

JAN/86 0.00 
FEV/86 0.00 
KAR/86 0.00 
ABR/86 0.00 
KAI/86 0.00 
JUN/86 32 985.28 

VARIACXO 
ABSOLUTA 

NO MêS 32 985.28 
NO ANO 32 985.28 

12 MESES 32 985.28 

VARIACÃO 
% 

NO HÊS 
NO ANO 

12 MESES 

0.00 34.00 332.00 

7.00 605.00 

0.53 4.42 2 184.92 

10.70 96.36 6 443.95 

3.77 111.07 6 987.80 
3.26 109.24 7 578.20 
0.17 92.32 8 651.38 
0.13 100.11 9 710.64 
0.09 94.39 10 685.36 
Ui 94.58 11 714.71 
0.00 101.86 12 840.43 
0.00 98.98 13 919.22 
0.00 98.46 15 972.99 
0.00 147.17 17 499.19 
0.00 180.43 19 198.37 
7.11 368.21 20 612.05 

4.60 391.21 24 280.34 
2.15 356.12 28 306.29 . 
1.75 400.26 28 122.66 
1.27 357.34 29 073.13 
1.06 324.70 29 040.70 
0.43 492.77 27 428.54 

-0.63 168.07 -1 612.16 
-6.68 124.56 6 816.49 
0.42 398.19 15 713.83 

-59.4 
-94.0 

4200.0 

51.8 
33.8 

421.0 

-5.6 
33.1 

134.1 

0.00 0.00 366.00 

0.00 0.00 612.00 

0.00 0.01 2 189.88 

0.00 1 510.53 a 061.54 

0.28 2 259.37 9 362.29 
0.62 2 976.26 10 667.58 
1.20 3 520.50 12 265.57 
1.81 4 167.60 13 980.29 
1.66 4 794.60 15 576.10 
1.86 5 299.20 17 110.36 
1.04 5 843.69 18 787.02 
2.11 6 564.42 20 584.73 
2.64 7 577.47 23 651.56 
2.45 8 404.81 26 053.62 
2.24 9 287.09 28 668.13 
0.00 9 405.71 30 393.08 

0.00 12 683.76 37 359.91 
2.03 14 995.43 43 662.02 
2.32 15 178.25 43 705.24 
2.58 15 564.67 44 998.99 
3.32 15 771.24 45 141.02 
3.50 15 866.90 76 777.42 

0.18 95.66 31 636.40 
3.50 6 461.19 46 384.34 
1.64 10 567.70 59 667.06 

5.4 

88.2 

0.6 
68.7 

199.4 

70.1 
152.6 
348.7 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

BANCO CENTRAL DO BRASIL-DEAFI-DIPAN 

188 

ANEXO N! 02 - 11.08 
BALANCETE/BALANCO DO BANCO CENTRAL POS.: JUN/Sb 
EVOLUCÃO DOS PRINCIPAIS ITENS em milhões de cruzados 
_________ i ___________ i ___________________________________________ PÃssivõ-riNÃNc[iiõ-iNr[iHõ ______________________________________ i _________ __ 

I PASSIVO 1-----------------------------------------------------------------------------------------------------------l TOTAL DO 
!TOTAL OOS I TOTAL !TOTAL OU- I OUTRAS CONTAS I TOTAL 00 I 

I FINANCEIRO I OEP. INSTI- I I 1-----------------------------------------------------------l PASSIVO FI I PASSIVO FI 
MêS/ANO ! ITUICÕES FI I OUTROS ITRAS EXI- I REAJUSTE ! CRÉDITOS !OUTRAS OBR I DEMAIS I TOTAL I NAHCEIRO I 

I EXTERNO INANCEIRAS I I I HAVERES I OPERACõES IREGISTR.EM I CONTAS I OUTRAS I INTERNO I NANCEIRO 
I I !DEPóSITOS IBILIOADES I A CLAS. I A CLAS. IHOEOA ESTR I I CONTAS I 75 
I 66 I 67 I 68 I 69 70 I 71 I 72 ! 73 74 1-----------1 76 
! -----------------------------------------------------------------------------------------------------------1 67 +68+ ! -----------
1 66=47 I 67=53 I 68=57 I 69=65 ! I l 70+ •• +73 l 69+74 I 66+75 

OEZ/81 402.00 400.00 2 698.00 366.00 108.00 6.00 3.00 274.00 391.00 3 855.00 4 257.00 

DEZ/82 1 664.00 936.00 4 273.00 612.00 378.00 13.00 249.00 185.00 825.00 6 646.00 8 310.00 

DEZ/83 11 517.84 1 817.43 15 360.95 2 189.88 1 502.74 26.05 2 456.96 99.42 4 085.17 23 453.43 34 971.27 

DEZ/84 55 834.12 12 043.32 43 744.43 8 061.54 5 376.10 3 556.33 3 851.60 3 819.04 16 603.07 80 452.36 136 286.48 

JAN/85 62 597.11 14 630.87 44 527.65 9 362.29 5 938.39 3 616.03 3 723.67 4 647.60 17 925.69 86 446.50 149 043.61 
FEV/85 69 749.25 16 232.11 50 858.29 10 667.58 6 524.66 3 499.32 3 966.06 5 149.76 19 139.80 96 897.7a 166 647.03 
KAR/85 77 979.11 16 991.61 60 237.03 12 265.57 7 556.44 3 560.37 4 259.60 5 560.01 20 936.42 110 430.63 188 409.74 
ABR/85 a7 707.47 17 821.34 63 654.82 13 980.29 B 521.09 3 a52.43 4 953.49 6 331.05 23 65a.06 119 114.51 206 a21.98 
KAI/85 118 824.32 19 251.35 74 429.30 15 576.10 9 474.49 3 973.90 5 428.88 7 061.15 25 938.42 135 195.17 254 019.49 
JUN/85 127 250.01 19 831.34 a8 684.30 17 110.36 10 410.05 4 259.50 5 a47.72 6 848.59 27 365.86 152 991.a6 280 241.a7 
JUL/85 135 451.86 21 325.45 106 570.26 18 7a7.02 11 504.76 4 254.26 6 173.50 7 090.16 29 122.6a 174 705.41 310 157.27 
AGO/a5 142 249.22 19 636.99 117 9a7.a0 20 5a4.73 12 516.94 4 455.5a 6 513.04 7 339.95 30 a15.51 1a9 025.03 331 274.25 
SET/85 161 819.5a 19 403.43 130 980.46 23 651.56 14 249.62 4 693.08 7 354.38 7 565.91 33 862.99 207 898.44 369 71a.02 
OUT/a5 179 771.85 22 586.5a 140 376.91 26 053.62 15 741.12 4 683.3a a 25a.77 5 724.56 34 407.83 223 424.94 403 196.79 
NOV/85 194 908.21 34 624.90 160 133.a3 28 668.13 17 407.45 5 347.72 a 900.66 5 756.74 37 412.57 260 a39.43 455 747.63 
DEZ/85 224 942.54 28 85a.98 151 948.33 30 393.0a 19 644.70 5 525.87 10 388.68 5 734.31 41 293.56 251 493.95 476 436.49 

JAN!Sb 263 633.98 20 003.05 318 322.17 37 359.91 22 979.41 
FEV/86 299 213.12 71 146.23 217 585.79 43 662.02 27 865.30 
KAR/86 311 199.06 71 163.28 211 318.12 43 785.24 26 628.21 
ABR/86 319 008.21 80 268.89 202 262.36 44 998.99 27 358.77 
KAI/86 396 955.92 86 128.57 189 533.30 45 141.02 26 962.58 
JUN/86 418 605.03 95 183.63 181 764.61 76 777.42 27 233.96 

VARIACÃO 
ABSOLUTA 

5 609.20 11 572.11 
5 128.10 13 735.16 
5 918.29 13 078.12 
5 295.56 13 406.74 
2 074.71 6 140.67 
1 999.84 6 839.48 

5 753.61 45 914.33 421 599.46 685 233.44 
7 891.28 53 019.84 385 413.88 684 627.00 
6 116.17 51 740.69 377 927.33 689 126.39 
6 178.49 52 231.56 379 761.80 698 770.81 
6 322.45 41 500.41 362 383.31 759 259.22 
8 616.28 44 688.76 39a 414.42 817 019.45 

NO KÊS 21 649.11 9 055.06 -7 768.69 31 636.40 271.38 -75.67 698.81 2 293.83 3 188.35 36 111.12 57 768.23 
NO ANO 193 662.49 66 324.65 30 816.28 46 384.34 7 589.26 -3 526.83 -3 549.28 2 881.97 3 395.20 146 928.47 341 582.96 

12 HESES 291 355.02 75 352.29 93 080.31 59 667.16 16 823.91 -2 260.46 991.76 1 767.69 17 322.98 245 422.56 536 777.58 

VARIACÃO 
z 

NO HÊS 
NO ANO 

12 HESES 

5.5 
86.1 

229.8 

10.5 
229.8 
380.0 

-4.1 
20.4 

105.8 

70.1 
152.6 
348.7 

1.0 
38.6 

161.6 

-3.6 
-63.8 
-53.1 

11.4 
-34.2 
17.0 

36.3 
58.3 
25.8 

7.7 
8.2 

63.3 

10.0 
58.4 

160.4 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

BANCO CENTRAL DO DRASIL-DEAFI-DIPAN 
BALANCETE/BALANCO DO BANCO CENTRAL 
EVOLUCXO DOS PRINCIPAIS ITENS 

POS.: JUN/86 

189 

ANEXO N! 02- fl.09 

ea 1ilhôes de cruzados 

---------~-----------~--------PÃssivÕ-PERKÃNENTE------------------------PAssivõ-p[Nõ[NrE _________________ i ____________ _ 
I TOTAL DO !-----------------------------------! ----------------------------------------------- \ TOTAl 
I I !PATRIMôNIO I I CONTAS DE I RENDAS EM I DEMAIS I TOTAL I 

!PASSIVO FI I MEIO I TOTAL DO I RESULTADO I SUSPENSO I CONTAS I I DO 

MÊS/ANO I ! !RESERVAS E I I DO EXERC. ! DE OPERAC.I I DO 
I NANCEIRO !CIRCULANTE I !PERMANENTE ! I ATIVAS I ! ! PASSIVO 
I I !PROVISÕES I I I I PENDENTE I 

77 I 78 ! 79 I 80 I 81 82 83 I 84 85 

'-------------------------------------------------------------------------------------------------------------! 77=76 ! ! t 78+79 ! I I 81+82+83 I 77+80+84 

OEZ/81 4 257.00 577.00 207.00 784.00 0.00 179.00 

OEZ/82 8 310.00 1 112.00 865.00 i 977.08 0.00 486.08 

DEZ/83 34 971.27 2 045.93 7 430.13 9 476.06 0.00 1 872.48 

DEZ/84 136 286.48 7 15i.03 31 183.20 38 334.23 0.00 5 401.35 

JAN/85 
FEV/85 
MAR/85 
ABR/85 
MAI/85 
JUN/85 
JUL/85 
AG0/85 
SET/85 
OUT/85 
NOV/85 
OEZ/85 

149 043.61 
166 647.03 
188 409.74 
206 821.98 
254 019.49 
280 241.87 
310 157.27 
331 274.25 
369 718.02 
403 196.79 
455 747.63 
476 436.49 

6 481.54 31 183.21 37 664.75 4 311.30 6 094.30 
7 151.78 31 183.32 3B 335.10 7 777.59 8 016.83 
7 452.06 31 183.33 38 635.39 12 602.66 9 052.25 
7 900.90 31 183.38 39 084.28 18 867.63 10 143.65 
8 901.36 31 183.54 40 084.90 28 730.80 11 814.91 

10 429.85 61 277.01 71 706.86 0.00 12 990.45 
11 630.38 61 277.09 72 907.47 8 095.52 14 682.69 
13 381.02 61 278.03 74 659.05 15 752.15 15 937.35 
15 160.52 61 278.49 76 439.01 24 990.31 17 917.52 
15 811.21 61 278.53 77 089.74 33 329.76 19 540.75 
20 310.03 61 279.20 81 589.23 42 884.95 22 187.37 
28 110.86 71 351.34 99 462.20 0.00 25 679.04 

2.00 181.00 5 222.00 

4.00 490.00 10 777.00 

12.91 1 885.39 46 332.72 

32.21 5 433.56 180 054.27 

46.55 10 452.15 
46.10 15 840.52 
49.45 21 704.36 
49.62 29 060.90 
53.83 40 599.54 
59.30 13 049.75 
60.49 22 838.70 

161.78 31 851.28 
63.10 42 970.93 
73.74 52 944.25 
98.97 65 171.29 
23.43 25 702.47 

197 160.51 
220 822.65 
248 749.49 
274 967.16 
334 703.93 
364 998.48 
405 903.44 
437 784.58 
489 127.96 
533 230.78 
602 508.15 
601 681.16 

JAN/86 685 233.44 26 611.52 71 351.61 97 963.13 17 618.17 26 735.69 2 495.67 46 849.53 830 046.10 
FEV/86 684 627.00 29 211.52 71 352.69 100 564.21 53 386.46 37 422.09 705.13 91 513.68 876 704.89 
HAR/86 689 126.39 37 291.49 71 352.75 1&8 644.24 70 683.36 37 356.83 1 473.66 119 513.85 907 284.48 
ABR/86 698 770.01 43 651.47 71 352.72 115 004.19 74 009.59 37 209.86 2 647.02 113 866.47 927 640.67 
HAI/86 759 259.22 48 501.47 71 354.74 119 856.21 85 595.51 36 337.53 124.28 122 057.32 1 011 172.75 
JUN/86 817 119.45 53 251.47 87 455.93 140 707.40 0.00 36 130.40 212.09 36 342.49 994 069.34 

VARIACÃO 
ABSOLUTA 

NO MêS 57 760.23 4 750.00 16 101.19 20 851.19 -85 595.51 -207.13 
NO ANO 340 582.96 25 140.61 16 104.59 41 245.20 0.00 10 451.36 

12 MESES 536 777.58 42 821.62 26 178.92 69 000.54 0.00 23 139.95 

VARIACXO 
z 

NO HÊS 
NO ANO 

12 HESES 

7.6 
71.5 

191.5 

9.8 
89.4 

410.6 

22.6 
22.6 
42.7 

17.4 -100.0 
41.5 
96.2 

-0.6 
40.7 

178.1 

87.81 -85 714.83 -7 103.41 
188.66 10 640.02 392 468.18 
152.79 23 292.74 629 070.86 

70.7 
805.2 
257.7 

-70.2 
41.4 

178.5 

-0.7 
65.2 

172.3 

500003-3 
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ANEXO N! 02- f1.10 
BALANCETE/BALANCO DO BANCO CENTRAL POS. : JUN/86 
PRINCIPAIS ITENS SUJEITOS A CORRECXO CAMBIAL fi ailhÔfs df dolam 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ATIVO I PASSIVO 
l---------------------1--------------------------------------------------------------------------------------------------
l !QUOTAS DEl FINANCEIRO EXTERNO I FINANCEIRO INTERNO 
f FINANCEIRO I CAPITAL DE I------------------------------------------------------1-------------------------------------------

MÊS/ANO I IORG.FINAN-IOBRIGACÕESIDEPOS. CzSI RECURSOS !OUTRAS CONI TOTAL IDEP.REGIS-ITN-TITULOSIOUTRAS 0- I TOTAL 
I EXTERNO ICEIROS IN-IEM MOEDASIDE ORG.FI-IVINCULADOSITAS MOEDASIFINANCEIRO!TRADOS MOEICIRC.E OU-IBRIG.REG. !FINANCEIRO 
I ITERNACION.IESTRANG. INANC.INTERIEH M.ESTR.IESTRANG. I EXTERNO iDAS ESTR. ITRAS OB.MEIEM M.ESTR.! INTERNO 
I 86 I 87 I 88 ! 89 (*l I 90 f 91 I 92 93 94 ! 95 96 

'------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 I I f ! I I 88+ •• +91 f I f I 93+94+95 

---------'------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DEZ/81 7 934.00 1 228.00 2 042.00 1 405.00 6.00 0.00 3 453.00 12 345.00 2 607.00 25.00 14 977.00 

DEZ/82 4 327.00 1 282.00 4 570.00 1 992.00 6.00 226.00 6 794.00 9 716.00 2 403.00 987.00 13 106.00 

DEZ/83 4 846.00 1 635.00 8 975.80 4 759.00 i9i.00 

DEZ/84 11 988.00 1 821.00 13 655.00 6 462.00 603.00 

JAN/85 
FEV/85 
MAR/85 
ABR/85 
MAI/85 
JUN/85 
JUL/85 
AG0/85 
SET/85 
OUT/85 
NOV/85 
DEZ/85 

ii 190.00 i 802.00 13 874.00 6 242.00 
11 566.00 1 783.00 14 325.00 6 147.00 
11 942.00 i 815.00 i4 442.00 6 304.00 
12 051.00 1 816.00 14 795.00 6 232.00 
12 989.00 i 824.00 i5 500.00 6 267.00 
13 159.00 1 833.00 15 360.00 6 283.00 
12 926.00 1 873.00 15 479.00 6 462.00 
12 978.00 1 875.00 15 210.00 6 484.00 
i3 388.80 1 895.00 15 979.00 6 605.00 
13 183.00 1 909.00 16 651.00 6 662.00 
12 761.00 1 926.00 i6 787.00 6 751.00 
12 459.00 1 930.00 17 604.00 6 782.00 

632.00 
632.00 
658.00 
658.00 
686.00 
687.00 
691.00 
691.00 
694.00 
696.00 
698.00 
698.00 

JAN/86 12 160.00 i 971.00 18 240.00 6 876.00 700.00 
FEV/86 12 104.00 2 028.00 18 485.00 7 164.00 705.00 
MAR/86 12 588.00 1 996.00 19 427.00 6 980.00 703.00 
A8R/86 12 081.00 2 049.00 19 944.00 7 193.00 708.00 
MAI/86 12 069.00 2 020.00 21 020.00 7 047.00 705.00 
JUN/86 11 776.00 2 040.00 22 666.00 6 965.00 708.00 

VARIACXO 
ABSOLUTA 

NO MÊS 
NO ANO 

12 MESES 

-293.00 
-683.00 

-1 383.00 

-2.4 
-5.5 

20.00 1 646.00 
110.00 5 062.00 
207.00 7 306.00 

1.0 
5.7 

7.8 
28.8 

-82.00 
183.00 
682.00 

-1.2 
2.7 

3.00 
10.00 
21.00 

0.4 
1.4 

2.00 i3 927.00 11 681.00 2 230.00 2 507.00 16 418.00 

0.00 20 720.00 11 232.00 2 031.00 1 214.00 14 477.00 

0.00 20 748.00 9 841.00 1 956.00 
0.00 21 104.00 10 203.00 1 925.00 
0.00 21 404.00 10 987.00 1 950.00 
0.00 21 685.00 10 651.00 1 955.00 
0.00 lr 13.00 10 735.00 1 955.00 
0.00 22 330.00 10 999.00 1 963.00 
0.00 22 632.00 10 362.00 1 998.00 
0.00 22 385.00 10 379.00 2 001.00 
0.00 23 278.00 10 610.00 2 048.00 
0.00 24 009.00 9 973.00 2 052.00 
0.00 24 236.00 9 858.00 2 060.00 
0.00 25 084.00 9 448.00 1 971.00 

0.00 25 816.00 9 289.00 2 004.00 
0.00 26 354.00 9 303.00 2 052.00 
0.00 27 110.00 a 926.00 2 039.00 
0.00 27 845.00 8 235.00 2 108.00 
0.00 28 772.00 7 816.00 2 105.00 
0.00 30 339.00 7 452.00 1 989.00 

1 042.00 12 839.00 
1 007.00 13 135.00 

960.00 13 897.00 
997.00 13 603.00 
993.00 13 683.00 
980.00 13 942.00 
960.00 13 320.00 
934.00 13 314.00 
943.00 13 601.00 
968.00 12 993.00 
955.00 12 873.00 
993.00 12 412.00 

955.00 12 248.00 
996.00 12 351.00 
948.00 11 913.00 
972.00 11 315.00 
445.00 10 366.00 
495.00 9 936.00 

0.00 1 567.00 -364.00 
0.00 5 255.00 -1 996.00 
0.00 8 009.00 -3 547.00 

-116.00 50.00 -430.00 

5.4 
20.9 

-4.7 
-21.1 

18.00 -498.00 -2 476.00 
26.00 -485.00 -4 006.00 

-5.5 11.2 -4.1 
0.9 -50.2 -19.9 
1.3 -49.5 -28.7 

500003-3 
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Anexo n9 03 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ATIVO FINANCEIRO EXTERNO 

1 - Variações 

a) em milhÕes de cruzados 

SALDO EM SALDO EM VARIAÇÕES 
I T E N S 31.12.85 30.06.86 

( 1) ( 2) (2) - (1) % 

- Disponibilidades 12.504,28 15.694,62 3.190,34 25,5 

- Operações 113.400,51 139.952,50 26.551,99 23,4 

- Operações com Recur 
sos Vinculados em 
Moedas Estrangeiras 720,84 1.522,57 801,73 111,2 

- Outros Créditos 17,91 29,18 11,27 62,9 

- Outras Contas 3.630,67 5.203,15 1.572,48 43,3 

b) equivalente em milhÕes de dÓlares 

SALDO EM 
31.12.85 

(1) 

SALDO EM VARIAÇÕES 
I T E N S 

- Disponibilidades 

- Operações 

- Operações com Recursos Vin 
culados em Moedas Estran-
geiras 

- Outros Créditos 

- Outras Contas 

1,195.90 

10,845.50 

68.90 

1.71 

347.23 

30.06.86 
(2) (2) - (1) 

1,138.12 (57.78) 

10,148.84 (696.66) 

110.41 

2.12 

377.31 

41.51 

0.41 

30.08 

segue-

109003-'õ 
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192 
Anexo n9 03 

fl. 02 

2 - Detalhamento das variações mais significativas: 

a) Disponibilidades 

I T E N S 

- Disponível 

- Ouro Refinado 

- Câmbio Manual 

b) Operações 

I T E N S 

- Operações com Correspondentes no 
Exterior em Moedas Estrangeiras 

- Operações com Títulos em Moedas 
Estrangeiras 

- Operações Decorrentes de Convê-
nios em Moedas Estrangeiras 

- Operações com Ouro 

- Aquisição de Ouro 

- Empréstimos e Financiamentos em 
Moedas Estrangeiras 

- Títulos e Créditos a Receber em 
Moedas Estrangeiras 

.J • , 1 'I ~~ ~~' ~. · · 

Em US$ milhÕes 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA 

187.10 

8.60 

NEGATIVA 

253,48 

Em US$ milhÕes 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

1,055.76 

36.35 

277.36 

39.07 

103.03 

5.77 

12.80 

109003-8 
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Anexo n9 04 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ATIVO FINANCEIRO INTERNO 

1 - Variações 

Em milhÕes de cruzados 

SALDO EM SALDO EM VARIAÇÕES 
I T E N S 31.12.85 30.06.86 

(1) ( 2) (2) - (1) % 

- Operações 137.526,56 330.503,68 192.977,12 140,3 

- Créditos Especiais 33.296,01 66.208,10 32.912,09 98,8 

- Outros Créditos 82.428,46 130.665,16 48.236,70 58,5 

- Outras Contas 122.605,62 228.438,85 105.833,23 86,3 

- Valores e Bens 1,95 7,09 5,14 263,6 

2 - Detalhamento das variações mais significativas: 

a) Operações 

I T E N S 

- Operações de Assistência Financeira 

- Operações com TÍtulos-Mercado Aberto 

- Outras Operações com Títulos 

- Outras Operações com Recursos nao 
Vinculados 

- Repasses de Valores Dep:>sitados a Fdos .Programas 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO L!QUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

10.537,47 

176.963,25 

265,58 

728,71 
4.482,11 

segue-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Comentários: 

Anexo n9 04 

fl. 02 

- Operações de Assistência Financeira: incremento nas operaçoes es 

peciais de saneamento do sistema financeiro estadual --- apoio cr~ 

diticio (Voto CMN 233/83 -- Cz$ 1.606,44 milhÕes), consolidação 

de dividas (Voto CMN 446/83 -- Cz$ 504,66 milhÕes) e financiamento 

condicional de penalidades (Voto CMN 446/83 -- Cz$ 7.677,10 mi

lhÕes) e nos empréstimos de liquidez-Res. 1008 -- Bancos Comer 

ciais (Cz$ 458,22 milhÕes) e demais Instituições Financeiras (Cz$ 

127,33 milhÕes); 

- Operações com Titulas-Mercado Aberto: aumento na carteira de ti

tulas do Banco em OTN (Cz$ 159.512,53 milhÕes) e em LTN (Cz$ 

17.450,72 milhÕes); 

-Repasses de Valores Depositados a Fundos e Programas: repassedos 

recursos originários dos encaixes obrigatórios do SBPE para o Fun

do de Garantia de Liquidez (FGL) . 

b) Créditos Especiais 

I TE N S 

- Banco do Brasil S.A.-Conta de 
Movimento 

Comentário: 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO L!QUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

32.912,09 

- Banco do Brasil S.A.-Conta de Movimento: a variação decorreu, 

principalmente, do nivelamento da conta Reservas Bancárias do Ban

co do Brasil, por valor correspondente ao saldo das disponibilida

des vinculadas à execução do Orçamento Geral da União (Cz$ 37.968 

milhÕes). A partir de 28.02.86 o saldo da conta permanece inaltera 

do por força do disposto no Voto CMN 045/86. 

segue-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

c) Outros Créditos 

I T E N S 

- Banco do Brasil S.A.-Conta de Su
primentos Especiais 

- Adiantamentos a Fundos e Programas 

- Demais itens (líquido) 

Comentários: 

Anexo n9 04 

fl. 03 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO L!QUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

50.377,81 

2.087,32 

53,79 

- Banco do Brasil S.A.-Conta de Suprimentos Especiais: crescimento 

em decorrência do diferencial entre liberações e amortizações nas 

transferências de suprimentos para operações do Governo Federal 

--Aviso MINIFAZ n9 30 (Cz$ 34.746,78 milhÕes), aquisição de di

reitos creditórios (Cz$ 589,13 milhÕes), operações de empréstimos 

(Cz$ 4.406,34 milhÕes) e planos de estoques reguladores (Cz$ 

309,16 milhÕes) -- e dos suprimentos para operações agropecuárias, 

previstas no Voto CMN 045/86-- EGF (Cz$ 6.200,00 milhÕes), cus

teio agrícola (Cz$ 3.300,40 milhÕes), investimento agropecuário 

(Cz$ 726,00 milhÕes) e custeio pecuário (Cz$ 100,00 milhÕes); 

- Adiantamentos a Fundos e Programas: redução nos adiantamentos ao 

PROASAL (Cz$ 2.706,20 milhÕes), ao FINEX (Cz$ 765,87 milhÕes), ao 

Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos (Cz$ 126,64 mi

lhÕes), bem como incremento nos adiantamentos à Reserva Monetária 

(Cz$ 993,72 milhÕes) e ao FUNAGRI (Cz$ 522,27 milhÕes). 

~ ,, "''' "'""'" 

segue-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

c) Outras Contas 

I T E N S 

- Títulos Federais Vinculados aos 
Depósitos Compulsórios 

- Reajuste de Obrigações a Classi 
ficar 

- Débitos de Operações a Classifi 
c ar 

- TN-Encargos Decorrentes de TÍtu 
los em Circulação e de Outras -
Obrigações em Moedas Estrangei
ras 

- Demais itens (líquido) 

Comentários: 

196 
Anexo n9 04 

fl. 04 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

4.684,70 

40.591,95 

60.559,64 

11.178,21 

1.811,87 

- Títulos Federais Vinculados aos Depósitos Compulsórios: redução 

em OTN (Cz$ 4.557,12 milhÕes) e em LTN (Cz$ 127,58 milhões); 

- Reajuste de Haveres e Obrigações a Classificar: resultado da com 

pra e venda de moedas estrangeiras (Cz$ 26.127,33 milhÕes) -- Cz$ 

27.970,42 milhÕes nos dois primeiros meses do ano e redução de Cz$ 

1.843,09 milhÕes nos demais --e reajuste dos depósitos de Organi~ 

mos Financeiros Internacionais (Cz$ 14.464,62 milhÕes) -- com des

taque para o reajuste dos depósitos do FMI (Cz$ 12.242,81 milhÕes), 

efetivado em maio/86; 

- Débitos de Operações a Classificar: reajuste dos empréstimos do 

FMI ao Governo brasileiro, em DES (Cz$ 50.957,41 milhÕes), incre

mento nos juros desembolsados desses empréstimos (Cz$ 2.262,96 

milhÕes) e nos encargos de operações da área externa (Cz$ 

segue-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

8.434,13 milhÕes), cabendo destacar que refere-se ao 

liquido apurado após a cobertura desses encargos com 

Reserva Monetária-DL. 1638/78 e DL. 2076/83 (Cz$ 

lhÕes); 

Anexo n9 04 

fl. 05 

crescimento 

recursos da 

4.405,00 mi-

- TN-Encargos Decorrentes de Titulos em Circulação e de Outras Obri 

gações em Moedas Estrangeiras: registro de correção cambial, a apro 

priar (Cz$ 6.821,69 milhÕes -- Cz$ 7.694,55 milhÕes referem-se aos 

meses de janeiro e fevereiro/86, Cz$ 987,08 milhÕes aos demais me 

ses e baixa de Cz$ 1.859,94 milhÕes por efetivação da correção caro 

bial) e incremento pelo resultado de exercicios encerrados (Cz$ 

4.356,52 milhÕes), apurado em dezembro/86, incluido no item do ba

lanço patrimonial em maio/86. Cabe destacar que os encargos efeti

vos (Cz$ 2.978,63 milhÕes no semestre) não constam do item do ba 

lanço por receberem cobertura através de dotações orçamentárias da 

União. 

109003-S 
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Anexo n9 05 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ATIVO PERMANENTE 

1 - Variações 

Em milhÕes de cruzados 

SALDO EM SALDO EM VARIAÇÕES 
I T E N S 31.12.85 30.06.86 

(1) ( 2) ( 2) - (1) % 

- Quotas de Capital 
de Entidades Finan -
ceiras Internacio 
nais 20.188,63 28.142,70 7.954,07 39,4 

- Bens Móveis 58,66 73,50 14,84 25,3 

- Bens Imóveis 57,62 67,60 9,98 17,3 

2 - Detalhamento da variação mais significativa: 

- Quotas de Capital de Entidades Financeiras Internacionais 

I T E N S 

- Reajuste da taxa cambial no pe
ríodo 

- Incremento líquido nas quotas 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

7.589,26 

364,81 

109003-a 
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ATIVO PENDENTE 

1 - Variações 

- Outras Contas 

I T E N S 

- Dispêndios com Ouro 
Incorporado às Re-
servas Internacio-
nais 

- Correção Cambial dos 
Depósitos Registr~ 
dos em Moedas Estran -geiras, a Apropriar 

- Demais Contas 

2 - Comentários: 

SALDO EM 
31.12.85 

(1) 

3.550,84 

71~607,60 

3,61 

199 
Anexo n9 06 

Em milhÕes de cruzados 

SALDO EM 
30.06.86 

( 2) 

5.164,18 

42.322,13 

74,33 

VARIAÇÕES 

(2) - (1) % 

1.613,34 45,4 

(29.285,47) (40,9) 

70,72 

- Dispêndios com Ouro Incorporado às Reservas Internacionais Ofi

ciais: aquisição de fornecedores (Cz$ 905,09 milhÕes) e por inter

médio de agentes (Cz$ 749,00 milhÕes); 

- Correção Cambial dos Depósitos Registrados em Moedas Estrangei

ras, a Apropriar: redução pela apropriação, no item "Variações In

dependentes da Execução Orçamentária", do resultado do Banco, da 

parcela efetivamente desembolsada (Cz$ 63.350,00 milhÕes) e pelo 

registro de correção cambial (Cz$ 34.064,53 milhÕes -- destacando-

se o registro referente aos meses de janeiro e fevereiro, 

32.415,25 milhÕes). 

' 
'"p \\ '· C"l i' in' o /,f,or,teiro 

de Cz$ 

.-/ /,~::,l.....oiL~' 1t 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PASSIVO FINANCEIRO EXTERNO 

1 - Variações 

a) em milhÕes de cruzados 

SALDO EM 
I T E N S 31.12.85 

(1) 

- Obrigações em Moe-
das Estrangeiras 184.074,70 

- Depósitos em Cruze~ 
ros de Entidades In 
ternacionais 33.561,00 

- Recursos Vinculados 
em Moedas Estrange~ 
r as 7.306,71 

- Outras Contas 0,13 

SALDO EM 
30.06.86 

( 2) 

312.565,86 

96.263,75 

9.775,42 

~G ' - o 
Anexo n9 07 

VARIAÇÕES 

( 2) - (1) % 

128.491,16 69,8 

62.702,75 186,8 

2.468,71 33,8 

(0,13) (100,0) 

b) equivalente em milhÕes de dÓlares, exceto depósitos em cru

zados de entidades internacionais 

SALDO EM SALDO EM VARIAÇÕES 
I TE N S 31.12.85 30.06.86 

( 1) ( 2) (2) - (1) 

- Obrigações em Moedas estran-
geiras 17,604.69 22,666.12 5,061.43 

- Recursos Vinculados em Moe-
das Estrangeiras 698.80 708.88 10.08 

/~-
' _ .. , ~:._ ',;. "~:-:_,._:,. ... c ~ ir<~o Mcnt~lrc 

',"í rt .. i' C' segue-
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Anexo n9 07 

BANCO CENTRAL DO BRASIL fl. 02 

2 - Detalhamento das variações mais significativas: 

a) Obrigações em Moedas Estrangeiras 

I TE N S 

Obrigações Decorrentes de Convê
nios em Moedas Estrangeiras 

- Depósitos em Moedas Estrangeiras 

- Outras Obrigações em Moedas Es-
trangeiras 

Comentários: 

Em US$ milhÕes 

VARIAÇÃO L!QUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

121.47 

4,568.05 

371.91 

- Obrigações Decorrentes de Convênios em Moedas Estrangeiras: cre~ 

cimento nos convênios de créditos recíprocos-conta B (US$ 157.74 

milhÕes) e redução nos convênios de créditos recíprocos-outras op~ 

rações (US$ 32.86 milhÕes); 

- Depósitos em Moedas Estrangeiras: incremento nas operaçoes do pl~ 

no brasileiro de financiamento (US$ 3,206.41 milhÕes), nas oper~ 

ções com o clube de Paris -- relativas a 1986 (US$ 833.29 

lhÕes), relativas a 1984 (Cz$ 501.74 milhÕes) e relativas a 

(US$ 172.07 milhÕes) -- nas operações ao amparo da Resolução 

(US$ 160.87 milhÕes), nas operações vinculadas a exportação 

mi-

1985 

637 

(US$ 

70.00 milhÕes), bem como redução nas operações ao amparo da Resolu 

ção 813/item II (US$ 90.80 milhÕes) e ao amparo da Res. 890-clube 

de Paris -- valores a classificar (US$ 313.99 milhÕes); 

- Outras Obrigações em Moedas Estrangeiras: variação nos emprésti-

mos externos -- incremento nos de curto prazo sem 

1,328.45 milhÕes) e redução nas linhas de crédito 

prazos sem vínculo (US$ 90.14 milhÕes) -- bem como 

lores diversos a classificar (US$ 862.25 milhÕes). 

-

vínculo (US$ 

de médio e longo 

redução nos va-

segue-
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Anexo n9 07 

BANCO CENTRAL DO BRASIL fl. 03 

b) Depósitos em Cruzados de Entidades Internacionais 

I T E N S 

- Reajus~e sobre depósitos, pela 
variaçao da taxa cambial no p~ 
r iodo 

- Reajuste sobre empréstimos do 
FMI ao Governo brasileiro 

- Redução nos depósitos 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

14.464,62 

50.957,41 

2.719,28 

-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PASSIVO FINANCEIRO INTERNO 

1 - Variações 

Em milhÕes de cruzados 

SALDO EM SALDO EM VARIAÇÕES 
I T E N S 31.12.85 30.06.86 

( 1) ( 2) (2) - (1) % 

- Depósitos de Insti-
tuições Financeiras 28.858,98 95.183,63 66.324,65 229,8 

Outros Depósitos(*) 150.948,33 181.764,61 30.816,28 20,4 

- Outras Exigibilida-
des (*) 30.393,08 76.777,42 46.384,34 152,6 

- Outras Conta~c~ 41.292,17 44.688,76 3.396,59 8,2 

(*) as posições de 31.12.85 foram ajustadas pelos saldos, naquela 

data, dos i tens "Disponibilidades de Fundos e Programas" e "Di,ê_ 

ponibilidades das Operações de Crédito da União", anteriormen

te demonstrados no subgrupo "Outras Exigibilidades" do balanço 

patrimonial, e que passaram a constar dos itens "Depósitos de 

Fundos e Programas" e "Depósitos do Governo Federal-Originários 

de Operações de Crédito Internas" do subgrupo "Outros Depós.!. 

tos". 

2 - Detalhamento das variações mais significativas: 

a) Depósitos de Instituições Financeiras 

I TE N S 

- Reservas Bancárias 

- Encaixes Obrigatórios das Instituições 
do Sistema Brasileiro de Poupança e Em 
préstimo 

- Demais itens (líquido) 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

61.835' 60 

4.482,10 

segue-

.. .,. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Comentário: 

20ft 
Anexo n9 08 

fl. 02 

- Reservas Bancárias: incremento em decorrência do ajuste efetuado 

pelas instituições financeiras em suas posições de recolhimentos 

sobre depósitos à vista-- em espécie (Cz$ 51.716,92 milhÕes) e 

em títulos (Cz$ 7.829,76 milhÕes) --na posição da Reserva Espe

cial-Recursos do Governo Federal, prevista no Voto CMN 045/86 (Cz$ 

14.803,38 milhÕes), bem como da redução nos recolhimentos compuls~ 

rios sobre depósitos a prazo em títulos (Cz$ 12.514,46 milhÕes); 

- Encaixes Obrigatórios das Instituições do Sistema Brasileiro de 

Poupança e Empréstimo: encaixes constituídos segundo disposto na 

Res. 1090, de 31.01.86. 

b) Outros Depósitos 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO L!QUIDA 
I T E N S 

POSITIVA NEGATIVA 

- Depósitos de Fundos e Programas 11.371,61 

- Depósitos Registrados em Moedas 
Estrangeiras 

- Depósitos do Governo Federal Ori 
ginários de Operações de crédito 
Internas 

- Depósitos sob Disposições Espe
ciais 

- Demais itens (líquido) 

Comentários: 

3.984,04 

40.251,03 

2.047,07 

0,11 

- Depósitos de Fundos e Programas: redução em decorrência da cobe~ 

tura efetivada em maio/86, com recursos da Reserva Monetária, de 

encargos das operações da área externa (Cz$ 4.405,00 milhÕes), da 

redução nos adiantamentos do Banco a fundos e programas (Cz$ 

2.087,32 milhÕes) e do fluxo líquido das recur 

sos dos fundos e programas (Cz$ 4.879,29 

__ í'.~;..\. b:-·1-IJ.- lt.o?•\do l-';'1to Mc.n'\et~c 

''S~i5TENTf 

egue-

- 10~003-8 
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fl. 03 

- Depósitos Registrados em Moedas Estrangeiras: registro de corre 

ção cambial do período (Cz$ 34.064,53 milhÕes) e redução nesses de 

pósitos (Cz$ 30.080,49 milhÕes); 

- Depósitos do Governo Federal Originários de Operações de Crédito 

Internas: incremento no disponível das operações com títulos públ! 

cos federais; 

- Depósitos sob Disposições Especiais: redução nos depósitos de 

instituições financeiras - Voto CMN 635/85 (Cz$ 1.196,67 milhÕes) 

e Resoluções 923/926 (Cz$ 850,44 milhÕes). 

c) Outras Exigibilida2es 

I T E N S 

- Títulos de Responsabilidade Pró
pria (LBC) 

- Reservas Internacionais Oficiais
Ouro 

- Tesouro Nacional-Contravalor de Tí 
tulos em Circulação e de Outras 
Obrigações em Moedas Estrangeiras 

- Demais itens (líquido) 

Comentários: 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LiQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

32.985,28 

6.461,19 

6.816,49 

121,38 

- Títulos de Responsabilidade Própria (LBC) : valor nominal (Cz$ 

34.000,00 milhÕes), juros a pagar (Cz$ 201,16 milhÕes) e títulos 

em carteira própria (Cz$ 1.215,88 milhÕes). Esses títulos foram emi 

tidos conforme autorização contida no Voto CMN 136/86; 

- Reservas Internacionais Oficiais-Ouro: incremento em decorrência 

do reajuste das reservas (Cz$ 5.206,37 milhÕes) e de novas aquisi

ções de ouro; 

- Tesouro Nacional-Contravalor de Títulos em Circulação e de Outras 

segue-

10\\ll\Y::I-S 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL fl. 04 

Obrigações em Moedas Estrangeiras: registro de correção cambial 

(Cz$ 6.821,69 milhÕes) e redução das responsabilidades por títulos 

em circulação. 

d) Outras Contas 

I T E N S 

- TN-Títulos em Circulação e Outras 
Obrigações em Moedas Estrangeiras 
-Transferências e Receitas Diversas 

- Reajuste de Obrigações a Classificar 

- Créditos de Operações a Classificar 

- Outras Obrigações Registradas 
Moedas Estrangeiras 

- Demais itens (líquido) 

Comentários: 

em 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO L!QUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

2.980,97 

7.589,26 

3.526,83 

3.549,20 

97,61 

- TN-Títulos em Circulação e Outras Obrigações em Moedas Estrange! 

ras-Transferências e Receitas Diversas: transferências de dotações 

orçamentárias da União. 

- Reajuste de Haveres e Obrigações a Classificar: incremento em d~ 

corrência do reajuste das quotas de capital de organismos financei 

ros internacionais; 

-Créditos de Operações a Classificar: reduçãoemdecorrência, pri~ 

cipalmente, da reversão, com o retorno do valor às operações de 

crédito da União, da provisão de Cz$ 2.800,00 milhÕes Aviso MF 

n9 848, de 28.12.84 -- solicitada no Aviso MF n9 228, de 06.05.86; 

- Outras Obrigações Registradas em Moedas Estrangeiras: reajuste 

pela variação da taxa cambial no período (Cz$ 3.973,71 milhÕes) e 

redução nessas obrigações. 

... 10\lGG?>-S 
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PASSIVO PERMANENTE 

1 - variações 

I T E N S 

- Meio Circulante 

- Patrimônio, Reser 
vas e ProvisÕes -

SALDO EM 
31.12.85 

( 1) 

28.110,86 

71.351,34 

Anexo n9 09 

Em milhÕes de cruzados 

SALDO EM 
30.06.86 

( 2) 

53.251,47 

87.455,93 

VARIAÇÕES 

(2) - (1) % 

25.140,61 89,4 

16.104,59 22,6 

2 - Detalhamento das variações mais significativas 

a) Meio Circulante 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LIQUIDA 
I T E N S 

POSITIVA NEGATIVA 

- Emissões 65.050,00 

- Recolhimentos 39.910,00 

segue-

11)91)1)3-'0 
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b) Patrimônio, Reservas e Provisões 

I T E N S 

- Patrimônio e Reservas 

- Provisões 

Comentário: 

208 
Anexo n9 09 

fl. 02 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

16.101,13 

3,46 

- Patrimônio e Reservas: a variação decorreu da incorporação do 

resultado do primeiro semestre de 1986 (Cz$ 16.101,13 milhÕes). 

109003-8 -
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PASSIVO PENDENTE 

1 - Variações 

Em milhÕes de cruzados 

SALDO EM SALDO EM VARIAÇÕES 
I T E N S 31.12.85 30.06.86 

(1) ( 2) ( 2) - (1) % 

- Variações em Suspe!!_ 
so 25.679,04 36.130,40 10.451,36 40,7 

- Outras Contas 23,43 212,09 188,66 805,2 

2 - Detalhamento da variação mais significativa: 

- Variações em Suspenso 

I T E N S 

- Rendas em Suspenso sobre Operações 
de Assistência Financeira 

- Rendas em Suspenso sobre Outras Ope 
rações com Recursos não Vinculados-

- Rendas em Suspenso sobre Operações 
com Correspondentes no Exterior em 
Moedas Estrangeiras 

- Rendas em Suspenso sobre Operações 
com TÍtulos em Moedas Estrangeiras 

- Rendas em Suspenso sobre Emprésti
mos e Financiamentos em Moedas Es 
trangeiras 

- Rendas em Suspenso sobre Títulos e 
Créditos a Receber em Moedas Es
trangeiras 

- Rendas Diversas, em Suspenso 

- Demais itens (líquido) 

Em milhÕes de cruzados 

VARIAÇÃO LÍQUIDA 

POSITIVA NEGATIVA 

10.028,95 

541,06 

293,07 

131,83 

208,49 

106,25 

-

842,42 

15,87 

segue-

10\\GG:I-S 
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fl. 02 

Comentários: 

- Rendas em Suspenso sobre Operações de Assistência Financeira: in 

cremento nas relativas a operações especiais de saneamento do sis-

tema financeiro estadual -- programa de apoio creditício -

CMN 233/83 (Cz$ 1.624,80 milhÕes) e programa de recuperação 

mico financeira-Voto CMN 446/83 (consolidação de dívidas 

Voto 

-econo-

Cz$ 

512,24 milhÕes e financiamento condicional de penalidades Cz$ 

7.677,09 milhÕes); 

- Rendas em Suspenso sobre Outras Operações com Recursos nao Vincu 

lados: redução nas relativas a operações de financiamento de in

fraestrutura de transporte (Cz$ 940,77 milhÕes), a empréstimos vin 

culados a operações de exportação (Cz$ 224,22 milhÕes), bem como 

incremento nas relativas a operações de financiamento de infra-es

trutura de energia (Cz$ 270,63 milhÕes) e a empresas siderúrgicas 

(Cz$ 50,76 milhÕes); 

- Rendas em Suspenso sobre Operações com Correspondentes no Exte

rior em Moedas Estrangeiras: incremento nas relativas a operaçoes 

em renegociação -- depósitos a prazo fixo; 

- Rendas em Suspenso sobre Operações com Títulos em Moedas Estran

geiras: incremento nas relativas a operações com títulos governa

mentais-letras-desconto (Cz$ 110,43 milhÕes) e a operaçoes em re 

negociação-certificado de depósito (Cz$ 182,64 milhÕes); 

- Rendas em Suspenso sobre Empréstimos e Financiamentos em Moedas 

Estrangeiras: incremento nas decorrentes de juros do empréstimo de 

US$ 50 milhÕes a ANDE-Paraguai; 

- Rendas em Suspenso sobre Títulos e Créditos a Receber em Moe

das Estrangeiras: incremento nas relativas ao convênio bilateral

Polônia (Cz$ 185,27 milhÕes) e nas decorrentes de deságios sobre 

saques adquiridos no exterior (Cz$ 23,22 milhÕes); 

- Rendas Diversas-Em Suspenso: incremento nas decorrentes de crédi 

tos a receber -- operações de assistência financeira (Cz$ 109,55 

milhÕes) . 

- 1o9oo~-s 
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O I S C R I M I N A C X O 

RECEITAS ORCAMENTÁRIAS 

RECEITAS CORRENTES - OPERACôES 
8011-Rendas sobre Opera~ões de Assistência Financeira 
8064-Rendas sobre EIPréstitos Conduzidos pela Área Bancária 
8115-Rendas sobre Operatões de Redesconto 
Bti6-Rendas sobre Operatões de Refinancia~ento da Área Bancária 
Bt07-Rendas sobre Opera~Ões de Refinancia~ento da Área de Crédito 

Rural e Industrial 
8011-Rendas sobre Dperatôes c01 Títulos-Mercado Aberto 
8111-Rendas sobre Outras Operações c01 Títulos 
8121-Rendas sobre Outras Opera~ôes c01 Recursos não Vinculados 
8022-Rendas de Juros sobre Valores Mobiliários e1 Moedas Estrangeiras 
8023-Rendas de Juros sobre Operações co• Correspondentes no Exterior 1!1 

Moedas Estrangeiras 
8024-Rendas de Juros sobre Outras Operações et Moedas Estrangeiras 
8027-Rendas de Descontos sobre Valores Hobiliários 1!1 Moedas Estrangeiras 
8029-Rendas de Desconto Decorrentes de Convênios e1 Moedas Estrangeiras 
8030- Outras Rendas sobre Opera~ões a Moedas Estrangeiras 
8135-Rendas sobre OperatÕescOI Duro das Reservas Oficiais Internacionais 
8172-Rendas sobre Opera'ões de Fundos e Progra.as 

RECEITAS CORRENTES - PATRIHOHIAIS 
8110-Rendas ltobiliárias 
8135-Rendas De Valores Hobiliários 

RECEITAS CORRENTES - DIVERSAS 
8205-Rendas de Juros sobre Contas no Banco do Brasil 
8211-A~nrtizatão da Dívida Ativa 
8215-Rendas de COiissões sobre Cotas de Contribuitão 
8261-Anula,ão de Despesas Correntes de Exercícios Anteriores 
8290-Rendas Diversas 

VARIACÕES PATRIHONIAIS 

HUTACôES 
8415-Hutaçôes por Realiza~ão de Obras 
8421-Muta~ÔI!s por Aquisi~ão de Valores Mobiliários 
8435-Kutaçôes por Aquisição de Equipa~entos e Instalações 
8445-Hutaçôes por Aquisição de Material Perunente 
8455-Mutações por Despesas de Capital de Exercícios Anteriores 

VARIACÕES INDEPENDENTES DA EXECUCIO ORCAMENTÁRIA 
8511-Acréscii!IS Patritoniais por Insubisistências Passivas 
8515-Acréscitos Patritoniais por Outras Superveniências Ativas 
8521-Incorporatão de Bens 
8525-Inscr i ~ão de Créditos 
8535-Liberação de Rendas et Suspenso 
8541-Incorporado de Títulos à Carteira do Banco 
8571-Acréscitos Patritoniais por Estocaget de Material 
8575-Acréscitos Patritoniais por Valorização de Bens 
8585-Acréscitos Patritoniais por Correção Monetária sobre Alienação de 

IIÓveis 

TOTAL 

1! SEMESTRE 
1986 !Al 

89 164 513.13 
-------------
88 968 748.28 

516 147.76 
UI 
UI 

18 145.16 

1.10 
81 841 753.84 

247 552.72 
1 625 003.48 

322 411.93 

2 863 481.77 
345 878.57 
419 745.07 

1 998.68 
751 383.32 

2.99 
16 252.99 

1 893.86 
1 130.14 

863.72 

178 174.49 
5.41 
1.88 
1.60 

605.01 
177 561.59 

15 696.41 
UI 

12 128.51 
214.39 

3 376.81 
86.69 

338 196.05 
21 531.39 
1 872.19 

259 139.91 
1.00 
U0 .... 

16 821.88 
12 614.56 

26 227.12 

89 518 194.66 ... 

1! SEMESTRE 
1985 (8) 

34 159 879.41 
-------------
33 755 694.87 

23 323.23 
367 629.42 

1.22 
652 740.33 

544.59 
31 564 643.84 

se 192.28 
9 514.84 

18 954.60 

1 576 226.14 
231 833.36 
39 083.30 
3 654.74 

217 353.98 
1.00 
ue 

562.08 
355.14 
207.14 

299 Bt0.71 
5.41 
1.00 

2 833.66 
417.98 

296 543.65 

3 821.76 
3 399.67 

5.31 
13.96 

367.38 
35.44 

357 116.73 
-------------

8 577.52 
4 979.59 

391.16 
1 688.39 
1 473.57 

44.91 

348 429.21 
876.54 
344.61 
314.18 
13.19 

4 752.85 
329 747.51 

7 724.83 
3 213.57 

1 461.94 

34 416 886.14 

UARIACôES 
ABSOLUTA !A-Bl 

55 114 633.62 
-------------

161.8 

55 213 153.41 163.6 
492 824.53 2113.0 

-367 629.42 -110.1 
-1.22 -11U 

-634 595.17 -97.2 

-544.59 -110.1 
51 276 111.10 167.8 

197 361.44 393.2 
1 615 488.64 -

313 447.33 1611.9 

1 287 255.63 81.7 
114 145.21 49.2 
381 661.77 974.1 
-1 656.16 -45.3 

534 129.34 245.7 
2.99 -

16 252.99 -

1 331.78 236.9 
675.10 190.1 
656.68 317.2 

-121 626.21 -41.6 
UI u 
1.88 -

-2 832.16 -99.9 
187.13 44.7 

-118983.86 -41.1 

11 874.64 311.7 
-3 399.67 -111.0 
12 123.20 -

190.43 1364.1 
3 m.43 819.2 

51.25 144.6 

-3 325.11 -1.9 
-------------

6 908.16 80.5 
3 622.52 72.7 
-337.91 -86.4 

2 373.28 141.6 
6H.76 41.8 
649.41 1446.0 

-11 233.16 -2.9 
20 654.85 2356.4 
1 527.58 443.3 

258 835.73 -
-13.19 -100.1 

-4 752.85 -111.1 
-329 747.51 -111.1 

9 096.15 117.8 
9 411.99 293.5 

24 765.18 1694.1 

55 111 318.52 161.1 
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================================================================================================================================= 

D I S C R I K I H A C ~ O 

DESPESAS ORCAMENT~IAS 

DESPESAS CORRENTES - CUSTEIO 
3115-Despesas de Pessoal 
3117-Contribui~ões de Previdência Social 
3128-Despesas de Material de Consuao 
3130-Serviços de Terceiros 
3&35-Contribuições de Previdência Social-Terceiros 
3045-Encargos Diversos 
3851-0utras Despesas Decorrentes de Sentenças Judiciárias 
3055-Despesas Correntes de Exercícios Anteriores 
3t6t-Anula~ão de Receitas Correntes de Exercícios Anteriores 

DESPESAS CORRENTES - TRANSFERÊNCIAS 
3119-Despesas coa Letras do Banco Central 
3115-Transferências a Instituições Privadas 
312t-Transferências ao Exterior 
3125-Assistência e Previdência Social 
3131-Despesas de Juros sobre Valores Mobiliários ea Hoedas Estrangeiras 
3131-Despesas de Juros sobre Depósitos e1 Moedas Estrangeiras 
3132-Despesas de Juros sobre Outras Operações ea Moedas Estrangeiras 
3139-0utras Despesas sobre Operações ea Moedas Estrangeiras 
3191-Transferências Diversas-Funcionários 
3192-Transferências Diversas 

DESPESAS OE CAPITAL - INVESTIMENTOS 
3215-Realização de Obras 
3235-Aquisição de Equipa1entos e Instalaçoes 
3245-Aquisição de Material Peraanente 
3255-Despesas de Capital de Exercícios Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL - INVERSõES FINANCEIRAS 
3320-Aquisição de Valores Mobiliários 

VARIACôES PATRIIIDNIAIS 

!WTACõES 
352t-Kutações Por Venda de Valores Mob i li âr i os 
3541-Kutatões Por Alienação de Bens IIIÓveis 
3551-Kutações Por Alienação de Bens Móveis 
3560-Kutações Por Liquidação de Coaproaissos Ilobiliários 
3581-Kutações Por Anulação de Desp. de Capital de Exercícios Anteriores 

VARIACõES INDEPENDENTES DA EXECUCXO ORCAKENT~IA 
3618-Decrésciaos Patriaoniais por Outras Insubisistências Ativas 
362t-Desincorporação de Bens 
3625-Coapensa~ão de Créditos 
3660-Decrésci•os Patriaoniais por Anulação de Variações Independentes da 

Execução Orçaaentária 
3671-Decrésciaos Patriaoniais por Baixa de Material de ConSUIO 
3675-Decrésciaos Patriaoniais por Desvalorização de Bens 
3681-corretão Calbial dos Depósitos Registrados ea Koedas Estrangeiras 

TOTAL 

1! SEMESTRE i! SEMESTRE VARIACÕES 
1986 (A) 1985 (8) ABSOLUTA (A-B I 

9 977 013.81 4 316 224.12 5 66i 789.78 131.2 
------------ ------------- -------------
1 432 951.69 821 907.17 611 044.52 74.3 

512 718.04 144 852.32 367 865.72 254.0 
229 887.92 211 924.55 17 963.37 8.5 

16 314.42 7 539.69 8 764.73 116.2 
506 546.17 151 056.51 356 489.57 237.6 

98.57 35.21 63.36 179.9 
8 616.26 2 217 .t5 6 399.21 288.6 

911.61 33.66 877.94 2608.3 
154 919.16 53 572.70 101 336.36 189.2 

2 959.75 251 675.49 -248 715.74 -98.9 

8 528 576.53 3 485 739.34 5042 837.19 144.7 
213 765.56 UI 213 765.56 -

8 434.91 2 6t7 .73 5 827.18 223.5 
6 755.92 1 999.67 4 756.25 237.9 

43 615.17 11 464.41 33 150.77 316.8 
1 484.65 U0 1 484.65 -

6 439 892.69 2 988 142.15 3 451 76t.54 115.5 
1 32t 717.14 431 497.56 891 219.58 216.8 

20 541.21 44 846.98 -24 316.77 -54.2 
1i 128.22 7 164.16 3 964.16 55.3 

472 332.16 116.79 472 215.27 -

15 432.43 8 186.45 7 245.98 88.5 
8 612.11 4 979.59 3 622.52 72.7 
4 161.67 1 688.39 2 373.28 140.6 
2 174.33 1 473.57 600.76 41.8 

694.32 44.90 649.42 1446.4 

53.15 391.06 -337.91 -86.4 
53.15 391.16 -337.91 -86.4 

63 441 149.24 8 149.76 63 431 999.48 -
------------ ------------- -------------

15 696.41 3 821.76 11 874.64 311.7 
UI 3 399.67 -3 399.67 -100.1 

12 128.51 5.31 12 123.2t -
214.39 13.96 191.43 1364.1 

3 376.81 367.38 3 009.43 819.2 
86.69 35.44 51.25 144.6 

63 424 352.84 4 228.00 63 42t 124.84 -
62 483.13 16.77 62 466.26 -

1.81 19.70 -17.89 -90.8 
22.78 UI 22.78 -

1.00 1.97 -1.97 -100.1 
11 845.42 4 190.08 7 655.34 182.7 

0.42 1.48 -1.16 -12.5 
63 349 999.38 U0 63 349 999.38 -

73 417 163.04 4 324 273.78 69 092 789.26 1597.8 



Nota ao Sr. Chefe do DEPEC 

DF: 04.08.86 

Anexo 13 
213 

Ref: Relatório referente ao Balanço 

do Banco Central relativo ao 

19 semestre de 1986. 

A análise do Balanço do Banco Central elabo 

rada pelo DEAFI, referente ao primeiro semestre de 1986, v! 

sa refletir a situação econômico-financeira da Instituição, 

segundo a ótica da contabilidade, diferente, portanto, em 

alguns aspectos, da análise efetuada pelo Departamento Econô 

mico, que tem como objetivo final informar as rubricas e/ou 

setores econômicos que, de forma significativa, contribuíram 

para a expansao ou contração da base monetária. 

No primeiro semestre de 1986, a base (Passi

vo Honetário) apresentou crescimento de Cz$ 75,1 bilhÕes 

(165%), alcançando, assim, a cifra de Cz$ 120,6 bilhÕes. 

Nesse período,o a~rte de recursos de origem 

fiscal para o controle monetário foi da ordem de Cz$ 18,1 bi 

lhÕes, resultante da transferência de Cz$ 31,0 bilhÕes ao 

Banco Central, relativa ao ressarcimento de despesas efetua 

das com programas a cargo do Governo Federal, contrabalança~ 

do o déficit registrado na execução financeira do Tesouro Na 

cional, estimado em Cz$ 12,9 bilhÕes. 

-



Com essa transferência e ainda com os recur 

sos oriundos da expansão monetária foi possível efetuar res 

gate líquido de títulos federais no montante de Cz$ 34,0 bi 

lhÕes. 

Cabe destacar que, no semestre, foram destina 

dos Cz$ 28,9 bilhÕes para suprimentos ao Banco do Brasil, vi 

sando atender, principalmente, ao crédito agropecuário (Cz$ 3, 4 

bilhÕes), preços mínimos (Cz$ 6,2 bilhÕes), adiantamentos a 

empresas estatais (Cz$ 5,0 bilhÕes) e outros (Cz$ 1,0 bilhão). 

A parcela restante de Cz$ 13,3 bilhÕes representa os adianta 

mentos realizados nos meses de janeiro e fevereiro através 

da conta movimento, sistemática extinta a partir de março. 

As operações do setor externo demandaram Cz$ 

19,5 bilhões, resultado da contração de Cz$ 13,9 bilhÕes nas 

contas .. cambiais e da expansão de Cz$ 33,4 bilhÕes nas oper~ 
'· 

ções vinculadas. Nesse grupamento, os ítens referentes aos 

saques de depósitos registrados em moedas estrangeiras (Cz$ 

28,0 bilhÕes), aos empréstimos-ponte (Cz$ 34,2 bilhÕes) e aos 

encargos de op~rações externas (Cz$ 23,2 bilhÕes) foram os 

principais demandantes de recursos. Em contrapartida, atuou 

a parcela relativa ao principal dos empréstimos externos (Cz$ 

57,6 bilhÕes), cujo pagamento por força das negociações com 

a comunidade financeira internacional é objeto de depósito no 

Banco Central. 

As operaçoes de fundos e programas absorveram 

no semestre cerca de Cz$ 9,5 bilhÕes, enquanto as instituições 

financeiras, através dos empréstimos de liquidez 

Cz$ 1,0 bilhão de recursos. 
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1 c M N " .. 2 5 oi~ 6] 
PRESID~NCIA 

Senhores Conselheiros, 

EMPRtSTIMOS DE LIQUIDEZ - UTILIZAÇÃO 
EM EXCESSO MEDIDAS RESTRITIVAS E 
PUNITIVAS - RESOLUÇÃO N9 1.008/85 
MINUTA DE RESOLUÇÃO. 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 

20.08.86, aprovou o incluso Voto, em que propõe medidas complemen

tares ao regulamento do empréstimo de liquidez, de que trata a Re 

solução n9 1.008/85, com o intuito de coibir a utilização indevida 

desse E?mpréstimo pelos bancos comerciais e caixas econômica~. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o en 

caminhamento do assunto a este Conselho. 

3 o ~o que submeto à consideração de V.Exas., com 

meu voto favorável. 

~exo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 20.08.86 
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Voto DIBAN--86/ 

Exmos. Srs. Diretores. 

EHPR~STIHOS DE LIQUIDEZ- Utiliza~io em ex
cesso-- medidas restritivas e punitivas. 

O empristimo de liquidez aos bancos comer
ciais e caixas econ5micas destina-se a atender eventuais momentos 
de iliquidez experimentados por estas institui~ies, de natureza 
circunstancial e de caráter breve. 

2. O recurso contumaz ao instrumento indica 
nio mais desequil {brios financeiros acidentais, mas certamente 
desaJuste na estrutura patrimonial da institui;io, que deve mere
cer cuidados especiais. 

3. Diversas sio as causas que levam uma insti
tui;io a recorrer ao empristimo de liquidez. A regulariza;io dos 
desequil{brios de caixa supie, no entanto, a contra~io das opera
;ies de cridito. 

4. Costuma ocorrer, entretanto, que uma insti
tui;io, cuJa frequincia na util iza;io do empristimo de 1 iquidez 
j~ descaracterizao instrumento em sua finalidade fundamental, 
nenhuma medida toma para regularizar a situa;io. E, como agravan
te, eventualmente opta pelo sentido contrário, aumentando suas 
aplica;ies. Com vistas a por termo a essa situa;io grave, venho 
propor as seguintes complementa;ies ao Regulamento Anexo ~ Reso
lu~io n9 1.008/85. 

5. Independentemente de outras san;ies já em 
vigor, o banco comercial ou caixa econ5mica que utilizar os re
cursos do empristimo de liquidez, e/ou apresentar em suas reser
vas banc~rias saldo inferior a 60% do exig(vel, por mais de 30 
dias ~teis, consecutivos ou nio, no per{odo compreendido nos 60 
dias imediatamente antecedentes~ data do saque respectivo, te
ria, a partir dessa data, suas opera~ies de cridito mantidas 
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por, no m(nimo, 60 dias aos nrveis apurados no balancete do mls 
imediatamente precedente, ou em volume inferior, a crit~rio do 
Banco Central. 

6. As disposi,Ses do item anterior nio incidi
ria sobre as opera,Ses obrigatdrias de cr~dito rural, de finan
ciamento de capital de giro de micro, pequenas e m~dias empresas, 
bem como sobre as opera,Ses limitadas pelas Resolu,Ses n9s 1010 e 
1135, de 02.05. 85 e 15.05.86, respectivamente. 

7. Na inobservincia da limita,io prevista, de
veri ser recolhido ao Banco Central o valor equivalente ao exces
so verificado, sem remunera,io, até que seJa cumprido o per(odo 
da san,io imposta, tendo sua libera,io antecipada caso regulari
zado o excesso por baixa de opera,Ses. 

8. é o que submeto~ considera;io de V.Exas., 
Juntamente com minuta de Resolu,io, devendo a mat~ria, se aprova
da, ser submetida ao Conselho Monetirio Nacional. 

Voto do Diretor· 
da Área Banciria 

Em 

500003-3 -
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I~ESOLUC~O N9. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do 
artigo 99. da Lei n9. 4.595, de 31.12.64, torna p~blico que o CON
SELHO MONET~RIO NACIONAL, em sessio realizada, nesta data, tendo 
em vista as disposi,Bes do artigo 49., inciso XXII, da mencionada 
Lei, 

I~ESOLVEU 

I -Manter inalterado o n(vel das ope
ra,ies de cridito de bancos comerciais e caixas econ&micas que, 
por mais de 30 <trinta> dias ~teis, consecutivos ou nio, no pe
r(odo compreendido nos 60 (sessenta) dias imediatamente antece
dentes~ data do saque respectivo, utilizarem os recursos do em
pristimo de liquidez de que tratam as Resolu,ies n9. 1.008, de 
02.05.85, e n9. 1.093, de 20.02.86, e/ou apresentarem saldo em 
suas reservas banc~rias inferior ao estipulado nos itens I daRe
solu,io n9. 1.000, de 21.03.85, e 19 da Circular nº 1.004, de 
06.03.86n 

II -As opera,ies de cridito ficaria 
inalteradas por, no m(nimo, 60 (sessenta) dias, a partir da data 
que deu origem~ penal idade, nos n(veis apurados no balancete do 
mis imediatamente precedente ou em volume inferior, a critério do 
Banccl Centr·al" 

III -Na inobservincia da 1 imita,io im
posta no item I, dever~ ser recolhido ao Banco Central o valor 
equivalente ao excesso verificado, sem remunera,io, até que seJa 
cumprido o per(odo de que trata o item II desta Resolu,io, tendo 
sua libera,io antecipada caso regularizado o excesso por baixa de 
opera,ies. 

IV- A institui,io que incorrer na hi
pdtese prevista no item I desta Resolu,io dever~ fornecer diaria
mente ao Banco Central ( Departamento de Opera,ies Banc~rias 
DEBAN ) demonstrativo do total de suas opera,ies de crédito, en
quanto perdurar o congelamento imposto. 

V -As disposi,Ses constantes desta 
Resolu,io nio se aplicam ~s opera;ies obrigatdrias de crédito ru-
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Fal, de financiamento de capital de giFo ~s micFo, pequenas e 
m~dias empFesas, bem como ~s opeFa~Ses limitadas pelas Resolu~Ses 
n9s 1010 e 1135, de 02.05.85 e 15.05.86, Fespectivamente. 

VI - O Banco Central poderi adotar as 
medidas Julgadas necessiFias ~ execu~io desta Resolu~io. 

data de sua publica~io. 
VII Esta Resolu~io entrari em vigor na 

Br<:\sília <DF>, 

Fernio Carlos Botelho Bracher 
PRESIDENTE 

- 500003-3 
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f ~-~v1 __ !t1 ~~--~._Z s_J!g 6 I 
PRESID~NCIA 

Senhores Conselheiros, 

COMISSÃO CONSULTIVA DE MERCADO DE CA 
PITAIS (COMEC) -- INDICAÇÃO DE REPRE 
SENTANTE E SUPLENTE DO MINIST~RIO DA 
INDÚSTRIA E DO COM~RCIO. 

O Exmo. Sr. Ministro da Indústria e do Comér

cio, por intermédio do Aviso (11) n9 329/86, de 15.08.86, está in 

dicando para representar aquele Ministério na Comissão Consultiva 

de Mercado de Capitais (COMEC) os Srs. MARCELO PIANCASTELLI DE SI

QUEIRA e AFONSO CELSO FLECHA DE LIMA ÁLVARES, como titular e su 

plente respectivamente. 

2. Dessa forma, consoante disciplina o parágrafo 

29, do artigo 79, da Lei n9 4.595, de 31.12.64, submeto a matéria 

à deliberação de V.Exas. 

fJ Anexo. 

IJtP 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 2 5. 08.86 

-
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Tenho a honra de dirigir-me a V.Exa. para indicar os 

Doutores MARCELO PIANCASTELLI DE SIQUEIRA e AFONSO CELSO FLECHA 

DE LIMA ALVARES, para, na qual idade de titular e suplente, res 

pectivamente, representarem este Ministério na Comissão Consul 

tiva de Mercado de Capitais do Conselho Monetário Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. meus 

protestos de elevada estima e consideração. 

//~ 
JOSt~ÚGO CASTELO BRANCO 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor DTLSON DOMINGOS FUNARO 

DO. Ministro de Estado da Fazenda 

Ministro 



De e'l"dem, 

encaminhe-se ao Banco Central do 
Brasil. 

~~-
JOAO FERRO COL.ARES 

Chefe Adjunto do Gabinete do 

Ministro da Fazenda ~ q / t3 /8 G 

llí 
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___ B_A_N_C_O_CE_N_T_R_A_L_D_O_B_R_A_S_IL ___ , c M ~! N." 2? g /6 6 , 
PRESID[NCIA 

Senhores Conselheiros, 

.. 

PARTICIPAÇÃO ES'l'RANGEIRA EM INSTITUI
ÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BA~ 
CO CENTRAL - FIXAÇÃO DE CRIT~RIOS. 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 

27.08.86, aprovou o incluso Voto, em que propõe o estabelecimento 

de critérios disciplinando a participação estrangeira nas insti

tuições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar 
por aquele Banco. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o 
encaminhamento do assunto a este Conselho. 

3. to que submeto à consideração de V. Exas., 
com meu voto favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

EM 27.08.86 
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PRF.SIDtNCIA 

VOTO PRESJ-86/ 

ASSUNTO, PARTICIPAÇXO ESTRANGEIRA 

EMENTA• FIXAÇXO DE CRI'fl:RIOS 

QUANTO A PARTICIPAÇAO ES-

TRANOEIRA EM INSTITUIÇõES 

AUTORIZADAS A FUNCIONAR 

PELO BANCO CENTRAL. 

Senhores Diretores, 

A parltctpaçlo estrangetra, por tnterméd1o de 

pessoas físicas ou JUrídtcas, no capt tal das 1nsl1luiçCSes 

ftnancetras e demats entidades autorizadas a func1onar pelo Banco 

Central do Brastl, é matérta que n1o esld dtsctpl 1nada em Le1. Com 

efetlo, dn1ca regra a tratar expressamente do assunto, d1spõe o 

art1go 51 da Le1 n~ 4.131/62 que naos bancos estrangeiros cujas 

matrizes tenham sede em praças em que a legtslaçlo Imponha 

res~r1ções ao func1onamenLo de bancos bras1!e1ros, í1ca vedado 

adqu1r1r ma1s de 30% <trtnta por centol das aç5os, com d1retto ~ 

voto, de bancos nac1ona1sn. 
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Em funç~o disso, diversas decisôes orientadoras 

foram tomadas, ao longo dos anos, a nfvel administrattvo, sem, no 

entanto, resultarem expressas em qualquer normativo específico, com 

exceção do contido no Manual de Normas e Instruções <MNIJ a respeito 

de entidades da área do mercado de capttais. 

2. Na área dos bancos comerciais o critérto adotado 

foi o de total vedaçlo a qualquer tipo de participaçlo estrangeira, 

consoante decislo áo Conselho Monetário Nacional de 21.10.71 <Voto 

CMN n2 4&2/71), e despacho do Sr. Ministro da Fazenda, de 0&.12.81. 

3. Com relação aos bancos de investimento, o 

Conselho Monetário Nacional, em sessão de 24.11.70, ratificou a 

sistemática antertor, que vinha sendo observada administrativamente 

""- pelo Banco Central do Bt'asi l, no sentido de limitar a participação .:i.) 

estrangeira, direta ou indireta a, no má~imo, 50% do capital total 

dos novos bancos de investimento, respeitado, sempre, o limite de 

1/3 <um terço) do capital com direito a voto. 

4. Considerando-se, porém, que as demais 

instituições continuaram sem tratamento próprio, foi autorizada a 

adoção do mesmo critério para as sociedades de crédit.o, 

financiamento e investimento e sociedades distribuidoras de tftulos 

e valores mobiliários, de acordo com o Já citado Voto CMN n~ 452/71. 

Na oportunidade, às sociedades corretoras, contudo, ficou vedada 

qualquer participação alienígena em seu capital, atributndo-se, 
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desse modo, tratamento semelhante àquele dado aos bancos comerciais. 

5. Posteriormente, o critério v1gente em relaç•o aos 

bancos de Investimento, às financeiras e às distribuidoras foi 

estendido às sociedades corretoras, conforme decis•o tomada pelo 

Conselho Monetário Nac1onal, através do Voto CMN n~ 130/76, aprovado 

em sess•o de 27.05.76, com a condiç•o de que o ingresso de recursos 

externos somente poderia ocorrer via subscriçlo de aumento de 

capital, sem pagamento de ágios a acionistas, beneficiando-se, 

exclusivamente, a instituiç•o. 

b. Relativamente às sociedades de arrendamento 

mercanti I, quando da regulamentaçlo de suas operações, o Conselho 

Monetário Nacional, através do Voto CMN ne 285/75, de 12.11.75, 

estendeu a essas sociedades as mesmas regras limitativas de 

participaç•o estrangeira aplicáveis aos bancos de investimento, 

excluindo-se, no entant.o, as empresas que, comprovadamente, já 

estivessem operando nesse segmento com participação estrangeira 

acima dos mencionados limites quando da divulgação da competente 

Resolução. 

7. No tocante às sociedades de crédito i mob i 1 i :31' i o, 

nlo existo regulamentaçlo especffica sobre a matéria, tanto na Lei 

n2 4.380, de 21.08.64, que criou o Banco Nac1onal da Hab1taçlo, como 

na Lei n! 4.595, de 31.12.64, ou em qualquer outro normativo. Assim, 

não havendo vedação expressa, a participação estrangeira nas 

sociedades da espécie vem sendo restringida através de orientação 
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administrativa interna, observada a mesma l1mitaçlo Imposta às 

demais instituições da área do Mercado de Capitais. 

8. Em resumo, atualmente, temos a seguinte 

configuração: 

,, 
t.lpo de inst.ituiçt:lo I imita base 

Banco comercial vedado Voto CMN 4&2/71, de 21. 

10.71 

Banco de investimento 50% do c ap. to-- Voto CMN de 24.11.70 

tal 

1/3 cap. votante 

Financeira idem Voto CMN 4&2/71, de 21. 

10.71 

Distribuidora idem idem 

Corretora 1dem Voto CMN 130/7&, de 27. 

05.76 

Arrendamento mercanti 1 idem Voto CMN 285/75, de 12. 

11.75 

Crédito imobl l 1ár1o 1dem Critério administrativo 

9. Como podl -. vertficar V. Sas., presentemente a 

matéria relativa à parttcipação estrangetra em Instituições 
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aut.orizadas a funcionar pelo Banco Cent.ral encont.ra-se pulverizada 

em diversos document.os, alguns decorrentes de simples orient.açlo 

i nt.ei'n a, fat.o que, de cert.a forma, vem dificu!t.ando o alcance da 

uniformidade no exame dos casos da espécie. 

10. A par da orient.açlo vigent.e, t.êm-se verificado, 

ainda, sit.uações de anuência, por parte das autoridades monetárias, 

• ext.rapolaçlo dos I Imites est-abelecidos, principalmente nos casos 

que envolvem plano de recuperaçlo de inst.it.uições em difícil 

slt.uação econômico-financeira, ocasião em que se tem fixado prazo, 

nunca superior a 2 (dois} anos, para que sejam adotadas providências 

visando ao reenquadrament.o da sociedade aos níveis máximos 

permitidos. 

11. Assim, Lendo em vis~a as circuns~Rncias de 

complexidade e diversidade que, normalmente, envolvem matérias 

relativas à part.icipação acionária estrangeira, bem como a 

necessidade de se evitar aut.orizações, por part.e deste Banco, 

revest.idas de caráter de excepcionalidade e a apreciaçlo, pelo 

Conselho Monetário Nacional, de situações análogas, caso a caso, 

afigura-se convenient-e o est-abelecimento de diretrizes claras, 

explícitas e mais amplas, pelo que propomos, a part.ir do present.e, 

sejam obedecidas as seguintes normas relativament-e à part.icipaçlo 

estrangeira em instit.uições aut.orizadas a funcionar pelo Banco 

CentraI : 
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a) limites de participaç~o estrangeira ratiflcaç~o dos 

crlt~rlos vlgentess 

bancos comerciais: vedaç~o à parLicipaç~o estrangeira, 

respeiLando-se o 0 SLatus quou existente; 

- bancos de investimento, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento (financeiras), sociedades 

cor-retoras, sociedades distribuidoras, sociedades de 

arrendamento mercanti 1 e sociedades de crédito 

imobiliário: até 50% (cinquenta por cenLo) do capital 

total e até 1/3 <um terço) do capital votante; 

b) a uti I izaç~o da express~o identificadora do grupo 

estrangeiro no nome da instituiç~o financeira somente será 

admitida nos casos de fi lia! ou subsidiária em atividade no 

Brasil ou de participaç~o acionária estrangeira majoriLária; 

nos casos de participaç~o acionária estrangeira minoritária, 

admitir-se-á sua utilizaç~o. desde que associada ao nome, 

marca ou sigla do parceiro majoritário nacional; sendo 

diluída a participaç~o acionária majoritária nacional a 

raz~o social n~o deverá induzir à idéia de que o sócio 

estrangeiro detenha a maioria do capital social; 

c) ser~o obrigatoriamente registrados nos livros societários e 

no Banco Central, pelo acionista controlador, (i' todo e 

qualquer acordo de acionistas que venha a ser firmado 

objetivando disciplinar relações entre sócios de 
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instituições autoPizadas a funcionar pelo Banco Central com 

participaç~o estrangeira ou, (ii) à sua falta, a declaração 

de sua inexistência. Por ocasi~o do registro, este Banco 

procederá à análise de seus termos, com vistas à avaliaç~o 

do efetivo poder decisório de cada gPupo participante, n~o 

se admitindo que o acionista majoritário brasileiro detenha, 

em qualquer assunto, poder decisório inferior ao do 

acionista estrangeiro. Deverá ficar explícita, ainda, a 

prevalência do acordo, assim registrado, sobre qualquer 

outro n~o submetido à apreciaç~o deste órg~o; 

d) admitir-se-á a transferência de posições de acionistas es-

trangeiros no capital de instituições financeiras brasilei-

ras para outros, estrangeiros, desde que atendidos requi-

sitos técnicos e de idoneidade determinados por este Banco 

Central, bem como observadas as regras de reciprocidade 

existentes no pafs sede do acionista estrangeiro adquirente; 

e) quando se tratar de transferência, para outra instituiç~o 

estrangeira, de instituiç~o financeira aut.or i zada a 

funcionar no País com base no artigo 10, § 22 da Lei 

4.595/&4, desde que obedecidos os princípios fixados na 

letra "d" supra, este Banco Central encuminhará ao Exm2 Sr. 

Presidente da República o pedido ou os pedidos pertinentes; 

f) a orientaç~o estabelecida P: letra "e" supra n~o se aplica 

aos bancos cuja licença para operar no Brasil esteja 

500003 3 
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condicionada à manutenç~o de seu cont~ole acioná~io po~ 

pessoas natu~a1s do pafs de o~igem, a exemplo dos bancos do 

continente ame~icano, com exceção dos EUA e Canadá; 

gl eventual ext~apolação dos tetos de pa~ttcipaçlo est~angeira 

somente se~á admitida, med1ante auto~izaç~o do Banco Central 

o quando: 

12) o aumento da pa~ticipaç~o do sócio est~angelro se 

conf1gu~a~ como efetivo inst~umento de ~ecupe~ação da 

no~malidade econômlco-flnancel~a e ope~aclonal da 

instituição; 

22) a assunç~o do cont~ole, po~ pa~te do acionista 

est~angei~o. decor~e~ de aJustes no quadro de composiçlo 

acioná~ia, dete~minados pela ~eti~ada da pa~te nac1onal; 

ou 

32) da constituição de nova instituição, caso em que a 

autorização para que esta Inicie suas atividades ficará 

condicionada ao seu enquadramento nos I irnl tes de 

participação acionária nacional e estrangeira 

estabelecidos. 

Nos casos 12 e 22 a lnstltu1ç~o não poderá aumentar o total 

de seus ativos no primeiro ano da extrapolação dos 1 Imites 

de participação estrangeira; a cada ano subsequente, deve~ á 

reduzf-lo em 1/3 <·'!terço), de maneira que, ao final do 

quarto ano, caso não seja encontrado parce1ro nac1onal, se 

dê o encerramento de suas atividades, com o consequente 
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9 

cancelamen~o de sua autorização para funcionar. A qualquer 

tempo, dentro do aludido perfodo, encontrado parceiro 

nac iona I previamente aprovado pelo Banco Central, 

restaura-se-lo os limites normais de participação. 

12. Se acolhida a proposta ora formulada a V.Sas., 

deverá ela ser submetida à aprovaç~o do Conselho Monetário Nac!onal. 

Voto do Senhor ~'~de,te 
Em 27. 08. 86 /1/JvV-A f'v\J\ 
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Senhores Conselheiros, 

ENTIDADES ABERTAS DE PREVID~NCIA 
PRIVADA - PROPOSTA DE ALTERAÇ~O E 
ÇQN~QblQ~Ç~Q_Q~~-HQBM~~-~M-~lQQR~-

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.85, aprovou o incluso Voto, em que propõe alterações na compo
siç~o das carteiras das entidades abertas de previdência privada, con
solidando as normas vigentes sobre a matéria. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o enca-
minhamento do assunto a este Conselho. 

3. 
meu voto favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERN~O CARLOS BOTELHO 
EM 03.09.85 

É o que submeto à consideraç~o de V.Exas., com 
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ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDiNCIA 
PRIVADA - proposta de alteraçio e 
consol idaçio das normas em vigor. 

Senhores Diretores, 

Como i do conhecimento de V.Exas., a Resoluçio n! 
460, de 23.02.78, foi elaborada com o objetivo de direcionar as 
apl icaçSes das entidades de previd&ncia privada, abertas e fechadas, 
tendo sofrido, ao longo do tempo, diversas modificaç3es ·- em sua 
maioria relativas aos percentuais a serem observados pelas institui
ç3es -, sendo a mais substancial delas a que resultou na Resoluçio 
n! 794, de 11.01.83, a qual passou a orientar somente as entidades 
f•"E:C h ::!l.d ::~.~:.. 

'") ,-:_ . Naquela oportunidade, conforme frisado no Voto CMN 
n2 013/83, estabeleceu-se que "as entidades abertas de previd&ncia 
privada continuariam regidas pela Resoluçio n! 460, ati a conclusio 
de estudos em d~senvolvimento, quando seria revogada. 

,., 
... i. 

D•:::c 1~ r.~-t .;)· .. ·! ... •::;· i n ~! 
senvo 1 v i m<::nt o 

H~ de se ressaltar que, com a recente ediçio do 
2.288, de 23.07.86, que criou o Fundo Nacional de De
- suporte financeiro do Plano de Metas estabelecido 

pelo governo com o fito de adequar a economia a problemas conjuntu
rais -, as entidades fechadas de previd&ncia privada patrocinadas 
por entidades vinculadas à Administraçio P~blica ficaram obrigadas a 
direcionar 30% dos recursos garantidores de suas reservas em obriga
ç3es daquele Fundo, com prazo de dez anos, facultando-se às demais 
inst ituiçSes da espécie tal possibilidade, nos termos da Resoluçio 
ne 1.168, de 11.08.86. 

4. Nesse sentido, entendendo nio haver diferenças 
significativas entre esses institucionais, estamos propondo, na ane
xa minuta de Resoluçio, sejam estendidos às entidades abertas de 
previd&ncia privada, no que for cabível, os mesmos requisitos de 
composiçio de suas carteiras. 

5. Julgamos relevante comentar a alteraçio Procedida 
nos percentuais destinados à aplicaçio em im6veis de uso pr6prio ou 
im6veis urbanos que nio sejam de uso pr6prio, de um 1 imite m~ximo de 
20% de suas reservas para 40%. Tal medida, que decorre de proposta 
apresentada pela Superintendência de Seguros Privados- SUSEP, visa, 
de fato, adaptar as normas respectivas a uma real idade de mercado, 
dada a tendência atual de apl icaçSes de longo prazo via aquisiçio de 
i mÓ'v'•=:· i ·s. 

500003-3 
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6. P cw f i m, c u.n·11:> ,~.:~ .... no·; ·sa.l i .:~· n t ::u· q1.H~ .• •,/ i ·::.::~.n do d ~1.1" 
maio~ flexibilidade ~ administraçio da cartei~a das entidades em 
questio, Julgamos oportuno estabelecer que o limite máximo para 
apl icaçio em aç3es de uma mesma empresa seJa elevado de 2% (dois por 
cento) para 4% (quatro por cento) do total das apl icaçSes. 

7. Essas as propostas que trazemos ~ consideraçio de 
V. Exas., as quais, se aprovadas, deveria ser submetidas à aprecia
çio do Conselho Monet~rio Nacional. 

'Joto d~r 
t-ÍI"<::<:t do MeJ•·caclo 
Em 03.09.86 

d::3. 

d ~: C<.<.P i i::=" i s 

500003-3 
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seçAo 

I 
I. 

RESOLUÇÃO N9 1.185 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei!nQ 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETARIO 
-~ACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista as disposi 

ções do artigo 15 da Lei n9 6.435, de 15.07.77, 
I 

R E S O L V E U: I . 

I 
I - Os recursos garantidores das reservas técni

cas das entidades abertas de previdência privada, constituídas de 
i ' 

~cordo com os critérios fixados pelo Conselho Nacional de Seguros 

.~rivados, serão aplicados conforme as diretrizes desta Resolução e 

nos limites abaixo estabelecidos: 

I 
I 
j 
I 

a) 30% (trinta por cento), no mínimo, isolada ou cumulativamen
' ! te, em Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento insti 
I tuído pelo Decreto-lei n9 2.288, de 23.07.86, com prazo de 

10 (dez) anos, e Tltulos da Divida Pública Federal e Esta

dual~ 

b) 25% (vinte e cinco por cento), no m!nimo, em açoes de emis
i 
j são de companhias abertas, observado que pelo menos 75% (s~ 

tenta e cinco por cento) dessas aplicações deverão estar re 

presentados por títulos de emissão de companhias abertas con 

troladas por capitais privados nacionais; 

c) 40% (quarenta por cento), no máximo, em imóveis de uso pró

prio ou imóveis urbanos que não sejam de uso próprio, não 
compreendidos no Sistema Financeiro.da Habitação, bem como 

' os direitos resultantes da venda desses imóveis, observado 

que as aplicações em terrenos e direitos resultantes de sua 
venda não poderão exceder 25% (vinte ~ cinco por cento) des
se total; 

nQ 1.185, de 04.09.86 :segue 
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d) 10% (dez po1 cento), no máximo, em empréstimos assistenci-
1 ais, subordjnada a faculdade de sua concessão à_aprovação da 

·, ! Superintendi ncia de Seguros Privados (SUSEP); 

e) os recursos remanescentes, quando houver, deverão estar apli 
! 

cados, isoléda ou cumulativamente, em: 

1 Letras co Banco Central1 

2- depósitcs a prazo, com ou sem emissão de certificado, de 
bênturef , letras de câmbio de aceite de sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, cédulas pignorati 
cias de debêntures, cédulas hipotecárias, letras imobi 
li árias r~ letras hipotecárias 1 . : 

3 quotas ce fundos mútuos de investimento; 

4 - Titulos ria Divida Pública dos Municipios, Obrigações da 
Eletrob1ás, t!tulos de emissão ou coobrigação do Banco 
NacionaJ de Desenvolvimento Econômico e Social e Títulos 
da Divi~a Agrária; 

5 - operaçoEs definidas na Resolução n9 1.088, de 30.01.86; 

1 6- disponililidades. 

servas técnicas 
JI- A aplicação dos recursos garantidores das re 

das entidades abertas de previdência privada subordi 
• 

~ar-se;á aos seguintes requisitos de diversificação: 
. : 
I 

I 

I 
I 

a) as aplicaçÕEs em ações de urna única empresa nao excederão 
I 10% (dez por cento) do capital votante ou 20% (vinte por ce~ 

to) do capjtal total dessa, limitadas, ainda, a 4% (quatro 
por cento) c~ total das aplicações; 

b) as aplicaçÕEs em debêntures de emissão de uma única empresa 
não exceder2') 4% (quatro por cento) ,do total das aplicações; 

c) a~· aplicaçÕE::; em. 'quotas de um mesmo fundo mútuo de investi 

mento não e"cederão 10% (dez por cento) do total das aplica-
çoes1 

--r~~ 
~-----j-____ R_e_s_o_l_u_ç_ã_o_n_9_1-.l-8-~ , de O 4 • O 9 • 86 segue 

-
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d) as aplicaçÕe!> em titulas de emissão ou coobrigação de um mes 

1

. mo Estado, Mnnic!pio ou entidade governamental 
·. 10% (dez por cento) do total das aplicações; 
i 

não excederão 

e} o total de aplicações em titulas ou valores mobiliários de 
emissão ou coobrigação de uma empresa, de sua controladora, 
de sociedade!> por ela direta ou indiretamente controladas e 

I de suas coliqadas sob controle comum nao excederá 10% (dez 

por cento) do total das aplicações. 

I I :c - As entidades abertas de previdência privada 

é vedado aplicar recnrsos em tltulos,·valores mobiliários e quotas 
de fundos mútuos de :i.nvestimento de emissão, qoobrigação ou adminis

tl ração, de companhias ligadas, considerando-se ligadas as companhias: 

a) em que os a!>sociados controladores, no caso das entidades 
l 

-I 

I• 

sem fins lucJ~ativos, ou acionistas com mais de 10% (dez por 
cento) do rospectivo capital, no caso das entidades sob a 
forma de sociedade anônima, participem, com mais de 10% (dez 

I por cento) do capital, direta ou indiretamente; 

b.) em que admini.stradores da entidade e respectivos parentes 
até o 29 grau participem, em conjunto ou isoladamente, com 
mais de 10% (dez por cento) do capital, direta ou indireta
mente; 

c) que participom, com mais de 10% (dez por cento), do capital 
I da entidade, direta ou indiretamente; 

d) cujos admini!>tradores e respectivos parentes até o 29 grau 
participem, em conjunto ou separadamente, com mais de 10% 

(dez por cento) do capital da entidade, direta ou indireta

mente; 
e) cujos membro:; da diretoria, no todo ou em parte, sejam os 

mesmos da entidade, ressalvados casos individuais de cargos 
exercidos em órgãos colegiados previstos no estatuto da so
ciedade, desde que seus titulares não exerçam funções execu 
tivas, ouvida previamente a Superintendência de Seguros Pri
vados (SUSEP). 

··r· .I ,,~.---------------------------------------------------
··· _ ·11 Resolução n9 1.185, de 04.09.86 segue 

-
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IV - :e vedado às entidades abertas de previdência 

privada atuar como instituição financeira, concedendo empréstimos ou 

adiantamentos a pessoas fisicas ou juridicas, ou abrindo créditos 

sob qualquer modalidade, ressalvadas as exceções expressamente pre

vistas na regulamentação em vigor. 

V - :e vedado, ainda, às entidades abertas de pre 

vidência privada: 

a) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer 
forma; 

b) negociar com outros titules e valores mobiliários que nao os 

previstos nesta Resolução; 

c) negociar com os titules e valores mobiliários integrantes de 

sua carteira, exceto nos casos de aquisição, cessão de direi 

tos à subscrição, venda ou resgate, não podendo tais titules 

e valores ser objeto de locação, empréstimo, penhor ou cau
ção, ressalvadas as exceções expressamente previstas na reg~ 
lamentação ern vigor. 

VI - A adaptação aos requisitos de composição e 

diversificação estabelecidos nesta Resolução, relativamente à aplic~ 
ção dos recursos garantidores das reservas técnicas constituídas até 

30 de junho de 1986, far-se-ã até 30 de junho de 1987, observado o 

percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do total em cada um dos 

trimestres vencidos em 30 de setembro e 31 de dezembro de 1986 e 31 

de março de 1987. 

VII - A aplicação dos recursos garantidores das re 
servas técnicas constitu!das após 30 de junho de 1986 far-se-á em 

conformidade com as disposições da presente Resolução. 

VIII - As entidades abertas de previdência privada 

cujo total.de reservas técnicas constituidas seja inferior ao valor 

nominal de 5.000 (cinco ·mil) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) fi 

cam dispensadas de efetuar a aplicação dos recursos garantidores de 
suas reservas de acordo com as normas previstas nesta Resolução, ca-

Resolução nQ 1.185, de 04.09.86 segue 

-
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bendo, nesse caso, à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) de 

finir, individualmente e segundo as peculiaridades de cada entidade, 

as respectivas diretrizes e limites, desde que nos ativos e modalida 

des previstos nesta Resolução. 

IX - O Banco Central e a Superintendência de Seg~ 

ros Privados (SUSEP) ficam autorizados a baixar as normas e adotar 

as medidas que se fizerem necessárias à execução do disposto nesta 

Resolução. 

X - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as Resoluções n9s 460, de 23.02. 

78, 687, de 18.03.81, 707, de 27.10.81, 963, de 12.09.84, e o item 

IV da Resolução n9 472, de 25.04.78. 

Brasília (DF), 4 de . ~'i. de 1986 

~)A# 
Fernão Carlos Botelho Bracher 

Presidente 

Resolução n9 1.185, de 04.09.86 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

2~0 

MEDIÇXO DE LAVOURAS E PASTAGENS 
gzlQ~HQlA_R~Qll~AH~HTAR_=_A~T~RAC~Q 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o Incluso Voto, em que propõe a e~pediç~o de Resolu
ção alterando os crit4rlos para medição de lavouras e pastagens com 
área superior a 1.000 ha. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o enca-
minhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que submeto à consideraç~o de V.E~as., com 
meu voto favorável. 

r-

1~,/w 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 
EM 03.09.86 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

VOTO DICRI-86/029 

MEDIÇAO DE LAVOURAS E PASTAGENS - EXI 
G~NCIA REGULAMENTAR - ALTERAÇAO. 

Senhores Diretores, 

A obrigatoriedade da medição de lavouras e pa~ 
tagens com área superior a 1000 ha teve origem em determinação do 
Conselho Monetário Nacional em 17.12.80, com a finalidade de evi 

tar desvio de recursos, com dplicações em outros segmentos, à 

vista do expressivo agravamento do diferencial entre os encargos 
financeiros do crédito rural e as taxas das operações bancárias 
comuns, vigentes à época. 

2. Do mesmo modo, a norma que dispõe que a medi -

ção abrange as áreas financiadas, ainda que separadas, na 
ou em outras instituições financeiras(MCR 7-2-13-a), foi 
estabelecida por aquele Colegiado e amplamente discutida 
sistema financeiro(voto CMN 043/81 - Circ.nº 603). 

mesma 
também 

com o 

3. Isso não obstante, a FEBRABAN e alguns bancos 
isoladamente vêm insistindo para que a norma seja alterada, ten
do em conta que: 
a) a exigência não contribui objetivamente para a apuração de ir 

regularidades; 
b) o rateio das despesas de medição entre os agentes envolvidos, 

previsto no MCR 7-2-14, é de difícil operacionalização; 
c) o BACEN poderia determinar a medição quando o sistema RECOR 

(Registro Comum de Operações Rurais) apurasse indícios de ir
regularidade em alguma operação. 

4. Examinada a matéria pelos setores técnicos da 
DICRI, chegou-se à conclusão de que: 

002029-0 
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DIRETORIA 

a) por se tratar de instrumento de grande valia para a correta fis

calização dos recursos emprestados, não se torna recomendável a 

dispensa da exigência regulamentar; 
b) assiste, no entanto, razão à FEBRABAN ao citar as dificuldades 

de aplicação da norma e a existência do sistema RECOR como ins 

trumento controlador de possíveis desvirtuamentos na aplicação 

do crédito rural. 

5. À vista do exposto e sem prejuízo das disposi
ções que regulamentam os financiamentos contratados ao amparo do 
PROAGRO, submetemos o assunto à consideração deste Colegiado, com 
nossa sugestão de que: 
a) seja obrigatória a medição de lavouras e pastagens com área su 

perior a 1000 ha, apenas quando se tratar de uma mesma cultura, 
em um único imóvel, financiada pelo mesmo agente; 

b) seja incluído no MCR dispositivo deixando claro que o BACEN, na 
qualidade de fiscalizador do SNCR, pode exigir a medição em ou 
tras situações, a expensas dos financiadores, sempre que, a seu 
juízo, a análise dos dados do RECOR indicar a conveniência da me 
dida. 

6. A matéria, se aprovada, deve ser submetida à con-
sideração do Conselho Monetário Nacional. 

Voto do Diretor de Crédito Rural, 
Industrial e Programas Especiais 
Em 27.08.86 

002029-0 -
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RESOLUÇÃO N9 1.183 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 94 

ta Le' n9 4.595, ~e 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETARI1 

ACIONAL, em sessao· realizada nesta data, tendo em vista as dispas~ 
I i 

f.ões ~ artigo 49, incisos VI e VIII da citada Lei, e do artigo 5~ 

raLe 

1

_n9 4.829, de 05.11.65, 

r 
E S O L V E U: 

o 
o 
o 

ª o .. 
N 

~ I - Estabelecer que a medição de lavouras e pasl 
tagen~ com area superior a 1.000 ha, utilizada como instrumento d~ 

!fiscalização (MCR 7-2), seja obrigatória apenas quando se- tratar di 

la me1s~a .. cultura, em um ~nico imóvel, financiada pelo mesmo agente,! 

1
sem pr

1

eJU1ZO das disposiçoes que regulamentam os financiamentos conl 

rata~os ao amparo do Programa de Garantia da Atividade Agropecuáril' 
(PROAGRO). . 

II - Determinar que o Banco Central, na qualidad~ 
re fi:

1
calizador do Sistem~ Nacional de Crédito Rural, pode exigir , 

ediç,o, em outras situaçoes, imputando as despesas decorrentes ao~ 

inanc
1

iadores, sempre que, a seu juizo, a análise dos dados do RECOl 
(Registro Comum de Operações Rurais) indicar essa conveniência. 

I 

III- Delegar.ao Banco Central competência par1 

roce~er a novos ajustamentos que se fizerem necessários em relaçãl r matéria, :nclusive ~adiante aumento ou redução da área a ser objel 

r
o de rediçao obrigatoria. 

_ IV - Esta resolução entrará em vigor na data de 

ua publicaçao. 

Bras! lia 
(DF) ·;~;z~ro de 

Fernão Carlos Botelho Bracher 
Presidente 

1986 

~~- e_so~'=-ção ~9-~_.183. de o~: 09_:_8~ _ ---~-----_---_-· -_- --=~ 1- ········- - - [_-· -~~-.J 
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Senhores Concelheiros, 

BANCO DE LA REPUBLICA ORIENTAL DEL 
URUGUAY - AUTORIZAÇXO PARA INSTALAR 
Màl~_YMA_Elblàb_HQ_ªRA~lb~-----------

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.86, aprovou o incluso Voto, em que propõe o encaminhamento a es
te Conselho do pleito do Banco de La Republica Oriental Del Uruguay, 
no sentido de ser autorizado a instalar mais uma filial no Brasil, na 
cidade de Porto Alegre CRS). 

2. Dessa forma, com meu voto favorável, proponho o 
encaminhamento do assunto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, na forma da ~islaç~o em vigor. 

~ An~~º~ / tJ l 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 
Em 03.09.86 

t' 
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DIRETORIA 

BANCO DE LA REPUBLICA ORIENTAL DEL 
URUGUAY - AUTORIZAÇÃO PARA INSTALAR 
MAIS UMA FILIAL NO BRASIL. 

Senhores Diretores, 

O BANCO DE LA REPUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY, inst! 

tuição sediada em Montevidéu, Uruguai, foi autorizado pelo.Decreto 

n9 83.692, de 04.07.79, a se instalar no Brasil, com uma filial em 

São Paulo (SP). 

2. Através de correspondência de 26.03.86, alegando a 

necessidade de ampliar o comércio entre as duas Nações, manifesta 

interesse em implantar mais uma filial em nosso Pais, desta feita, 

em PORTO ALEGRE (RS) . 

3. A Resolução n9 1.060, de 19.11.85, do Conselho Mon~ 

tário Nacional, suspendeu as autorizações para funcionamento de no 

vas instituições nas áreas bancária, do mercado de capitais e imo 

biliário, em vista da capacidade instalada no Sistema Financeiro 

Nacional. 

4. Considerando, contudo, que a instalação de dependê~ 

cias de bancos estrangeiros no Pais é norteada também por aspectos 

de natureza politica, e que a competência decisÓria, no caso, é do 

Excelentissimo Senhor Presidente da RepÚblica (Lei n9 4.595/64, 

art. lO, § 29, e 18), acreditamos que o pedido possa ser acolhido 

dentro do contexto da politica atual, reiteradamente enfatizada p~ 

las autoridades competentes, de incremento do intercâmbio comer 

cial entre os paises sulamericanos. 

5. Isto posto, com nosso voto favorável, submetemos a 

matéria ã consideração de V. Sas., manifestando-nos no sentid.o de 

ser encaminhada ao Conselho Monetário Nacional, para posterior sub 

missão ao Excelentissimo Senhor Presidente da RepÚblica. 

~s.~ ~d' 
VOTO DO DIRETOR DA ÁREA BANCÁRIA 

Em 28.08.86 

0020290 

-· 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DECRETO N9 , de 

Autoriza o BANCO DE LA REPUBLICA ORIENTAL 

DEL URUGUAY a instalar uma filial na cida 

de de Porto Alegre (RS). 

O Presidente da República, tendo em vista o 

disposto nos artigo 10, § 29, e 18 da Lei n9 4.595, de 31.12.64, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica o Banco de La Republica Orien

tal del Uruguay, instituição financeira sediada em Montevidéu, Ur~ 

guai, autorizado a instalar uma filial na cidade de PORTO ALEGRE 

(RS), por prazo indeterminado, para realização de operações bancá-

rias, respeitados os dispositivos legais vigentes. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília (DF), 

Independência e 989 da República. 

JOS!: SARNEY 

Dilson Funaro 

de setembro de 1986; 1659 da 

·-· 
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I c M N N.' J19/~:J 

Senhores Conselheiros, 

OURO - OPERAÇõES DE COMPRA E .VENDA 
NO MERCADO DOMtSTICO - MINUTA DE 

R~~QbYQ~Q~-------------------------

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.85, aprovou o incluso Voto, em que propõe a fixaç~o de diretrt-
2es e normas sobre a part1c1paç~o do Banco Central no mercado domésti
co de ouro refinado, realizando agora, além de compra, operações de 
venda. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o enca-
minhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que submeto à consideraç~o de V.Exas., com 
meu voto favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 
EM 03.09.85 
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Voto DIREX-86/047 

Senhores Diretores, 

2~8 

I B c B N' '-12 8/8 b .I 

OURO - OPERAÇÕES DE COMPRA 
E VENDA NO MERCADO DOMtSTICO. 

Como é do conhecimento de V.Exas., é da alçada de~ 

te Banco Central a compra e venda de ouro, "no sentido de regular 

o mercado de câmbio", segundo preceitua o Art. 11, item III, da 

Lei n9 4.595, de 31.12.64. 

2. Face a essa prerrogativa e a partir do advento de 

Serra Pelada, em 1980, que despertou o País para a potencialidade 

de sua produção de ouro, o Banco Central logrou incorporar 148,5 

toneladas de ouro, equivalentes a US$ 1,850 milhÕes a preços de 

hoje, aumentando as Reservas Internacionais do País com esse tipo 

de ativo produzido no Brasil. 

3. A operação iniciada em 1980, mediante intermedia

çao da Caixa Econômica Federal - CEF (desde então nosso agente p~ 

ra as aquisições de ouro nas áreas de produção) , sofreu inúmeras 

alterações ao longo dos anos, até a aprovação do Voto BCB 512/85 

por esse Colegiado, em 26.06.85, por intermédio do qual se prete~ 

dia retomar as compras de ouro refinado pelo Banco Central, atra

vés de um sistema de operadoras ("dealers"). 

4. A decisão de retomar apenas o lado das compras de

correu do fato de que esse tipo de operação já houvera sido regu

lamentado pelo CMN, o que configura condição básica segundo oPa-
-recer DEJUR 191/81, de 24.04.81, o que nao acontecia com as ven-

das. No entanto, já na ocasião, cônscios da necessidade de uma 

participação perfeita no mercado, deixamos Vo 

o BCB 2/85 que: 

002029-0 -
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" ... e tendo em vista a competência originária 

do Banco Central (Lei 4.595/64, Art. 11, III), 

sempre que o equilíbrio dos mercados de ouro e 

de câmbio tornassem tal prática necessária, se 

riam realizadas operações de venda do metal. 

Para esse fim determinei a elaboração de estu

dos adicionais, a serem oportunamente submeti

dos a esse Colegiado e que precederiam o iní

cio daquelas vendas." 

2lt9 

~ 

Cumpre citar que apos aprovaçao do referido Voto 

e da divulgação dos normativos respectivos, o mercado de ouro e 

o "paralelo de câmbio'' foram excitados, principalmente em face ã 

experiência de 1982 quando problemas verificados na compra de o~ 

ro, então centralizados na CEF, contribuíram, sem dúvida, para a 

espiral de preços nos mercados do metal e no"paralelo de câmbio" 

(problemas descritos no Voto BCB 512/85). 

6 • Em função dessa ocorrência foi prejudicado o rei-

nício de compras uma vez que se concluiu, de forma definitiva, 

que o Banco Central só poderia entrar no mercado se o fizesse 

nas duas pontas: compra e venda. 

7. É de se ressaltar a estreita correlação entre os 

mercados de ouro (oficial e paralelo) e o mercado paralelo de 

câmbio. Essa condição faz com que, necessariamente, pressoes 

baixistas ou altistas em um repercutam no outro, possibilitando 

que o Banco Central interfira nas cotações respectivas se autori 

zado a comprar e vender ouro refinado no mercado interno. 

8. Recomenda o momento que se abra essa alternativa 

operacional ao Banco Central, cabendo para tanto, propor ao Egr~ 

gio CMN a fixação de diretrizes e normas sobre o assunto, confor 

me definido pelo Departamento Jurídico, a partir de que o Banco 

Central está apto a "dispor mais particularizadamente e por em 

a política traçada". 

002029-0 .. 
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Assim, poder-se-iam fixar as seguintes diretrizes: 

a) O Banco Central poderá realizar vendas de ou

ro, no sentido de regular o mercado de câmbio 

nos termos da Lei n9 4.595/64; 

b) a despeito dessa faculdade, enquanto o Brasil 

continuar apresentando excedentes de produção 

de ouro, o Banco Central, podendo comprar e 

vender o metal, procurará ser comprador, em 

termos líquidos; 

AGENTES DAS COMPRAS E VENDAS (OPERADORAS OU 

"DEALERS") 

c) as vendas, assim corno as compras de ouro refi

nado, ou em bruto, nas regiÕes de produção ou 

fora delas, serao realizadas através de agen 

tes (cujo processo de seleção chegou a ter um 

início a partir do referido Voto BCB 512/85) 

que preencham condições mínimas corno: 

- estar na alçada de fiscalização do Banco Cen 

tral (Corretoras, DTVMs, Bancos de Investi 

rnento, além da Caixa Econômica Federal, que 

já vem atuando nas zonas de produção); 

- ter notória especialização em operações com 

ouro; 

OBS.: a DIREX submeterá a esse Colegiado um v~ 

to específico sobre critérios de seleção 

de "dealers", levando em conta as repe~ 

cussões nas diversas áreas; para um iní

cio imediato do sistema, a DIREX poderia 

escolher um conjunto provisÓrio de 

"dealers" baseada em sua experiincia de 
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d) a seleção de um agente ou "dealer", qualquer 

que ele seja, não lhe assegura assento cativo 

nessa condição, podendo ser substituído a qua! 

quer momento; 

ESTOQUE 

e) será apartado das Reservas Internacionais do 

País um estoque de ouro para uso exclusivo na 

regulação do mercado brasileiro. As compras li 

quidas que se sucederem à formação desse esto

que serao repostas à Reserva Ouro, mantendo-se 

sempre um "estoque regulador" para aquele fim; 

SISTEMA 

f) o sistema operacional será desenvolvido em con 

junto com os "dealers" e poderá funcionar no 

sistema de leilÕes("go around")ou no "trading" 

de mesa onde operadores "abrem" preços de com

pra ou venda, sem saber de que lado estão obri 

gados a fechar a operaçao; 

CUST6DIA 

g) o Banco Central se utilizará dos serviços de 

custÓdia prestados por instituições autoriz~ 

das pelas Bolsas de Mercadorias de São Paulo -

BMSP e pela Bolsa Mercantil e Futuros - BMF,p~ 

dendo selecionar uma delas para agir como cen 

tralizadora capaz de, por mecanismos de compe~ 

sação, organizar e simplificar as movimentações 

do metal. Esses serviços podem vir a ser objeto 

remuneração por parte do Banco Central; 

002029-0 
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h) o Banco Central poderá emitir certificados de 

ouro em custódia, para metal depositado na Ca

sa da Moeda do Brasil ou em seus próprios co

fres para facilitar o processo de rnovirnenta

çao, caso se observe um baixo nível de rnovirnen 

tação física, buscando barateamento e sirnplif~ 

-caçao do sistema. 

Em resumo, propoe-se: 

a) o retorno do Banco Central ao mercado dornésti-
-co de ouro refinado, agora nao apenas corno com 

prador, mas também corno vendedor; 

b) a institucionalização de um sistema de agentes 

operadores ("dealers"); 

c) a institucionalização do certificado de custó

dia de ouro emitido exclusivamente pelo Banco 

Central, para o ouro em seu poder; 

d) centralização da movimentação de custódia em 

urna Única instituição mediante contratação de 

serviços; 

e) destaque de urna parte das Reservas Internacio

nais para constituir estoque de ouro a ser uti 

lizado nas operações de regulação do mercado 

interno. 

2 corno submetemos o assunto à consideração de 

V.Exas., propondo seja alçado i consideração do Egrégio Conselho 

Monetário Nacional. 

002029-0 
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DISPOSIÇÜES TRANSITÓRIAS - 29 

Circulares Não Codificadas - 2 253 
SEÇÃO 

)( 

CIRCULAR N9 

Tendo em vista os termos da Resolução n9 

de , comunicamos que: 

a) a seleção de agentes operadores do Banco Central para o mercado 

de ouro, levará em conta as seguintes condições básicas: 

I - a entidade jurídica deverá estar na alçada de fiscalização 

do Banco Central; 

II ter notória especialização de ooeraçoes com ouro; 

III - ser habilitada pelo próprio Banco Central a realizar ope-

raçoes com ouro; 

b) .os agentes selecionados serao responsáveis pela origem e quali

dade do ouro entregue ao Banco Central; 

ic) o metal envolvido nessas operações ficará em custódia junto a 

instituições selecionadas pelo Banco Central que escolherá den-
I 

I 
ld) 
I 
I 
I 
I 
I 

c I 
;;· 
" ' ' ' t;..:_i 
c' 
~i, 
~l 
:::-1 

r---------·--· r-----

tre essas um centralizador para realizar compensação de entregas 

e organizar as movimentações; 
I 

as 'Operações serão centralizadas no Departamento de Operações 
I 

Internacionais (DEPIN) , que divulgará regulamento contendo ins-

truções e procedimentos relativos a essas operaçoes, 

quanto à seleção dos aqentes operadores; 

fica revogada a Circular n9 941, de 02.07.85. 

Brasília (DF), 

Carlos Eduardo de Freitas 

Diretor 

inclusive 
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CAPI'rULO: Resoluções N:io Codificadas - 1 
SEÇÃO 

25(! 

1--- ---------------- --· ----------·-------------------------------1 

RESOLUÇÃO N9 1.182 

' o BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9~ 

a Le n9 4.595, de :11.12.64, torna público que o CONSELHO MONETARI9 

ACIO~, em sessão realizada nesta data, tendo em vista o dispost 

o ar1igo 49, inciso V da referida Lei, 

R E S O L V E U: 

:': - Autorizar o Banco Central a ampliar sua par . 
ticipjção no mercado de ouro, realizando para tanto operações d1' 

comprl e de venda do metal refinado. . 

L': - Para o fim do disposto no item I, o Bane! 
Centr;l instituirá um sistema operacional que contemple a seleçã 

de aglntes operadore~; e custodiantes no mercado nacional. 

IIJ - O Banco Central estabelecerá as normas espe 

clficls sobre o assunto. 

IV - Esta Resolução entrará em vigor na data d 

sua p licação. 

Bras!lia (DF), 4 d ro de 1986 

Fernão Carlos Botelho Bracher 
Presidente 

- 110010 6 
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1 c M N "·· ; e 11 8b 1 
PRESID~NCIA 

Senhores Conselheiros, 

ESTADO DE MINAS GERAIS PEDIDO DE 
ELEVAÇÃO TEMPORÂRIA DO LIMITE FIXADO 
PELA RESOLUÇÃO N9 62, DE 28.10.75, 
DO SENADO FEDERAL - Cz$ 276.852.800,00 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 03.09.86, 

ao apreciar o incluso Voto, decidiu encaminhar a este Conselho so 

licitação do Governo do Estado de Minas Gerais, no sentido de que 

seja elevado, temporariamente, o limite de endividamento daquela 

Unidade Federativa, fixado pela Resolução n9 62, de 28.10.75, do 

Senado Federal, a fim de que possa emitir títulos de sua responsa

bilidade, em montante equivalente a Cz$ 276.852.800,00 (duzentos 

e setenta e seis milhÕes, oitocentos e cinqfienta e dois mil e oit~ 

centos cruzados), cujos recursos serão destinados ao financiamento 

do Programa de Melhoramentos de Rodovias do Vale do Jequitinhonha. 

2. Nessas condições, tendo em vista o disposto no pará

grafo Único do artigo 39 da citada Resolução n9 62/75, submeto a 

matéria à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento 

à Presidência da República e posteriormente àquela Casa do Congre~ 

so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS B~HO 

Em 03.09.86 ;;I ;f 

/ )t#f.."'k 

BRACHER 

I 

0010359 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

256 

IB c BN·lfJ?Ic?61 

Voto DIDIP-86/044 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PEDIDO DE ELEVAÇ~O ·rEMPOR~RIA DO LIMI 
TE FIXADO, PARA A SUA DiVIDA CONSOLI
DADA INTERNA, PELO ITEM !V DO ARTIGO 
29 DA RESOLUÇ~O N~ 62, DE 28.10.75, 
COM AS ALTERAÇGES INTRODUZIDAS PELO 
ARTIGO i? DA RESOLUÇ~O N~ 93, DE 
11.10.76 E PELA RESOLUÇ~O N9 64, DE 
28.06.85, TODAS DO SENADO FEDERAL, A 
FIM DE 0UE POSSA VIR A EMITIR E COLO
CéR-IiiULQS_QE_SUê_DiUIDê_2~BLICê----

A Secretaria de Planejamento ~a Pres1dênc~a da Rep~-
b 1! C: i':\ ( ::::;EPL.AN/PI~) r <;l.p 6~::. <:xn<:t1 I~:;.,,,, •. C:• p 1 \:\I') C) d!·:·~ <:\p 1 i C:<:tç:(·~:o <:I C·:~ ,··~;~CU!"<;;O!:; ( pr··e 

•v' j ~;; t C:r rl C} p :;;"t, t ... :::1. 9 v· a +· C) ~~ ~;~ C! C) <':\ J"" t t ~:J () 4 Ç! <:f (":\ f~f. (.:·~ ~!> C} } t.J. Ç: ~·~ () n 9 6 ;? r d C: ;~:.~ t:~ u j, (? " / ~.=.=; y d C) 

Senado Federal) gue lhe foi apresentado pelo Governo do Estado de Mi
nas Gerais, houve por bem manifestar-se favoravelmente à emissio, por 
parte daquela Un1dade Federativa, de Obrigaç3es do Tesouro do Estado 
de Minas Gerais COTMl, em montante equivalente a CZ$ 276.852.800,00. 

'') 
,~·.. 11 

to do Programa de 
A emissio de que se trata, destinada ao financiamen
Melhoramentcs de RodOV!BS do Vale do Jequit inhonna r 

a) ca~acte~lstlcas_dos_tltulos= 

J U R O S i 

PRAZO '--------------------------1 
I T A X A I PERIODICIDADE I MODALIDAD~ 

________ ! __________ l_DE-~êGê~E~IQ __ l ___________ _ 

! I 
t ;.:.~ ,.,., f:· ~:; (.;. .. ~==· ! f.:l ~~ ~:\ .. G''· , I n c; 1,.. <-:.:- s 9 <':\ t <·:·~ ! (~~ ~=~ c v· f t u :"· ::·:, 1 

J l J 
--------~---------------------------------------

_CQLOCê~iC _____ l~ENCI~ENIQ ___ l ___ QUêNIICêDE _____ _ 
I 

NOV/86 I 01.11 •• 87 I 2.602.000 _______________ ! _____________ ! __________________ _ 

c) fo~wa_de_coloca~io: at~av~s de ofertas p~bl icas, 
nos termos da Resoluçâo n9 des-
te Banco Central; 

500003·3 
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d) a~tc~lza~ãc_l~gl~latl~a~ Lei Estadual n! 5.828, 
06.12.71; Decretos Estaduais n!s 14.325, de 
04.02.72 e 17.742 de 28.01.76; Resoluç3es nos. 
:/·':f~)} <:li.~-; ;:;.~4.<~4.7~3, 1.074, c((;;; 16.(~:7 •• ~31 E~ 1"47)-.·,di;;:· 
26.03.86, da Sec~etaria da Fazenda do Estado de 
Minas Gerais, Lei n! 9.070, de 03.11.85 (Lei dos 
Meios), e Resoluçio n! 440/86, de 04.04.86, da 
Secretaria de Planejamento e Coordenaç~o Geral. 

3. Segundo os ~egistros do Depa~tamento de 
com Títulos e Valores Mobiliários CDEMOB), a situaçio geral 
consolidada inte~na do Estado de Minas Gerais ap~esenta-se 
o q 1..1 <:\ d r o <"- n e ;{o • 

ÜP•?I.·t·":::i.•;;::::,.-:;;·:::. 
d<:\ dívid<:\ 

con fonn.-::· 

4. Face às disposiç3es contidas no artigo 2! da Resolu
çâo n! 62/75, com as alte~aç3es introduzidas pelas de n!s 93/76 e 64/ 
85, todas do Senado Federal, o endividamento consol idade interno intra 
1 imit•:z· d:~.cp.J . .:~·la Un id:::~.dr:::- d·~·v·,.,~.,~ i::l cont.:-::·t" .... ·:::..:'õ' ncr:c.. ~;; .• :.:·::3•.l.int.:::·'::. p::~x:â.nH:::tr~os::.: 

a) montante global: CZ$ 16.461.165,4 mil, 
b) crescimento real anual: CZ$ 4.703.190,1 mil, 
c) dispêndio anual máximo: CZ$ 3.527.392,6 mil e 
d) responsabilidade por t {tulos: CZ$ 8.230.582,7 mil. 

5. Dessa fo~ma, para que possa se~ efetivada a emissâo 
de t {tulos ora proposta, have~á necessidade de autorizaçâo especifica 
do Senado Federal, uma vez que, mesmo antes da realizaçio da ~eferida 
emissâo, a dívida consolidada interna daquele Estado Já ultrapassa 
o 1 imite que lhe foi fixado pelo item IV do artigo 22 da mencionada 
Resoluçâo n! 62/75, confo~me a seguir se verifica: 

---------------------------------------------------------------CZ$_mll __________ Qi~lQé ____ CQNSQLIQéQé ____ INIERNé ____ lNIRBLl~IIE ____________ _ 
LIMITES ESTABELECIDOS PELOS AR- I IEMISS!O DE ISITUAÇ!O POS 
TIGOS 2! DA RES. 62/75 E 12 DA I POSIÇ~O I TíTULOS ITERIOR ~ F-
RE5~_23LZ6_E_eELé_RE5&_64lB~----1 ATUAL I SOB IMISS~O ORA 
___ Ese~ClE ______ l ____ ~aLu& ______ l ____________ l __ ._EXéME ___ le&ceasra ___ _ 
I -Montante I I 

global •••••• ! 16.461.165,4 111.433.990,6! 276.852,8 111.710.843,4 
lI .... c,.- .-:;;s;,.;: i fl'p:-!·n to I I 

real anual 4.703.190,1 I 
III-Dispindio I 

anual máximo! 3.527.392,6 
IV -Responsabilll 

d i:\ d ('i: por t { ··· I 

-8.760,51 276.852,8 
! 

3.103.016,41 293.464,0 

268.092,3 

3.396.480,4 

t'J.lo·:::. ........ ! 8.230.582,7 9.266.359,9! 276.852,8 9.543.212,7 ________________ ! _______________ ! ____________________________________ _ 
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l. 
".,,J 11 cor outro lado, a capacidade de pagamento do postu-
lante, apurada consoante demonstrativo anexo (Mapa III>, mostra-se coe 
forme o quadro a seguir: 

--------------------------------------------------------------CZ$_m~l 
D I S P 0 N D I O S (;NI.J~,IS 

1 ·---------------------------------------------------------
DfVIDA J~ - EM!SS~O !CAPACIDADE 

CXERC!CIOS EXISTENTE PRETENDIDA I TOTAL IDE PAGAMEN ___________ l _______________________________ l _____________ liO_êPURéDê 

1986 2.272.433,1 I 2.272.433,112.747.197,7 
1987 3.420.475,6 293.464,0 3.713.939,612.741.654,4 
1988 2.950.369,3 2.950.369,312.721.517,0 
1989 2.870.304,2 2.870.304,212.717.617,2 
1990 3.446.794,5 3.446.794,512.721.056,5 
1991 1.866.711,5 1.866.711,5!2.722.966,0 
1992 496.334,2 496.334,2 1 2.724.876,0 
1993 437.612,2 437.612,212.726.914,3 
1994 290.461,2 290.461,212.729.139,3 
1995 285.879,0 285.879,0!2.734.711,9 ___________ l _______________________________ l _____________ l ___________ _ 

.. ,.. 
/ IT Tendo em vista os valores constantes do parágrafo ao 
ter1o~. constata-se que a capacidade de pagamento do Estado de 
Gerats mostra-se :nsuf:ciente em rela~~o ao disp&ndio de sua 
consol !dada interna nos exerc(cios de 1987 a 1990. 

i"'i i na!:> 
cl(vid<:\ 

entretanto, daqueles exercfcios, somente o de 1987 
se~á sensibil :zado pela emiss~o ora em exame e do 
CZ$ 3.420.475,6 m1l previstos rara os dispêndios no citado 

t:ot:<:\'1. d~z-

CZ$ 1.360.456,0 mil referem-se ao resgate do crincipal da dfvida fun
dada interna mobiliária do Estado de Minas Gerais. Levando-se em conta 
que foi ele autor1zado pela Secretaria de Planejamento da Pr··~:~!:; r dén···· 
c:a da Rsp0bl 1ca CSEPLAN/PR> a "rolar" 100% dos seus t (tulos com ven-
c: 1 m~:~nt o Para est:e exercfcio, reescalonando os resgates do pr incipa1 
para exerc{c:os posteriores, e,caso seJa mantida a s·stemát ica ora vi-
~.:J (·:~ n t (·:-:· :r C} nl (·? ·::~ m C) ~::t c c~ n t 0.~ c (·:·:· t'· :;~. p <:i.,,. {:\ c. p ,,. 6 ~·~ ! rn c~ E·~;.~ \·:-:· r· c: r c i o ~· c:: d ~ ~:; p ~~~ n d i <:) f n \ ···· 
cialmente previsto deverá so~rer substancial reduç5o, passando para 
C Z ~li ;_;; .. <à 6 i{J • (;l 'J. ':>' • ó m i 1 • t o I'" n <:t n d o···· s e , d ~:~ <:; s '''· m a n ~:~ i v· :;:1 ,. c o m p ;.·,\ t: í v e 1 c: o m :;:1 c <:\ P ;:1. •••• 

c:dade de pagamento prev1sta para o exerc(cio de 1987, da ordem de 
CZ$ 2.741.654,4 mil. 

9 Destarte. tudo leva a crer que a assunçgo de tal cow 
prom1sso n5o deverá trazer ~quele Estado maiores pressBes na 
(·:~ ; ·~ C·~ C U. (j: ~~{ (:} d C) ~;~ ~::. ~::·: U. S> P ! ... (·:·: ~;; f.~~ n t {:~ (·:·: ·f 1J t I.J. f"'' C) ~;; (·::: >~ ~:-~ I'"' C: { C i C) ~;} u 

10. Isto posto, tendo em vista o que p~eceitua o pa
rágrafo ~nico do artigo 39 da c1tada Resoluçâo n9 62/75, encaminho o 
assunto à consideraçSo de V.Exas •• com vistas~ sua submissSo ao 
Conselho Monetário Nac1onal e, posteriormente, ao Senado Federal, ao 
cual caberá a decisâo final sob~e a mat0r:a. 

VOTO DO DIRETOR DA DiVIDA 
Cm 02.09.86 

PdBLICA E MERCADO ABERTO 

At.?J.~ 
- 500003-3 



I 

BANCO tENTRAL DO BRASIL 

O E M O B 
========== 

MAPA DE APURACÃO DA MARGEM DE POUPANÇA 
REAL LÍGUIDA (MAPA III) 

TN~-õE-PRõrõcõCõ-1 
13158254 I 

T~~~~~~~~==~~~~~~=~~=~~~~~=~~~~~~======================================r 
'----------------' 

DADOS RELATIVOS AO ORÇAMENTO PARA 1986 CZ$ MIL 
TREcErrÃ-rõrÃ[--------------------ÃT;;;;;;;;;;;r;;;;;;;;;;;r-29ã74ã92:9T***********T 
!------~--------~------------------ -----------'-----------'-----------'-----------
,~~=~~=~=~-~=-=~=~:~~-~~=~:=~~=---~1:::::::::::1:::::::::::1 __ ~~~~:~::~1::::~~::~~~1 
~~===:~~-=~~~:~~-------------==~=~-~:~::::::~::1~~~~:~:::~~~:~~~:~~~~~:1_~:::~::::~1 
!DESPESAS DE CUSTEIO 01***********'***********1 8015569.01***********1 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' !DESPESAS DE TRANSFERêNCIAS '***********' '***********'***********' 
!CORRENTES El***********' 10852201.11***********'***********' 
1 ENcÃRGõs-õÃ-õiv!õÃ-cõN~õCrõÃõÃ-rN:j;;;;;;;;;;;'-----------j;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;l 
~~=~~~-:~==~=:~=-~~=~:=~~-~=-~~~~=Fl::~::~~~:::f __ ~:~~~=::~~~~~~:~~~::~l:~~~:~~~:~~~ 
!DESPESAS DE TRANSFERêNCIAS . '***********'***********I 1***********1 

l:~~~=~~==-=~~~:~~=----------~===~-11::~:::~:~:~,,~:~~:::~::~1--~~~=::~::,':~~:~~~~:~~, 
!COTA-PARTE DO FUNDO DE PART.DOS *********** *********** *********** 
IESTADOS,DO DF E DOS TERRITóRIOS I '***********'***********'***********! 
I<FPE> E DOS MUNICfPIOS<FPM>-TRANS-~ '***********'***********'*********** 

~~=~~~=:~~-~=-=~~:~~=-------------~'--------~:~1~~:~:~~::~~~~:~~::~~:~~~~::::::~~~:1 . 
!COTA-PARTE DO IMPOSTO úNICO SOBREI '***********'***********'***********' 
!ENERGIA EL~TRICA <lUEE>-TRANSFE -~ '***********'~**********'***********' 
IRêNCIAS DE CAPITAL ·r 328300.01***********'***********'***********' 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------~-----------' !COTA-PARTE DO IMPOSTO úNICO SOBRE I '***********'***********'***********' 
!MINERAIS <IUM>-TRANSFERÊNCIAS . I !***********'***********!***********' 

DE CAPITAL J 0.0 ***********'*********** ***********' 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' !COTA-PARTE DA TAXA RODOVIÁRIA úNI-~ '***********'***********'***********' 
~=~~~~~~=~~~~=~=~~~=:~=-~=-=~~:~~=L ----~~~~::~1::::~::::::1:::::::~:::1::::~:::~:~,~ 
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ICIONAL<FRN>-TRANSFERêNCIAS DE CA- I 1***********'***********'***********1 
IPITAL Ml 0.01***********'***********'***********1 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' !COTA-PARTE DO IMP.úNICO S/LUBRIFI-1 '***********'***********'***********' 
!CANTES E COMBUSTÍVEIS LÍGUIDQS E I '***********'***********'***********' 
!GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFEReNCIASI '***********'***********'***********' 
IDE CAPITAL Nl 47180.01***********'***********'***********1 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' !DEMAIS TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL I '***********'***********'***********' 
IINCLUSIY.E AUXÍLIOS DOAÇÕES E CON-1 . '***********'***********'***********' 
!TRIBUICóES<EXCETO éONVeNIOS> OI 428615.21***********'***********'***********' 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' !INVESTIMENTOS OBRIGATóRIOS '***********'***********! '***********' 

~------~----------------~~=~~:::~~-1:::::::::::1::::::::::: ---~~~==~::1::::::::::~'1 IPREVISAO PARA AMORTIZAÇAO DA DiVI-1***********'***********1 '*********** 

~~~-=:~=~~~-----------------------~~~~~~~~~~~~~~~:~~~::::::1 __ :~:~::~:~1::::::::::~1 
!DESPESAS CERTAS E INADIÁVEIS '***********'***********'***********! I 
'-------------~--------~=~~~~:~~---\::::::::::~1::~::::::::1::::::::::: _:~~~~::::~, 
~~~~~=~-~=-~~~:~~~~-~=~=-----====~-1::~::::~:~~1:::::::::~:1::::::::~~:1 __ :~~~:~~:~, 
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!BANCO CENTRAL 
;OEMOB/O!AOI 

I. 

00 BRASIL 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇ~O ATUAL 00 END~VIOAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZ!& MIL 

(*********************************************************************************************************************** 
~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------JIENTIDADE ESTADO DE MINAS GERAIS . I 

i, I -------------------------------------:.-----------------------------------------------------------------------------__ I 

i:.~NÃrÜREzÃ-ÕÃ-õiviõÃI-Põsic~õ(;)--IÕPERÃc~õ(ãEs)lõPERÃc~õ<sEs)lõPERÃc~õ<sEs)lõPERÃciõ(sEs)iõPERÃciõ(sEs)lsirüÃc~õ-Põs:-1 I EM ICONTRATADA<S>ICONTRATADA<S>IAUT<ORIZADA<SJI EM I SOB ITERIOR À(S) 
I 130.06.86 IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO IE AINDA N~O I TRAMITAÇÃO I EXAME !CONTRATAÇÃO 

·'1 I I INFORMADA<S> ILIBERAOA<S> ICONTRATAOA<S> I I I (ÕES> PRETEN-
1 I I I I 1 I I O I DA< S > I 

I <A> I <B> I <C> I <D> I <El I <Fl I <G>=<A>+ •• +<F> I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------1 li- INTRALIMITE I 10624810.01 0.01 0.01 809180.61 0.01 276852.8~ 11710843.4 I 
1==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============1 
1!.1 -EM TiTULOS I 8457179.31 0.01 0 01 809180-.61 0.01 276852.81 9543212.7 I 
I------------------'-------------~------------- I-----------~- I------------- I------------- I------------- I------.-------- I 
II.2 -POR CONTRATOS! 2154856.61 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 2154856.6 I 

~------------------'-------------~-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' II.3 -POR GARANTIAS! 12774.11 0.01 0.01 0.01 0.01 . 0.01 12774.1 I 
1------------------'-------------'----~--------l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l ______________ , 

II.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

'------------------~-------------'-------------'-----·-------'-------------'-------------'-------------'--------------' III- EXTRALIMITE I 2962508.11 • 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 2962:508.1 I 
l==================l=============l=============l=============l=============f=============I=============J=========:~===r 
III.1 - FDU I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 "'•. 0.0 I '------------------'-------.-----'-------------1 _____________ , _____________ , _____________ 1 _____________ 1 ______________ [ 
III.2- BNH I 2962508.11 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 2962508.1 I l __________________ , _____________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , ____ ~--------~--------------1 
III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ , _____________ , _____________ , ______________ , 

IIII- TOTAL<I+II>I 13587318.11 0.01 0.01 809180.61 0.01 276852.81 14673351.5 I 
l==================f=============f=============l=============f=============f=============l=============l==============f 
<*> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

OM o_ Mt.Q #JMCZ Ml$_ .. CU i ~.-ZAil._tU MS _.U%40.# SiQL€4 i UtJJ,#4. ~Mi.Qti. (, 

1
0R,GINAL DEFICIENTE 1 
lptormações Incompletas ' 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
(Pl) - DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS ES
TABELECIDAS PELA RESOLUÇXO N~ 62, DE 
28.10.75, DO SENADO FEDERAL, QUANDO 
DA REALIZAÇXO DE OPERAÇXO POR ANTE
QlEAQ~Q_Q~-R~Q~liA_QRQAM~HIÁRlA~----

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 03.09.86, ao 
tomar ciência da anexa Comunicação - relacionada com o descumprimento, 
pela Prefeitura Municipal de Teresina CPI), das normas estabelecidas 
pela Resolução n~ 62/75, do Senado Federal, quando da realização de 
operação por antecipação de receita Junto ao Banco do Estado do Piauí 
S.A. - determinou fosse dado conhecimento do assunto a este Conselho, 
a fim de que seja o mesmo submetido ao Excelent!ssimo Senhor Presiden
te da Rep~blica, com vistas à atuação da União relativamente àquela 
Pr·efe 1 tut·a. 

,.., 
.:... 

que dlspeíe o 
trai. 

É o que trago ao conhecimento de V.Exas., com base no 
1tem XIV da Resolução ne 345, de 13.11.75, do Banco Cen-

LLJ Anª~º · 
/JP 

COMUNICAÇXO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 
Ert1 03. 09. 86 

50000~-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - --- · 
DIRETORIA 

VOTO DIDIP/043-86 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA CPI) 

DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECI
DAS PELA RESOLUÇ!O N9 62, DE 
28.10.75, DO SENADO FEDERAL, QUANDO 
DA REALIZAÇ~O DE OPERAÇ~O POR ANTECI
eAC!C_Da_RECEIIê_ORCê~ENI~Rlê--------

Comun1co a V.Exas. que o Departamento de Operaç3es 
com Tftulos e Valores Mobil r~rios <DEM08) verificou que a Prefeitura 
Municipal de Teresina <PI>, ao celebrar, em 22.10.85, contrato de 
emprcist imo com o Banco do Estado do Piaur S.A., no valor à troca de 
Cr$ 8,0 bilh3es, como antecipaçâo da receita orçament~ria , nâo ob
servou o 1 imite estabelecido no §19 do artigo 59 da Resolu~5o n9 62, 
de 28.10.75, do Senaao Federal (dispindio mensal). 

Tendo em vista o disposto no item XIV da Resolu~5o 
n9 345, de 13.11.75, deste Banco Central, o assunto deverá ser comu
nicado ao Conselho Monet~rio Nacional, a fim de que este, por inter
m0dio do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, o submeta ao Excelent {ssimo 
Senhor Presidente da Rep~bl ica, com vistas~ atua~io da Uni5o rela
tivamente à citada Prefeitura. 

COMUNICAC~O DO DIRETOR DA DiVIDA P~BLICA E MERCADO ABERTO 

Em 01.09.86 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRESIDÊNCIA 

ESTADO DO PARANÁ -- REGISTRO DE T!TULOS OE 
SUA DIVIDA PÚBLICA, NOS 'rERMOS DAS RESOLU
ÇÕES N9 62, DE 28.10.75, DO SENADO FEDERAL, 
E N9 345, DE 13.11.75, DO BANCO CENTRAL--
1.000.000 DE OBRIGAÇÕES DO TESOURO DO EST~ 
DO DO PARANÁ (OTE-PR) . 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessac de 27. 

08.86, aprovou o incluso Voto, em que submete pleito do Governo do 

Estado do Paranã, no sentido de que seja autorizado a emitir, me

diante registro naquele Banco, 1.000.000 de Obrigações do Tesouro 

daquele Estado (O'I'E-PR) , com base nas disposiçÕes do artigo 49 da 

Resolução n9 6 2/75 do Senado Federal e dos j_ tens VI e seguintes da 

Resolução n9 345/75 do Banco Central. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o enc~ 

minhamento do assunto a este Conselho, em face do que preceitua o 

item X da mencionada Resolução n9 345/75. 

3. É o que trago à consideração de V.Exas., com meu 
voto favorável. 

tfnexo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 27.08.86 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

VOTO DIDIP/86-042 ESTADO DO PARAN& 

PEDJOO DE REGISTRO DE TiTULOS DE SUA 
DiVIDA PúBLICA, NOS TERMOS DAS RESO-
LUÇ8ES Nº 62, OE~ 28a10u75, DC) 
FE[}ERAL E N? 345, DE 13"11h7~T 

GENADO 
DEf:lTE 

BêUCQ_CEUIRêL _______________________ _ 

O Goverr1c) cic) !~stado acJ Par·aná 7 co~1 t,a~~e f)as tiiSPo·
s~çEes cc)n~ 1das no art 190 4? <ja Reso1t1Ç~o n? 62/75 cjo SpnadcJ F'ederal 
E: no~; ! te!l<:) I)J e: SPSJU l ntc·s ~-~~\ R(:?(:;o"J.ut;:;?to n~! a4~_:_i/?:::;1 c! f·~~:; te Banco Cen·-· 
tFaly sol ic1ta o reg!St!ro, ncst~ <Sr·g5oF de Ob~1ga~~es cio ·resou!rc) do 
E~;t:~d(J diJ Paran~ - o·r·l~--PRP cuJos recur·so~~7 advin(jos de tal emis~;~tl, 
se1r~o dest 1nados ao ~!narlc,amc!'lto de) PFC)91rama de est {n)~slo às ~t !Vi-
dadt~s or·cJdut iva~~ tJrJ f15t3,_1Q" 

a> ca~a~te~ist.icas_dos_titulos: 

0 RAZO '-----~--u __ R __ o __ s ______ , 
' TAXA I PERIODIC!OAOE 1 MODALIDADE 
~---------1-0E_eaGêMENIQ_l __________ _ 

;:~"i mcsc:.-~;; ! 7:·-~ a .. a .. ! s~:::me·~:>tr·a1 ! E~>c:J•·itur·a'l ________________ t_. _____ ,.,. ____ j ___________________ l _____________ . 

_COLOCêCiQ _____ l_UENCIMENIQ ___ l __ QUêUIIOêDE __ _ 
GET/86 I SET/88 ! 1.000.000 _______________ ! ______________ ! _______________ _ 

c fo~rna_de_coloca~io: atrav~~ de 
ca5;, nos t~trtncJs ~ia Reso1uç5o 
20~09h79r (j~ste 8ar1co Central~ 

rll auto~lza~io_leQislatl~a: Le• 
::~~; .. .t :.>,. n::: .. 

of'G-~r-t <':\'"~ Pd.b1 í -~ 
n~1 56~57 de 

de 

3 P€9'l~l1 0 (J'~ l'.:2g!str·cs do 08JJart:an,en~o de O~eraçffes 
com ·rrt~:1os e Vaio!'Cs Mob•l 1ár!tJS CDEMOB)r a srtu~çâo 9e~al t!a c!fvl
di:'\ ~::on~~c-.!. •;-::ac;;"t ~nt{-?l .... n2-. 'lltl"al !m!t€-? c1 ~:\qu.e1t:- ~:-:::7t::.\CD .J.pr·p~::.ent:a-~:iF:: CC)n--
1;·omc o qlJ.adt"'D anr..~~~o .. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

4.. ~:·~:\(·:-~ \c~ c! 1 ~:.po•:;' c::Õ(·?:~; cont: c! a·; no :::\r-t! ~:_r o ~~~S' da R e::; o·"· 
lu~5c r1° 62/75~ C(Jm as aJ~e1raç~es rntroduz•das PPlas de nº 93/76 e 
f.:,f~/n:JT toda~:; rto ~3er·:D.(/!) !:::::~c!cf"·;:t],. :::\ d lv,d:::\ con~:;o·l i<:!ada ''ltí-::-r·na 1ntr·a~ .. 
J 'mit·l·? claqu(~}e· E~=~t:t:\cio- ele ~-l.CD!'"CiD com z( ~;;u;) !'"f:~c:cit{:\ J. tquida trc-~al i:.:."!t:\
~:la ~:~m ~9G~ST dc<...,!tJ;:;i:nent.:e cor,,-,9lcl;·:\ o.(:t? mi:\10 ~.J.1timo ·- c!e·,..·t·:l'"á cont*~r·-se 
r)OS SP9U!ntcs Pav~ntc~ros: 

crescimento real 
dispêndio anua1 m 1 :t; anual: C!~!i 2~138 .. 561,9 

m~ximo: cz~s 1 ..• 60~3"921T4 
r:~) responsabilidade por- títulos:: ::;z~~ ::?. .. 74;? .. 4B::? .. :3 mi1 .. 

. _,.. Dc-:::~·:;<:i. ·Po,··m;:l., P~''''·::\ <J:Jr: .. ~ poss.r.\ ~:;ev· c+··et i vac!(:\ <1 em 1 ~:;
~::.Slo ele tt·~u)o~~ PI'"E·tr.-.·nd~<l-;\:.· n::!l.o l"i~-".l.VE'!'·a necc~~~;~:;.Jc:!adt:? de auto!'·t~~aç:i-:\o r~s·
r..\ect·L'~r:ct ~]fJ t~:-:-t,,)r!tJ Ff.:.'C!C!'"-:::.1 ::-~ ~;tm., apr~ni.\~~., elo Cc>n'":::.(·:~1htJ Mon<·?t<:\,··io Nl;',·

cionz~1., tlma vc;:: ~!Ut::~r :J.PÓ!::. ~~ ~.;ua I'"E~a1!Zi-)<;:f:\or ~0.. dtvldi:\ con~~O]!dacla in··
terna ela [•;t·ac!o ~!c 0 at'"anci ~(~rtna1·1~(:e1rj corlf: icj<:\ ncJs l 1m1t2s q~!e 1~1€ 
f'oF<:i.m f':~<i.·i.c!D<:~r P<::\r·.a n Pt.-E'~~-ent<-:-- E"'!<el--c íc: IG, PE.ios a1rt. igos ?~ (ia Rr.~S(:t·· .. 
!!l(;::.:{rj n° 6~.:!/7~:~; c 1.C? r:!:::\ qf.:'•:;ol.ur;.~\t:~ , .. ;o ~;:~/7é} t~ Pf:~).a Rt·{;;n]ut-.1-.ão n9 64/tl5., 

1~1·M·r·rJ~S 00S ARl"SN I 
INTERNA/2~, DA RESa62/75 ~~ 

IN"fRALIM:rTE 1 1.? D~ RESn93/76 E 
;F !)(~ F?!~:~: .. f.,t\/[:!5 

11cn~::~\r"ltE· ~:.!"lo--
!J (;{} n n ,. 11 " u " b n " 7.484.966,5 1 1.430.682,51106.400,0! 

! ! C1•esc Jmento 
:~·E('.{ l i:\flU.<".\ 1 .. ".," l 

Ol!:;pfnci!D aniJ·
aJ m(;);.~tmo ........ .,! 
Rc:·!:>Pon~;C:d:)t1i-·! 
C!Q,fJC PDI'" t {t:lJ·-i 

lo•o; ................. ! 
... ···-··-··1.. 

2. 1~~8.561 ,9 

1..603 .. 9~'1,4 

:L742.483,3 
.. L . 

429.598,91106.400,01 
! ! 

247.630,11113.848,01 
I 

1106.400,0! 

1 '537. 08;~' ~) 

5a5.998,9 

361.478,1 

106.400,0 

6, [>e~-~~-!=~ ·For·ma .. vc:··Jf"lt:i).·-·sc que,.. 
par:· ela de cic ~:~11~~ '·.;, c~an\cnt· G 7 i:\ cf ív i da con-::o·!! dad:t:\ 
Par·a~ci, ap6s a ent:ssão PI'"E'tendJt!a

7 
PerJnanecer·á 

scJb o aspc·ct~) da ca
rrJtert·,n dcJ ~stat:I(J do 

c.ont. 1cJa no~; 1Jmlt<-::~-::; 
q:.1e "lhe ·f.'o!--~·:\m .r:,;~~ic!o(";:- :J.:.\I'"a o Pl'"(·:-~(:;f .. ~ntE <-:~;:PI~"CÍC:ID 7 oc.tn~:; 1tc-~n-:::. I~J:r,. 
J J J e TU c!o c\ r· t ':~'D ~)o c:1f:l Re!:~olt.Jç:~\o n 

12 6:.~/7~:; .~ Pi:i!' c 1 a 1 mt; .. ~nt P mnd i f i c: a do 
p~Jo ~r·t tgo !q d~~ Rc·sf1l~Jç\(J 1·1° 93/76 ~ P(?l~ R~~iolu~~C) r1~ ~4/857 to·
das do SPnado Fede'p~l~ 

7. Rr·'~·''lt 'Vamcntf! ~10 pl"lno ele ap·l :c:.J(::'i<J do•;; r·r~·cuJ·-~;o•;;, 
PrE:-'./I~>t"o nc:r P~':\t'"(:l.':=J!,...o.+'o Jç. elo f:\v·t: !fiO 4~:. (!i":) l~c-~;oluçS:o nu 6:~~/7~) do St-:-~na-· 
do !~~(ie~a1, ~ EE~c~--ct·~~·ra (!!~ ~l~11eJanter1t:(J da Flp·esrd&n(:Ja da R~P,1b1 ica 
(S~"PLAN/PRJY at;··av~s 0o Avlso rlç ~177/8~7 cl~ 31H07~fl6, clrrtg:, .. w ao 
F~~!)lO, ~:;, .... t''l!nlo~_;-:t,,.o r!~:\ !-""=":t~~~:~nr:!~:\~ m.r:ln:·f'<~~~::t:v.··-~;(-~ ·Favot-;:\Vf~ltnent.E~ ;\ P!''E~t:r. .. ~n-
s~n claquele Estncto. 
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8" Ist:c> PtJs1:cJ 7 ~;!Jbmeto (J a~;surlto à ~levada corl~~idera
~âo de VhE>:a~~-r <:om meu voto favol~~vel a<J SE~u er1cam1nhamento ao Con
liielho Mone1:~1ri(J Nac::onal, na for·ma dtJ !tenl X da mencion~1ja Resoll1çJo 
rl~ 345/75, cle!5te ci1rgSo7 a ~im de que seja autc)rizado o regist:roy 
ne~;te Ban,:o !:e11tral7 da en11ss~o em pa1.1ta, nas condiçÕes ap!res~J1ta
(J (;'t ~~ " 

VOTO DO DIRETOR DA DiVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 

Em 
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MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZ$ MIL 

*********************************************************************************************************************** 

!ENTIDADE ESTADO DO PARAN~ I 

'---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------I NATUREZA DA DiVIDA! POSIC~O(*) IOPERACÃOCêES)JOPERACÃO(ÕES>IOPERACÃOCõES>IOPERACÃO(ÕES>IOPERACÃO(ÕES>ISITUACÃO POS-
1 . I EH ICONTRATADACS) ICONTRATADA<S> IAUTORIZADACS> I EM I SOB ITERIOR À(S) 
I I 31.05.86 IE AINDA NÃO IE AINQA NÃO IE AINDA Ní!iO I TRAMITACí!tO , .• EXAME ICONTRATACÃO 

I IINFORHAOA<S> IL!BERADA<S> ICONTRATADACS>I I l<õES) PRETEN-
1 I I I J. I I , I DIDA < S> i 
! I <A> I CB> I CC) • I <D> I <E> I CF> I CG>=<AH •• +CF) I 

'-----------~------'-------------'----~--------'-----~-------'-------------'-------------'-------------'--------------' li - !NTRAL!MITE I. 905150.21 0.01 0.01 0.01 525532.31 106400.01 1537082.5 I 
'==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============1 
!I.i -EM TiTULOS I 0.01 0.01 ·0.01 0.01 0.01 106400.01 106400.0 I 
! __________________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , __ ~----------'-----------'--------------' 

!I.2 -POR CONTRATOS! 69B205.BI 0.01 0.01 0.01 357593.01 0.01 1050798.8 i 

'-----------------'-------------'--------~----'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' 1!.3 -POR GARANTIAS! 211944.41 '1. 0.01 0.01 0.01 167939.31 0.01 379883.7 I 

'----------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-----------'-------------' !I.4 -OUTROS I . 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 f ! __________________ ! _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , ______________ , 

! I!- EXTRALIMITE I 1759730.91 e. 01 0.0 Í 0. 01 0.01 0. 01 1759730.9 1. 
'==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============1 
! II. i - FOU I 0. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 0 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' ! II.2 - BNH I 767513.91 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 767513.9 I 

'------------------'-------------'-----------'-------------'------------'-------------'-----------'-------------' !II.3- OUTROS I 992217.01 0.01 0.01; 0.01 0.01 0.01 992217.0 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'~------------~-------------'-------------'--------------' ! III - TOTAL< I+II >I 2664981.11 0. 01 0. 01 0.01 525532.31 106400.01 3296913.4 I 
'==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============1 
<*) DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

l"-' 
C':) 

""'.J! 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL I.C M N_N." cli&lill 
P~ESID~NCIA 

ESTADO DE SÃO PAULO -- REGISTRO DE 33 
MILHÕES DE OBRIGAÇÕES DO TESOURO DO ES 
TADO DE SÃO PAULO (OTP), NOS TERMOS 
DAS RESOLUÇÕES N9 62, DE 28.10.75, DO 
SENADO FEDERAL, E N9 345, DE 13 .11. 75, 
DO BANCO CENTRAL (Cz$ 3.511.200.000,00). 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 27. 

08.86, aprovou o incluso Voto, em que submete pleito do Governo do 

Estado de São Paulo, no sentido de que seja autorizado a emitir,m~ 
diante registro naquele Banco, 33 milhões de Obrigações do Tesouro 

daquele Estado (OTP), equivalentes a Cz$ 3.511.200.000,00, com ba

se nas disposições do artigo 49 da Resolução n9 62/75 do Senado Fe 

deral e dos itens VI e seguintes da Resolução n9 345/75 do Banco 
Central. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o en-

caminhamento do assunto a este Conselho, em face do que preceitua 

o item X da mencionada Resolução n9 345/75. 

3. f: o que trago à consideração de V.Exas., com 
meu voto favorável. 

/ 

l:( I 
VOTO DO CONSELHEIRO ;1/-Ltí..t :t..v 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 27.08.86 
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Voto DIDIP/86-041 

ESTADO DE SAO PAULO 
PEDIDO DE REGISTRO DE TITULOS DE SUA 
DIVIDA POBLICA, NOS TERMOS DAS RESO
LUÇOES Nº 62, DE 28.10.75, DO SENADO 
FEDERAL E NQ 345, DE 13. 11.75, DESTE 
BANCO CENTRAL. 

Senhores Diretores, 

Inicialmente, o Governo do Estado de São Paulo, 
(;) com base nas disposições contidas no drtigo 4º da Resolução nº 62/ 

75 do Senado Federal e nos 1tens VI e seguintes da Resolução nº 345/ 

75, deste Banco Central, havia solicitado o registro, neste órgão, 

de Obrigações do Tesouro do Estado de São Paulo - OTP, cujos recur
sos serão destinados ao pagamento de sentenças judiciais. 

2. Entretanto, a emissão pleiteada veio a ser post~ 

riormente modificada, tendo em vista pronunciamento da Secretaria 

de Planejamento da Presidência da República (SEPLAN/PR), a qual, após 

examinar o plano de aplicação dos recursos (previsto no parágrafo 

3º do já mencionado artigo 4º da Resolução nº 62/75) apresentado p~ 

lo referido Estado concnrdou, através do Aviso nº 0125/86,de 05.02.86, 

dirigido ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, com a emissão de parte 

das OTP, no montante atual de Cz$ 3.511.200.000,00, que deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

a) características dos títulos: 

J U R O S 
SE:RIE PRAZO TAXA PERIODICIDADE 

DE PAGAMENTO 
E-5 60 meses 7%a.a. semestral 

b) cronograma de colocações e vencimentos: 

SET/86 
OUT/86 

T O T A L 

15/SET/91 
15/0UT/91 

20.000.000 
13.000.000 

33.000.000 

MODALIDADE 

escriturai 
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DIA !:fORJA 2. 

c) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter
mos do 1tem VII da Resolução nº 565, de 20.09.77,deste Ban 
co Central; 

d) autorização legisla"Civa: Lei''º 437, de 24.09.74, Decretos 
nº 5.141, de 29.11.7LJ, 6.992, de 06.11.75 e 23.774, de 
07.08.85 e Constituição Estadual. 

3. Segundo os registros do Departamento de Oper~ 
çôes com Titulas e Valores Mobiliários (DEMOS), a situação geral 

da divida consolidada interna do Estado de São Paulo apresenta-se 
conforme o quadro anexo. 

4. Face às disposiçôes contidas no artigo 2º da Resoluçãr1 
nº 62175, com as alteraçôes introduzidE,s pelas de nº 93/76 e 64/85, 

todas do Senado Federal, a divida consolidada interna intralimite 

daquele Estado - de acordo com a sua receita liquida realizada em 

1985, devidamente corrigida até abril último - deverá conter-se 
nos seguintes parâmetros: 

a) montante global: Cz$ 52.377.248,1 mil; 

b) crescimento real anual: Cz$ 14.964.928,0 mil; 

c) dispêndio anual máximo: Cz$ 11.223.696,0 mil; 

d) responsabilidade por titulas: Cz$ 26.188.624,1 mil. 

5. Dessa forma, para que possa ser efetLvada a emis 
são de títulos pretendida, não haverá necessidade de autorização 

Ô específica do Senado Federal e sim, apenas do Conselho Monetário Nacio

nal, uma vez que, após a sua realização, a divida consolidada inte~ 
na do Estado de São Paulo permanecerá contida nos limites que lhe 

foram fixados, para o presente exercício, pelos artigos 2º da Re 

solução nº 62/75 e 1º da Resolução nº 93/76 e pela Resolução nº 64/ 
85, conforme a seguir se verifica: 

0020290 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 3. 

Cz$ MIL 

DIVIDA CONSQ I LIMITE ESTABf POSIÇAO OPERAÇAO I SITUAÇAO POSTE-
LIDADA INTER LECIDOS PELOS RIOR A EMISSAO 
NA INTRALIMI ARTS. 2º DA ATUAL SOB E COLOCAÇAO DE 
TE -~ RES. 62/75 E 1º EXAME T1TULOS SOB EXA 

DA RES.93/76 E ME -

DA RES. 64/85 

14ontante J 

global ......... 52.377.248, 1 33.547.492,5 3.511.200,0 37.058.692,5 
Crescimento 
real anual ..... 14.964.928,0 11.164.649,9 3.511.200,0 14.675.849,9 
Dispêndio 

1 9.131.492,2 anual máximo ... I 11.223.696,0 245.784,0 9.377.276,2 
Responsabili-

117.921.573,0 dade por títu- 26.188.624,1 3.511.200,0 21.432.773,0 
los ............ 

6. Isto posto, submeto o assunto ~ elevada considera 

ção de V. Exas., com meu voto favorável ao seu encaminhamento ao 

Conselho Monetário Nacional, na forma do item X da mencionada Reso 

lução nº 345/75, deste órgão, a fim de que seja autorizado o registro, 

neste Bar.co Central, da emissão em pauta, nas condições apresenta
das. 

VOTO DO DIRETOR DA DIVIDA P~BLICA E MERCADO ABERTO 
Em 26.08.86 
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~ANCO CENTRAL DO BRASIL 
JEMOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO czg; MIL 

*********************************************************************************************************************• 

'ENTIDADE ESTADO DE SÃO PAULO 

!NATUREZA DA DÍVIDA! POSIÇÃO<•> IOPERAÇÃOCÕES>IOPERAÇÃOCõES> IOPERAÇÃOCÕES>IOPERAÇÃO(ÕES>IOPERAÇÃOCÕES> !SITUAÇÃO POS-
1 EM ICONTRATADACS) ICONTRATADA<S>IAUTORIZADA<S> f EM I SOB ITERIOR ÀCS) 
I 30.04.86 IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO I TRAMITAÇÃO I ·EXAME !CONTRATAÇÃO 
I IINFORMADA<S> ILIBERADA<S> fCONTRATADA<S> I f I CÕESl PRETEN-
f I - I I I I IDIDACS> 
I <A> I <B> I <C> I CO) I <E> I CF>. I <G>=<A>+ •• +CF: 

'------------------'-------------~-----~-------~-------------'-------------'-------------'-------------'--------------
1!- INTRALIMITE I 20029049.3!' 5672705.01 0.01 5102841.81 2742896."41 3511200.01 37058692.5 
'==================1=============1=============1=============1=======~=====1=============1=============1=============~ 
'I.i -EM TiTULOS I 14516773.01 0.01 ·~.01 3404800.01 0.01 351!200.01 '21432773.0 ! __________________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ _ 

!I.2 -POR CONTRATOS! 2405~53.01 442800.01 0.01 0.01 519754.01 0.01 3368207.0 

'------------------'-------------'-------------~-------------'-------------'-------------'-------------'--------------
! I.3 -POR GARANTIAS I 3106623.31 5229905.01 0.01 1698041.81 - 2223142.41 0.01 12257712.5 , __________________ , _____________ , _____________ f _____________ f _____________ , _____________ , _____________ f _____________ _ 

1 I.4-0UTROS I 0.01 0.0f 0.0f 0.01· 0.0! 0.01 0.0 

'------------------'---~---------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------! II- EXTRALIMITE I 852561.01 0.01 0.01 617934.21 0.01 0.01 1470495.2 
1=================='=============1=============1=============1=============1=============1=============1============== 
! II. 1 - FDU I 0. 0 f 0. 01 0. 01 0. 0 I 0. 01 0. 01 0. 0 

'----------·-------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------
1 II.2 - SNH I 852561.01 0.01 0.01 617934.21 0.01 0.01 1470495.2 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------; II..j- OUTROS f 0.01 0.01 0.0f 0.0f 0.01 0.0f 0.0 • __________________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ j _____________ , _____________ l _____________ _ 

'I!I- TOTALCI+IIll 20881610.31 5672705.01 0.01 5720776.0f 2742896.41 3511200.01 38529187.7 
·==================1=============1=============1=============1~--a 0 =====1=============1=============1============== 
·: *) DÍVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS p -1.t.
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CRIAÇXO DA CADERNETA DE POUPANÇA 
RYRA~-=-HlHYIA_~~-R~~Q~YQ~Q~------

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.85, aprovou o incluso Voto, em que propõe a criaç~o da Caderneta 
de Poupança Rural, com o objetivo de garantir os recursos necessários 
ao desenvolvimento da agricultura, conforme as diretrizes estabeleci
das no Plano de Metas. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o enca-
minhamento do assunto a este Conselho. 

3. to que submeto à consideraç~o de V.Exas., com 
meu voto favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 
EM 03.09.85 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Voto DIBAN-86/063 
DIRETORIA 

CRIAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA RU 
RAL. 

Senhores Diretores, 

Tendo em vista o disposto nos artigos 49, incisos I 

e IV, e 15, inciso I, letra "1", da Lei n9 4.829, de 25.11. 

65, e em conformidade com o previsto na Exposição de Motivos 

MINIAGRI/SEPLAN/MINIFAZ n9 182, de 14.08.86, seria criada a Cader

neta de Poupança Rural com o objetivo de garantir os recursos ne

cessários ao desenvolvimento da agricultura, conforme as diretri 

zes estabelecidas no Plano de Metas. 

3. Neste sentido é que submetemos a nossos pares, com 

nosso voto favorável, minuta de Resolução criando a Caderneta de 

Poupança Rural e autorizando o Banco Central do Brasil a adotar as 

medidas necessárias à sua implementação, corno remuneração, agentes 

captadores, áreas de atuação, etc. e que, se aprovada, deverá ser 

submetida ao Conselho Monetário Nacional. 

VOTO DO DIRETOR DA ÁREA BANCÁRIA 

Em 02.09.86 

-
0020290 



TfTULO : CRl!:DITO RURAL 

CAPI'ruLO: Documentos Não Codificados - 39 
SEÇÃO Resoluções ·- 1 

r 

RESOLUCÃO N9 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÂRIO 

NACIONAL, em sessao realizada em tendo em vista o disposto 

no artigo 49, incisos VI e IX, da citada Lei, e nos artigos 49, inci 

sos I e IV, e 15, inciso I, letra 11 1 11
, da Lei n9 4.829, de 

05.11.65, 

R E S O L V E U: 

I - Instituir a Caderneta de Poupança Rural com 
o objetivo de captar recursos destinados ao desenvolvimento da 
agricultura, conforme as diretrizes estabelecidas no Plano de Metas 
do Governo Federal. 

II - O Banco Central adotará as medidas necessá

rias à implementação do novo instrumento financeiro. 

sua publicação. 

Resolução n9 

III - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

Brasilia (DF), 

Fernão Carlos Botelho Bracher 
Presidente 



·. 

. . • ... 

E.H •. n9 ;tz Brasllia, 14 d~ agdsto de 

. ~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúb~ica 
~· 

. :..l 
-~·: . 
. ·' :.:. ; .. : .. ~ ;: ~- .. 

, .. -.-

1986 

. , . Temos a· honra de· submeter à elevada consideração 

,{:• .:-.,··c;lé. Vossa. Ex.celência proposta de criação da Caderneta de Pot: 

.-r pança· Rural do Baric? do Brasil, com o ob]etivo de garan-

. ti~ os. recursos necessários ao desenvolvimento da agricultura, . . -

conforme;as diretrizes estab~lecidas no Plano de Metas. 
-~:\:' . 

'- -- ... 
,: ·'\ 

;· .. 2 •. A reduç~o dos recursos aplicados no financiamen-

,,: .. : ... .. · 

to do. investimento· r'\lral nos últimos· anos .. 
e reconhecidamente 

um dos principais fatores responsfiveis pel~ perda de ~inarnism~ . . ( 

. do setor,· coristituindo-se, por i~so, ·DO.fuaior obst~culo a 
. . .. .. . 

se~ 

~uperado para a consecuçao do aumento de produção. 

. 
• 3. De todos os .inst~umentos do mercado financ~iro, 

a Caderneta de Poupança, _por sua tradição, acei~ação popular 

e simplicidade operacional, é o que se mostra mais aclequado . . . 

à mobilização de recursos para o financiamento d~ . . . . médio. e 

. longo prazo dos inv~stimentos agropecu~rios. .. 

. . 



"---

'~ '""'' 7' I:J· ' 

I ... ,. 

2 . 

. 4· •. !.luz do exposto e considerando que o Banco do 

Brasil S.A. é o principal agente financeiro do Governo Federal 

para a ãrea rural, pedimos a Vossa Excel~ncia autorizaç~o: pa=a 

submeter â apreciaç~~ do Conselho Monetãrio Nacional voto pe=

mitindo âquele estabelecimento operar, nas agências que. forem 

indicadas, para os objetivos propostos, na captaç~o de recursos 

por in~ermédio de Ca9erneta de Poupança . 

: ~-
. .. 

~· .; . ·.: ~~~ 
\ ~ .,. Na o~ortunidade, apresentamos a 

J( ::'.,o 1 nosso maior e profundo respeito. 

Vossa Excelência 

-~ 

r./\-.. 

.':\. 
lJilson Funaro 

.. 
-~· 

•• I.. 

.......... · . 
I o••' . • :··.· 

... Iris Rezende Machado 
. _... 
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Imposto sobre Operações de Cré
dito, Câmbio e Seguro e sobre 
Operações relativas a Tltulos e 
Valores Mobiliários - IOF. Re
dução a O(zero) da aliquota na 
liquidação das operações de 
câmbio em pagamento de importa
ções de mercadorias destinadas 
ao Território Federal de Rorai
ma e procedentes da Venezuela e 
da Guiana. 

A Portaria Interministerial Reservada n9 029 

de 31.01.86 constituiu Grupo de Trabalho para elaborar estu

dos visando a criar facilidades para o comércio fronteiriço 

entre o Território de Roraima e a Venezuela e Guiana. O Gru

po, coordenado pela Secretaria Especial de Assuntos Econômi

cos do Ministério da Fazenda contou com representantes dos 

seguintes órgãos: Ministério das Relações Exteriores, Secre

taria Geral do Conselho de Segurança Nacional, Ministério do 

Interior, Governo do Território de Roraima, além da Coordena

doria de Assuntos Internacionais, Secretaria da Receita Fede

ral, Banco Central e Carteira de Comércio Exterior do Banco 

do Brasil. O GT foi incumbido de examinar o assunto de forma 

abrangente, enfocando ângulos de natureza fiscal, cambial, 

administrativa, polltica e de Segurança Nacional, e de apre

sentar, ao final, plano global para implementação de medidas 

necessárias à execução do objetivo colimado. 

2. O relatório final, após historiar os antece-
dentes do problema e descrever a sistemática 
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cio exterior da Amazônia acidental, apresenta u.rn plano de 

ação para facilitar as transações comerciais de Roraima com 

os países fronteiriços. Com efeito, a precarieàade das comu

nicaçõe:; rodoviárias e hidroviárias daquela região com ~lanaus 

e, a partir da capital amazonense, con> o resto do Pais, é de 

tal ordem que o seu abastecimento se faz a custos muito ele

vados quando não é seriamente comprometido por interrupções 

nas '.tias de acesso. Por outro l.:tdo, a maior pt'Oximidade geo

gráfica e a melhor cons<:rvação das rod•:wias que íntcrli.gan1 c 

Território a Venezuela e i Guiana propiciaram o inicto do es

tabelecimento de laços comerciais rcciprocos que são vistos 

pela comunidade roraimcnse col'<O alterna L iva comercial face às 

dificuldades do comércio intet·no apontadas. Ccxtos produtos 

particularmente importantes, tais como c.~mem:o, calcário, 

ferro, almnlnio e outros pod•.:>riam ser importados diretarrJ::nto 

daqueles palses, com enormes vantagens de preço e segurança 

no abastecimento. t:m sentido inverso, as exportações de pro

dutos brasileiros, a partir de Roraim~, võm se diversificando 

e ganhando importância para as popula,;ões limÍtl~ofes. Estes 

fatores tém estimulado as autoridades c os cmprcsãrios locais 

a reivindicar dos seus respectivos Governos o estabelecimento 

de negociações visando à conclusão de acordos de comércio 

fronteiriço, dentro do esplrito do Tratado de 1,!ontevi<!éu II. 

3. ~ de b~ ressaltar que o Território, como parte 

integrante da Amazônia Ocidental, goza do beneficio da isen

ção dos impostos incidentes na importação de produtos essen

ciais (II, IPI e ICM), como extensão parcial da Zona Franca 

de l•lanaus, por força do art. 29 do Decreto-lei 356/66, com 

nova redação dada pelo art. 39 do Decreto-lei l. ·135/75. En-

tretanto, a insuficiência de informação e a dcfici6ncia de 

estrutura das empresas e órgãos pfiblicos locais prejudicaram 

a efetiva operacionalizaçâo dos favores jã existentes. O G'f 

sugeriu uma sét-ie de medidas específicas, algumas das quais 

já implementadas c outras a implementat·, para obviar os 

problemas existentes. E uma delas & a redução a O(zero) da 
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alíquota do IOF incidente na liquidaçcio das operações de cfun

bio em pagamento das impol-tações de mercadorias destinadas ao 
consumo ou utilização no Território e procedentes da Venezue

la e Guiana. 

4. Considero que esta medida se justifica não só 

pelas razões já indicc:.das anteriormente, como também pelo fa

to, apontado pelo Banco Central e pela Ci\CEX, de que muitas 

importações da espécie são pagas hoje no mercado informal de 

divisas, motivadas, em parte, pelo desconhecimento do Convê

nio de Crédito Reciproco, no âmbito da i\Li\DI. Os mecanismos e 

as vantagens canbiais do Convên~o foram explicados aos empre

sários locais e a eliminação do IOF certamente contribuirá 

par·a sua melhor aceitação e implantação. A perda de receita 

tributária seria minima, pois se calcula que as importações 

beneficiadas dificilmente ultrapassariam a US$ 500.000,00 

anuais. A concessão em caráter de exclusividade ao 'l'erritcório 

de Roraima se justifica pelo seu isolarnen~o ímpar no contexto 

brasileiro. 

~ como submeto a matéria a consideraç~o de 

V.Exas. 

Em 30.07.86 
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CAPITULO: Resoluções Não CodificadP,S - 1 
SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 1.172 
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n9 4. 595, de 31.12. 64, torna pÚblico que o CONSELHO HONETÁRIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

nas Leis n'i's 5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre

tos-leis n'i's 1.783, de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

R E S O L V E U: 

I - Reduzir para O (zero) a alíquota do Imposto 

sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações rela

tivas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) -de que·tratam o menci~ 

nado Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resolução n9 816, de 

06.04.83- incidente na liquidação de operações de câmbio em pagame~ 

to de importações de mercadorias destinadas ao consumo ou utilização 

no TerritÓrio Federal de Roraima e procedentes da RepÚblica da vcne 

zuela e da RepÚblica Cooperativista da Guiana. 

II - A redução da alíquota de que trata a presen

,te Resolução aplicar-se-á às mercadorias constantes da pauta de que 

trata o parágrafo único do artigo 29 do Decreto-lei n9 356, de 

.15.08.68, com a nova redação dada pelo artigo 39 do Decreto-lei n9 

() 1.435, de 16.12.75. 

III - o Banco Central poderá adotar as medidas jul_ 

gadas necessárias à execução desta Resolução. 

sua publicação. 

IV - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

Brasília (DF), 4 d;~t~bro de 1986 

;/twu~~ 
Fernão Carlos Botelho Bracher 

Presidente 

Resolução n'i' 1.172, de 04.09.86 



CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRrDITO, CAM 
BIO E SEGURO, E SOBRE OPERAÇÕES RELATI~ 
VAS A TfTULOS E VALORES MOBILIARIOS-IOF. 

- Fios de raiam acetato 

Este Conselho, através do Voto n'? 102/86 reduziu a O(zero) 

a alíquota de IOF incidente nas operações de câmbio em pagamento de import~ 

ções de fio de raiam acetato, alvejado, branqueado ou de cor natural e fio 

de raiam, acetato, tinto, compreendidos, respectivamente nos i tens 51.01.29.00 

e 51 .OI .30.00, da NBM, com vigência até 30.6.86. 

t de se notar que a indústria têxtil continua enfrentando 

dificuldades com o abastecimento dos referidos produtos, considerando que a 

Única produtora nacional, a Rhodia, decidiu paralizar a fabricação dessa I i 

nha no País. 
Este fato leva a necessidade imediata de realização de a

quisições das referidas matérias-primas no exterior, para atendimento das 

programaçoes e consumo feitos por empresas de diferentes portes. 

Na análise do pleito, entendo ser da maior importância o 

afastamento da incidência do tributo que venha onerar os custos finais de 

sua importação e complementaria o benefício tarifário, cursado pelo Acordo 

Comercial n'? 5, com a Argentina, que reduziu a zero a ai Íquota "ad vaiarem" 

do imposto de importação. 

Nessas condiçÕes, submeto à elevada consideração de V.Exas. 

proposta no sentido de reduzir a O(zero) a alíquota do Imposto sobre Opera

ções de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e 

Valores Mobiliários-IOF, incidente na liquidação de operações de câmbio em 

pagamento dos referidos produtos, com vigência até 31. 12.86. 

t o meu Voto. 

Em 

Voto do Conselheiro 



T~ULO DISPQS~~di~S Tl~~N:~ITORI~S ~9 

CAPI'ruto: RcsoJuç:Ões Niio Codificc.da:o; ·· 1 

SEÇÃO 

---·-·-~-----·---~ -·--------···------···----·----·-·----~ 

O Ill,t~CO CENTE!1L !JO BRASIL, na fo.cnw do arU.go 99 

da Le.i n'.' tl.595, de 31.12.64, tornv. pÚblico que o CONSELHO I·!ONE'I'ÁRIO 

NACIOhAL, e~ sess~o realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

nas Leis nQs 5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre

tos-leis n9s 1,783, de 18.04,80, e 1.844, de 30.12.80, 

R E S O L V E U: 

I - Reduzir para O (zero) a aliquota do Imposto 

sobre Operaç~es de Cr~dito, Câmbio e Seguro, e sobre Operaç6es rela

tivas a •ritulos e Valores l·lobiliários (IOF) - de que tratam o meneio 

nado Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resoluç~o n9 BlE, de 

06. 04. 83 - incidente na liquidação de operações de câmbio em pagame!~ 

to de importações de fio de raiom acetato, alvejado, branqueado ou 

de cor natural e fio de raiom acetato, tinto, compreendidos, res

pectivamente, nos itens 51.01.29.00 e 51.01.30.00 da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadorias (NBM) . 

II - A reduç~o da allquota de que trata a presen

te Resolução aplicar-se-á às importaç6es realizadas por empresas tê~ 

"~~ teis nacionais ao a:nparo de Guias de Ir.1portação emitidas pela Cartei 
t~_ . ...-

ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (CACEX) e que venham 

a ser desembaraçadas em portos do Pais at~ 31.12.86. 

III - O Banco Central poder.=i adotar as medidas ju_~ 

gadas necess5rias ã execução desta Resolução. 

sua publicação. 

IV - Esta Resolução entrar~ em vigor na data de 

Brasllia (DF), ,~e jeter,1bro de 1986 
·/I r /;':; U2 t .!A-" 

Fernão Carlos Botelho Ilrachcr 
Presidente 

Resoluçâo n9 1.!73, de 04.09.86 
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Imposto sobre Operações de Crédi
to, Câmbio e Seguro, e sobre Ope
rações Relativas a Titules e Va
lores Mobiliários - IOF. 

Redução para O (zero) da aliquota 
na importação de fio de náilon 66 
singelo não texturizado, código 
NBM 51.01.16.01 e NALADI 
51. 01.1.11. 

Este Conselho, através do Voto 119/86, reduziu 

a O (zero) a allquota de IOF incidente na importação de 200 

toneladas de fio de náilon 66 singelo, não texturizado, com

preendido no item 51.01.16.01, da NBM e 51.01.1.11 da NALADI, 

com validade até 23.7.86. 

Todavia, os importadores não puderam efetuar 

as suas aquisições porque a empresa argentina somente teria 

condições de efetuar as entregas a partir de agosto/86. 

Esclareço que a Comissão Nacional da ALADI, 

pelo 59 Protocolo Adicional ao Acordo COmercial n9 5, firmado 

em Montevidéu em 19.8.86, autorizou a importação de 200 tone

ladas com a redução do imposto de importação de 55% para 

7,7%, com vigência até 31.12.86. 

Na análise do pleito, entendo ser da ma~or im

portância o afastamento da incidência do tributo que venha 

onerar os custos finais de importação do mencionado produto. 
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Nessas condições, submeto à elevada considera

ção de V .Exas proposta no sentido de reduzir a O (zero) a 

aliquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se

guro e sobre Operações relativas a Titulas e Valores Mobiliá

rios - IOF incidente na liquidação de operações de câmbio em 

pagamento de importação de 200 toneladas de fio de náilon 66 

singelo, não texturizado, compreendido no item 51.01.16.01, 
da NBM e 51.01.1.11 da NALADI, com vigência até 31.12.86. 

É o meu voto. 

Em 

~~z:~ 
Voto do Conselheiro ,/ 

DILSON FUNARO 



TNULO DISPOSIÇÕES TRANSIT0RIAS - 29 

CAPIIULO: Resoluções Ncio Codificadas - l 
SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 1.174 
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O BANCO CENTRAL DO BRJ\SIL, na forma do art.igo 99 

da Lei n9 4. 595, de 31.12. 64, torna pÚbli.co que o CONSELHO HONETÁRIO 

NACIONAL, em sessao reu1izada nesta data, t.endo em vista o disposto 

nas Leis n9s 5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre

tos-leis n9s 1.'783, de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

R E S O L V E U: 

I - Reduzir para O (zero) a aliquota do Imposto 

sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações rela

tivas a Titules e Valores Mobili~rios (IOF) - de que tratam o meneie 

n~do Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resoluç~o n? 816, de 

06.04.83- incidente na liquidaçdo de operações de câmbio em pagame~ 

to de importações relativas a uma quota de 200 (duzentas) toneladas 

de fio de nãilon 66 singelo, nao texturizado, compreendido no item 

51.01.16. 01 da Nomenclatura Brasileira de ~·1ercadorias (Nm1), 51. Oi.. 

l. 11 da NALAD I . 

II - A redução da allquota de que trata a presen

te Resolução aplicar-se-~ ~s importações realizadas por empresas t~~ 

() teis nacionais ao amparo de Guias de Importação emitidas pela Cv.rtei 

ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (CACEX) e que venham 

a ser submet.idas a despacho aduanetro até 31. 12. 86. 

III - O Banco Central poder& adotar as medtdas ju! 

gadas necess5rias ~ execuç~o desta ~esoluç~o. 

sua publicação. 

IV - Esta Resoluç~o entrat~ em vigor na data de 

BrasÍlia (DF) >f~ Jetembro de 1986 

1:
1
1', -1 r; t k,/'1 · 

I yL··· 

Fernão Carlos Botelho 
Presidente 

Resolução nQ 1.174, de 04.09.86 



CONSELHO MONETÃRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Imposto sobre Operações de Cré
dito, Câmbio e Seguro e sobre 
Operações relativas a Titulas e 
Valores Mobiliários - IOF. 

Redução para O(zero) da aliquo
ta na importação de pêlos de 
origem animal lavados, alveja
dos ou desengordurados, tintos 
ou não, compreendidos no item 
05.02.03.02 da TAB. 

As importações de pêlos finos de origem animal 

sao imprescindiveis à fabricação de pincéis finos destinados 

à pintura artistica, na medida em que os pêlos não são obte

niveis no Pais. Por outro lado, a utilização destes pincéis 

está atualmente restrita a pintores nacionais privilegiados, 

em face dos seus elevados preços que dificultam sua aquisição 

por parte de significativa parcela de artistas nacior,ais. Uma 

das causas que impedem o alargamento do mercado ãe pincéis 

reside no fato de o imposto onerar sobremaneira o produto fi

nal; sua isenção permitiria a transferência de parte ou de 

todo o diferencial de custos para o comprador final. 

2. A CPA reduziu a zero, por um ano, a aliquota 

do Imposto de Importação de 20% incidente sobre os pêlos fi-

nos próprios para fabricação de pincéis artisticos, através 

da Resolução 05-961 de 19/06/86. Esta redução proporciona aos 

importadores uma diminuição dos custos de importação de 14%, 

importante, se se tem em vista que os pêlos representam, em 

média, 75% do custo industrial de vários pincéis, mas insufi

ciente para o setor produtivo que passou a enfrentar a con

corrência do pincel importado, cujo imposto de importação foi 

reduziáo de 70% para O, em caráter permanente, 
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3. Acresce ainda o fato de que as importações 

efetivas desses insumos atingiram nos últimos quatro anos o 

valor global de apenas US$ 923.085,00. Assim sendo, as impli

cações sacio-culturais a derivarem de isenção ou redução de 

impostos, na importação, serão mais relevantes que as de ca

ráter comercial, pois repercutirão não só no meio artistico 

em geral, mas principalmente nas escolas de arte do Pais, e 

beneficiarão a indústria nacional em decorrência da diminui

ção da competitividade do produto final importado. 

4. Diante do exposto, proponho a V.Exas. a redu

çao a zero da allquota do Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Tltulos e Valo

res Mobiliários, incidente na liquidação das operações de 

câmbio em pagamento das importações de pêlos finos, lavados, 

alvejados ou desengordurados, tintos ou não, próprios para 

fabricação de pincéis artlsticos, compreendidos no item 

("ex") 05.02.03.02 da TAB. 

É como submeto a matéria à consideração de 

V .Exas. 

Voto do Conselheiro 

DILSON FUNARO 
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r.a Le nQ 4.595, de 

LACION~, em sessão 
nas L~is nQs 5.143, 

tos-11is nQs 1.783, 

R E S O L V E U: 

·--~----~~ 
RESOLUÇÃO NQ 1.177 I 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9~ 
31.12. 64, torna pÚblico que o CONSEI,HO MONETÂRI9 
realizada nesta data, tendo em vista o dispost1 

de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decrel 
de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

I - Reduzir para O (zero) a allquota do Impost~ 

sobre !Operações de Crédito, Cfunbio e Seguro, e' sobre Operações relal 
t:lvas .a Tltulos e Valores Mobiliários (IOF) - de que tratam o meneio 

ado loecreto-lei nQ 1. 783, de 18.04.80, e a Resolução nQ 816, d~ 
06.04.83 -incidente na liquidação de operações de câniliio em pagamen .., 
to de importações de pêlos finos, lavados, alvejados ou desengordura 

os, ~intos ou não, próprios para fabricação de pincéis artistico
1l 

(TAB 05,02.03,02 "ex"). 

I II - A redução da aliquota de que trata a presenl 
te Rlsolução aplicar-se-á às importações amparadas por Guias de Iml 

rortaç,ão emitidas pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Br~ 
lsil s.c. (CACEX) especificamente para o fim de redução a zero da al! 

Euota Ido Imposto de Importação, concedida pela Resolução nQ 05-09611 

f
e 19.06.86, da Comissão de Polltica Aduaneira, e desde que submeti]' 
as j despacho aduaneiro até 30,06,87. 

1 III - O Banco Cen·tral poderá adotar as medidas jul 

[

adas 'necessárias à execução desta Resolução. l 
ua p licação. 

IV - Esta Resolução entrará em vigor na data d~ 

1986 Drasllia (DF)~~mbro de 

Fernão Carlos Botelho Bracher 
Presidente --- -i 

D de 04.09.86 
---~--------------_; 
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Imposto sobre Operações de Cré
dito, câmbio e Seguro e sobre 
Operações relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários - IOF. 
Redução para O(zero) da alíquo
ta na importação de máquina de 
escrever caracteres "Braille", 
compreendida no código TAB 
84.51.99.00 ("Ex"). 

A educação de excepcionais, em especial a sua 

alfabetização, deve ser uma preocupaçao constante do Poder 

Pfiblico, com o objetivo de proporcionar-lhes a oportunidade 

de alcançar um mínimo de integração social. Em particular, as 

pessoas privaõas do sentido da visão padecem de enormes difi

culdades para integrar-se à sociedade, necessitando de cuida

dos e de uma educação especial, sinônimo de educação cara, 

pois inclui., além do ensino normal, o "braille", a locomoção, 

o acompanhamento psicolÓgico, o treinamento da percepçao tá

til e de noção espacial, além do aprendizado das atividades 

da vida diária. 

2. A máquina de escrever em "braille" é um ins-

trumento indispensável no processo de aprendizagem, dos ce-

gos, pois possibilita a transcrição de livros, muitos dos 

quais na o editados no Brasil, e permite o acesso aos bens 

culturais vinculados à escritura. Ocorre que não há ainda, no 

Brasil, produção da referida máquina que possa atender à de

manda e às necessidades existentes. O produto brasileiro em 

desenvolvimento vem apresentando defeitos e por isto ainda 

não foi patenteado, motivo pelo qual a Comissão de Política 

Aduaneira-CPA houve por bem em reduzir a zero, até 31 de de

zembro de 1986, a alíquota do imposto de importação incidente 

sobre o artefato em questão. 
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3. Por outro lado, as operações de câmbio em pa

gamento de sua importação estão sujeitas à alíquota normal do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre 

Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliãrios-IOF, da 

ordem de 25%. A alíquota zero só é aplicável às importações 

da espécie que tenham como titulares órgãos da Administração 

Federal, Estadual ou ~-1unicipal, direta ou autárquica 1 não be-

neficiando, pois, as demais instituições educacionais e de 

assistência social nem os usuários finais da máquina, que 

querem e podem importar diretamente. 

4. Para diminuir o custo da importação e facili

tar, assim, a consecução deste objetivo de caráter eminente

mente social e humano, é que proponho a V.Exas. a redução a 

zero da alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câm

bio e Seguro, e sobre Operações Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários,incidente na liquidação das operações de câmbio 

em pagamento de importações de máquina de escrever caracteres 

"Braille", compreendida no item TAB 84.51.99.00 ("ex") . 

.t; como submeto a matéria à consideração de 

V.Ex.as. 

Em 15.05.86 

Vot~o _,con;_~o 
~__r--r-z::.c; __ 

Dilson Funaro 
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CAP(TULO: Hesoluções Não Codificadas - 1 

SEÇÃO 

---~~-----------~------·---------·---

292 

O Bl\HCO CEN'l'Rl\L DO BRASIL, na forma do artigo 99 

da Lei n'? 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO NONETÃRIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

nas Leis n'?s 5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre

tos-leis n9s 1.783, de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

R E S O L V E U: 

I - Reduzir para O (zero) a a1Iquota do Imposto 

sobre Operaçoes de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações rela

tivas a Titules e Valores Mobiliârios (IOF) - de que tratam o meneio 

nado Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resoluç~o n9 816, de 

06.04,83- incidente na liquidação de operações de câmbio em paga

mento de importações de mâquinas de escrever caracteres "Braille", 

compreendidasnoitem TAB 84.51.99.00 ("ex"). 

II - A redução da allquota de que trata a presen

te Resolução so beneficiara as importações efetuadas diretamente por 

pessoas flsicas e pelas instituições educacionais e de assistência 

social que atendam aos requisitos fixados no artigo 152 do Regulame~ 

(-::"': to Aduaneiro baixado p--elo Decreto n9 91.030, de 05.03. 85. ·....._} 

III - O Banco Central poderâ ado~ar as medidas ju! 

gadas necessárias à execução desta Resolução. 

IV - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação e só se aplicarâ às importações submetidas a oespacho 

aduaneiro ~tê 31.12.86. 

Brasília 
~--

(DF) , ~/e sJtembro de 

'/' 

Resoluç5o nQ 1.176, de 04.09.BG 

~~~(tlt~ 
Fern5o Carlos Botelho 13racher 

Presiden1:e 

19 86 
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiro, 

IMPOSTO SOBRE úPERAÇ0ES DE CR~
DITO, CÂMBIO E SEGURO, E SOBRE 
OPERAÇOES RELATIVAS A TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS-IOF 

- Pigmentos à base de dióxido 
de titânio, com modificado
res, tipo rutilo. 

O suprimento, ao mercado interno, de dióxido 

de titâr.io vem se tornando cada vez mais critico, afetando as 

indfistrias de tintas, vernizes, plásticos, papel e resinas. 

Contribuiu para esse fato, a recuperação das 

atividades econômicas que vem ocorrendo a partir do 29 semes

tre de 1985. 

A TIBRÁS - Titânio do Brasil S.A., finico pro

dutor nacional, possui uma capacidade máxima de produção de 

cerca de 50.000 ton/ano, enquanto o consumo, para o corrente 

exercício, está estimado em 65.000 ton. 

A Comissão de Política Aduaneira-CPA, pela Re

solução n9 05-0978, de 19.06.86, reduziu de 45% para 5%, a 

aliquota "ad valorem" do imposto de importação, incidente so

bre uma cota de até 5. 000 (cinco mil) toneladas, com vig·ência 

até 31.12.86, considerando a insuficiência de produção nacio

nal da referida matéria-prima. 

Esclareço,ainda, que a CPA não procedeu a re

dução a O(zero) do imposto de importação, porque visou manter 

uma preferência para as importações da ALADI. 
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Na análise do pleito, entendo ser da maior im

portância o afastamento da incidência do tributo que venha 

onerar os custos finais de importação do mencionado produto. 

Nessas condições, submeto a elevada conside-
ração de V.Exas. proposta no sentido de reduzir a O(zero) a 

aliquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se

guro, e sobre Operações relativas a Titules e Valores Mobi

liários-IOF, incidente na liquidação de operações de câmbio 

em pagamento de importações de até 5.000 (cinco mil) tonela

das de "Pigmentos à base de dióxido de titânio, com modifica

dores, tipo rutilo", compreendido no código 32.07.03.02, da 
NBM, com vigência até 31.12.86. 

É o meu Voto. 

DILSON FUNARO 
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SEÇÃO 

I 
I RESOLUÇÃO N9 

--i I 
1.181 

I 
fia Lei1 
I 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99i 

n9 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÃRI~ 

~ACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista o dispost~ 

pas Le~s n9s 5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre1 
! 

tos-leis 

I I 
n9s 1.783, de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, : 

I 

r E S P L V E U: 
! 

I - Reduzir para O (zero) a aliquota do Impost9 

~obre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações rela~ 

itivas ,a Titulas e Valores Mobiliários (IOF) - de que tratam o menci2 

rado Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resolução n9 816, de 

e6. 04 .,83 - incidente na liquidação de operações de câmbio em pagame~ 

1

to de ~mportações relativas a uma cota de 5.000 (cinco mil) tonela1 
fias d~ "Pigmentos â base de di6xido de titânio, com modificadores) 

~ipo r:utilo", compreendidos no código 32.07. 03.02 da Nomenclatura Br~ 
rileir:a de Mercadorias (NBM) . 

I I 

I II - A redução da aliquota de que trata a presen~ 
~e Res~lução aplicar-se-á às importações realizadas ao amparo de 

guias ! de importação emitidas pela Carteira de Comércio Exterior do 
I I 
Banco : do Brasil S.A. (CACEX) e que venham a ser desembaraçadas em 

porto~ do Pais até 31.12.86. 
I ' I 

J III - O Banco Central poderá adotar as medidas ju1 

~adas necessárias à execução desta Resolução. 
I 
I 

I 
sua puplicação. 

I 

------·~ ,! 

IV - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

Brasllia (DF)~embro de 1986 

Fernão Carlos Botelho Bracher 
Presidente 

~~----------------~,.c:;;~~-

__ _j:~esolução n9 1.181, de 04.09.86. 
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CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

Imposto sobre Operações de Cré
dito, câmbio e Seguro e sobre 
Operações relativas a Titules e 
Valores Mobiliários - IOF. 

Redução para O (zero) da ali
quota na importação de 2.154 
toneladas de ferro cromo baixo 
carbono, compreendido no código 
73.02.04.00 da TAB. 

Senhores Cor.E.elheiros, 

O ferro cromo baixo carbono é insumo utilizado 

por toda a siderurgia de aços especiais, algumas empresas de 

aços comuns e pequena parcela do setor de fundição, no Bra

sil. A Ferbasa- Ferro Liga da Bahia S.A., ímica empresa pro

dutora, com capacidade de 13.000 t/ano, programou, para o pe

riodo junho/dezembro de 1986, a produção de 7.828 t. Ocorre 

que o crescimento da demanda acarretou uma série de problemas 

de abastecimento ao setor, estando prevista a necessidade de 

9.982 t no perlodo citado, com um déficit, pois, da ordem de 

2.154 t., a ser suprido via importação. 

2. Em 19.06.86, a Comissão de Politica Aduaneira, 

expediu a Resolução 05-0984, isentando do imposto de importa

ção o produto referido na quantidade indicada, desde que in

ternado até 31.12.86. A isenção do imposto aduaneiro acarreta 

idêntica isenção 

produto importado 

de 57% a maior 

do IPI, e do ICM. Entretanto, o custo do 

(Cz$27.051,94/t) apresenta um diferencial 

com relação ao produto nacional (Cz$ 

17.198,17/t sem os impostos internos), mesmo se for abstraída 

a cobrança do IOF, à allquota vigente de 15%. 



2. 

3. Nestas condições, a manutenção do IOF teria 

por efeito agravar ainda mais os custos de produção das em

presas consumidoras de ferro-cromo, as quais, diante do con

gelamento de preços determinado pelo Plano de Estabilização 

Econômica do Governo, não teriam como repassá-los a seus com

pradores. Por esta razão é que proponho a V.Exas. a redução a 

zero da aliquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Cfun

bio e Seguro, e sobre Operações relativas a Titules e Valores 

Mobiliários, incidente na liquidação das operações de cfunbio 

em pagamento das importações de ferro cromo baixo carbono, 

compreendido no item 73.02.04.00 da TAB. 

~ como submeto a matéria à consideração de 

V.Exas. 

Em 27.08.86 

M'~~~~:7 
Voto do Conselheiré'___--

DILSON FUNARO 
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~~~ RESOLUÇÃO NO 1. 176 - --- --- -~- -~ 
O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99 

pa Lei) n9 4. 595, de 31.12. 64 1 torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRiq 

fACION~L, em sessão realizada nesta data , tendo em vista o dispost9 

pas Le
1
is n9s 5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decrel' 

itos-lejis n9s 1. 783, de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

r " s ~ L v " "' 1 

I I - Reduzir para O (zero) . a aliquota do Impost~ 
pobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relal 

ftivas :a Titulos e Valores Mobiliários (IOF) - de que tratam o menci9. 

pado 'oecreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resolução n9 816, de 

106.04 •. 83 - incidente na liquidação de operações de câmbio em pagame!! 

ito de jimportações relativas a uma cota de 2.154 (duas mil, cento ~ 
:cinqüenta e quatro) toneladas de ferro cromo baixo carbono compreen; 

r
i ido ~o item 73.02.04.00 da TAB. I 

! II - A redução da aliquota de que trata a presen1 

jte Re
1

solução aplicar-se-á às importações amparadas por Guias de 

jimport;ação emitidas pela Carteira de Comércio Exterior do Banc9 

jdo Bra,sil S .A. (CACEX) especificamente para o fim de aplicação d9 

~sençã~o do Imposto de Importação, contemplada na Resolução n~ 

:o5-098;4, de 19.06.86,da Comissão de Politica Aduaneira, e submetidas 
I ' 
~despacho aduaneiro até 31.12.86. 

I I 
I ! 

III - o Banco Central poderá adotar as medidas ju! 
gadas necessárias à execução desta Resolução. 
I l 
I i IV - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

rua puplicação. 

I 
j 

Bras I lia (OF), 4 &ef;,mhro de 

$Uztl0 
I. Fernão Carlos Botelho Bracher 

i 
' 

1. 986 

Presidente 

------l[-:-----------:---~~~-
_______ jl Resolução n9 1.178, de 04.09.86 
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Imposto sobre Operações de Cré
dito, câmbio e Seguro, e sobre 
Operações Relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários - IOF. 

- Coque de carvão mineral, tipo 
fundição. 

A importação de coque de carvao mineral, tipo 

fundição, direta e indiret~mente, é disciplinada pelo Conse

lho Nacional do Petróleo CNP que estabelece as quotas 

anuais de importação sujeitas à obrigatoriedade do consumo de 

45% de coque nacional. 

A utilização do importado, entretanto, -e im-

prescindlvel pela falta do similar nacional com as mesmas ca

racterlsticas e em função do ferro fundido a ser produzido 

(maleável e nodular) e equipamentos hoje existentes tanto do 

setor carbonifero como das próprias fundições. 

O consumo atual de coque para fundição gira em 

torno das 120 mil t/ano das quais cerca de 41,5 mil são im

portadas (13 mil diretamente e 28,5 através de importado

res-distribuidores) . 

Esclareço que a Comissão de Política Aduaneira 

- CPA, pela Resolução 05-0891, de 13.01.86, reduziu a zero a 

aliquota "ad valerem" do imposto de importação de "coques", 



2. 

considerando a insuficiência de produção nacional, com vigên

cia até 12.01.87. 

ao o 

Nessas condições, submeto à elevada considera

ção de V.Exas. proposta no sentido de reduzir a O (zero) a 

aliquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se

guro, e sobre Operações Relativas a Titules e Valores Mobi

liários - IOF, incidente na liquidação de operações de câmbio 

em pagamento de importações de "coque de carvão mineral, tipo 

fundição", compreendido no código 27.04.01.00, da NBM, com 

vigência até 31.12.86. 

:t: o meu Voto. 

Voto do Conselheiro 

~&~~~~7 
DILSON FUNARO ~ 

Em 
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 99
1 

raLei n9 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETARIOI 

rACIONAL, em sessão realizada nesta data , tendo em vista o disposto 
~as Le~s n9s 5.143, de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre

~s-1e~s n9s 1.783, de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

r 
E S r L V E U: 

I I - Reduzir para O (zero) . ·a ali quota do Imposto! 

robre pperações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações re1a-l 
fivas r Titules e Valores Mobiliários (IOF) - de que tratam o menciQI 
fado pecreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resolução n9 816, de! 
p6.04.r3 - incidente na liquidação de operações de câmbio em pagamen 
rode ;tmportações de 11 coque de carvão mineral, tipo fundição 11

, com
Treendfdo no item 27.04.01.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercado ras rM}. 
~e Rerolução aplicar-se-á às importações realizadas ao amparo de 
puias de Importação emitidas pela Carteira de Comércio Exterior do 

fanco o Brasil S.A. (CACEX) e que venham a ser desembaraçadas em 

Í
ortos do Pais até 31.12.86. 

II - A redução da allquota de que trata a presen-

III - O Banco Central poderá adotar as medidas jul 

r
adas iecessárias à execução desta Resolução. 

IV - Esta Resolução entratá em vigor na data de 

ua p licação. 

Bras! lia 

Fernão 

=-J~-~eso1ução n9 1.179, de 04~0_9 • .86 . 

(DF}, ~~embro de 1.986 

Carlos Botelho Bracher 
Presidente 

1Jt'!''il' -
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CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Imposto sobre Operações de Cré
dito, Câmbio e Seguro, e sobre 
Operações Relátivas a Titulos e 
Valores Mobiliários - IOF. Fio 
de náilon, lustroso (trilobal) 

O suprimento ao mercado interno de fio de nái

lon, lustroso (trilobal) vem se tornando, cada vez mais cri

tico, afetando as indústrias voltadas à produção de tecidos 

sintéticos. 

Contribuiu para esse fato a recuperaçao das 

atividades econômicas que vem ocorrendo desde o inicio do 

corrente ano. 

Esse fato leva a necessidade imediata de rea

lização de aquisições da referida matéria-prima no exterior, 

para atendimento das programações e consumo feitos por empre

sas de diferentes portes. 

Na análise do pleito, entendo ser da maior im

portância o afastamento da incidência do tributo que venha 

onerar os custos finais de importação do mencionado produto. 

Nessas condições, submeto à elevada considera

ção de V.Exas. proposta no sentido de reduzir a O (zero) a 

aliquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se

guro, e sobre Operações Relativas a Titulos e Valores Mobi-

-
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liários - IOF, incidente na liquidação de operações de câmbio 

em pagamento de importações de fio de náilon, lustroso (tri

lobal), compreendido no código 51.01.16.01, da N.B.M., pelo 

prazo de seis meses. 

f: o meu voto. 

Voto do Conselheiro 

Em 
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ea Le~ n9 4.595, ~e 

rACION~, em sessao 

f
as Llis n9s 5.143, 

tos-llis n9s 1.783, 

' E S O L V E U: 

RESOLUÇÃO N9 1.180 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9~ 
31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÂRI9 

realizada nesta.dãta, tendo em vista o dispost~ 
de 20.10.66, e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre · 

de 18.04.80, e 1.844, de 30.12.80, 

I - Reduzir para O (zero) ~ a1!quota do Impost~ 

tivas 
1
a Titules e Valores Mobiliários (IOF) -- de que tratam o me~ 

ciona~o Decreto-lei n9 1.7~3, de 18.04.80, e a Resolução n9 816, d, 

06.04.83 -- incidente na liquidação de operações de câmbio em pagal 
lento de importações de fio de náilon, lustroso (trilobal) , compreen 

dido Jo código 51.01.16.01 ("ex") da Nomenclatura Brasileira de Mer~ 
cador~as (NBM) • l 

I II - A redução da al!quota de que trata a presenl 
te Resolução aplicar-se-á às importações realizadas ao amparo d~ 

ruias de importação emitidas pela Carteira de Comércio Exterior d~ 

1 anco Ido Brasil S.A. (CACEX) e que venham a ser desembaraçadas el 
ortos· do Pais até 04.03. 87. 

[adas necess:rias 

sua publicaçao. 

III - o Banco Central poderá 

à execução desta Resolução. 
adotar as medidas jul 

em vigor na data de IV - Esta Reso~ução entrará 

Bras! lia 

Fernão 

<nF>. ~'Zmbro de 1.986 

Carlos Botelho Bracher 
Presidente 

----·-·--------·---' 

-
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VOTO AO CONSELHO HONETÁRIO NACIONAL 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CR~DITO, CÂM

BIO E SEGURO, E SOBRE OPERAÇÕES RELATI

VAS A TÍTULOS E VALORES MOBILik~IOS -IOF 

Redução para O (zero) da aliquota aplic~ 

da nas importações de peles de suinos 

(NBM/TAB 41.01.10.00). 

Senhores Conselheiros, 

Pleiteia a Associação das Indústrias de Curtume do 

Rio Grande do Sul (AICSUL), que seja prorrogado, até 05.06.87, o be 

neficio concedido pela Resolução n9 1.015, de 05.06.85, do Conselho 

Monetário Nacional, com vigência até 06.06.86, que reduz para O (z~ 

ro) a aliquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seg~ 

ro, e sobre Operações relativas a Titules e Valores Mobiliários 

IOF, nas aquisições de peles de suinos. 

2. A propósito, cumpre-me esclarecer a V.Exas. que, 

consoante alegado pelos curtumes, a disponibilidade no mercado na

cional se encontra estimada em torno de 800 mil peles/ano, enquanto 

o consumo das empresas que utilizam a referida matéria-prima é da 

ordem de 2 milhÕes de peles/ano, registrando-se, dessa forma, um·d~ 

ficit de 1.200 mil unidades/ano do produto, que deverão ser adquiri 

das através de importação. 

3. Diante desse fato, os preços da matéria-prima no 

mercado interno ficam sensivelmente alterados em casos de inexistên 

cia de canais para sua aquisição no exterior, podendo vir a prejud! 

car sobremodo o desempenho das exportações brasileiras de artefat9s 

-
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e de outros manufaturados que se utilizam dessas peles. 

4. Acrescente-se, ainda, o alto grau de ociosidade ve-

rificado no setor, cuja capacidade instalada encontra-se estimada 

em torno de 2,5 milhÕes de peles/ano, tendo-se verificado, antesdas 

medidas ora em vigor, a desativação de algumas indústrias do ramo, 

que se dedicavam a atender parte do consumo do mercado nacional. 

S. Entretanto, cabe-:-me informar que a Comissão de Politi

ca Aduaneira, através da Resolução n9 05-0960, de 19.06.86, prorro

gou, pelo periodo de 1 (um) ano, a isenção da cobrança do Imposto 

de Importação somente para as peles em bruto de suinos, com ou sem 

pêlos, salgadas, salgadas-secas e secas, classificadas no item tari 

fário, da NBM/TAB, 41.01.10.02, sob o principal argumento de que 

nao tem sido registradas, nos Últimos anos, importações dos produ

tos enquadrados nos demais itens da subposição 41.01.10. 

6. Diante do exposto, e com vistas a compatibilizar o 

beneficio fiscal concedido pela Comissão de Politica Aduaneira com 

o deste Conselho, manifesto-me favoravelmente ao atendimento do 

pedido, apenas para as peles constantes da Resolução CPA n9 05-0960, 

de 19.06.86, visando à manutenção do fluxo normal das aquisições do 

referido produto, à estabilidade do seu preço no Pais e, por via de 

conseqüência, a uma maior competitividade dos manufaturados de cou

ro brasileiro no mercado internacional. 

~ como submeto a matéria à apreciação de V.Exas. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

Aldo B. Alfano 
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O BANCO CENTI<l-I.L DO BRASILf na forma do artigo 99 

da Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna pfiblico que o CONSELHO MONETÃRIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

nas Leis ri9s 5.143, de 20.10.66, 

tos-leis n9s 1.783, de 18.04.80, 

R E S O L V E U: 

e 5.172, de 25.10.66, e nos Decre

e 1.844, de 30.12.80, 

I - Reduzir para O (zero) a alíquota do Imposto 

sobre Operaç5es de Cr~dito, cãrr~io e Seguro, e sobre Operaç6es rela

tivas a Titulas e Valores Mobiliãrios (IOF) - de que tratam o meneio 

nado Decreto-lei n9 1.783, de 18.04.80, e a Resolucão n9 816, de 

06.04.83 - incidente na liquidação de operaç6es de cãmbio em pagameg 

to de importaç6es de peles em bruto de suinos 1 com ou sem pêlo, sal

gadas, salgadas-secas e secas (NBM 41.01.10.02). 

II - A redução da aliquota de que trata o item I 

aplicar-se-á às importaç6es realizadas ao amparo de Guias de Impor

tação emitidas pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil 

S.A. (CACEX) com base na Resolução n? 05-0960, de 19.06.86, da Comi~ 

sao de Politica Aduaneira, desde que submetidas a despacho aduaneiro 

até 20.07.87. 

III - O Banco Central poderá adotar as medidas jul 

gadas necessárias à execução desta Resolução. 

IV - Esta Resoluç~o entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Brasília 

I' 

Per não 

Resolução n9 1.175, de 04.09.86 

(DF),~- sjlembro de 1986 

/~/~v1 t~ 
Carlos Botelho Bracher 
Presidente 
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Senhores Conselheiros, 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE JUIZ DE FORA <MG> PEDIDO DE AU
TORIZACaO PARA CONTRATAR OPERACaO DE 
CRÉDITO PREVISTA NO ARTIGO 22 DA RESO
LUÇÃO N2 93, DE 11.10.76, DO SENADO FE-
DERêL_=_CZ~_ii&Ji~&~~~~~~A-------------

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 20.08.86, 
aprovou o incluso Voto, relacionado com pedido do Departamento Mu
nicipal de Água e Esgoto de Juiz de Fora <MG), no sentido de ser 
autorizado a contratar operação de crédito no valor de CZ$ ••••••• 
CZ$ 10.304.500,00 <dez milhÕes, trezentos e quatro mil e quinhen
tos cruzados), junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação. 

2. Em face do que preceitua o par~grafo dnico do artigo 
22 da Resolução n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria~ consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento 
à Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do 
Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Executivo • 

. 1 

~~ I 
i,- /.J ~i ,NV 

'r'' 
VOTO DO CONSELH~IRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 20.08.86 

500003-3 
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VOTO DIDIP/86-036 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ~GUA E ESGO
TO DE JUIZ DE FORA <MG> 

PEDIDO DE AUTORIZAÇIO PRA CONTRATAR OPE 
RAÇ!O DE CR.DITO PREVISTA NO ARTIGO 2~ 
DA RESOLUÇ!O N~ 93, DE 11.10.76, DO SE-
~AQO_EEOERAL. _________________________ _ 

Senhores Diretores, 

Pretende o Departamento Municipal de 'gua e Esgoto 
de Juiz de Fora <MG) contratar, Junto ao Banco de Cr~dito Real de Mi
nas Gerais S.A., este na qual idade de Agente Financeiro do Banco Na
cional de Habitação CBNH>, operação de cridito no valor de CZI 
CZ$ 10.304.500,00, nos termos da s~mula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de 
com Trtulos e Valores Mobil i~rios, constatou aquela Unidade 
obstante a natureza extra] imite da contratação pretendida, o 
menta consol idade interno da referida Autarquia, apds a sua 
ção, permaneceria contido nos limites fixados pelo artigo 2~ 
luçio n~ 62/75, parcialmente modificado pelo artigo 1~ da 
n9 93/76 e pela Resolução n9 64/85, todas do Senado Federal. 

Open:\çÕe~,; 
cp..1e, não 
endivida··-
rea 1 i za .. -

da Resr.)
Resoluç~{o 

3. Consultada sobre a matiria, a Carteira de Saneamento 
do Banco Nacional da Habitação <BNH/COSAN> informou que h' viabilidade 
para a realização do empr~st imo. 

4. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidincia da Rep~bl ica CSEPLAN/SAREM> informou nada ter a opor quan
to ~ real izaçio da operação em causa. 

5. Em face do que preceitua o par,grafo ~nico do ar
tigo 29 da Resolução n9 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monet,rio Nacional, para fins de submissão 
do mesmo~ del iberaçio do Senado Federal, a quem compete a decisão fi
nal sobre a matiria. 

éne~o. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 

Em 19. 08.86 

500003-3 
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Q~ERéC~O-DE_CRéDIIQ_é_SER_CQ~IRéiéDé--~ELQ __ QE~éRiéME~IQ_MU~ICI~êL __ QE 
ÃGUé __ E_ESGOIQ_QE_JUIZ_DE-EORé-iMGl_JU~IQ_êQ_aê~CQ_DE-CRéDIIO-REéL __ QE 
Ml~éS_GERêiS-S-é-~_CQM_RECURSQS_QQ_aê~CO_~êCIQ~êL_Qé_~éaiiêC~O--ia~~l-

L 

A - ~ale~: CZ$ 10.304.500,00 

B - ~~azos: 

1- de carincia: 36 meses , 

2- de amortiza~io: 216 meses; 

C- Ju~cs: 7,5% a.a.( 6,5%a.a. do BNH e 1% a.a. do 
agente financeiro); 

D- Ga~aotlas:fian'a da Prefeitura Municipal de Juiz 
de Fora CMG> e vinculaçio da quota-pa~ 
te municipal do ICM; 

r Destloa~io_dcs_~ecu~scs: ampliaçio e melhoria do 
sistema de abastecimento de ~gua do Munic{pio de 
Juiz de Fora CMG>. 

2. Segundo o parecer apresentado pelo Banco de Cr~dito 
R e~<:'\ 1 d t~ M i\IH\ s Gc-:-n;t i s S. A "f a CJP e~ r· <:H; f.~ o sob eN<:\m€·~ ~ v i ~v e 1 t. ~c: n i c a, e c o
n8mica e financeiramente. 

3. Trata-se de empr~stimo a que, por força das disposi
~~es cont. idas no artigo 29 da Resolu,io n9 93/76, nio se aplicam os ll 
mites fixados pelo art. igo 29 da Resolu,io n9 62/75, parcialmente modi
ficado pelo artigo 19 da citada Resolu,io n9 93/76 e pela Resolu,io n9 
64/85, todas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem re
passados provim do Banco Nacional da Habita,io <BNH>. 

4. De acordo com os registros do Departamento de Opera
ç~es com Trtulos e Valores Mobili~rios CDEMOB>, a situa,io atual da dl 
vida consolidada interna da pleiteante apresenta-se conforme o quadro 

5. Levando-se em conta a citada d{vida, para efeito de 
an~l ise sobre a capacidade de endividamento da postulante, ter{amos 
a seguinte situa,io: 

500003·3 -
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------------------------------------------------------------Em_CZ$_mil 
LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERACIO SITUAC!O POS-
2~ DA RES.62/75 F E EXTRALIMI- EXTRALI- TERIOR ~ CON-
19 DA RES.93/76 E TE. POSIÇ!O MITE SOB TRATAÇ!O DA O
DA RES.64/85 ATUAL. EXAME PERAÇ!O PlEI-

--------------------------------------------------------IEêQê ________ _ 
I --Mont;:wte glo 

t)al" "" u u" n" u 30.796,6 14.441,4 10.304,5 24.745,9 
IJ: -·Cn;:sc i ment o 

r· e<:\ 1 i:\nU<:\1 8.799,0 192,1 6.304,5 6.496,6 
I I I -o i sp ên d i () a-

nu<:\ 1 nHh: i mo 6.599,3 2.910,8 1.061,7 3.972,5 

6. Conforme demonstra o quadro anterior, apds a realiza 
;io da operaçio sob exame, o endividamento consolidado interno da plei 
teante permaneceria contido nos 1 imites estabelecidos pelo artigo 2~ 
da mencionada Resoluçio n9 62/75. 

500003·3 -
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!ANCO CENTRAL DO BRASIL 
>EMOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇ~O ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO 

,. 

CZS MIL 
•********************************************************************************************************************* 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------I ENTIDADE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 'GUA E ESGOTO DE JUIZ DE FORA <MG> • 

1------~~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

iNÃrÜREzÃ-ÕÃ-õiv!ÕÃÍ-Pos!ciõ(;)--íõPERÃciõ(ãEs)íõPERÃciõ(ãEs)íõPERÃciõ(ãEs)íõPER!ciõ(ãEs)íõPERÃc~õ<ãEs)ls!rüÃciõ-Põs:-r 
I I EM,. ICONTRATADA<S>ICONTRATADA<S>IAUTORIZADA<S>I EM I SOB ITERIOR À(S> j 
I I 30.e6.86 IE AINDA N~O IE AINDA N~O IE AINDA N~O I TRAMITAÇ~O I EXAME ICONTRATAÇ~O 
I· I IINFORMADA<S> ILIBERADA<S> ICONTRATADA<S>I I l<õES> PRETEN-
1 I I I I I I I O I DA< S > 
I I <A> I <B> I <C> I <D> I <E> I <F> I <G>=<A>+ •• +<F> , __________________ l _____________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ _ 

li - INTRALIMITE I_ 0.01 0.01 193.91 0.01 0.01 0.01 193.9 

:1:1-:EH-rirüLõs~--:----------0:e:----------0:e:----------0:e:----------0:e:----------e:e:----------0:e:----------e:e-l 
:1:2-:PÕR-cÕNrRÃrõsl----------e:e:----------e:e:--------193:9:----------e:e:----------e:e:----------e:e:--------193:9-j 
l1:3-:PÕR-GÃRÃNr1Ãs:----------e:e:----------e:e:----------e:e:----------e:e:----------0:0l----------;:;:----------;:;-j l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ j 

:=~~-=~~~~~~-------:----------~~~:----------~~~:----------~~~:----------~~~:----------~~~:----------~~~:----------~~~-1 III- EXTRALIMITE I 14247.51 0.01 0.e1 e.el 0.01 103e4.51 24552.0 j 
f========m=====s===f=============f=============l=============l=============f=============l=============l============== 
I I 1.1 - FDU I 0. 01 0. 01 e. el 0. 01 0. el e. 01 0. 0 I __________________ I _____________ I _____________ I _____________ I _____________ 1-----~-------~-------------~--------------
III.2 - BNH I 14247.51 0.01 0.01 e.01 0.01 1e304.51 24552.0 , __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l~------------1-------------~-------------~ 

III.3 -OUTROS I 0.e1 0.01 e.01 e.01 0.01 e.el 0.0 l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ _ 

IIII- TOTAL<I+II>I 14247.51 0.e1 193.91 e.01 0.01 1e304.51 24745.9J 
********************************************************************************************************************** 
<•> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

\ , o~SELHo 
r w ~ ... ._. -- o 

n "%. 
~ 

----- -------------------------------------------· 

oFF!CtENTE 1 
~OR1G1NA~ s ·-lncompletaa 
J laia r maço e 
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Senhores Conselheiros, 

ESTADO DE GOIÁS - OPERACaO DE CRÉDI
TO PREVISTA NO ARTIGO 2~ DA RESOLU
cao N~ 93, DE 11.10.76, DO SENADO 
EEQERêL-=-C~~-~Je~261~1Z~~~~~------

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
20.08.86, aprovou o incluso Voto, relacionado com pedido do Go
verno do Estado de Goiás, no sentido de ser autorizado a contra
tar opera~ão de crédito no valor de Cz$ 438.261.174,40 (quatro
centos e trinta e oito milh3es, duzentos e sessenta e um mil, 
cento e setenta e quatro cruzados e quarenta centavos), junto ao 
Banco do Estado de Goiás S.A., este na qualidade de agente finan
ceiro do Banco Nacional da Habita~ão. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo ~nico do 
artigo 2~ da Resolu~ão n~ 93, de 11.10.76, do Senado Federal, 
submeto a matéria à considera~ão de V.E~<as., votando pelo seu en
caminhamento à Presidência da Rep~blica, para posterior envio 
àquela Casa do Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Executi
vo. 

VOTO DO 

.Í 

/i, 
CONSELHEIRO I ;jvo.; 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

Em 20.08.86 

500003-3 
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IB c BN·Y00/86 I 
VOTO DIDIP/86-034 

Senhores Diretores, 

ESTADO DE GOit.íS 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PRA CONTRATAR OPE 
RA~IO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTIGO 29 
DA RESOLUC!O N9 93, DE 11.10.76, 00 SE-
~êQQ_EEDERAL. _________________________ _ 

Pretende o Governo do Estado de Gcl~s contratar, 
Junte ao Banco do Estado de Gci~s S.A., este na qual idade de Agente 
Financeiro do Banco Nacional de Habita~io <BNH>, opera~io de cr~dl
to no valor de CZ$ 438.261.174,40, nos termos da sJmula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Operaç;es 
com Tftulos e Valores Mobil i~rios, constatou aquela Unidade que, nio 
obstante a natureza extral imite da contrata~io pretendida, o endivida
mento consolidado interno do referido Estado, apds a sua real iza~io, 
permaneceria cont ide nos 1 imites fixados pelo artigo 29 da Resolu~io 
n2 62/75, parcialmente modificado pelo artigo iV da Resolu,io nV 93/76 
e pela Resolu,io n9 64/85, todas do Senado Federal. 

3. Consultada sobre a matéria, a Carteira de San~amento 
do Banco Nacional da Habita,io <BNH/COSAN) informou que os valores 
previstos para a opera,io de cr~dito em questio constam da sua previ
sio or~amentária. 

4. Ouvida a respeito, a Secretaria de PlaneJamento da 
Presidincia da RepJblica tSEPLAN/SAREM> informou nada ter a opor quan
to ~ real izaçio da opera,io em causa. 

5. Em face do que preceitua o parágrafo dnico do ar
tigo 29 da Resolu~io n9 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monet~rio Nacional, para fins de submissio 
do mesmo~ dei iberaç5o do Senado Federal, a quem compete a decisio fi
nal sobre a mat~ria. 

êne~o. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 

Em 18.08.86 

50001)3-3 -
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DIRETORIA 

OeERAC~O-DE-CR~DIIQ_ê_SER_CQ~IRAIADA-eELQ_ESIADQ_DE_GOI,S._JU~IQ ____ êQ 
Bé~CO_QQ_ESIADO_QE_GQI'S-B-A--!BEGl.-ESIE-~A-GUALIDAQE_QE_êGE~IE_El~A~ 

CEIRO_DQ_Bé~CQ_~ACIO~AL-Dê_~ABIIAC~O-!B~~l----------------------------

.j 

.1. ti 

A - Ualo~~ CZ$ 438.261.174 7 40; 

B ···· !?.r. azos:: 

1 -de carfncia: 32 meses , 
2 - de amort izaçâo: 360 meses; 

C .... Jur.:.osJl. 

B CG:::: :i. ~X.;:t .. :;,," ~ 

D- Gar.antla~ Imposto sobre Circulaçâo de Mercador~-

E .... Destlnar;.ão .... dos_r.ecur.sos: lmp'.'.<:tnt<:\r:;:~~{o cie Plro,j(~~to!:; 
de amplia~io do sistema de esgoto sanitário de 
(3 c:t t f:l. n i <=·~ " 

2.. Segundo o parecer apresentado pelo Banco 
de Goiás S .. A.CBEG), a operaçâo sob exame~ viável t~cnica, 
financeiramente. 

d(] E~:;t:::\ÔC) 

e c o n [i m i c: '''· r::·~ 

3.. Trata-se de empr~stimo a que, por força das disposi
~5es contidas no artigo 29 da Resoluçio n9 93/76, nio se aplicam os li 
mites fixados pelo artigo 29 da Resoluçio n9 62/75, parc;almente modi
ficado pelo artigo 12 da citada Resolu~âo n2 93/76 e pela Resoluçâo nq 
64/85, todas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem re
passados prov&m do Banco Nacional da Habitaçâo <BNH>. 

4. De acordo com os registros do Departamento de Opera
ç5es com T(tulos e Valores Mobiliários CDEMOB>. a situa~âo atual da di 
v: da consolidada interna do Estado de Goiás CGO) apresenta-se conforme 
CJ q u ~:\ d 1 ... D <":'t n (·":~ ~< c> .. 

5. levando-se em conta a citada d(vida, para efeito de 
análise sobre a capacidade de endividamento do postulanter te~{amos 
a segutnte situa~So: 

500003-3 ... 
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DIRETORIA 

Em Cz$ m i 1 
----------------------------------------------------------------------

LIMITES DOS ARTS. 
22 DA RES.62/75 E 
12 DA RES.93/76 E 
DA RES. 64/85 

I-Montante 
global ...... 4.565.062,4 

li-Crescimento 
real anua 1 .. 1.304.303,5 

I I I-Dispêndio 
anual máximo 978.227,7 

IV-Responsabi-
1 idade por 
títulos ..... 2.282.531,2 

DíVIDA INTRA 
E EXTRALIMI
TE. POSIÇtO 
ATUAL. 

3.524.623,9 

517.113,8 

955.886,4 

76.067,8 

OPERAÇtO 
EXTRALI
MITE SOB 
EXAME. 

438.261,2 

35.407,6 

SITUAÇtO POS
TERIOR A CON
TRATAÇtO DA 
OPERAÇXO PLEI
TEADA. 

3.962.885,1 

552.521,4 

955.886,4 

76.067,8 

6. Considerando-se o endividamento interno do Estado de 
Goiás (1ntral1m1te + extralimite + operaç~o extral1m1te sob exame), 
conforme demonstra o quadro anterior, ele permaneceria contido nos 
limites que lhe foram fixados, para o presente exercício, pelos itens 
I, II e III do artigo 22 da mencionada Resoluç~o n2 62/75. 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO 

Cz$ mi 1 

************************************************************************************************************************ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!ENTIDADE: ESTADO DE GOI~S 
I 
-----------------------------------------------~------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------·------------------------------------------
!NATUREZA DA DÍVIDA I POSIÇÃO(*) IOPERACÃO<õESl IOPERACí!:O<õES> IOPERACÃO<õES> IOPERACAO<ÕES> IOPERAÇÃO<õES> I SITUAÇÃO POS·-
1 I EM ICONTRADADA<S> ICONTRATAOA(S) IAUTORIZADA<S> I EM I SOB ITERIOR À(S) 
I I 30.04.86 IE AINDA NÃOIE AINDA NÃOIE AINDA NÃOI TRAMITAÇÃO I EXAME !CONTRATAÇÃO 
I I IINFORMADA<S> ILIBERADA(Sl ICONTRATADA<Sll I I(ÕES> PRETEN-
1 I I I I 1 I I O I DA < S ) 
I I <A> I (8) I (C) I <D> 1 <E> I <Fl I <G>=<Al+. • .+<Fl I 
I------------------+-------------+-------------+-------·-·-----+-------------+-------------+-·------------+--------------- I 
li- INTRALIMITE I 2.471.367,8 I I I I 165.726,8 I I 2.637.094,6 I 
I------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-----·--------+·--------------- I 
II.1 -EM TÍTULOS I 76.067,8 I I I 1 .- I I 76.067,8 I 
I------------------+-------------+-------------+-------------+---------·----+--·-----------+-------------+--------------- I 
II.2 -POR CONTRATOS! 1.534.350,9 I I I 1 165.726,8 I I 1.700.077,7 ·1 
1------------------+-------------+-------------+--------·-----+-------------+-------------+-------------+------------·---l 
II.3 -POR GARANTIAS! 860.949,1 I I I 1 I . I 860.949,1 I 
1------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+---------------l 
I I. 4 -OUTROS I I I I I I I I 
1------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+---------------l 
III- EXTRALIMITE I 610.623,2 I I~ I I 276.906,1 I 438.261,2 I 1.325.790,5 I 
!==================+=============+====~========+=============+=============+=============+=============+===============! 
III.1- FDU I 27.476,1 I 1 I 1 I I 27.476,1 l-
l------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-----------·--+---------------1 
III.2- BNH I 583.147,1 I .. I I I 276.906,1 I 438.261,2 I 1.298.314,4 I 
1------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+---------------l 
I II. 3 - OUTROS I I I I I I I I 
1------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+---------------l 
IIII- TOTAL<I+IIl I 3.081.991,0 I I I 1 442.632,9 I 438.261,1 I 3.962.885,1 I 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
************************************************************************************************************************ 
<•> DÍVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

ORlGlNAL DEFICIENTE 1 
1aatormações Incompletas 
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jc M NN:},S 7iij] 
PRESIDENCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS (SP) -
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PREVISTA NO ARTIGO 29 
DA RESOLUÇÃO N9 93, DE 11.10.76, DO SENA
DO FEDERAL- Cz$ 3.494.069,60. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 

(~ 27.08.86, aprovou o incluso Voto, relacionado com pedido da Prefei 

tura Municipal de Cravinhos (SP), no sentido de ser autorizada a 

contratar operação de crédito no valor de Cz$ 3.494.069,60, junto 

ao Banco do Estado de são Paulo S.A., este na qualidade de Agente 

Financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo Único do 

artigo 29 da Resolução n9 93, de 11.10.76, do Senado Federal, 

submeto a matéria à consideração de V. Exas., votando pelo seu en

caminhamento à Presidência da RepÚblica, para posterior envio àqu~ 

la Casa do Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

,/JAnexo. 

pcP-' 

VOTO DO CONSELHEIRO 

r 
,,/ í /f/Lâ t tL,_-" 

r'N 
FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

EM 27.08.86 
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~·41c22~fl 

VOTO DIDIP/86-040 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOSCSP) 

PEDIDO OE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇ!O DE CRéDITO PREVISTA NO ARTI
GO 2q DA RESOLUÇ!O N293, DE 11.10.76, 
QQ_SENADQ_EEDERAL--------------------

Pretende a Pr~·Peitur·a M~1n:cipal c1e Cravinttos-
SP ccntrDtar, Junte ao Banco do Estado de Sio Paulo S.A., este na 
qual 1dade de Agente F:nance1ro do Banco Nac1onal da Habitaçâo, opera
çio de cr~dito no valor equivalente a CZ$ 3.494.069,60, nos termos da 
StÍ.mul a ;.,ne~{{';)_, 

2" E:{anlirlad(J o assuntcJ pele' [)epart:~Jltento de ()per·açffes 
com Títulos P Va1ol,.t·~;; tylobi1it:\r·!osr con~;t,:,tou aquc.:.·la UnicjacJe.- que:r 
nio obstante a nature~a extra] 1m1te da contrataçio pretendida, o endi
vidamento con~::.~] ld{:"tdo intt~l-no cl<:t ,-·efer·ida Prf.:-Feitur·a, após a !:~ua rr::-~a-
1 i Z.Cl.(:~\ol' pe:v·mai~ECPI'. i a contido nos 1 i lll i tes f' i }~ados pelo ar·t i ~JO ~{.~? ela 
Resolu~~o I')º 6;2/·75r parcialmente modi~JCa<jo pelo art: igo i~ cia Resolu-
ç~o f)~' 93/76 e r>ela Resoluç:io n~ 64/85

7 
t<Jdas elo ~ie11~do Federalu 

3~ Consult:ada sobJre a mat~ria, a Carteira de OpeJraç3es 
Hal:i i t: a c i on<:\ i s (f e N<:d: IJI' e;,~« Soe: i a 1 ( BNH/COrEO) in fonnn1.1 <JI.Ho h<,i v i <\tJ 1 1 i··
da de JJara a real iza~io da <JPeraç~o em cat1sa~ 

4" Ouvida a respe~tcJ, a 
Presid&ncia da Rep~ibl 1ca CSEPLAN/SAREM> 
t:o ~ r·e~l iza~5o da opera~~o en1 causau 

Secretaria de P!aneJamento da 
informou nada ter a opor quan-

5~ ·rcr1do em '''sta o que p~eceitua o pardgrafo Jr~ico 
do artigo 2º da Resc>lu~]o nº 93 ac1ma mencionada, propoJ·,ho o erlcanli-
nhamEnto do assunto ao Conselho Monct~rio Naciona1r para fins c!e sub
flllss5o do mesn1o ~ d~l iberaçgo de) Senaclo Feder·a1

1 
a quem c:ontpete a de

cisffo ~inal sobre a mat~r1a h 

VOTO DO DlRETOR DA DiVIDA P~BLICA E MERCADO ABERTO 
Em 26.08.86 
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O~EHAÇ!O_QE_CR~DIIO_Q_SER_CQ~IRêiADA_eELA __ eREEEIIURA_MUNlCieêL __ QE 
CRAUI~~OS_1Sel_JU~IO_QQ_BQ~CQ_QQ __ ESIADQ __ QE_S!Q_~QULO_S_Q_. ___ ESIE 
NA_QUéllDADE_QE_êGE~IE_El~é~CEIRO_QQ __ aeNCO_NACIONéL __ QQ __ 8QBIIAÇ!O 

=-8~~--------------------------------------------------------------
l .. 

~!e !:ill~2!·:c~a~ 18 l»ese!5; 
2 ·- ele ::JmDJ'·t: :-.~:.-:tç:~:io :: 22 6 mE.::-~:;(-:·.'!::-;! 

r: Eucat:~tos.::. 

F J nr:,ncr:~ t !' D) ;~ 
l .. 0:<: 

~:~ ta~~<:\ tlr.-~- aCJmin~stv-~:tr_;<lo do BNH~: :2~0/.:~ 
3 (Jrspesa de ~!~;cal rzaç5o de <Jbr·as: 4r0%~ 

;) -~- Gaeantla.::. './!n(:r.ll::t(;::}_:J cie ~:luot:.:\~;---p~·:\:'"f.:f::.'~:} do Im 

?osto solJ1''8 Cir·cula~Jo de MeJ··cado·-

F Destina~iu_dus_~ecu~sus: execução de obras 
ci c:- : n +'1 .. i:t··-(:;st !'''1 t IJI,.. :.71. nc Con j un 1: o 
Yab!tactonal ''Jc)Jo Ber·bf~ln 

;_~" 

do de SSo Paulo SrA~, a DPP~"~ç~c SOIJ 
llltc:a e ·Pi:·!at·Jc:e•y·ante~i:e~ 

apr·2se11tadiJ pelo Elanco do Esta 
e~-~~nle ~ viáve1 técr):ca~ Econ8-

3. Tt'·,:;ta--:;c de ClllPI'Cc;': '"''J c\ q<:.e, PDI'. fcwç:a tias d; •;;··-
PDSIG:oc~:, con't r da~, r!{J at"t :9o ;:.~~· clr.)_ RE-:<::>D1uc;:~{o n~' 9.:'"j/7t:.y n~\o ~.c apJ ,_ 
cam os 'i1m:tt::s -.~·,;:aclo~:; Pf-::.i.o ar·t !Ç,ICJ ~:~? rJ;~'- ~~E:~soiut1::~o :·;(~ :J:-.?//Sy p.:.\1"--
ciF;\lmentP rnnd;.f,c::::tôc~ !:>r;;:-lo z:~.~,.t.,~=JD 1~' c!:::'. ·~-~~.da qE·::~o·_:u(;~·i·o n~? 9~3/?ó 
e pE·la Rf::.'SDlut;_~;{o P~ 1 f:..4/:~:~; .. ~:c)~:1 a·; (t':J- ·:::~.::-n~·Jç;o f='E'(!C·~r·al 1 !i~:;..J-::.1. o._,;:sti':l. ~=:uE· 
os recur··so~; a serem ~·c;l~Ssadc•s Dt'C)Vfn; c~o 9~rlco Nactorla1 da Hab!ta·
ç: ~\o ( fJ N!-1 j " 

4 .. 

PE'r·<:(ç:(it:'!:, c:c:rm T;'t!.1Jos (~~ \..'i3.}Gt"t'~, Mob11 ·;:t:· ·os (U!~:MOfJJr c~. siY~uaç:i~io a-.. 

t:ua1 ela c!i'v:cla con·~:.o1~d;':\c!::":t 'nt:c·f-'·na cio t·lun·c:t 1:i•u ~:::!e Crrav!n!·,os (SP) 
3PF~senta-s~ t:o!·lfo!rmp o q~~cr·o ~~·~r}:o~ 
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Ô(;:' anc\1,~:)&~ •:;.ob!··c: a c:aPdC!dade de E:'ndlvtdam(~~nto d<:\ po~;tul::\nte)' tE-:1··ta 
mos a scgutnte situaç~o: 

--------------------------------------------------------Em_CZ$_mll_ 
DiVIDA !LIMITES DOS DiVIDA IN- I OPERAÇ~O SITUAÇ~O 
CONSOLIDADA IARTS.29 DA TRA E EXTRA-I EXTRALI- POSTERIOR 
INTERNA IRES. 62/75 E LIMITE.POSI-1 MITE S08 b CONTRA-

! l 9 DA R E:::;. ÇíSO EM~ I EXt~ME TAÇf.:\0 !)A 
193/76 E DA 30.04.86 OPERAÇAO 
IRES.64/8~ PLEITEADA 

I Mont <\111: e 
global .•••• I 12.956,6 

I:l>-· C!"c!:;cimcnto! 
real anual ::J .. 701r9 

:OI-Dispêndio ai 
nual máximo! 2.776,4 

6. Considcl"ado todo o cnd1vidamcnt~ censo] idado in-

t:ra o quadr-o antt.'~torr E-;1E~ per·manE.'CE.·r·ia contido nos Iim1tes fi}{C\dos 
pela jfi~llCiona(Ja Resoluç5o 11º 62/75" 

tcl"no da Pl"cfeitura MuniCIPal de Ci"avinhos <SPl, conforme demC>n~5-

5{)00.')3-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
OEMOB/D!AD! 

( 

MAPA OEHONSTRAT!VO DA SlTUACoO ATUAL 00 ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZ$ MIL 

* * ... *** * * * * * * * * ** * * * * ** * * ***********·)f*****. )f..****""'************** *-M ~** ** ** * * * * *** * ** * * * * * *** *., ** * * ** *******i! ill- * '** *'** *** * ** 
!ENTIDADE: PrefeibJra Hun~cipal de CRAV!NHDS (SP) I 

I ----------------------- ___ -------------------~-------------------------- __ -------------------------- _ ------- ___ --- -·-- I 

I NÃTüR ÊZÃ -ÕÃ -õiV i õAI-P õSI C~õ (;) --~ õP ERÃê ãõ ( ãES lI ãr ERA CZã ( 5ES) TõP ER Aêãõ ( 5ES ll õP ER Ã Cãõ ( ãES l TõPER ACZã7 5E Sll SITüAC ãõ .. PõS :- r 
f I EM I CONTRATADA($) ICClNTRATADACS> IAUTORIZAOA<S> I EM I SOB ITERIOR À(S) 
I I f E AINDA NÃO I E AINDA NAO I E AINDA NÃO f TRAMITACÃO I EXAME I CONTRATAC30 
I I 30.04.86 IINFORHADACS) ILIBERADA(5) ICONTRATADACS)I I ICÕE:Sl PRETEN-

1 I I I I JOIDACS) 
I I(A) 1{8) ICC) 1(0) I<El ICF> !CG>=<A)+ •• +(F)f 

I------------------~-------------~-------------'------------- I------------- I------------- l _____________ l --------------~ 
: ~===!~!~=~!~!~!===!==========:~~: ==========!;:!!===~======!~!: ==~=======!;~: ======-====~~!: ===~=~====!~~: ========~===~~=: 
I I. i -EM TÍTULOS I 0~01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

I ------------------I-------------'---·----------'-------------~-------------.-----~-------'-------------'--------------' 
I !.2 -POR CONTRATOS I 3.81 0.01 0.0! 0.01 0.01 0.01 3.8 r 

I------------------ J ------------- ~-------------'-------------I------------- I----------··-- f------------- J -----------~--I 
I !.3 -POR GARANTIAS I 0.01 0.0! e-.01 0.01 0.01 0'.01 0.0 I 

f ------------------'-------------'-------------·1 -------------~-------------I-------------~------------- I--------------~ 
II.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 ! 

I------------------ f-------------'-------------'-------------'------------- I------------- 1 _____________ 1 ---·-----------' 
III- EXTRAL.IHITE I 2226.71 0.01... 0.01 0.01 0.01 3494.11 5720.8 I 
I ==-======::::=====:.c===!===-=========:::: I====-=====<==== I====:========= I=:::::===,======= I===~====="'=== f =<==c=====c=== I======..:=======! 
III.i- FDU I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 L 

f------------------~-------------'-------------'------------ I-------------'-------------'------------- I------------' 
I I I. 2 - 8 NH I 2226 .. 7 I ,. 0. 0 I 0. 0 I 0 .. 0 I 0. 0 I 3494. 11 5720 .. 8 I 
'------------------~-------------'------------- , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , ______________ ! 
III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0 .. 01 0 .. 01 0 .. 01 0.01 0.0 I 

~------------------'-------------'-------------'-------------'-------------~-------------'-------------~--------------I 
IIII- TOTAl(I+II>I 2230.51 0.01 0.01 0 .. 01 0.01 3494.11 :5724.6 I 
I =-=========<=============:r:============c========================c:========:=========:=::::::::================::::c:::::t================= 
****•*********•'************~~'*•*********.**********~******-ill-***************************ii!•*********lll•**************-lf***•~*** 
(* > DÍVIDA CONTRATADA INF"ORMADA + INTEGRALIZACõES FUiURAS 

1
(àRIGINAL OF:FlCIENTE 1 
:iiDh r m a ç õ e s l n c o rn p l e ta s 1 

_) 

w 
~-c:;) 

~;) 
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jc M NN.· )s8í~] 
PRESIDENCJA 

Senhores Conselheiros, 

ESTADO DE GOIÂS - OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
PREVISTA NO ARTIGO 29 DA RESOLUÇÃO N9 
93, DE 11.10.76, DO SENADO FEDERAL
Cz$ 276.906.106,40. 

A Diretoria do Banco Central, em sessao de 

27.08.86, aprovou o incluso Voto, relacionado com pedido do Gover

no do Estado de Goiás, no sentido de ser autorizado a contratar 

operação de crédito no valor de Cz$ 276.906.106,40, junto ao Banco 

do Estado de Goiás S.A., este na qualidade de Agente Financeiro do 

Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo Único do 

artigo 29 da Resolução n9 93, de 11.10.76, do Senado Federal, 

submeto a matéria à consideração de V. Exas., votando pelo seu en

caminhamento à Presidência da República, para posterior envio àqu~ 

la Casa do Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Ú,/Anexo. 

fie-
VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER 

EM 27.08.86 
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VOTO DIDIP/86-038 ESTADO DE GOIÁS 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇ!O DE CRéDITO PREVISTA NO ARTI
GO 2~ DA RESOLUÇ~O N~~ 93 1 DE 
i1-10~Z6._QQ_SENêDQ_EEDERêL. ________ _ 

Pv·etcnde o GiJVerno do Estado de Goiás cont:ratar·, 
Junto ao Banco do Estado de Goi~s S.A., este na qual idade de agente 
~1nanc~1ra do 8ar1ccJ Nactorl~l de !~ab!taç5o, ap~ra~5o de cr~dito no 
'v'{:\1ov de CZ~h ;;··;·/- 90t.:. .. :í.(~5~40:- ne>!:~ tE:·J··mos d<:\ ~:;.d.mu1~' ~~.ne~-~a .. 

~:.. ~::~~~-tmrn~:\C!O o ;,:1.~:;~.11nto P(;-~"!o Depal'·t·amt::-nto c!f2' ÜPE'r·<.-\t;:Õf:.•~:; 

COI"fl Títu".!.os <.:" l.,.Ji:-t1DI''E-~; MobJ]rái'"ID~:>,. constatou aql.l(~~1a Un1clade que,. nf:io 
ob~:;t;;\ntt:~ ;;;t n~:t.tUt"{·:::-~;:). t:-~>~t~··a]im!te da cont,··att.-\ç~\o Pl''c-:-~t:~~?n(jid<:\ 1 D c-z·nc!ivi·-.. 
clamento ~onsol !datJ(J 1nt:er·no do t'"efer·idc, Estaclor ~pós a s~Ja r·eal iza
ç:ãor ~)er·man(~~cf-~r 1a cont tdo no(:; 1 im:tC?~;) f'r;-~i:\dc)<:i pelo C\t'·t: ifJO ;_:~~) dt:\ F~e·-· 
!SD11.!(:ão n? 6;:_~//~5 7 P<.\I'"Ci<:"'t1ment:c modificado pr~1o c-~,rt:lgo :í.9 dt":\ Ht-~so1u·
çâo n° 93/76 e pela Rcsoluçâo n2 64/85, todas do Sen~do Federal. 

3~ Con~;tJlt:ada sobl'"e a matér·ia, a 
menta do Banco Nac1onal da H~b,taç5o <BNH/COSANl 
lores p1r~v1st:cJs pa~a a OIJetraç~o em pauta c:or1stam 
ç:ament~t'' r a .. 

Cartei~a de Sanea
i nfor·mo11 qt,lE' os v.a
(ja sua ~)r·cvis5o or-

4. Ouvtd~ a resoeito, a Secretar1a de PlaneJamento da 
P,-e~>ldénc ia ela l~cp•.ÍIJliCa (SEPI...i'IN/~)AI~Et1l infDI''IilO!J nada t.el" a DPOI'' 
qtl~:l.nto ~1. v·~::-:·al'z~-:\~-:~{o c!~). OP€.-~I''a(;:ão em cat.1sa .. 

5~ T~ntlo e1n vista o que pr·ecettua o pa~claraf(J ~nico 
elo ar1: :gcl 2~ ela Resc)ltJ~5o nY 93 ac1ma me11cjonada, proponho (J en(:al»i
nhamento do assunto ao Conse1hr Monetário Nactonal, para fins de 
~}u!Jm i ss{·~o do mf:.~smo ;3, de1 i b€·~~··:ar.;:ão elo St:-:n<·:\do FE:clf:~I ... C\1, ~:\ <.luc:-:m cDmpetf~ a 
decisão ~irtal sobre a maté1r1au 

VOTO DO DIRETOR DA DiVIDA P0BLICA E MERCADO ABERTO 

Em 26.08.86 
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QfERéÇQQ_QE_CRéDIIO_é_SER_CQNIRéiéDé_fELO_ESiéQQ_QE_GQIQS~-JUNIQ ____ éQ 
BéNCQ_QQ_ESiéDQ_OE_GQIQS_S-A--iBEGJ~_ESIE_Né_GUéLIQéQE_QE_éGENIE-EINéN 
CEIRO_QQ_BéNCQ_NéCIONéL_Dé_HéBIIêCQQ_iBNYJ ___________________________ _ 

A - Ualo~: CZ$ 276.906.106,40; 

1- de carência~ 36 meses 
2 - ele amor·t iza~ão~ 212 meses; 

r' EQca~gos: 

1 -Juros: BNH= 4%a.a., BEG= l%a.a.; 
2 taxa de administraçâo= 2% sobre cada desem

bolso; 

D - Ga~antla: Imposto sobre Circulaçio de 
rias <ICMl; 

Mer·cado 

E - Destlna~io_dos-~ecu~sos: implanta~io de obras de 
canal izaçâo urbana, em Goiânia, para controle de 
i nundc\t;:Ões .. 

2. Segundo o parecer apresentado pelo Banco do Estado 
de Goi~s S.A.<BEGl, a op~raçâo sob exame ri vi~vel técnica, econ6mica e 
financeiramente. 

3. Trata-se de empréstimo a que, por força das disposi
ç3es contidas no artigo 2P da Resoluçâo nV 93/76, nio se aplicam os ll 
mites fixados pelo artigo 29 da Resoluçio n2 62/75, parcialmente modi
ficado pelo artigo iR da citada Resoluçio nR 93/76 e pela Resoluçio n! 
64/857 todas do Senado Federalr haJa vista que os ~ecursos a serem re
passados provim do Banco Nacional da Habitaçio <BNHI. 

4. De acordo com os registros do Departamento de Opera
ç3es com Titulas e Valores Mobiliários <DEMOBl, a situaçio atual da di 
vida consolidada interna do Estado de Goiás (GO) apresenta-se conforme 
o quadro <Hlf.~)-~o. 

5. Levando-se em conta a citada divida, para efeito de 
análise sobre a capacidade de end•v,damento do postulante, teriambs 
a seguinte situaçâo: 
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------------------------------------------------------------Eru_CZ$_rull 

LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERAÇIO SITUAÇIO POS-
29 DA RES.62/75 E E EXTRALIMI- EXTRALI- TERIOR ~ CON-
19 DA RES.93/76 E TE. POSIÇIO MITE SOB TRATAÇIO DA O
DA RES.64/85 ATUAL. EXAME PERAÇIO PLEI-

--------------------------------------------------------IEêDê ________ _ 
I --Montant0~ g1o 

ba 1 ............ 4.565.062,4 3.685.979,0 276.906,1 3.962.885,1 II -Ct" esc i mEn t CJ 

r-eal <:\nua 1 1. 304. 303' 5 433.287,0 119.234,4 552.521,.4 III-Dispindio a-
nua I m<:\~{ i mo 978.227,7 954.197,9 1.688,5 955.886,4 IV -Responsab i 11 
de·, de~ por· t í-
tu 1 o<; ........ 2 .. 282 .. 531.,2 76.067,8 76.067,8 

----·---··-------------------------·------------------------------------------

6. Consider-ando-se o endividamento inter-no do Estado 
de Goiá•; ( intJ'·;d imite.-+ e:ÜJ'""l imite+ opeJ'·aç:;Ko e:·:tr·al imit~=.· srJb e;.:anH?), 
confor-me demonstr-a o quadr-o anterior, ele permaneceria contido nos 1 i
mites que lhe foram fixados, para o presente exer-cício, pelos itens I, 
II e III do ar-tigo 2e da mencionada Resoluç:io n9 62/75 .. 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOS/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUACÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO 

Cz$ rn 11 

··~*******•-********************',.******************************.,..****~·lt**************************************************** 
------------------------------------------------------------------------·------------------.. -----------------------------
I ENTIDADE: ESTADO DE GOIÁS 

~-------~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------,· 

~------------------------- ... ---------------------------------------------------~-----------------------------------------
1 NATUREZA DA DÍVIDA I POSICÃO< *) I OPERAC30 < ÕES) I OPERACS.O CõES) 1 OPERA CÃO ( õES) I OPERACÃD<ÕES) I OPERAC30 ( ÕES > I SITUACÃO POS- I: 
l I EM. ICONTRADADA(S)!CONTRATADACS)iAUTORIZADA(S)I EH I SOB ITERIOR~CS) lj 
I I 30.04.86 IE AINDA NAOIE AINDA NÃOIE AINDA N2í0f TRAMITAC.3.0 I EXAME ICONTRATAC30 lj 
I I IINFORHADACS> ILIBERADACS> ICONTRATADA(S)I I I (ÕES) PRETEN- I, 
I I I I I ! I IOIDA(S) 11 
I I (A) {8} I (C) I CO) I (E) I <F} I (U)=(A}+ .... +(F) 1: 
I------------------+----·---------+-------------+-------------+------- ------+-------------+-------------+---------------1: 
li- INTRALIHITt I 2.471.367,8 I - I - I - I 165.726,8 I - I 2.637.094,6 1! 

: ~~~-=~~-~~~~~~~----7----;:~;:;~~-7------=------7------=------7------=------7-----=------7-------=-----7------;:~;:;~~-: \ 
l------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+--·-------------1 1 

11.2 -POR CONTRATOS! 1.534.350,9 I I I - I 165.726,8 I - I 1.700.077,7 1! 
~ ~~;-=;~;-~~;~~~~~~7---e~;~;~;~~-7------=------7------=------7------=------7------=------7-------=-----7-----e~;~;~;~~-: i 
1------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+--------------- I I 
I!. 4 -OUTROS 1 I - I - I - I I - I 1 1 

1------------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+---------------l : 
III- EXTRALIHITE I 610~623,2 I I - I - I 438.261,2 I 276.906,1 I 1.32~.790,5 li 
J ==================-=+=============+=====r,.,=======+=======c:=====:::.+=============+====<==:::o=====""+===""=========+========:=<====== I j 
III..:t.- FDU I 27.476,1 I - I - I - I - I - I 27.476,1 1; 
1------------------+------------+-------------+-------------+-------------+------------+---------·~---+---------------l i 

III.2- BNH I 583.147,1 I - I I - I 438.261,2 I 276.906,1 I 1.298.314,4 ti 

i ~~~~~=~~~~~~~~~~~~I~~~~~~=~~~~~~I~~~~~~=~~~~~~I~~~~~~=~~~~~~I~~~~~~=~~~~~~I~=~~~=~~~~~~I~~~~~~~=~~~~~I~~~~~~~~=~~~~~~ i I 
IIII- TOTAL!I+II> I 3.081.991,0 I - I - I - I 603.988,0 I 276.906,1 I 3.962.885,1 l'i 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------'1 
**'*******************************************·~**********************'lt****-'t*·~***********'ll:********************************] 
(*) DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZACõES FUTURAS 

10R1Gl"~.' 
!nforma<,·-'" 

-~'"'ENTE 1 
... "u"1pletas 

+ 

~ 
t...:J 
"'-1 
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Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA(BA) 
OPERAÇÃO DE CRtDITO PREVISTA NO ARTI 
GO 29 DA RESOLUÇÃO N9 93, DE 11.10~ 
76, DO SENADO FEDERAL- CZ$ ..•••.•• 
Cz$ 10.161.944,80 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 03.09.86, 

aprovou o incluso Voto, em que submete pleito da Prefeitura Munici 

pal de Jacobina (BA), no sentido de ser autorizada a contratar op~ 

ração de crédito no valor de Cz$ 10.161.944,80 (dez milhÕes, cento 

e sessenta e um mil, novecentos e quarenta e quatro cruzados e oi 

tenta centavos), junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., este 

na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo Único do artigo 

29 da Resolução n9 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 

matéria à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento 

à Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do 

Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

VOTO_ DO CONSELHEIRO/ 

FERNAO CARLOS BOTELHO BiCHER 

Em O 3. O 9 • 8 6 _ 1j 
/Jva~~ 

0010359 -
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js C Bw 'IJ3/?h I 
Voto DIDIP-86/045 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA <BA> 

PEDIDO DE AUTORIZAC~O PARA CONTRATAR 
OPERAÇ~O DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 2g DA RESOLUÇ~O N?93, DE 11.10.76, 
QQ_SENêDC_EEDERêL--------------------

Senhores Diretores, 

Pretende a Prefeitura Municipal de Jacob:na <BA> coe 
t r~· ~·:l t ::·:'. v· , .j u. n t C) :::r. <::r H ::·:\ n c C} c! c:; N C) ~· d f:~ ~==· t ~:·:· c! (:) B ~ ... ~·:\ ~:> i 1 S ,, r:~ " :-· E·~ ~;; t r: .. ~ n i':'!. q u ::·:·:. :t i d ~·:~. ···· 
de de agente ~inanceiro do Banco Nacional da Hablta~5c, operaçSo de 
crid•to no valor de CZ$ 10.161.944,80, nos te~mos da s~mula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de 
com Trtulos e Valores ~obil i~r1os, constatou aquela Unidade 
obstante a natureza extral imite da contrataçio pretendida. o 
mente consol iaado interno da referida Prefeitu~a. ap6s a sua 

O p f:~ r·<:\ ç: "() es 
quf:~, n~~:cJ 
end i 'v' i d<:\···· 

çSo, ?ermaneceria cont1do nos lim1tes f1xados pelo art iso 29 da Resolu 
çio n? 62/75, parcialmente modificado pelo artigo ]9 da R~solu~io nP 
93/76 2 pe1a R~soluç5o nP 64/85, todas do Senado Federal. 

Ouvida a ~espeito, a Secretaria de Plan~Jamento 
0 resid&nc:a da Rep0bl ica <S~PLAN/SAREMl informou nada ter a opor quan
to à real izaçio da oreraç5o em causa. 

4 Consultada sobr2 a matér:a. a Carte:ra ce Oesenvol-
vimentc U~bano do Banco Nacional da Hab:taçio (8NH/CDURB> :nformou que 
o valor do Conv&nio de Promessa de Refinanciamento aprovado pela Oire
tor:a daquele Banco é de CZ$ 8.691.650.00. 

5. Tendo em vista o que prece1tua o parágrafo ~nico do 
artigo 29 da Resoluçio n? 93 acima mencionada, proponho o encamlnhamec 
to do assunto ao Conselho Monet~rio Nacional, para fins de submissio 
do mesmo~ del 'beraçio do Senado Federal, a quem compete a decisio fi
nal sobre a matéria. 

VOTO DO DIRETOR DA DiVIDA P0BLICA E MERCADO ABERTO 

Em 02.09.8A.?i~ 

500003·3 
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O~ERêC~O-DE-CR~DIIQ_é_SER-CONIRêiêDA--~ELé--~REEEIIURé--MUNICl~êL--DE_ 
JêCOBI~é-!Bêl_JU~IQ_êQ_BéNCQ_QQ_NORDESIE_QQ_BRéSIL_S_ê_. __ ESIE-Nê_GUê: 
LIDêQE_QE_êGENIE-EI~êNCEIRO_QQ_Bé~CQ_NéCIO~êL-Dé-~êBIIêC~O-iBN~l------

A - Ualo~: CZ$ 10.161.944,80 

r:$ .... e.~azos :: 

1 .... "''' .. \,ri.'.', 

2 - ds amort iza~So: 20 anos~ 

c .... Enc:.ar.:go:: ..itJI'·o~:; ele .{f;\{. :;,\,.<!1. .. ,, no:::~1f.~~::. inc1uído<:;. 
de ndel crederen do 8N8; 

D - Ga~antla~ v1ncula~âo de parcelas do Imposto so
bre Circulaçio de Mercadorias <ICM) e 
do Fundo de Part icipa~So dos Municf
P i o~:; ( !::·p M) !; 

F Destlna~io_dos-~ec:.u~sos: execuçâo de obras e se~ 
viços integrantes elo Projeto CURA-Piloto no bai~ 
v· o C(.~E I j;( (.; .. 

2. Segundo o parecer t~cnico apresentado pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S .. A .. , a opera~âo sob exame ci vi~vel técnica, econ8-
mica e ~inanceiramente .. 

3. Trata-se de empréstimo a que, por força ~as disposi
~~es contidas no artigo 29 da Resoluçâo nº 93/76, nâo se apl 1cam os ll 
mites fixados pelo artigo 2º da Resoluçâo n9 62/75, parcialmente modi
ficado pelo artigo 12 da citada Resoluçâo n9 93/76 e pela Resoluçâo n~ 
64/85, todas do Senado Federal. haja vista que os recursos a serem re
oassados provêm do 8anco Nac1onal da Habitaçâo <BNH) .. 

4~ De aco~do com os registros do Departamento de Opera
çoes com T{tulos e Valores Mob1l iários (DEM08), a Prefeitura Municipal 
de Jacobina CBA) n~o possu{a, em 30 .. 04.86, qualquer compromisso inscrl 
to em sua div~da consolidada interna. Com a contrata~âo pretendida. te 
r(amos a seguinte situaçâo= 
------------------------------------------------------------Eru_czs_mll 

LIMITES OOS ARTS. OPERAÇ~O EXTRALIMITE 
29 DA RES .. 62/75 E 808 EXAME 
19 DA RES.93/76 E 

--------------------Dê_RES-61LB5--------------------------------------
! -Montante global 21.397,0 10.162,0 

II -Crescimento real 
{"it f'! I.J. t:1. ] " n " u :r a " " " n 6.U.3,4 4.67j.,0 

!!I-Dispêndio anual 
' ' m ::·;·t ~·~ ' m c~ .. lt " t.l " " !I •• " 4. ::'i85, i 909,0 
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5. Considerado c quadro anterior, verifica-se quey 
com a real iza~~o do empr~st imo, c endividamento daquela Prefeitura pe~ 
maneceria contido nos limites fixados pelos itens I, II e III do art i
go 2q da mencionada Resolu~ic n9 62/75. 
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Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS CPR) 
-OPERAÇXO DE CRÉDITO PREVISTA NO ARTI
GO 22 DA RESOLUÇXO N2 93, DE 11.10.76, 
QQ_â~HAQQ_E~Q~Ràb_=-~~~-ª~~lg~QQQ~QQ __ 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Arapongas <PR), no sentido de ser autorizada a contratar 
operação de cr,dlto no valor de Cze 8.512.000,00, Junto ao Banco do 
Estado do Perená S.A., este ne qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitue o parágrafo único do ar
tigo 22 da Resolução n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
mat,rle à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

!,j Anexo. 

'{Pt?' 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO 
EM 03.09.86 ~ 

JicoA 
BRACHER 

L 

soooo:,-3 
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VOTO DIDIP-046/86 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
<PR> 

ARAPONGAS 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇZO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 29 DA RESOLUÇ!O N993, DE 11.10.76, 
CQ_SE~êDQ_EEDERéL. __________________ _ 

Pretende a Prefeitura Municipal de Arapongas <PR) 
contratar, Junto ao Banco do Estado do Paran~ S.A., este na qual ida
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habita,io, opera~io de 
crédito no valor de CZS 8.512.000,00, nos termos da s~mula anexa. 

2. Exam~nado o assunto pelo Departamento de Opera;Ses 
com Trtulcs e Valores Mcbil iárics, constatou aquela Unidade que, nio 
obstante a natureza extra] imite da ccntrata,io pretendida, c endivida
mento ccnsol idade interno da referida Prefeitura, apds a sua realiza
~io, permaneceria ccnt ido nos 1 imites fixados pelo artigo 29 da Resolu 
'io n9 62/75, parcialmente modificado pelo artigo ]9 da Resolu,io n9 
93/76 e pela Resolu;io nl 64/85, todas do Senado Federal. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidincia da Rep~bl ica <SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor quan
to ~ real iza;io da opera,io em causa. 

4. Consultada sobre a matéria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habita,io <BNH/CDURB> informou que 
o valor do Convinio aprovado pela Diretoria daquele Banco é de CZ$ 
Cz$ 7.443.152,00. 

5. Tendo em vista c que preceitua o pardgrafo ~nico do 
artigo 2' da Resclu~io n9 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Mcnet~rio Nacionalr para fins de submissio 
do mesmo~ del iberaçio do Senado Federal. a quem compete a decisio fi
nal sobre a matéria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 
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oeERêC~O-DE_CRéDIIQ_ê_SER-CO~IRêiêDê-eELê __ eREEEIIURê-MU~ICieêL--DE 
êRêeO~GêS_ieRl_JU~IO_êO_Bê~CO-DO--ESiêDO--DO-eêRê~Ã-S.ê •• _ESIE---~ê 
GUêLIDêDE-DE--êGE~IE __ El~ê~CEIRO--DO--Bê~CO-~êCIO~êL--Dê--~êBIIêC~O 
=-8~~·-------------------------------------------------------------

1 • 

A - ~alce: CZ$ 8.512.000,00; 

B - ecazcs.lt 
1 -de carincia: 30 meses; 
2- de amortiza,io: 240 meses; 

C - Enc.acacs1 

1 - J•Jros: 615% a.a. <BNH) e 1.0% <Agente 
Financeir·o); 

2- taxa de administraçio do BNH: 2 10%; 

O - GacantlaA vinculaçio de quotas-partes do Im 
posto sobre Circula,io de Mercado
rias <ICM); e 

E - Destlna~ic_dcs_cec.ucscs: execuçio de obras 
de infra-estrutura compreendendo: 
pavimenta,io asfiltica1 galerias 
p1uviais1 meios-fios e sarJetas. 

2. Segundo o parecer apresentado pela Fundaçio de 
Assistincia aos Munic(pios do Estado do Parani- FAMEPAR, a ope
ra,io sob exame i viivel ticnica, econ&mica e financeiramente. 

3. Trata-se de empristimo a que, por força das dis
posi~Ses contidas no artigo 29 da Resolu,io n9 93/76, nio se apl i
cam os 1 imites fixados pelo artigo 29 da Reso~Jçio n9 62/75 1 par
cialmente modificado pelo artigo 19 da citada Resoluçio n9 93/76 
e pela Resoluçio nº 64/851 todas do Senado Federal 1 haja vista que 
os recursos a serem repassados provim do Banco Nacional da Habita
ç:ic> <BNH). 

4. De acordo com os registros do Departamento de 0-
peraçies com Tltulos e Valores Mobiliirios CDEMOB) 1 a situa,io a
tual da d(vida consolidada interna do Munic(pio de Arapongas CPR) 
apresenta-se conforme o quadro anexo. 

Levando-se em conta a citada d{vida, para efeito 
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de anilise sobre a capacidade de endividamento do postulante~ terra 
mos a seguinte situa~io: 

--------------------------------------------------------Em_CZ$_mll_ 
DiVIDA !LIMITES DOS I DiVIDA IN- I OPERAC!O I SITUAÇ!O 
CONSOLIDADA IARTS.22 DA I TRA E EXTRA-I EXTRALI- I POSTERIOR 
INTERNA IRES. 62/75 E I LIMITE.POSI-1 MITE SOB I ~ CONTRA-

I i!? DA RES.. I ÇÃO EM: I EXAME I TAÇÃO DA 
193/76 E DA I 30.06.86 I I OPERAÇÃO 
IRES.64/85 I I I PLEITEADA _______________ ! _____________ ! _____________ ! ____________ ! _________ _ 

I - Montante I I I I 
global ••••• I 34.724,8 I 4 .. 736ri I 8.512~0 I 13.248,1 

II- Crescimento! I I I 
real anual I 9.921,4 I (476,2) I 1.749,6 I 1.273,4 

III-Dispêndio ai I I I 
nual miximol 7.441,0 I 845,3 I 822~9 I 1.668,2 _______________ ! _____________ ! _____________ ! ____________ ! ________ _ 

6. Considerado todo o endividamento consolidado in
terno da Prefeitura Municipal de Arapongas CPR), conforme demons
tra o quadro anterior, ele permaneceria contido nos 1 imites fixados 
pela mencionada Resolu~io n2 62/75. 
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MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAC~O ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZS MI.L 

*********************************************************************************************************************** ! 

!ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS (PR) I 

'---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 

--------------------------------------------------------------------------------------------~-------------------------I NATUREZA OA DíVIDA! POSIC~O<•> IOPERAC~O<õES>IOPERAC~O<õES>IOPERAC~O<õES>IOPERAC~O<õES>IOPERAC~O<ÕES>ISITUAC~O POS-
1 '. I· EM ICONTRATADA<S>ICONTRATADA<S>IAUTORIZADA<S>I EM· I SOB ITERIOR ~<S> 
I 130.06.86 IE AINDA N~O IE AINDA N~O IE AINDA N~O I TRAMITAC~O I. EXAME ICONTRATAC~O 
I I I INFORHADA<S> ILIBERADA<S> ICONTRATADA<S> I • I I (ÕES> PRETEN-

.1 I I I I I I IDIDA<S> I 
I I <A> I <B> I <C> I <D> I <E> I <F> I <G>=<A>+ •• +<F> I l __________________ , _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____ ~-------~-------------'--------------1 
li - INTRALIMITE I 3149.81 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 3149.8 I 
f==================l=============f=============f=============l=============f===·=========l=============l============== 
II.1 -EM T"íTULOS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 , __________________ I _____________ , ____________ _J _____________ I _____________ , _____________ I _____________ , _____________ _ 

I I .2 -POR CONTRATOS I 3149.81 0. 01 0.01 0. 01 0.01 0.01 3149.8 

'---------------~-~~------------~-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------II-3 -POR GARANTIAS! 0.01 0.01 0.01. 0.01 0.01 0.01 0.0 l __________________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ _ 

I I.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01.. 0.01 e.el 0.01 e. e l __________________ l _____________ l _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l _____________ _ 

I II- EXTRALIMITE I 1586.31 0.01 0.01 0.01 e.el 8512.01 1e098.3 
J==================l=============l=====-=======l•============l=============f=============f=============l============== 
I II. 1 - FDU I e. e I 0. 01 e. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 0 l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ _ 

III.2 - BNH I 1586.31 e.el 0.01 0.01 0.01 8512.01 1e098.3 l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 e.0 I 
1------------------~-------------~-------------~-------------~-------------1-----~-------~-------------~--------------1 
"IIII - TOTAL<I+II> I 4736.11 0.01 0.01 0.01 0.01 8512.01 13248.1 I 
l------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l--------------1 
(*) DíVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

l oEF1C1ENTE 1 
10R1GtNA _ Incompletas 

laioftnaçoes 

h fr <• 
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Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FER
RAZ <PR) - OPERAÇXO DE CRÉDITO PRE
VISTA NO ARTIGO 2~ DA RESOLUÇXO N~ 
93, DE 11.10.76, DO SENADO FEDERAL-

Q~~-a~Z21~2Z~~QQ~-------------------

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Barbosa Ferraz <PR), no sentido de ser autorizada a con
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 3.721.576,00, junto ao Ban
co do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo dnlco do ar
tigo 2~ da Resoluç~o ne 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da Repdblica, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

~~exo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHõiBRACHER 
EM 03.09.86 
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VOTO DIDIP-047/86 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FERRAZ <PR> 

BARBOSA 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇIO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 2~ DA RESOLUÇ!O N993, DE 11.10.76, 
QQ_SEMêDO_EEDERêL. __________________ _ 

Senhores Diretores, 

Pretende a Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz 
<PR) contratar, junto ao Banco do Estado do Paran~ S.A., este na 
qual idade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita~ic, ope
ra~ic de cr~dito no valor de CZ$ 3.721.576,00, nos termos da sdmula 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Opera~~es 
com Tftulos e Valores Mobiliários, concluiu aquela Unidade que a assun 
~5o de tal compromisso nio devrr~ trazer àquela Prefeitura maiores 
press5es na execuçio orçamentária de seus presente e futuros exercr
cios. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de PlaneJamento da 
Presidência da Repdbl ica CSEPLAN/SAREM> informou nada ter a opor quan
to à real iza~ic da operaçio em causa. 

4. Consultada sobre a mat~ria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habitaçio <BNH/COURB> jnformou que 
hi viabll idade para a real izaçic da opera~io. 

5. Tendo em vista c que preceitua o par~grafo ~nico do 
artigo 22 da Resoluçio n! 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monetário Nacional, para fins de submissio 
do mesmo à del iberaç~o do Senado Federal, a quem compete a decisio Çj

nal sobre a mat~ria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 l 

)Jc, ,~ ~L\?1 \ 
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DH~ETOR IA 

QEERéC~O-DE_CR~DIIO_ê_SER_CQ~IRQiéDé __ eELê __ eREEEIIURê __ ~U~ICIEéL ___ QE 
BêRBOSé_EERRéZ __ iERl_JU~IQ_QQ_BQ~CQ_QQ_ESiêDO_QQ_EéRê~'---SAê-~---ESIE 
~ê-GUéLIDéDE-DE_QGE~IE_El~é~CEIRQ_QQ_Bê~CQ_~éCIO~êL_Dé_~êBIIQC~O-iB~~l 

:L " 

A - Ualo~: CZ$ 3.721.576,00; 

f.j .•.. e~azos:: 

1- de car&ncia: 30 meses , 

2 - de amo~t iza~âo: 240 meses; 

C ···· Enc.a~gos: 

1- juros: 6,5% a.a., 

2- taxa de administraçâo 2,0% de cada desem 
b DI ~:;o,. 

D - Ga~antla~ vinculaçio de quDtas-partes do Impos 
to sobre Circulaçâo de Mercadorias <ICM>; 

E - Destlna~io_dos_~ec.u~sos: execuçâo de obras de 
pavimentaçâo, cDm calçadas e meios-fios,e, tam 
b0m, postos de sa~de, canchas de esporte, qua
dra coberta e creches. 

2. Segundo o parecer apresentado pela Fundaç5o de Assis 
t&ncia aos Munic{pios do Estado do Paraná- FAMEPAR , a operaçâo sob 
exame 0 viável t0cnica, econ8mica e financeiramente. 

3. Trata-se de empr0stimo a que, por força das dispos:
ç;es contidas no artigD 29 da Resoluçâo n9 93/76, nâD se aplicam os li 
mites f1xados pelo artigo 22 da Resoluçâo n? 62/75, parcialmente mDdi
ficado pelo artigo 19 da citada Resoluçâo n? 93/76 e pela Resoluçâo n9 
64/85, todas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem re
passados prov&m de Banco NaciDnal da Habitaçâo <BNH). 

4. De acordo com os registros do Departamento de Opera
ç5es com Trtulos e Valores Mobiliários <DEMOS), a situaçio atual da di 
vida consolidada interna da Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz 
( P R ) :::\ P , ... f::~:; (:,'n t <:l. ····~:;e c on f ot ... lll(:·: o q u <:l.d ,,. o :;,, n c:·:>( cl • 

Levando-se em conta a citada drvida, pa~a efeito de 
análise sobre a capac:dade de endividamento da postulante, t (·:~ 1'. { {:\ lll C)~;; 

a seguinte situaçâo: 
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------------------------------------------------------------Em_CZ$_mll 
LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRQ OPERAÇ~O SITUAÇ~O POSTE 
29 DA RES.62/75 E LIMITE.POSI- EXTRALI- RIOR ~ CONTRA-
19 DA RES.93/76 E C~O EM ••... MITE SOB TAÇ~O DA OPERQ 

________________ QQ_RES--64L85 _____ 3i-15-86 _____ EXê~E----~~O-eLEIIEêQQ_ 

iJa 1 11 ~ n n n"" "" 

TI ····C: r r:::~:;c i m<~:n \:o 
i··· 0:<11 <:\n Ui":\ 1 

III·-Oi!:;pí;'ndto <:t
n u ,.,,. 1 m <'ii )·~ i mo 

2 n ~~89 7 ~:~ 

279,6 

:~.721,6 ~:3. 964,4 

359,8 639,4 

é. Con !:; i d ~;:·r· ;·,,n ô o···!::-<:~ o en d i v i d <:l.tn~::·n to i n t r:::t·· no d ;·,;. P ,,. <-::f e j. 
t u r· ;·,\ i'1 u. n i c i p ;·,\ 1 c! f::· El <:\ r· b o!::. ,.,, F e,,. :·· :;,, ~::. ···· P I~ ( i n t r· a 1 i m i t ~:: + e>~ t r· <:i 1 i m i t r.:~ + o p 0: ···· 

raçio extralimite sob exame), estaria extrapolado, conforme demonstra 
o quadro anterior, o 1 imite que lhe foi fixado, para o presente exer
c(cio, pelo item II do artigo 29 da mencionada Resolu.çâo n2 62/75. 

7. Entretanto, sob a dtica da capacidade de pagamento 
da postulante. apurada consoante demonstrativo anexo (Mapa III),a efe
tivaç5o aa operaç5o ora pretendida nio dever~ trazer ~quela Entidade 
maiores press~es na execuçâo orçamentária de seus presente e futuros 
exerc(cios, como a seguir se verifica: 

---------------------------------------------------------------CZ$_rnll 
! D I S P & N D I O S A N U A I S M d X I M O S 

EXERC:í:CJO~:l 
DiVIDA Jd EXISTENTE + OPERA- l 2APACIOADE DE PAGAMENTO 
cao PRETENDIDA i APURADA 

------------~-------------------------------'-------------------------
1986 ! 321,9 ! 
1987 I 601,0 ! 
1988 639,4 
1989 636,3 
1990 633,6 7.135,1 
1991 631,3 
j.992 
:1.993 
:1.994 
1995 

628,8 
6~~6, 2 
6:1.~?.. :3 
528,5 
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MAPA Os APURAÇÃO DA MARGEM DE POUPANÇA 
REAL LxQUIDA <MAPA IIIl 

T~~~~~~~~==~~~~~~!~~~=~~~~~~~~~=~~=~~~~~~~=~~~~~~=~~~~=================T 
DADOS RELATIVOS AO ORÇAMENTO PARA 1986 CZ$ MIL 

r-----------------------------------------------------------------------------------
~~=~==~:.-~~~~=--~-----------------~l:::::::::::l:::::::::::~----=~~~=:~1:::::::::::1 
~~~=~~~~==-~=-~~=~=~~-~~=~==~~=---~1:::::::::::1:::::::::::, ______ ~~=:~1:::::::::::1 
~~=~==~~-=~~~=~~-------------==~=~-1:::::::::::1:::::::::::1:::::::::::1 ____ :~~~=:~1 
ll~==~==~=-~=-~~=~==~-w------------~1:::::::::::1':::::::::::1 ____ :~~~~::1:::::::::::1 
DESPESAS DE TRANSFEReNCIAS '*********** '*********** ***********' 
~=~~~=~::: ________________________ :1:::::::::::, ______ ~~~:~1:::::::::::1:::::::::::1 
!ENCARGOS DA DÍVIDA CONiOLIOADA IN-I***********f '***********'***********' 

1 ~=~~~-=~==~==~=-~~=~==-~-~=-~~~~:FI:::::::::::I'------==~:~ :::::::::::1:::::::::::1 
DESPESAS DE TRANSFERêNCIAS f*********** *********** f***********l 

!CORRENTES LÍQUIDAS G=E-F ***********'*********** 229.01*********** 
lcõrÃ=PÃRTE-ÕÕ-FÜNÕÕ-ÕE--~Ã-r:õõs-- -----------/;;;;;;;;;;; ;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;' 
IESTADOS,OO DF E DOS TERRIT~RIOS '*********** ***********'*********** 
j<FP~l E DOS MUNICÍPIOS<FPMl-TRANS- '***********'***********'*********** 

~~=~=~==~=-~=-~~~=~~=-------------~ ------=~~:~1:::::::::::,':::::::::::1:::::::::::1 
!COTA-PARTE DO IMPOSTO úNICO SOBREI '*********** ***********'***********I 
!ENERGIA ELÉTRICA <IUEEl-TRANSFE - '***********'***********'*********** 

~~~~==~=-~=-=~~=~~=--------~------=~--------~:~1:::::::::::1:::::::::::1:::::::::::1 
!COTA-PARTE DO IMPOSTO úNICO SOBRE I '***********'***********'***********! 
!MINERAIS <IUMl-TRANSFERêNCIAS '***********'***********'*********** 

~~=-=~~=~~=----------------~------~'-------==:~1:::::::::::1:::::::::::!::::::::::: !COTA-PARTE DA TAXA RODOVIÁRIA úNI-1 '***********'***********'***********' 
ICA<TRUl-TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL I 0.01***********'***********'***********1 
/cõrÃ=PÃRTE-õõ-FüNõõ-Rõõõvf~Rfõ-NÃ~j----------~l;;;;;;;;;;;j;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;1 
ICIONAL<FRNl-TRANSFERêNCIAS DE CA- I '***********'***********'***********I 
IPITAL , Ml 0.01***********'***********'*********** 
11cõrÃ=PÃRTE-õõ-!MP:óNfcõ-s/Cü8RfF!=/-----------/;;;;;;;;;;;j;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;/ 
CANTES E COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E I '***********'***********'***********! 

!GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFERÊNCIAS! '***********'***********'*********** 
IDE CAPITAL Nl 0.01***********'***********'***********1 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' !DEMAIS TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL I '***********'***********'***********' 
!INCLUSIVE AUXiLIOSéDOAÇÕES E CON-1 '***********'***********'***********' 

~~~=~~==~==:=~==~~--~~~=~=~=~-----~'--------~:~1:::::::::::1:::::::::::1:::::::::::1 
!INVESTIMENTOS OBRIGATóRIOS '***********'***********' f***********f 
I P=H+ ••. +O '***********'***********' 118.01***********' 
!PREvf§Xõ-PÃRÃ-ÃMÕRrfzÃê!õ-õÃ-õivY=i;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;/-~---------/;;;;;;;;;;;1 
~~~-=~~=~~~-----------------------~1:::::::::::1:::::::::::! ________ ~:~1:::::::::~:1 
!DESPESAS CERTAS E INADIÁVEIS '***********'***********'***********! I 
'----------------------~=~~~~~~~---1':::::::::::1':::::::::::,'::::::::::: ----===~~::, !MARGEM DE POUPANÇA REAL S=C-R *********** *********** *********** 7135.1 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' 
CÁLCULO DA MARGEM DE POUPANÇA REAL LiQUIDA 
========================================== 

EXERCi CIOS 19ã6 _______ T19ã7 ________ 19ãã---------I9ã9 _______ T1990 _______ T199I _______ TI992 _______ TI993 _______ TI994 _______ TI995 ______ _ 

I 

r-~i~/FÃs;'--------;~;~--------;~; ---------;~;~-~------;~; --------;~;'--------;~;~--------;~;'--------;~;~--------~~;~--------~~; 
1 ••••fi~i~il _____ ;;;;:~:-----;~;;:~ ------;~;;:; -----;;;;:; 1 -----;~;;:; 1 -----;~;;:~:-----;;;;:; -----;~;;:~'-----;~;;:;~-----;;;;:~: '---------'-~---------'----------- ____________ l ___________ l ___________ l ___________ , ______________________ ! ___________ -----------
IObs.li-OISPeNDIO~ RELATIVOS , . 

~S OPERAÇóES CEF/FAS : 
2-MARGEM DE POUPANÇA 

REAL LÍQUIDA DEFICIENTE 
Incompletas 10RIGINAL 

Informações 1 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIADI . ·' MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 

CONSOLIDADO INTERNO CZS MIL' 

*********************************************************************************************************************** 

I ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBORSA FERRAZ <PR) I 

1---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 

INÃTÜRÊzÃ-õÃ-õiviõÃI-Põsiciõ(;)--IÕPÊRÃciõ(sÊsilõPÊRÃciõ(ãÊsilõPÊRÃciõ(ãÊsilõPÊRÃciõ(ãÊsilõPlRÃciõ(ãÊsilsrTÜÃciõ-Põs:-~ 
I I EM ICONTRATADACS) ICONTRATADA<S> IAUTORIZADA<S> I EM I SOB ITERIOR À(S) I 
I I 31.05.86 IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO I TRAMITAÇÃO I· EXAME !CONTRATAÇÃO I i 
I I I INFORMADA<S> ILIBERADA<S> ICONTRATADA<S> I ·• I I <õES> PRETEN- I i 
I I I I I I I IDIDA<S> I; 
I I<A> • I<B> I<C> I<D> I<E> I<F> I<G>=<A>+ •• +<F>Ii 

'------------------~-------------~-------------'-------------'-------------'-----~-------~-------------'--------------'1 li- INTRALIMITE I _719.31 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 719.3 I) , __________________ l _____________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l ______________ , 

II.1 -EM T,íTULOS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 1: , __________________ , _____________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l ______________ , 

II.2 -POR CONTRATOS! 719.31 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 719.3 I , __________________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l ______________ , 

II.3 -POR GARANTl"ASI 0.01 0.01 0.01, 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------~--------------' II.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------~-------------~-------------1--------------' III- EXTRALIMITE I 1569.91 0.01 0.01 0.01 0.01 3721.61 5291.5 I' 
1==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============1 
I I I. 1 - FDU I 0. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 0 I 0. 0 I l __________________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l _____________ , ______________ , 

III.2- BNH I 1569.91 0.01 0.01 0.01 0.01 3721.61 5291.5 I , __________________ , _____________ , _____________ l _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l ______________ l 

III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ , _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l ______________ l 

:===-=--~~~~=~=~::::-------~~~~::: __________ ~:~1----------~:~l----------~:~l----------~:~:-------~~:::~l-------~~:~:~_:j 
<*> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇõES FUTURAS 

ORtGlNAL DEFICIENTE 1 
1aatolmaç~es lncompletaa 

---------------------------------·' 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

3~3 

I c M NN .. r286j86 I 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
<PR) -OPERAÇXO DE CRÉDITO PREVISTA NO 
ARTIGO 2~ DA RESOLUÇXO N~ 93/76, DO 
§~HA~Q_E~~~RA~-=-º~~-e~212~QQQ~QQ ____ _ 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.86, aprovou o Incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Coronel VIvida (PR), no sentido de ser autorizada a con
tratar operaç~o de crédito no valor de Cz$ 8.512.000,00, junto ao Ban
co do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitaç~o. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 22 da Resoluç~o n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria à consideraç~o de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

VOTO DO CONSELHEIRqr-
FERNXO CARLOS BOT.

1
;X.Ho B·' R' CHER 

EM 03.09.86 1.~ ~ / /jJa/_ . 

50QOG2-3 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

3~~ 

la c BN·Y~~/861 

VOTO DIDIP-048/86 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
VIVIDA <PR) 

DE CORONEL 

PEDIDO DE AUTORIZAÇIO PARA CONTRATAR 
OPERAÇ!O DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 29 DA RESOLUÇ!O N293, DE 11.10.76, 
DQ_SENéDO_EEDERéL. __________________ _ 

Pretende a Prefeitura Municipal Coronel Vivida CPR) 
contratar, Junto ao Banco do Estado do Paran~ S.A., este na qual ida
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habltaçio. operaçic de 
cr~dito no valor de CZ$ 8.512.000,00, nos termos da s~mula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Opera;~es 
com Títulos e Valores Mobil i~rios, constatou aquela Unidade que, nic 
obstante a natureza extral imite da contrata;io pretendida, o endivida
mento consol idade interno da referida Prefeitura, após a sua realiza
çio, permaneceria contido nos 1 imites fixados pelo artigo 29 da Resolu 
çio n! 62/75, parcialmente modificado pelo artigo J9 da Resolu;ic n9 
93/76 e pela Resoluçio n9 64/85, todas do Senado Federal. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidência da Rep0bl ica (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor quan
to ~ real izaçio da cpera~io em causa. 

4. Consultada sobre a matéria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habitaçio <BNH/CDURB> informou que 
o valor do Convênio aprovado pela Diretoria daquele Banco é de CZ$ 
Cz$ 7.443.152,00. 

5. Tendo em vista o que preceitua o par~grafo ~nico do 
artigo 29 da Resolu~io n9 93 acima mencionada 7 proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monet~rio Naciona17 para fins de submissio 
do mesmo~ del ibera~io do Senado Federal. a quem compete a decisio fi
nal sobre a matiria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

500003-3 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO A SER CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE CORONEL VI

VIDA (PR) JUNTO AO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A., ESTE NA QUALIDA 

DE ill AGENTE FINANCEIRO DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - BNH. 

1. Características da operação: 

A - Valor: Cz$ 8.512.000,00; 

B - Prazos: 

1 - de carência: 30 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 

1 -juros: 6,5% a.a.; 
2 - taxa de administração: 2% do valor do 

empréstimo; 
3- taxa de repasse: 1% a.a.; 

D - Garantia: Quotas do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras 
de infra-estrutura urbana compreendendo pavi 
mentação , esgotos sanitários, iluminação pu 
blica e equipamentos comunitários. -

2. Segundo o parecer apresentado pela Fundação 

de Assistência aos Municípios do Paraná - FAMEPAR, a operação sob 

exame é viável técnica, econômica e financeiramente. 

3. Trata-se de empréstimo a que, por força das 

disposições contidas no artigo 2º da Resolução nº 93/76, não se 

aplicam os limites fixados pelo artigo 2º da Resolução nº 62/75 

parcialmente modificado pelo artigo 1º da citada Resolução nº 93/ 

76 e pela Resolução nº 64/85, todas do Senado Federal, haja vista 

que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da Ha

bitação (BNH). 

4. De acordo com os registros do Departamento 

de Operações com Títulos e Valores Mobiliários (DEMOB), a situação 

atual da dívida consolidada interna do Município apresenta-se con-

0020290 -



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

forme o quadro anexo. 

5. Levando-se em conta a citada dívida, para 

efeito de análise sobre a capacidade de endividamento da postulan

te, teríamos a seguinte situação: 

LIMI'IES OOS ARTS. 
2º DA RES. 62/75 
E 1º DA RES.93/76 
E DA RES. 64/85 

I-Montante glo-
bal .......... 12.731,5 

li-Crescimento 
real anual .. 3.637,6 

IH-Dispêndio a 
nual máxirro 2.728,2 

DÍVIDA INTRA
LIMI'IE. POSI
ÇÃO EM 30.06. 
86 

720,2 

91,9 

129,2 

(*) Não há liberações neste exercício. 

OPERAÇÃO 
EXTRALI
MI'IE SOB 
EXAME 

8.512,0 

- ( *) 

822,9 

Em Cz$ mil 

SITUAÇÃO POS'IE
RIOR À CONTRATA 
ÇÃO DA OPERAÇAO 
PLEITEADA 

9.232,2 

91 '9 

952, 1 

6. Considerando-se o endividamento interno do 

Município ( intralim i te + operação extralimite sob exame), conforme 

demonstra o quadro anterior, ele permaneceria contido nos limites 

que lhe foram fixados, para o presente exercício, pelos itens I, 

II e III do artigo 2º da mencionada Resolução nº 62/75. 

0020290 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEMOB/DIADI 

ENTIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA (PR) 

NATUREZA DA DÍVIDA POSIÇÃO(*) EM OPERAÇÃ0(0ES) CONTRA- OPERAÇÃ0(0ES) CONTRA-
TADA(S) E AINDA NÃO IN- TADA(S) E AINDA NÃO LIBE-

30.06.86 FORMADA(S) RADA(S) 

(A) (B) (C) 

1-INTRALIMITE 720,2 

1.1- EM TÍTULOS 

1.2- POR CONTRATOS 
720,2 

1.3- POR GARANTIAS 

1.4-0UTROS 

11- EXTRALIMITE 

I -
11.1-FDU Afi~:~ 
11.2-FAS ~~ ~~ 

IV' 6 ~ 1)1..1 
11.3-BNH \ \. ~ ~j~ 

11.4-0UTROS 
-~~ ~NoO-J 

111- TOTAL (1+11) 720,2 
* () DÍVIDA CONTRATADA INFORMADA+ INTEGRALIZAÇ0ES FUTURAS. 

Mapa Demonstrativo da Situação Atual do Endividamento 
Consolidado Interno 

EMXR MIL CzS o EM Cr$ MILH0ES 

OPERAÇÃ0(0ES) AUTORIZA- OPERAÇÃ0(0ES) EM TRAMI- OPERAÇÃ0(0ES) SOB SITUAÇÃO POSTERIOR À(S) 

DA(S) E AINDA NÃO CONTRA- TAÇÃO EXAME CONTRATAÇÃ0(0ES) PRE-

TADA(S) TENDIDA(S) 

(O) (E) (F) (G) ~(A)+ ... + (F) 

720,2 

720,2 

8.512,0 8.512,0 

8.512,0 8.512,0 

8.512,0 9.232,2 
~ 
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---------'CMNN:QfJi/86 I 
BANCO CENTRAL DO BRASIL r , 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURXO 
<PR) - OPERAÇXO DE CR~DITO PREVISTA 
NO ARTIGO 22 DA RESOLUÇXO N2 93/76, 
gg_~~HAgQ_E~g~&Ab-=-º~~-§~21~~QQQ~QQ~ 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão CPR), no sentido de ser autorizada a contra
tar operaç~o de crédito no valor de Cz$ 8.512.000,00, junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 22 da Resolução n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidªncia da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

FERNXO CARLOS BOT····E·fH·. o BZRA HER 
EM 03.09.86 /I . 

~~ 1/{vV " 

500003·3 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

3~9 

I B c B N" y ~ <j /8 61 
VOTO DIDIP/86-049 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
<PR> 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 22 DA RESOLUÇÃO N993, DE 11.10.76, 
DO_SE~êDO_EEDERêL--------------------

Pretende a Prefeitura Municipal de Campo Mcurio 
CPR> contratar, Junto ao Banco do Estado do Paran~ S.A., este na qua
l idade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita~io, opera~io 
de cr~dito no valor de CZ$ 8.512.000,00, nos termos da s~mula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de OperaçBes 
com Trtulos e Valores Moblli~rios, concluiu aquela Unidade que a assun 
~io de tal compromisso nio dever~ trazer àquela Prefeitura maiores 
press~es na execuçio orçament~rja de seus presente e futuros exerc{
c: i o~;;. .. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidincia da Rep~blica <SEPLAN/SAREM> informou nada ter a opor quan
to à real izaçio da operaçio em causa. 

4. Consultada sobre a mat~ria, a Carteira de Desenvol
vimento Ur·b<:\no dt"J B<:\nc:o Nacional d<:\ Habita<;io <BNH/CDURB) inform(:)l..t qt.H::
o valor do Convinio aprovado pela Ojretoria daquele Banco é de CZ$ 
CZ$ 7.443.152,00. 

5. Tendo em vista o que preceitua o parágrafo ~nicc do 
artigo 22 da Resclu~io n2 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
te do assunto ao Conselho Monet~rio Nacional, para fins de submissio 
do mesmo~ del iberaçâo do Senado Federal. a quem compete a decisâo fi
nal sobre a matéria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

500003-3 -
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

O~ERêC~O-DE-CRéOIIQ_ê_SER_CQ~IRêiêDê--~ELê __ ~REEEIIURê __ MU~ICI~êL ___ QE 
CêM~Q_MQURQQ_!~Rl_JU~IQ_êQ_Sê~CQ_QQ_ESiêQQ_QQ_~êRê~~-SAêA+ESIE-~ê-&Uê= 
LlDêDE-DE_êGE~IE-El~ê~CEIRQ_QQ_Sê~CQ_~êCIO~êL_Qê_~êBIIêCÃO-!B~~l-----

t" Ca~acte~lstlcas_da_o~e~a~ão: 

A - Ualo~: CZ$ 8.512.000,00; 

B •• ~~azos: 

1 -de carlncia: 30 meses • 

2- de amortiza~io~ 240 meses; 

C ·- Enca~gos = 

1 -Juros: 6,5% a.a., 
2- taxa de administra~io: 2% sobre cada de

sembolso, 
3 - taxa de repasse: 1,0% a.a. ao agente finan 

c:eiro; 

O - Ga~antla: vincula~io de quotas-partes do Impos 
to sobre Circula~io de Mercadorias <ICM); 

r Oestlna~ão_dos_~ecu~sos: execu,io de obras de 
infra-estrutura urbana compreendendo:galerias 
de ~guas pluviais e pavimenta,io asf~lt lca. 

2. Segundo o parecer apresentado pela Funda~io de As
sistência aos Munic{pios do Paran~- FAMEPAR, a operaçio sob exame é 
vi~vel técnica, econ3mica e financeiramente. 

8. Trata-se de empréstimo a que, por for;a das dispo
si;~es contidas no artigo 2! da Resolu;io n! 93/76. nio se aplicam os 
1 imites fixados pelo artigo 29 da Resolu;io n9 62/75, parcialmente mo
dificado pelo artigo 12 da citada Resolu,io n! 93/76 e pela Resolu,io 
n9 64/85, todas do Senado Federal, haJa vista que os recursos a serem 
repassados provim do Banco Nacional da Habita~io <BNH) .. 

4. 
ç:Õef:", 
vida 
( PFO 

De acordo com os registros do Departamento de Opera
com Trtulos e Valores Mobil i~rios <DEMOB), a sltua;io atual da dl 

consol ldada interna da Prefeitura Municipal de Campo Mourio 
apresenta-se conforme o quadro anexo. 

5. Levando-se em conta a citada d(vida, para efeito de 
análise sobre a capacidade de endividamento da postulante, ter{amos 
a seguinte situaçio: 

500003·3 -



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

------------------------------------------------------------Em_CZ$_mll 

LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERAÇ!O SITUAÇ!O POSTE 
29 DA RES.62/75 E E EXTRALIMI- EXTRALI- RIOR ~ CONTRA-
19 DA RES.93/76 E TE. POSIÇ!O MITE SOB TAÇ!O DA OPERê 

________________ Qê_RES--6êL85 _____ E~-30.06.86 __ EXêME----~~O-~LEIIEêDê_ 

I -·Mo n t <:u1t c:~ glo 
ba 1"" •• """"" 41.596,.5 48.240,.6 8.512,.0 56.752,.6 

II -C n:-.' !:; c: i me n t: o 
I'"(~;::\} anual 11.884,.7 13.094,.9 5.324,.8 18.419,.7 

III·-Di!:;pf..nd i o a···· 
nual m<:\): i mel 8.913,.5 5.562,.1 822,.9 6.385,.0 

6. Considerando-se o endividamento interno da Prefel 
tura Municipal de Campo Mourio <PR> (lntralimite + extralimite + ope
raçio extral imite sob exame), seriam extrapolados,. conforme demonstra 
o quadro anterior,. os 1 imites que lhe foram fixados,. para o presente 
exerc{clc,. pelos itens I e II de art igc 29 da mencionada Resolu~io n2 
i. '"l 1"7 r.:· 
~.)f: .. J " ~ar 

7. Entretanto, sob a dtica da capacidade de pagamento 
da postulante, apurada consoante demonstrativo anexo <Mapa III>,.a efe
t ivaçio da opera~ic ora pretendida nic dever' trazer ~quela Entidade 
maiores pressies na execuçio or;ament,ria de seus presente P futuros 
exercfcics, come a seguir se verifica: 

---------------------------------------------------------------czs_ooll 
D I S P @ N D I O S A N U A I S M ~ X I M O S 

EXERCiCIOS I 
DiVIDA J~ EXISTENTE + OPERA- I CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
Ç!O PRETENDIDA I APURADA 

------------'-------------------------------'-------------------------1986 I 5.002,.0 I 
1987 6.173r1 I 
1988 6.385r0 I 
1989 6.228,2 I 
1990 6.011r1 I 20.008,8 
1991 5.812r6 I 
1992 5.657r4 ! 
1993 5.503,.2 I 
1994 5.311r5 I 
1995 4.905r8 I 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
D E M O B MAPA DE APURAÇ~O DA MARGEM DE POUPANÇA 
======~== REAL LÍQUIDA (MAPA III> 

r~~:~~~~~==:~~~~~!~~~=~~~~~~:~~=~~=~~~:~=~~~~~~==~:~~==================r 
-~N9-õE-PRõfõêõ[õ-~ 

50.08.572 
----------------

DADOS RELATIVOS AO ORÇAMENTO PARA 1986 CZS MIL 
· TREcE!rÃ-rõrÃ[ ____________________ ÃT***********T***********I ____ 745e2:eT***********j 

1------~--------~------------------'-----------'----------- -----------'-----------
1 ~~=~~=~==~~=-=~=~:~~-~~=~:=~~=---~1:::~:~~~:~~~:~~~~~~~~~~ -----~~~~::~~~~~~~~~~~: RECEITA LIQUIDA C=A-B '***********'*********** *********** 65065.1 
lõESPEsÃs-õE-cüsrE!õ--------------õl;;;;;;;;;;;l;;;;;;;;;;;l----4192ã:4liiiiiiiiiii 
lõESPEsÃs-õE-TRÃNSFER~Nc1Ãs--------l;;;;;;;;;;;l-----------l;;;;;;;;;;;l;;;;;;;;;;;' 
1:~~~=~~==------------------------=l::~:::::::~l-----~~~~::l::~::::::::l:::::::::::j 'ENCARGOS DA DiVIDA CONSOLIDADA IN-I*********** '***********'*********** 

I ~=~~~-:~::~::~=-~~=~==~~-~=-=~~~:F,'::::~::::::I-----=~=~:~1':::::::::::,'::::::::::: DESPESAS DE TRANSFEReNCIAS *********** *********** *********** 

1:~~~=~~==-=~~~:~~=----------~===~-1:::::::::::1::::::::::~ -----~~~~:~!::~:::::::: 
!COTA-PARTE DO FUNDO DE PART.DOS I '***********'***********'*********** 
IESTADOS,OO DF E DOS TERRITóRIOS '***********'***********'*********** 
I<FP~) E DOS MUNICfPIOS<FPM>-TRANS- !***********'***********'*********** 

~~=~=~=:~=-~=-=~~:~~=-------------~ --------~:~,:::::::::::,':::::::::::1:::::::~::: 
(COTA-PARTE DO IMPOSTO dNICO SOBREI '*********** ***********'*********** 
IE~ERGIA ELÉTRICA <IUEE>-TRANSFE - '***********'*********** *********** 

~~=~==~=-~=-=~~:~~=---------------= --------~:~1:::::::::::1:::::::::::1::::::::::~ !COTA-PARTE DO IMPOSTO úNICO SOBRE I '***********'***********'*********** 
!MINERAIS <IUM>-TRANSFERÊNCIAS '***********'***********'*********** 
IDE CAPITAL J 0.01***********'***********'***********' 
lcõrÃ=PÃRTE-õÃ-rÃxÃ-Rõõõv1~R1Ã-úN1=1-----------I;;;;;;;;;;;I;;;;;;;;;;;I;;;;;;;;;;;I 
1:~:~~~:=~~~~=~=~~~==~=-~=-=~~=~~:LI ________ ~:~I~::::::::::I~::::::::::I'::::::::::~j 
!COTA-PARTE DO FUNDO RODOVI4RIO NA-I '***********'*********** *********** 
ICIONAL<FRN>-TRANSFERÊNCIAS DE CA- I '***********'***********'***********! 

~~=~~=----------------------------~ --------~:~1:::::::::::1:::::::::::,:::::~::::: !COTA-PARTE DO IMP.úNICO S/LUBRIFI-, '***********'*********** ***********' 
!CANTES E COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E '***********'***********'***********' 
(GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFERÊNCIAS( '***********!***********'***********' 

~~=-=~~:~~=-----~---~-------------~'------~~::~1:::::::::::,:::::::::::1:::::::::::1 !DEMAIS TRANSFERsNCIAS DE CAPITAL 1 '***********'***********'***********/ 
!INCLUSIVE AUXfLIOS,DOAÇÕES E CON- '***********'***********'*********** 
ITRIBUIÇÕES<EXCETO CONVeNTOS> OI 2.51***********'***********'***********' 

lrNvEsr!MENrõs-õsR!õÃlóR!~!~:~~~:~-~!!!!!!!!!!!I!!!!!!!!!!!l------;~;~;l:::::::::::l 
!PREvfs!Õ-PÃRÃ-ÃMÕRffzÃciõ-õÃ-õivr=/;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;1-----------l;;;;;;;;;;;/ 

11~~-=~~=~~~-------------~---------~l':::::::::::,':::::::::::,' ________ ~:~l:::::::::::l 
DESPESAS CERTAS E INADIAVEIS *********** *********** ***********I 

'----------------------~=~~~~~~~---,~~~:::::::::1:::::::::::,':::::::::::, ____ ~=~=~:~, 
!MARGEM DE POUPANÇA REAL S=C-R ***********!*********** *********** 20008.8 
---------------------------------- ----------- ----------- ----------- -----------

C4LCULO DA MARGEM DE POUPANÇA REAL LÍQUIDA 

1 t t t±üttl'l' 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇlO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZS MIL 

*********************************************************************************************************************** 

!ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURlO CPR> I 

'---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------!NATUREZA DA DÍVIDA! POSlCÃO<*> IOPERAÇlOCõES>IOPERACÃOCõES>IOPERAÇÃOCÕES>IOPERAÇÃOCÕES>IOPERAÇÃOCõES>ISITUACZO POS-
1 I EM ICONTRATADACS>ICONTRATADACS>IAUTORIZADACS>I EM I SOB ITERIOR ÀCS> 
I I 30.06.86 IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO I TRAMITAÇÃO I EXAME !CONTRATAÇÃO 
I I IINFORMADACS) fLIBERADACS> ICONTRATADA<S> I I • I CÕES> PRETEN-
1 I I I I I I IDIDA<S> I 
I I <A> I <B> I CC> I CD> I <E> I CF) I CG>=<A>+ •• +CF> I 
'------------------'-------------~-------------'-------------1-------------1---~---------l _____________ l ______________ l 
li - INTRALIMITE I 2213.11 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 2213.1 I 
f==================f=======~=====f=============f=============J=============I=============f=========~===l==============l 
II.1 -EM TÍTULOS f 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 f , __________________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

II.2 -POR CONTRATOS! .2213.11 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 2213.1 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' !I.3 -POR. GARANTIAS! 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ l _____________ l------------~~-------------~-------------1 _____________ , _____________ 1 ______________ 1 

I I.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 
1---------------~--l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

III- EXTRALIMITE I 33834.71 0.01 0.01 12192.81 0.01 8512.01 54539.5 I 
1==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============• 
I II.1 - FDU I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l ______________ , 

III.2- BNH I 33834.71 0.01 0.01 12192.81 0.01 8512.01 54539.5 I , __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ , ______________ , 

III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ l _____________ , _____________ l _____________ , _____________ , _____________ l _____________ , ______________ , 

IIII- TOTAL<I+II>I 36047.81 0.01 0.01 12192.81 0.01 8512.01 56752.6 I 
l==================f=============l=============f=============I=============J=============J=============I==============I 
<*> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS . 

ORIG!Nf\~. DFFICIENTE 1 1aa t o r m a ç o e s -·1 n c o m p I e t a s 

b v -
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___ B_A_N_C_O_C_E-NT_R_A_L_D_O_B_R_A_SI-L --I c M N N." d 8 8186 I 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
<PR> - OPERAÇXO DE CRÉDITO PREVISTA 
NO ARTIGO 22 DA RESOLUÇXO N2 93/76, 
ºº-~~HAºQ_E~º~RA6-=-º~~-ª~21g~QQQ~QQ~ 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Pato Branco <PR), no sentido de ser autorizada a contra
tar operaç~o de crédito no valor de Cz$ 8.512.000,00, Junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo dnico do ar
tigo 22 da Resoluç~o n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria à consideraç~o de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

y;exo. 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOT~O BRACHER 
EM 03.09.86 / ' I 

;~>:l~l fq 

-
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VOTO DIDIP/86-050 

Senho~es Direto~es, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
<PR> 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇIO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 2~ DA RESOLUÇ~O N~93, DE 11.10.76, 
QQ_SENéDO_EEDERéL. __________________ _ 

Pretende a Prefeitura Municipal de Pato Branco CPR) 
contratar, Junto ao Banco do Estado do Paran~ S.A., este na qual idade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habita~io, operaçio de cr~
dito no valor de CZ$ 8.512.000,00, nos termos da s~mula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Opera~ies 
com Trtulos e Valores Mobil l~~ios, constatou aquela Unidade que, nio 
obgtante a natureza extral imite da contrata~io pretendida, o endivida
mento consol idade interno da referida Prefeitura, após a sua realiza
~io, permaneceria contido nos 1 imites fixados pelo artigo 22 da Resolu 
~io n~ 62/75, parcialmente modificado pelo artigo ]9 da Resolu~io nV 
93/76 e pela Resolu~io n9 64/85, todas do Senado Federal. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de PlaneJamento da 
P n:~s i dfi'~nc ~ ''' r:la R ep úb 1 i c <:t < SEP L.AN/BAREM) i nfot'"mou n ad<:\ te r·· a op cw q '..lan .... 
to ~ real iza~io da ope~a~io em causa. 

4. Consultada sobre a mat~ria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habitaçio CBNH/CDURB> informou que 
o valor do Convênio aprovado pela Diretoria daquele Banco ~ de CZ$ 
Cz$ 7.448.152,00. 

5. Tendo em vista o que preceitua o par~grafo ~nico do 
artigo 29 da Resolu~io n9 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monet~rio Nacional, para fins de submissio 
do mesmo~ de!ibera~io do Senado Federal, a quem compete a decisio fi
nal sobre a mat~ria. 

VOTO DO DIRETOR DA DiVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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OPERAÇÃO DE CRÉDITO A SER CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

(PR) JUNTO AO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A., ESTE NA QUALIDADE 

DE AGENTE FINANCEIRO DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH). 

1 • 

2 . 

Características da operação: 

A - Valor: Cz$ 8.512.000,00; 

B - Prazos: 

1 - de carência: 30 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 

1 -juros: 6,5% a.a.; 
2 - taxa de administração: 2% do valor do 

empréstimo; 
3 - taxa de repasse: 1% a.a. ao agente fi

nanceiro; 

D - Garantia: Quotas do Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias - ICM; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras 

de infra-estrutura urbana compreendendo: pa 
vimentação asfáltica e pavimentação com pe~ 
dras irregulares. 

Segundo o parecer apresentado pela Fundação de 

Assistência aos Municípios do Estado do Paraná - FAMEPAR, a oper~ 

ção sob exame é viável técnica, econômica e financeiramente. 

3. Trata-se de empréstimo a que, por força das 

disposições contidas no artigo 2º da Resolução nº 93/76, não se 

aplicam os limites fixados pelo artigo 2º da Resolução nº 62/75 , 

parcialmente modificado pelo artigo 1º da citada Resolução nº 93/ 

76 e pela Resolução nº 64/85, todas do Senado Federal, haja vista 

que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da 

Habitação (BNH). 

4 . De 

Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
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atual da dívida consolidada interna do Município apresenta-se con

forme o quadro anexo. 

5. Levando-se em conta a citada dívida,para efeito 

de análise sobre a capacidade de endividamento do postulante, te

ríamos a seguinte situação: 

Em Cz$ mil 

LIMITES DOS ARTS. DÍVIDA INI'RA OPERAÇÃO SITUAÇÃO POSTE-
22 DA RES. 62/75 E EXTRALIMI- EXTRALI- RIOR A CONI'RATA 
E 12 DA RES.93/76 TE. POSIÇÃO MITE SOB ÇÃO DA OPERAÇÃO 
E DA RES. 64/85 EM 30.06.86 EXAME PLEITEADA. 

I -Montante glo-
bal .......... 26.202,2 15.752,3 8.512,0 24.264,3 

li-Crescimento 
real anual ... 7.486,3 1.830,8 3.721,2 5.552,0 

IH-Dispêndio a-
nual máximo 5.614,8 1.942,2 822,9 2.765,1 

6. Considerando-se todo o endividamento interno do 

Município (intralimite + extralimite + operação extralimite sob 

exame), conforme demonstra o quadro anterior, ele permaneceria con 

tido nos limites que lhe foram fixados, para o presente exercício, 

pelos itens I, II e III do artigo 2º da mencionada Resolução nº 

62/75. 

0020290 -
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEMOB/DIADI 

ENTIDADE 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO (PR) 

NATUREZA DA DÍVIDA 

1-INTRALIMITE 

1.1 -EM TÍTULOS 

1.2- POR CONTRATOS 

1.3- POR GARANTIAS 

1.4-0UTROS 

li - EXTRALI M ITE 

11.1-FDU 

11.2-FAS 

11.3-BNH 

11.4-0UTROS 

111- TOTAL (I +li) 

POSIÇÃO(*) EM 

30.06.86 
(A) 

1.616,2 

1.616,2 

14.136,1 

14.136,1 

15.752,3 

OPERAÇÃO(LlES) CONTRA
TADA(S) E AINDA NÃO IN
FORMADA(S) 

(B) 

(*) DÍVIDA CONTRATADA INFORMADA+ INTEGRALIZAÇCES FUTURAS. 

OPERAÇÃO(LlES) CONTRA
TADA(S) E AINDA NÃO LIBE
RADA(S) 

(C) 

Mapa Demonstrativo da Situação Atual do Endividamento 
Consolidado Interno 

OPERAÇÃO(LlES) AUTORIZA
DAIS) E AINDA NÃOCONTRA
TADA(S) 

(Di 

OPERAÇÃO(LlES) EM TRAMI
TAÇÃO 

(E) 

lXI EM"MILCZ$ D EMCr$MILH0ES: 

OPERAÇÃO(LlES) SOB 
EXAME 

(F) 

8.512,0 

8.512,0 

8.512,0 

SITUAÇÃO POSTERIOR À(S) 
CONTRATAÇÃO(LlES) PRE
TENDIDA(S) 

(G) =(A)+ ... + (F) 

1.616,2 

1.616,2 

22.648,1 

22.648,1 

24.264,3 
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-..:_ir· 

--------lcMN ... Je~/86 I 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL GUARAPUAVA <PR) 
- OPERAÇXO DE CR~DITO PREVISTA NO AR
TIGO 2~ DA RESOLUÇXO N~ 93/76, DO SE-
HàQQ_E~Q~RAb-=-º~~-~~~ª~Q~QQQ~QQ~----

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Guarapuava <PR>, no sentido de ser autorizada a contratar 
operaç~o de crédito no valor de Cze 63.840.000,00, junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitaç~o. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 22 da Resoluç~o n~ 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria à conslderaç~o de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

w;e~o. 

VOTO DO CONSELHEI~ 
FERNXO CARLOS BOTÉLHO BRACHER 

EM 03.09.86 i.· I 
/) 

1/' ;(,#vi vtA1 
. . C'-/ 

500003-3 .. 
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IB c BN' Y41 /861 

VOTO DIDIP/86-051 PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARAPUAVA 
<PR> 

PEDIDO DE AUTORIZAC!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇIO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 29 DA RESOLUC~O N293, DE 11.10.76, 
DQ_SE~éDO-EEDE~êL. __________________ _ 

Pretende a Prefeitura Municipal de Guarapuava <PR> 
contratar, Junto ao Banco do Estado do Paran~ S.A.T este na qual idade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habita~io, opera~~o de 
crédito no valor de CZ$ 63.840.000,00T nos termos da sdmula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de OperaçiTR·~ 
com Trtulos e Valores Mobiliários, concluiu aquela Unidade que a assuo 
çio de tal compromisso nio deverá trazer ~quela Prefeitura maiores 
press~es na execuçio orçamentária de seus presente e futuros exerci
c i O!:; .. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidinc:ia da Rep~bl ica CSEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor quan
to ~ real iza~io da operaçio em causa. 

4. Consultada sobre a matériav a Carteira de Desenvol
vi m~:nto Urbano do 13<!'.nc:o N<;;c i cmal da Hab i taç:({o <BNH/CDURB) i n·fol'·mc>u cp..t~:: 
o valor do Convinio aprovado pela Diretoria daquele Banco ~ de CZ$ 
CZ$ 55.823.640,00. 

5. Tendo em vista o que preceitua o parigrafo ~nico do 
a~tigo 29 da Resolu~io n9 93 acima mencionadar proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monetário Nacionalr para fins de submissio 
do mesmo • del iberaçio do Senado Federal, a quem compete a decisio fi
nal sobre a matéria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

5000()3-3 -
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OfERéC30_QE_CRéDIIO_é_SER_CQ~IRéiéDé __ fELé--fREEEliURé __ MU~lClféL ___ QE 
GUéRéfUé~é-ifRl __ JU~IQ_éQ_Bé~CQ_QQ_ESiéDQ_QQ_fRé~~-S.é.~-ESIE_~é--GUé-· 
LlDéDE_DE_éGE~IE-El~é~CElRQ_QQ_Bé~CQ_~éClO~éL_Qé_~éBliéCÃO-iB~~l. 

L 

,.) 
t: •. 11 

!:> i !:; t in c i c\ 

!:; ob <':~:·:amEf~ 

A - ~alo~: CZ$ 63.840.000,00 

B -· f~azcs: 

1 -de carência~ 06 meses , 

2 - de amcrt izaçic: 240 meses; 

C ·· Enc.a~g.cs: 

1 -juros~ 6,5% a.a.; 
2- taxa de administra~io : 2,0% de cada de

~;emb C> ]SC);: 

3 - taxa de repasse: 1%a.a. ao Agente Finan 
ceir·o; 

D - Ga~antla: vinculaçio de quotas do Imposto so
bre Circulaçio de Mercadorias <ICM>; 

E Destlna~ic_dcs_~ec.u~scs: Programa CURA II - In 
vesti mentes em infra-estrutura básica: drena
gem, pavimenta;io, urbaniza~io e áreas para 
recreaçio e esporte. 

Segundo o parecer apresentado pela Fundaçio de As-
aos Munic{pios do Estado do Paraná - FAMEPAR, a operaçio 
~viável técnica, econBmica e financeiramente. 

3. Trata-se de empristimo a que, por força das disposi
ç~es contidas no artigo 29 da Resoluçio n9 93/76, nio se aplicam os ll 
mites fixados pelo artigo 22 da Rescluçio ne 62/75, parcialmente modi
fir~do pelo artigo 19 da citada Rescluçio n9 93/76 e pela Resoluçio n9 
64/85, todas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem re
passados provim do Banco Nacional da Habitaçio CBNH). 

ç: () *':!:> 
vida 

De acordo com os registros do Departamento de Opera-
de\ d.í.. 

<r~ R) 
apresenta-se conforme c quadro anexo. 
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5. Levando-se em conta a citada d{vida, para efeito de 
an~llse sobre a capacidade de endividamento da postulante, ter(amos 
a seguinte situa~io: 

------------------------------------------------------------Em_CZ$_mll 

I -M!:mt ant: e glo 
bal til"." n n" •• 

IJ: -C r esc: i men to 
real a nu<:\ 1 

:n I-Dispêndio a-

LIMITES DOS ARTS. 
2~ DA RES.62/75 E 
1~ DA RE8.93/76 E 
DA RE:S.64/85 

60.254r4 

17.215,.5 

DiVIDA EXTRA OPERAÇÃO 
LIMITE. POSI EXTRALI
CIO ATUAL. MITE SOB 

EXAME 

34.898r7 63.840,0 

18.354r4 63.840r0 

~>ITUAÇÃO POSTE 
RIOR ~ CONTRA
TAÇÃO DA OPERA 
CÃO PLEITEADA 

98.738r7 

82.194r4 

nr.Aa 1 mcb: i mo 12.911,7 5.090,9 6.342,8 11.433,7 

6. Considerando-se o endividamento interno da Prefel 
tura Municipal de Guarapuava- PR <extralimite + opera~io extralimite 
sob exame), seriam extrapolados, conforme demonstra o quadro anterior,. 
os 1 imites que lhe foram fixados,. para o presente exerc{cio,pelos 
itens I e II do artigo 2V da mencionada Resolu~io n9 62/75. 

7. Entretanto, sob a dtica da capacidade de pagamento 
da postulante, apurada consoante demonstrativo anexo <Mapa III),a efe
tiva;io da opera~io ora pretendida nio dever~ trazer àquela Prefeitu 
ra maiores pressaes na execu~io or~ament,ria de seus presente ~ futu
ros exerc{cios, como a seguir se verifica: 

---------------------------------------------------------------CZ$_mll 
1 0ISPf::1NDJ0f:) ANUf.~1:i:f:l MÁXIMOS 

EXERCiCIOS l I 
I DiVIDA JA EXISTENTE + OPERA- I CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
I Ç!O PRETENDIDA I APURADA 

------------'-------------------------------'-------------------------1 986 I 4 • 166 , 9 I 
1987 7.312,5 I 
1988 11.433,7 I 
1989 11.117,4 I 
1990 10.635,2 I 19.878,3 
1991 10.127,1 ' 
1992 9.256,5 I 
1993 9.121,5 I 
1994 8.985r0 I 
1995 8.846,9 ' 

(/) 

-------------------------------------------------~ ·-- --- ~---------
\u.:'l~--J ~ 

5000fl3-3 -
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BANCO CENTkAL DO BRASIL 
======================= o EM o.e 
========= 

MAPA O~ APURAC~O DA MARGEM DE POUPANÇA 
REAL LIQUIDA (MAPA III> 

T~~~~~~~~==~~~~~~~~~~=~~~~~~~~~=~~==~~~~~~~~~~=~~~~====================r 
r
Nf-õE-PRõrõêõCõ-1 

5006845 
----------------' 

DADOS RELATIVOS AO ORCAMENTO PARA 1986 CZS HIL 

TRECEITÃ-rõrÃ[--------------------Ãl***********T***********T ____ ã96ee:eT***********T 
~~~~~~~~~~=~~=~~~~~~~=PR~~~~!~~===~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~========~:~I~~~~~~~~~~~ ~~====~~-=:~~=~~-------------==~=~- ~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~,~~~~~~~~~~~~~----~~~~~:~! 
1'~==~==~=-~=-=~=~==~-~------------~ ~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~ ----~==~~::!~~~~~~~~~~~' DESPESAS DE TRANSFER&NCIAS '*********** ***********!***********! 

1:~~~=~~==----7-------------------='~~~~~~~~~~~ -----~=~=:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 'ENCARGOS DA DIVIDA CONSOLIDADA IN-1***********1 '*********** 1*********** 

1 ~=~~~-=~==~==~=-~~=~!=~~-~=-=~~~=F~I~~~~~~~~~~~ -----==~~:~,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ DESPESAS DE TRANSFEReNCIAS *********** *********** *********** 

~=~~~=~~==-=~~~=~~=----------~===~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ -----~~~=:~,~~~~~~~~~~~~ !COTA-PARTE DO FUNDO DE PART.DOS I '*********** *********** *********** 
IESTADOS,DO DF E DÇS TERRITóRIOS '***********'***********'*********** 
!<FP~) E DOS MUNICIPIOS<FPH>-TRANS-, 1***********1***********1*********** 

~~=~~~==~=-~=-=~~:~~=-------------~ ------=~~:~ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~!~ ICOTA-PARTE DO IMPOSTO dNICO SOBREI ***********'***********'*********** 
!ENERGIA ELéTRICA <IUEE>-TRANSFE - '***********'***********'*********** 

!~~~~=:~=-~=-=~~:~~=---------------= --------~:~~~~~~~~~~~~~~~~~::::~~~:!:~::~::::~: COTA-PARTE DO IMPOSTO dNICO ~OBRE '***********'***********'*********** 
!MINERAIS <IUM>-TRANSFERÊNCIAS I '***********'***********'*********** 

''~=-=~~:~~=~----------------------= --------~:~~~~~~::~~~:~~~~:~~~:~~~~~:~:~~:~~~~~ COTA-PARTE DA TAXA RODOVIÁRIA dNI- ~**********'***********'*********** 

~=~:~~~~=~~~~=~=~~~=:~=-~=-=~~:~~=L~--------~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ !COTA-PARTE DO FUNOO ~ODOVIÁRIO NA-~ '*********** ***********'*********** 
ICIONAL<FRN>-TRANSFEReNCIAS DE CA- !***********'***********'*********** 

l~::~=----------------------------~~--------~:~,~~~~~:::~~~1::::~::~~~~~~~~:~~~~~~~ ICOTA-PARTE DO IMP.uNICO S/LUBRIFI-1 ***********'*********** *********** 
ICANTES E COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E I '***********'***********'*********** 
!GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFERêNCIAS '***********'***********'*********** 

~~:M~;;:;~~NSFER~NCIÃS-ÕE-CÃPITÃ[-~ --------~:~j;;;;;;;;;;;j;;;;;;;;;;;j;;;;;;;;;;;l, 
!INCLUSIVE AUXÍLIOS DOAÇÕES E CON- '***********'***********'*********** 
ITRIBUICÕES<EXCETO éoNVeNIOS> O 1085.01***********'***********'*********** 

1::~==~~:=:~:=~:~::::~::~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
IPREVISAO PARA AMORTIZACAO DA DfVI-1***********'***********1 '*********** 

11~~-=~~=~~~-------------7---------~1'~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~1--------~:~,~~~~~~~~~~~, DESPESAS CERTAS E INADIAVEIS *********** *********** *********** 

'----------------------~=~:~:~:~---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----~~~==:~! 
~~~~~=~-~=-~~~~~~:~-~=AL _____ ::==~-1:::~~~~~~~~~~:::::~~~~:~~:~:~~~::~~~----:~~~~:: 
CÁLCULO DA MARGEM DE POUPANÇA REAL LiQUIDA 
==•=====•z=============================s=~ 

EXERCiCIOS 

TõÃrÃ----~ 27.11.85 1--------

119ã6 _______ T19ã7 _______ TI9ãã ________ TI9ã9 _______ T199i _______ TI99I--~;---TI992 _______ T1993 _______ TI994 _______ TI995-------· 

f-~~~/FÃs~ --------;~; --------;~;~---------;~; --------~~;'--------;~; ------~~;~;~----~---;~; --------;~; --------;~;!--------;~;' 
IMARGEM(2) ----------- ----------- ------------ ----------- ----------- ----------- ----------- ----------- -----------1-----------. 
lõbs:~~~~;sP~Nõ~~~~:~~Afrvõ~~~~~::l _____ :~~~~:: ----=~~~~:: ____ ::~~~:: ----=~~~~::! ____ :~~~~:~ ----=~~~~:~ ____ ::~~~:: ____ :N~~T~~:E~ 

2-M~R8~~RS~õ~Õu~~~6~As ,., 11. L 0 r: F t C \ E 
REAL UQuioA 0 R \ G \ '" R _ ·~· n c 0 m p l e tas 

~ lntormaçoes l 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAC~O ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO 

·~, •. ·r itin' 15f 'tMi''''&~rsrr+' hie'ft*tdt~·ibttit 

CZS MIL 

*********************************************************************************************************************** 
ÍENTrÕÃÕE ___________ PREFErTÜRÃ-HÜNrcrPÃL-ÕE-aÜÃRÃPÜÃvÃ-cPR)-----------------------------------------------------------~ 
~-~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 

tNÃTÜRizÃ-ÕÃ-õivrõÃI-Põsrciõ(;;--IÕPERÃciõcãisilõPÊRÃciõ(sÊsilõPÊRÃciõcsisilõPÊRÃciõcãiãilõPiRÃciõcãiã>lsrTuÃciõ-Põs:-
1 I EM ICONTRATADACS> ICONTRATADACS> IAUTORIZADACS> I EM I .. SOB ITERIOR ÀCS> 
I I 31.05.86 IE AINDA N~O IE AINDA N~O IE AINDA NaO I TRAMITACao I EXAME ICONTRATACaO 
I I IINFORMAOACS> ILIBERAOACS) ICONTRATADACS>I I 1<8ES> PRETEN-
1 I I I I I I IOIDACS> I 
I I CA> I CB> I CC> I CO> ICE> • I CF> I CG)=CA>+ •• +CF> I l __________________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , ______________ l 

I I - INTRALIHITE I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 
J==================f=============l=============l=m===========l===•=======z=f•====~==•==•=l•=====••=====f==============l 
II.1 -EM T:fTULOS I . 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

1------------------~-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' II.2 -POR ·coNTRATos! 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01- 0.01 0.0 1 

1------------------~-------------'-------------~-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' II.3 -POR GARANTIAS! 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

'---------------~--'-------------'-------------'-------------~-------------'-------------'-------------'--------------' I I.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' I II- EXTRALIMITE I 12862.21 0.01 0.01 22036.51 0.01 63840.01 98738.7 I 
l==================l=============f=============l=======•=====l=•===========l=============l====·========f==============l 
III.1- FDU I 4923.61 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 4923.6 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------1 III.2 - BNH I 7938.61 0.01 0.01 22036.51 0.01 63840.01 93815.1 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' III.3 - OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' IIII - TOTALCI+II>I 12862.21 0.01 0.01 22036.51 0.01 63840.01 98738.7 I 
t====3•==•=========f==========~==l==========•==f=====••======f======•======l=•===~==•====f========z====l=•============l 
<•> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

G l l\' 1\ , r F r- 1 c 1 E N T E 1 
10RI "1 "''-) 

laformaççes Incompletas 

iit i c 
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3G5 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA <PR) 
- OPERAÇXO DE CRtDITO PREVISTA NO AR
TIGO 2~ DA RESOLUÇXO N~ 93/76, DO SE-
HAQQ_E~Q~HAb_=-º~ª-2~~~1§~Z2§.~Q~----

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Umuarama <PR), no sentido de ser autorizada a contratar 
operaç~o de crédito no valor de Cz$ 53.418.758,40, junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 2~ da Resolução n~ 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

ÁA/ Anexo. 

/Jt7 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOT~O BRACHER 

EM 03.09.86 i·;!.' I 
/~,a,,<-v\ 

- 50QOG.õ-~ 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

3G6 

I B c B N' y 4 J../ 8 6 I 
VOTO DIDIP/86-052 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA <PR> 

PEDIDO DE AUTORIZACIO PARA CONTRATAR 
OPERACIO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 29 DA RESOLUCIO N293, DE 11.10.76, 
OO_SE~êDO-EEDERéL.-------------------

Pretende a Prefeitura Municipal de Umuarama 
CPR> contratar, Junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qua
l idade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita,io, opera~io 
de crédito no valor de CZ$ 53.418.758,40, nos termos da sJmula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de 0peraç5es 
com Tftulos e Valores Mobiliários, concluiu aquela Unidade que a assun 
çio de tal compromisso nio deverá trazer ~quela Prefeitura maiores 
press5es na execuçio orçamentária de seus presente e futuros exerc(
c:ios .. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de PlaneJamento da 
Presidinc:ia da RepJbl ica <SEPLAN/SAREM> informou nada ter a opor quan
to ~ real ~zaçio da operaçio em causa. 

4. Consultada sobre a matéria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habitaçio <BNH/CDURB> informou que 
o valor do Convinio aprovado pela Diretoria daquele Banco é de CZ$ 
CZ$ 46.710.989,00. 

5. Tendo em vista o que preceitua o parágrafo Jnico do 
artigo 2~ da Resoluçio n9 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monetário Nacionalr para fins de submissio 
do mesmo~ delibera~âo do Senado Federal, a quem compete a decisâo fi
nal sobre a matéria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

• 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

367 

02ERêC!O_QE_CR~DIIO_Q_SER_CO~IRêiêQê __ eELê __ eREEEIIURê __ ~U~ICIEêL __ QE_ 
U~UêRê~ê-!2Rl_JU~IQ_QQ_BêNCQ_QQ_ESiêQQ_QQ_2êRê~~---S-A-~--ESIE-~ê-GUê: 
LIDêDE-DE_êGENIE_EI~êNCEIRQ_QQ_BêNCO_~êCIONêL_Dê-~êBIIéC!Q_!BN~l------

:'L tr 

•'J 
r':., 11 

A - Ualc~~ CZ$ 53.4~8.758,40 

i::: ···· E.t::azcs :: 

1- de car&nc:a~ 06 meses , 

···· Enc.a~g.cs :: 
·· .... .J t . .t :· .. c~~:~ ;; 6,5% a.a.~ !%a.a. de repasse do ageo 

2- ta~a de admlnist~açJo ~ 2,0% de caca dessm
!) Cr } ·;;;. t) ~: 

u - Ga~antla: vtnculaçâc d~ quotas-partes do imposto 
sob~e c:rcuiaçJo de Mercadorias (ICM)~ 

D~stlna~âo_dos_~~c.u~sos: Proj2~o CURA !II - rea
l :zaçâo de obras nas ireas de Sa~de, Serv,çu So-
e i ~·:·r. ·.~ ~· ;~;~ r:::· c t·" t:·~ ~-:i.(.: f~: c~ <-:-: : ... :::'t. :~:.:r:· v· ,.. P <::~I.../ i tn <·:·:· n t (':·~ ::;: ~-;-;: Cr r-:':~~;; ·F é. J t t C: c·t >' 

Gale~tas de ~guas P~uviats, ~ostos de 8a~d2, Cre 
c n c ·::~ j' c :;;'\ n c h ~:·r. ~:; ~::: :::. p () !r ::: f \.} ~':\ ~:·~ y (•:: t: c H 

t&ncia aos Munic(p•os do Estado do Paraná- FAMEPAR 
,... ' 

~·:·t C; p E·~ t ... ;;;~ ç: ~;·~ C ~::· () !::: 

3. Twata-se oe emprést 1mo a que, por força uas drsposi
~~;: ·;:) ,: .. :· ;::; :·.:: (:; n t ~ ;·.:i ·~::•. -~:. n c .;;~, 1··· t ; ~J o ;} (? ;J :;·:~. F-~ ~-:-~ ~::. (j ·_;_ u (.;: ~-~ o ,··; ~~ <_i ~:5 / ? 6 :.. n G (;:t ·~::. f:~ ~=·\ p ~~- ~ ::. ;::·'-'r' o ·:::. :. -~-
;r; l t <:-:· ·::;. ·t:· : >~::·:~.C! D ~;;. 1:.! ~-::·). C a ;•· ·:: f 9 Cl ~:~:~ ~~ c! ~;·r. !;:~r:-::··::;. C:r J. t..t t;: :;·Ç;: {) n ~~ ~~::. ;? .. / ?' ~:_:_; y :::r-::~. t·" C ! ::':'\ ) rn r:;~ n ·~: c· n1 U c~ ! ···· 

-~:· i c :::). d c:; ;:) (·:·:· }. o :::). ~~· t i 9 (.) :L :::~ '::! ~·:t c: ; t: ::·:). d :::\ ~:< t~·: ·::;o ·:. tJ (;: ::~\o n ~? ~_:.:· ~::; / "/' f::j (-::~ t::· t:::· ·.~ a !:{~ c:·~:> c ·.:. t.:. (;: :;~{c~ ~-·, ~! 

A4:-~, todas do Se~ado Federal. haja vist~ que os recu~sos a serem re-
P ::·:·J. ·::; ·::; :::t ct C)~-::. P ~· .. u '-./ (;~ m :::\ () ~:1 :::~. ~:) c c N :::t c i ~::. n <':\. 1 :J :::-r. ·;··l ~·:t b r t: ::·:\ t;: ~~{ C) ( E~ t··t I··~ ) =* 

4. De acordo com os Yeg:st~os do Departamento de Ope~a
çJes com ~{tulus 2 Vala~ss Mobiliários (0E008), a s:tuaçâo atual da di 
v:0a consol tdada •nterna da ~refe:tura Mur1ic·pal de Umuarama (PR) aprc 
sen~a-se conforme o quacro anexo. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

3G8 

Pág.2 

------------------------------------------------------------Em_CZ$_mll 
LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERAÇZO SITUACZO POS
?9 DA RES.62/75 E E EXTRALIMI- EXTRALI- TERIOR ~ CON-
19 DA RES.93/76 E TE. POSIÇ!O MITE SOB TRATAÇ!O DA O
DA RES.64/85 EM 31.03.86 EXAME PERAÇ!O PLEI-

--------------------------------------------------------IEêQê ________ _ 
I -Mont i!\nt: f~ gl o 

balltiiUtiUMitND 34.239,0 44.324,i 53.4i8,8 97.742,9 
II -Cresci nH:~nt o 

real anual 9.782,6 4.6i9,9 27.074,0 31.693,9 
III-DispÉ~ndio a-

nual máNimo 7.336,9 4.678,4 6.585,5 ii.263,9 

6. Considerando-se o endividamento interno da Prefel 
tura Municipal de Umuarama- PR ( intral imite+ extralimite + operaçio 
extral imite sob exame),est:ariam ext:rapolados, conforme demonstra o qua 
dro anterior,os 1 imites que lhe foram fixados, para o presente exercf
cio, pelos itens I,II e III do artigo 22 da mencionada Resolu~io nº 
6;;.Y7!5u 

7. Entretanto, sob a dtica da capacidade de pagamento 
da postulante, apurada consoante demonstrativo anexo <Mapa III>,a e 
fet ivaçio da opera~io ora pretendida nio deverá trazer ~quela Entidade 
maiores press8es na execu,io orçamentária de seus presente e futuros 
exerc{cios, como a seguir se verifica~ 

---------------------------------------------------------------CZ$_mll I D I S P ~ N D I O S A N U A I S M ~ X I M O S 

I --------------------------------------------------------EXERCiCIOS I I 
I DiVIDA J~ EXISTENTE + OPERA- I CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
l Ç!O PRETENDIDA I APURADA 

------------1-------------------------------'-------------------------i 986 I 4. i33, 6 I 
i987 I 6.8i47i I 
i988 I ii.263,9 I 
i989 I i0.93i70 I 
i990 I i0.5987i I 20.24676 
i 99 i I i 0. 265 7 i I 
i 992 I 9. 93 i , 9 I 
i 993 I 9. 598 7 8 I 
i994 I 9.2i9,3 I 
1995 I 8. 282 7 0 I 
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DEMOH /ll:l ,O,D J 

rn 1 

MAPA :~MONSTRATIV0 DA SITUAÇ~O ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 

CONSCLIDADO INTERNO CZ$ MIL 

****~******************~·-~********************************************~********************************************* 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
IEN;IDADE: PREFEITURA MUNICIPA~ DE UMUARAMA CPRI 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!NATUREZA DA DiVIDA! POSIÇ~OC*> IOPERAÇ~OC6ESIIOPERAÇ~018ES>IOPERAÇI018ESllOPERAÇ~OCSESJIOPERAC~0<6ESI ISITUAÇ~O POS-

EM ICONTRATADACSIICONTRATADACSIIAUTORIZADAISll EM I SOB ITERIOR ~<SI .. 
) IE AINDA N~O IE AINDA N~O IE AINDA NIO TRAMITAÇ~O EXAME ICONTRATAÇ~O 

31.03. 86 I INFORMADA C SI I LIBERADA< SI I CONTRATADA I SI I I C õES I PRETEN-
1 I I IDIDA<S> 

HAI I 18 I I ICI I <Dl I lEI I IFI I CGI=IAI+ •• +C FI I 

l------------------l-------------l-------------l-------------l-----------~-l-------------1-------------l--------------l 
ii - INT!<ALIMITE I 5956.81 0.01 0.01 0.01 0.0i 0.01 5956.81 

l~---------------·--·l-------------l-------------l-------------1-------------l-------------l-------------l--------------l 
II.i -EM TÍTULOS 0.0i 0.01 0.0i 0.0i 0.01 0.01 0.01 

l-------~----------i-------------l-------------1-------------l-------------l-------------l-------------l--------------l 
!I.2 -POil CONTRA10SI 58il4.41 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 ::{804.41 

l------------------l-------------l-------------1-------------l-------------l-------------l-------------l--------------l 
ii.3 --POR GARANTIAt;i 152.41 0.01 0.0i 0.01 0.01 0.01 l.52 .. 41 

1------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l--------------l 
II.4 -OUTROS I 0.0\ 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 

l------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------1--------------l 
III- EXTRAi...IMITE' I 38367.31 0.01 0.01 0.01 0.01 53418.81 91786.11 

1==================1=============1=============1=============1=============1•,============1=============1==============1 

III.i - FDU i 0.01 0.01 0:01 0.01 0.01 0.01 0.01 

l------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------1-------------·-l 
III.2- BNH I 38367.3Í 0.01 0.01 0.01 0.01 53418.81 91786.11 

l----------------·--l-------------l------------~l-------------l-------------l-------------1-------------l--------------l 
l!I.3 - OUTROS 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 

i---------:--------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------1-------·-------l 
IIII- TOTALCI+II)I 44324.11 0.01 0.01 0.01 0.01 53418.81 97742.91 

********************************************************************************************************************* 
(*l DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALiZAÇSES FUTURAS 

L DEFICIENTE 1 
~ORIGINA_ ,.. Incompletas 
\ \ntormaçoe., 

-------------------------------------------------------------------------------~ 



~~~S~~~~~~~~~~=~~ .. ~~~~;;; 
DEMf•B M~iPA DE APURACÕO DA MARGEM DE POU~ANCA 

REA:... LiQUIDA <MAPA lii) 

~~~~~~~~~==~~~~~~~~~~=~~~~~~:~~=~~=~~~~~~~~=~~~~====================:::T 
DADOS RELATIVOS AO O~ÇAMEN"~'O PARA 1986 

TN~-ÕÊ-PRõTõCõLõ-1 
I 50.07 .. 612 I 
I ----------------1 

CZS MIL 

T~~~~~~:=~~~~~====================~T::~~:~:::::T::::~::~:::T====~~~~~2~T:::::~::::~T 
I~~=~~:~~=-~=-~~~~:~~-:~:~::~~=---~ I:~::::::::: l :::::::::::! ____ ::::~:~I:::::::::~~ I 
I~::::~~-:~~~=~~-------------==~=~-~:::~::::~:: l :~::::::::: 11 ::::~::::::~----~~~~~:~I 
I DESPESAS DE CUSTEIO DI*********'*"' I ****jllo****** 64941.41 *M-******-M·** I 
loESPESAs-c;e:-:rRANSFE:R~NêiAs--------1 *********** J-----------1 ;;;;;;;;;;;I;;;;;;;;;;; 11 
I CORRENTES E I*"'"*******-~'-*! 3491 .. 51***********!*********** 
I ENCÃRGõS-õÃ-õiVfõ~-coNsõLiõÃ5Ã-!N= I;;;;;;;;;;; ~-----------1 ;;;;;;;;;;; 1 ;;;;;;;;;;; J 

I ~=~~~-.:~~=~=:~=-~~=~==~~-~=-=~~~=F t :::~:::~::: _____ :::::~ l ::::::~::::I:::::~:::: I 
1 DESPESAS DE TRANSFERêNCIAS I*********** I*********** I I*******"""*** I l =~~~=~~::_:~~:~:~~=----------~:::~_/:~::::::::~I :::::::::~:1' _____ ::~~:~I::::::::::~ 11 

I COTA-PARTE DO FUNDO O~=" PART .DOS I I*********"** **-M·******** I******"***** 
I ESTADOS~DO DF E DOS TERRITóRIOS I I*..,;.********* I*********** !•********** I 
\ ( FPJi) E DOS HUNIC~P IOS ( FPM }-TRANS-1 I*********** f**"********* I«********** I 

\ ~:::~:~~:-~=-=~~=~~=-------------~ 1------=~~:~ t ::::~:~:::: (:::::::::::I::~:::::::: I I ~~~~õi~RJEÉ~z rÉ~P?f~~::~~f~~NS~~BR~ l :::::::::::I::::::::::: l :::::::::::I 
1
1 ~~~=.:~:-~=-=~~:~~=-------~-------=! --------~~~ 

1
1 :::~:::::::I::::~::~:~: I::::::::::: I 

COTA-PARTE DO IMPOSTO úN~CO S09RE l ***********f***"**-!~~-***** l-tio********** I 
I MINERAIS ( IUM >-TRANSFERENCIAS I I******"""**** I._.********** I*********** I 

ll ~=-~~~=~~=-----------------------=I ________ ~:~ i:::::::::::!:::::::::::!::::::::::: I 
COTA-PARTE DA TAXA ROOOVIISR! A UNI-! I*"********** I **-t<'******** I++-:~~-********* I 

1 ~~~~~:~=~~~~===~~~~~~=-~=-=~~~~~=L 1-·------=~:~ I:::::~:::::\::::~:::::: l ::::::::::: 11 
I COTA-PAR TE DO FUNDO RODOV1 ÂR IO NA- I*********** I ***'""*"""****ti'!**+'-*""'***.,~** 
I C IONAL ( FRN >-i RANSFERêNC IAS DE CA- I I *****.ot***** I***"""*~~***** I******'***** i 
IPI TAL H I 0. 0 I *********-M'* I*********** I**«-***-~~"**** I 
r cõrÃ=PÃRTE-oõ-r;:;p·:-úNicõ-sícoaRrFr=; -----------1 *********:;* 1 ;;;;;:;;***** 1 ;;;;;;;:;;;; 1 
: ~~~ó§3sEEcg8~gf6~~~:~R~~~~@~~~ciAs i l :::::::::::I:::.:::::::::::::::::::: I 
I~=-=~::~~=-----~-----------------~~---··--=~~.:.: I:::::~::~~: l :~~::::~::: l ::::::::::~I 
I ~~8tóª I~~A~fl~íE I~§ :~õAg~E§A~ ITêÕN-1 l ::::::::::: J ::::::::::: l ::~;:::::::I 
11 ~~.:~~::~::~:~=~~~-=~~~=~=~=~-----~ ~~ ______ .:~~::! ::~::::~:::! :::::::::::!:::::::::::I 

INVEST !MENTO= OSR !GATciR: !OS *~***-~~'*"'"""""*"""! ***'****~*.,..*! I***** ... ****~ I 

! ------'1'----------------.,~=~::.:.~:~_j ::::::~:::: l ::::~::::::I!------~:::~ 11 ::::::::::~ 11 
I PREVIS"O PARA AMORTIZAC~O DA Dl Vl- I.,.***"'"*****;, I*'~~-********* ********to-** 

I~~-=:~:~~~-------------.,---------~ t :::::::::::I:::::::::::~------~~::~ l :::::::::::I 
I DC:SPESAS CERTAS E INADI,::,VEIS I*********** I****"'******* j ***ill-******* I I 
I~~~~~~=~~=~~~~~~~~=~~~~===~=~~~=~= I~~~~~~~~~~~!~~~~~~~~~~~ i~~~~~~~~~~~ I ===i~~~~i~ i 
CÁLCULO DA MARGEM DE POUPANCA .~EAL LÍGUIOA 

EXERCiC!OS 

TõÃ'i'i;----r 
~ ~~.:~~.:~~! 

):;~~;;;;j/ ::~~~;;~r:~~~~~~im~~~~-;~~lm~:~~~~~m:~~~~~im~~~~~m~~~~~~ll~:::~~~~J~~~~~~ill!~~~~~~tl. 
I Ob!,. •: 1-g~s6~~~~82E~Et~~3~~§ 

2-M~RGEM DE POUPANÇA 
REAL LÍGUIDA 

'\ORIGINAL DEFICIENTE 1 
Informações incompletas 

e,;, 
"""-l 
O. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI <PR) 
- OPERAÇXO DE CR~DITO PREVISTA NO AR
TIGO 2~ DA RESOLUÇXO N2 93/76, DO SE-

HAºQ_E~º~RA~-=-Qgª-ª~ºl~~QQQ.QQ~-----

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Sarandi CPRl, no sentido de ser autorizada a contratar 
operação de cr,dito no valor de Cz$ 8.512.000,00, junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 22 da Resolução n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
mat,rla à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

f/;exo. 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BO(ELHO BRACHER 

EM 03 . 09 . 86 /~ I I 
;J/t.r<< M-1 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

(B c 8N' Yll3/86l 

VOTO DIDIP-053/86 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI <PR> 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇIO DE CR,DITO PREVISTA NO ARTI
GO 29 DA RESOLUÇIO N993, DE 11.10.76, 
QQ_SE~êDQ_EEDERêL--------------------

Pretende a Prefeitura Municipal de Sarandi <PR> 
contratar. Junto ao Banco do Estado do Paran~ S.A., este na qual ida
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habltaçio, operaçio de 
cr~dlto no valor de CZ$ 8.512.000,00, nos termos da sdmula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Opera~~es 
com Tftulos e Valores Mobil idrios, concluiu aquela Unidade que a assun 
~io de tal compromisso nio dever~ trazer fuquela Prefeitura maiores 
pressSes na execuçio or~amentiria de seus presente e futuros exerc{
c:ios. 

3. Ouvida a respeito. a Secretaria de Planejamento da 
Pr(~s; i dênr.: i''' da Rep•.Ãb 1 i r.: a ( SEPU~N/SAREM) i nfr.>rnwu nad<:1 t: f.:'r a opor qt.H:\n
to fu real iza~io da opera~io em causa. 

4. Consultada sobre a matéria, a Carteira de Desenvol
vimPnt:o Ur·b;uw do Banco Nacional da Habit.aç:f:\o <BNH/COURB) informou cp.J.e 
o valor do Convênio aprovado pela Diretoria daquele Banco é de CZ$ 
Cz$ 7.443.152,00. 

S. Tendo em vista o que preceitua o parigrafo Jnico do 
artigo 29 da Resolu~io n9 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monetário Nacionalr para fins de submlssio 
do mesmo~ del ibera~io do Senado Federal, a quem compete a decisio fi
nal sobre a matéria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

- 500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

02ERéC~O-DE_CRéDliO_ê_SER_CO~IRêiéDé __ 2ELê __ 2REEEliURé __ MU~lCl2êL __ QE_ 
SéRê~Ql __ i2Rl_JU~IO_éO_Bê~CO_QO_ESiêDO-D0_2êRé~Á---S-ê-~--ESIE_~é-GUê= 
LlDêDE-DE-éGE~IE-El~é~CElRO_QQ_Bé~CO_~êClO~éL_Qé_~éBliêCiO_iB~~l------

i. 

A - ~alo~: CZ$ 8.512.000~00; 

B - 2~azos: 

i- de carincia: 30 meses , 

2- de amortiza~io: 240 meses; 

C - Enca~~os: 

1 - Juros: 6,5% a.a.+ 1%a.a. de repasse do agen 
te financeiro, 

2- taxa de administra~io : 2~0% de cada desem
bcllso; 

D - Ga~antla: vinculaçio de quotas-partes do Imposto 
sobre Circulaçio de Mercadorias <ICM>; 
f-' 

E - Destlna~~o-dos_~ecu~sos: execuçio de obras de pa 
vimentaçio asf~ltica, inclusive galerias de 
~guas pluviais, meios-fios e sarjetas. 

2. Segundo o parecer apresentado pela Funda;io de Assis 
tincia aos Munic{pios do Estado do Paran~- FAMEPAR , a opera~io sob 
exame~ vi~vel técnica, econ8mica e financeiramente. 

3. Trata-se de empréstimo a que~ por for~a das disposi
ç8es contidas no artigo 22 da Resolu~io n9 93/76, nio se aplicam os 11 
mites fixados pelo artigo 29 da Resolu~io n9 62/75, parcialmente modi
ficado pelo artigo 12 da citada Resolu~io n9 93/76 e pela Resolu~io n9 
64/85, todas do Senado Federal~ haja vista que os recursos a serem re
passados provim do Banco Nacional da Habita~io <BNH>. 

4. De acordo com os registros do Departamento de Opera
ç8es com Tttulos e Valores Mobil i~rios <DEMOB>, a situa;io atual da dl 
vida crJnsolidada interna da Prefeitura Muni<:ipal de Sarandi <PR) apre 
senta-se conforme o quadro anexo. 

5. Levando-se em conta a citada d{vida, para efeito de 
an~lise sobre a capacidade de endividamento da postulante, terramos 
a seguinte situaçio: 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

------------------------------------------------------------Em-CZ$_mll 

"LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERAC!O SITUAÇ!O POS-
29 DA RES.62/75 E LIMITE. EXTRALI- TERIOR ~ CON-
19 DA RES.93/76 E POSIC!O EM MITE SOB TRATAC!O DA O
DA RES.64/85 31.05.86 EXAME PERAC!O PLEI-

--------------------------------------------------------IEéQé ________ _ 
I -Montante glo 

bc\ 1"." •• "" •• 13.802,5 1.432,0 8.512,0 9.944,0 
II ··C r esc i nH~n t: o 

real anual 3.943,6 195,0 4.239,4 4.434,4 
III-Dispêndi<.1 a-

nual máHimo 2.957,7 250,7 822,9 1.073,6 

6. Considerando-se o endividamento interno da Prefel 
tura Municipal de Sarandi - PR ( intralimite + extral imite+ opera~io 
extral imite sob exame), estaria extrapolado, conforme demonstra o qua
dro anterior, o limite que lhe foi fixado, para o presente exerc{cio, 
pelo item II do artigo 29 da mencionada Resolu~io n9 62/75. 

7. Entretanto, sob a dtica da capacidade de pagamento 
da postulante, apurada consoante demonstrativo anexo <Mapa III>,a e 
fetiva~io da opera~io ora pretendida nio deverá trazer ~quela Entidade 
maiores pressies na execu~io or~amentária de seus presente e futuros 
exerc{cios, como a seguir se verifica= 

---------------------------------------------------------------CZ$_mll 
I D I 8 P i N D I O S A N U A I S M d X I M O S 

I --------------------------------------------------------EXERCiCIOS I I 
I DfVIDA J& EXISTENTE + OPERA- I CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
I C!O PRETENDIDA I APURADA 

------------'-------------------------------~-------------------------1986 l 228, 7 I 
1987 I 822, 5 I 
1988 l 1.073,6 I 
1989 l 1.073,5 l 
1990 I 1.073,3 I i9.8i4,8 
i99i I i. 073, i I 
i992 I i.072,9 I 
i993 I i • 072, 6 I 
i994 I 1.057,5 I 
i995 l 933,6 I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIADI 

1 t) t f' f t etfér 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUACaO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZS MIL. 

*********************************************************************************************************************** 
!ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI CPR) I 

'-----------------------------------------------------------------------------------------,---------------------------' 

!NATUREZA DA DíVIDA! POSICaO<•> IOPERACaO<ÕES>IOPERAÇaOCÕES>IOPERACaO<õES>IOPERAC~<ÕES>IOPERACaocõES>ISITUACao POS- I 
I I EK ICONTRATADA<S> ICONTRATADA<S> IAUTORIZADACS> I EK I SOB ITERIOR li<S> I 
I I 31.05.86 IE AINDA Nao IE AINDA NaO IE AINDA NaO I TRAMITACaO I EXAME ICONTRATAçao I 
I I IINFORHADA<S> ILIBERADA<S> ICONTRATADA<S>I I l<õES> PRETEN- I 
I I I I I I I I O I DA< S > I 
I I <A> I <B> I CC> I <D> I <E> I <F> I <G>=<A>+ •• +<F> I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

I I - INTRALIMITE I 1432.0 I 0.01 0.0 I 0.01 0.0 I 0.0 I 1432 .e I 
1------------------~-------------~-----------~-~-------------1-------------1-------------1-------------1--------------1 
I 1.1 -EM TÍTULOS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 
1--------------~---~-------------l _____________ l _____________ , _____________ , _____________ l _____________ , ______________ , 

I I.2 -POR CONTRATOS I 1432.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 1432.0 I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ , _____________ , ______________ l 

II.3 -POR GARANTIAS! 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ , ______________ l 

II.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

III- EXTRALIMITE I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 8512.01 8512.0 I 
1==================1=============1=============1=====·=======1=============1=============1=============1==============1 
III.1 - FDU I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

I II.2 - BNH I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 8512.01 8512.0 I l __________________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l ______________ l 

I II.3 - OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

I UI - TOTAL<I+II) I 1432.01 0.01 0.01 0.01 0.01 8512.01 9944.0 I 
*********************************************************************************************************************** 
<•> DÍVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

OEFICIEfJTE 
Incompletas 10RIGINAL 

informações 1 

'd't~r··trt-íi''fr x1w·· HfiSt ,..,_ 

------------------------------_..-:1-:Ji' 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Õ=E=M=Õ=s~============ MAPA O~ APURACao DA MARGEM DE POUPANCA 
==•=••~•· REAL LxQUIDA (MAPA III> 

T~~~=~~~~==~~~~~~~~~~=~~~~~~~~~=~~==~~~~~~~=~~~~=======================r 
rN,-ÕE-PRõrõcõCõ-~ 50.08.098 

----------------
DADOS RELATIVOS AO ORCAMENTO PARA 1986 CZ$ MIL 

!
RECEITA-TÕTÃ[ ____________________ Ã)***********T***********l ____ 39059:3T***********T 
---------------~------------------ ----------- ----------- ----------- -----------
~~=~~=~=~7~=-=~=~:~~-~~=~=~~~~---~ ~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~ _____ :::::~~~~~~~~~~~~~~ 
RECEITA LxQUIDA C•A-B *********** *********** ***********! 37347.31 
---------------------------------- ----------- ----------- ----------- -----------

! ~=~~=~~~-~=-=~~~=:~-~-----------~ ~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~ ----=~=~~:~~~~~~~~~~~~~~ 8Õ~kf~~~SDE TRANSFEReNCIAS El::::::::::: 3971 •81 :::::::::::1:::::::::::1 

IENCÃRãõs-õÃ-õiviõÃ-cõN-õCiõÃÕÃ-iN=j;;;;;;;;;;; -----------1;;;;;;;;;;;1;;;;;;;;;;;1 

~=~~~-=~==~~=~=-~~=~:~~~-~=-=~~~~F ~~~~~~~~~~~ -------~=:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ !DESPESAS DE TRANSFEReNCIAS '*********** *********** ***********! 

~=~~~=~~=~-=~~~:~~=----------~===~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~. ~~-----~~~~::,~~~~~~~~~~~~ ICOTA-PARTE DO FUNDO DE PART.DOS ***********'*********** *********** 
ESTADOS.DO DF E DOS TERRITóRIOS 1***********1***********1*********** 

I
<FP~> E DOS HUNICiPIOS<FPH>-TRANS- '*********** *********** *********** 

~=~=~==~~-~=-=~~=~~=-------------~ --------~:~,~~~~~~~~~~~,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~ COTA-PARTE DO IMPOSTO óNICO SOBRE *********** *********** ****** **** 

'

ENERGIA ELÉTRICA <IUEE>-TRANSFE - '*********** ***********'*********** 

~~~==~~-~=-=~~=~~=-------~-------: --------~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~, COTA-PARTE DO IMPOSTO óNICO SOBRE I '***********'***********'*********** 
!MINERAIS <IUM>-TRANSFERÊNCIAS '***********'***********'*********** 

1'~=-=~~:~~=---------------? _______ :1 ________ ~:~1~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~1 
COTA-PARTE DA TAXA RODOVIARIA óNI-, !*********** ***********'***********! 
~=~~~~~~=~~~~~~=~~~=:~~-~=-;~~:~~=L --------~:: ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
!COTA-PARTE DO FUNDO RODOVIARIO NA- *********** *********** *********** 
ICIONAL<FRN>-T~NSFERÊNCIAS DE CA- '*********** ***********'***********! 

l ~=~~=----------------------------~j--------~:~l~~~~~~~~~~~,~~~~~~~~~~~~,~~~~~~~~~~~~, COTA-PARTE DO IMP.óNICO S/LUBRIFI- '*********** *********** *********** 
CANTES E COHBUSTiVEIS LiQUIDQS E '***********'***********'***********' 

!GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFEReNCIAS '***********'***********'***********' 

1 ~=-=~~=~~=-----~-----------------~'-------~:::1~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~1 DEMAIS TRANSF;ReNCIAS D~ CAPITAL I 1***********'***********1***********1 
jiNCLUSI~E AUXxLIOS,DOAÇoES E CON- ***********'*********** *********** 

' ~~=~~==~=~~=~==~~-=~~~=~=~~~-----~ --------~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ INVESTIMENTOS OBRIGAToRIOS ***********'*********** 1***********1 
'------.----------------.~=~~::~~~-~~~~~~~~~~~~,~~~~~~~~~~~~ _______ :::~,~~~~~~~~~~~ 
IPREVISAO PARA AMORTIZACAO DA DxVI- *********** *********** *******~*** 

11~~-=~~=~~~-----------------------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ --------~:~/'~~~~~~~~~~~~ DESPESAS CERTAS E INADI~VEIS *********** *********** *********** 

HARGEH-ÕE-PÕÜPÃNCÃ-REÃ~=~~~~;;~=R-1;;;;;;;;;;;1;;;;;;;;;;;1;;;;;;;;;;;,----~;~~~:~1 1 __________________________________ , ___________ , ___________ , ___________ , ___________ , 

C~LCULO DA HARGEH DE POUPANCA REAL LiQUIDA 
====•••===•=z====••==•••====a============• 

EXERCÍCIOS 19ã6 _______ 19ã7 _______ 19ãã---------r9ã9-------rr99i _______ 199r----;--rr992 _______ 1993 _______ fr994-------rr99s-------, 

r-~~~7FÃs; --------;~;~--------;~;~---------;~; --------;~; --------;~;!--------~.;~--------;~;~--------;:; --------;~; ~~~~~~~~~~~; MÃRÕEK12i ----------- ----------- ------------ ----------- ----------- -----------,----------- -----------,-----------
19814

•
8

, 

'Õbs:~i~~;sP~Nõ;~::;~~Afivõ~:~:~:~ _____ ::~:~:~ ____ ::~:~:~ ----=:~:~:~J ____ ::~:~:~I ____ ::~:~:~ ____ ::~:~:~ ____ ::~:~:~ -----------
ÀS OPERAC8ES CEF/FAS 

2-MARGEM DE POUPANCA 
REAL LiQUIDA DEFICIENTE 

Incompletas 1 QR I G I r! l\ L 
'nformaçóes 

1 

---------------------------------------~·:. 
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---BA_N_C_O_C_EN-T-RA_L_D_O_B_R_AS-IL----t'C M N ... d1J./86 I 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE <SP} - OPERAÇXO DE CRtDITO 
PREVISTA NO ARTIGO 2~ DA RESOLUÇXO N~ 
93, DE 11.10.76, DO SENADO FEDERAL 
Ç~!-ªl~~gQ~QQQ~QQ~-------------------

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Presidente Prudente <SP), no sentido de ser autorizada a 
contratar operação de cr~dito no valor de Cz$ 31.920.000,00, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente finan
ceiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo dnlco do ar
tigo 22 da Resolução n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
mat~rla à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidªncia da República, para posterior envio àquela Casa do Congres-
so, se de acor·do c.' Chefe do Poder· Execut 1 vo. 

Anexo. -
p' 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 

EM 03.09.86 (/li i 
!l!~~fo 

- soooc::.-:; 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

js c BN· Y4 Y /8bl 

VOTO DIDIP/86-054 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRUDENTE <SP> 

PRESIDENTE 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇ!O DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 29 DA RESOLUCIO N993, DE 11.10.76, 
DQ_SENêDQ_EEDERêL. __________________ _ 

Pretende a Prefeitura Municipal de Presidente 
Prudente CSP> contratar, junto ao Banco do Estado de Sic Paulo S.A., 
este na qual idade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita
çic, cperaçio de crfdito no valor de CZI 31.920.000,00, nos termos da 
s.•.í.mu 1 a a n e~·~<:l .• 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Operaç~es 
com Trtulos e Valores Mobil l'rics, concluiu aquela Unidade que a assun 
çâo de tal compromisso nio dever~ trazer ~quela Prefeitura maiores 
~ressHes na execu~io orçament,ria de seus presente e futuros exerc{
c: i o~;;. 

3. Ouvida a respeite, a Secretaria de PlaneJamento da 
Presidincia da Rep~bl ica CSEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor quan
to à real iza~~o da operaç~o em causa. 

4. Consultada sobre a matfria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habitaç~o CBNH/CDURB> informou que 
o valor do Convinio aprovado pela Diretoria daquele Banco f de CZI 
Cz$ 27.911.820,00. 

5. Tendo em vista c que preceitua c par~grafo ~nico do 
artigo 29 da Resoluçio n9 93 acima mencionada, proponho c encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monetário Nacional, para fins de submissio 
do mesmo à del ibera~~o do Senado Federal, a quem compete a decisio fi
nal sobre a mat~ria. 

VOTO DO DIRETOR DA DiVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02. 09.86 
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QP.ERêCQQ_QE_CRÉDIIQ_ê_SER_CQ~IRêiêQê __ P.ELê __ P.REEEIIURê __ MU~ICIP.êL ___ QE 
P.RESIOE~IE-P.RUDE~IE-fSP.l_JU~IQ_êQ_Bê~CQ_QQ_ESiêQQ_QE_SQQ_P.êULQ_S~ê---~ 
ESiê-~ê-~UêLIOêQE_QE_êGE~IE-EI~ê~CEIRQ_QQ_Bê~CQ_~êCIQ~êL_Qê __ HêBIIêCQQ 
fB~Hl-----------------------------------------------------------------

A - Ualo~: CZ$ 31.920.000,00 

B ·- e~azos: 

1 de carência: 30 meses (máxima) e 24 meses 
( <~~l:d: i mada); 

2- de amortizaçâo~ 240 mesesp 

C -- Ju~os.:. 1.0,5% i!\.a .. <BNH) e L0% <:\.<:\. (<:H:JE:'ntf•' fl 
l'l{:\1'\C:(·~' i rCJ) 

O - Ga~antla: vincula~iCJ de quCJtas-partes dCJ Impos 
to sobre Circula~io de Mercadorias 
(:r. CM) ; <::· 

r Oestlna~io_dos_~ecu~sos: exec:uçio de obras do 
Projeto CURA, no Munic{pio. 

... ) 
r: .. ,. Segundo o parecer apresentado pelo Banco do Estado 

S.A., a opera~io sob exame é viável t~cnica, econBmica e 
financeiramente. 

3. Trata-se de emprcist imo a que, por for~a das disposi
~8es contidas no artigo 29 da Resoluçio n9 93/76, nio se aplicam os ll 
mites fixados pelo artigo 29 da Resolu~io n9 62/75, parcialmente modi
ficado pelo artigo 12 da citada Resoluçio n9 93/76 e pela Resoluçio n9 
64/85, todas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem re
passados provêm do Banco Nacional da Habitaçâo <BNH> .. 

4. De acordo com os registros do Departamento de Opera
ç8es com Tttulos e Valores Mobiliários CDEMOB>, a situa~io atual da di 
vida consolidada i1jterna da Prefeitura Municipal de Presidente Pruden
te CSP) apresenta-se conforme o quadro anexo. 

5. Levando-se em conta a citada d{vida, para efeito de 
análise sobre a capacidade de endividamento da postulante, ter{amos 
a seguinte situaçio: 
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------------------------------------------------------------Em_CZ$_mll 
LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERA~~O SITUA~~O POS
?2 DA RES.62/75 E E EXTRALIMI- EXTRALI- TERIOR ~ CON-
12 DA RES.93/76 E TE. POSI~IO MITE SOB TRATA~IO DA O
DA RES.64/85 EM 30.06.86 EXAME PERA~IO PLEI-

--------------------------------------1~1---------------IEAQé ________ _ 
I -Montante glo 

b<':l.lu,antruttaltln 75.986,6 92.838,9 31.920,0 124.758,9 
II --Crr€-~~;;.c: i m€-~nt: C) 

r f.~<:\ 1 <:\nua 1 21.710,5 9.884,4 0,0 9.884,4 
III·· .. Di~;;pêndio <:\-

nua1 má)·~ i mo 16.282,8 12.525,7 4.084,8 16.610,5 

6. Ccns~derando-se c endividamento interno da Prefel 
tura Municipal de Presidente Prudente- SP (intra1 ~mite + extralimite 
+ opera~âo extrai imite sob exame), estariam extrapolados, conforme de
monstra o quadro anterior, os limites que lhe foram fixados, para o 
presente exerc{cio, pelos itens I e III de artigo 22 da mencionada Re
sclu~ic n9 62/75. 

7. Entretanto, sob a dtica da capacidade de pagamento 
da postulante, apurada consoante demonstrativo anexo <Mapa III>,a e 
fet iva~io da opera~io era pretendida nio deverá trazer àquela Prefeitu 
ra maiores pressffes na execu~io orçamentária de seus presente e futu
ros exercfcics, come a seguir se verifica~ 

---------------------------------------------------------------CZ$_mll 
! D I S P i N D I O S A N U A I S M ~ X I M O S 

I --------------------------------------------------------EXERCfCIOS I ! 
I DiVIDA J~ EXISTENTE + OPERA- I CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
I Ç~O PRETENDIDA ! APURADA 

------------~-------------------------------'-------------------------1986 I 15.115,1 I 
1987 I 14.285~3 I 
1988 I 15.945,8 I 
1989 I 16.610,5 I 
1990 I 15.740~0 I 52.060~0 
1991 I 14.598~7 I 
1992 I 14.088~1 I 
1993 I 13.638,6 I 
1994 I 13. 189, 0 I 
1995 I 12.739~5 I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
D E M O B MAPA DE APURACÃO DA MARGEM DE POUPANCA 

REAL LÍQUIDA (MAPA IIIl 
TENffõÃõE--PrefeTt~rã-H~nTcTpãl-de-PREsfõERfE-PRÜÕENfE-CSP)------------y 1 ______________________________________________________________________ 1 

DADOS RELATIVOS AO ORCAMENTO PARA 1986 

TN!-õE-PRõfõcõCõ-1 
I 77.01075 I 1 ________________ , 

CZS MIL 
iRECEffÃ-f0fÃ[--------------------ÃiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiT ___ I5I~~~~~TiiiiiiiiiiiT 

lcr~E~ÃCõ~s-cr~-c~ecrrrcr-~~~orsrÃs---g/***********1***********1--------~;~/***********1 
IRECEITÃ-C1~oroÃ-------------c;Ã:g-/***********l***********l***********l---r5r~~~~~: 
lcr~s~~sÃs-cr~-cosr~rcr--------------crl***********l***********l----s2~sg;i/***********l 
/crES~ESAS-crt-TRÃNStERéRCIÃS--------/iiiiiiiiiii/-----------/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiii/ 
!CORRENTES El***********l 23752.01***********'***********1 
lENEÃRGõs-õÃ-õxUiõÃ-cõRsõCiõAõÃ-IN=Iiiiiiiiiiii/-----------liiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiil 
!TERNA INCLUSIVE PREVISÃO DE JUROS 1***********1 7430.01***********'***********1 
/cr~S~~SÃS-cr~-T~ÃRSrE~eRC!ÃS _______ F/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiiiÍ-----------/iiiiiiiiiii/ 
!CORRENTES LÍQUIDAS G=E-F !***********'***********' 16322.01***********1 , __________________________________ 1 ___________ , ___________ , ___________ 1 ___________ 1 

!COTA-PARTE DO FUNDO DE PA~T.DOS I 1***********'***********1***********1 
IESTADOS,DO DF E DOS TERRIToRIOS I I***********'***********'*********** 
I(FP~l E DOS HUNICÍPIOS<FPMl-TRANS-1 1***********'***********1***********1 
IFEReNCIAS DE CAPITAL Hl 0.01***********'***********1***********1 
lcOTÃ=~A~T~-crcr-rR~OSTO-uR!Cõ--scrg~~~-----------/iiiiiiiiiiiliiiiiiiiiii/iiiiiiiiiii/ 
!ENERGIA ELéTRICA <IUEEl-TRANSFE -1 1***********'***********1***********1 
IRêNCIAS DE CAPITAL Il 0.01***********1***********'***********1 
/ccrTA=~Ã~T~-crcr-rR~OSTO-uR!CO-scrg~~-J,-----------/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiii/ 
!MINERAIS <IUMl-TRANSFERÊNCIAS I 1***********'***********1***********1 
IDE CAPITAL . Jl 3.01***********1***********'***********1 
/ccrrÃ=~Ã~TE-crÃ-TÃXÃ-~õOOO!À~!Ã-uRr=/-----------/iiiiiiiiiij/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiii/ 
ICA<TRUl-TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL I 70.01***********1***********1***********1 
\cõrÃ:PÃRTE-õõ-FüNõõ-~õõvl~Riõ-NÃ~~-----------I;iiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiil 
ICIONAL<FRNl-TRANSFEReNCIAS DE CA- I 1***********'***********1***********1 
IPITAL Hl 0.01***********1***********1***********1 
~------------------~---------------'-----------'-----------'-----------1 ___________ 1 !COTA-PARTE DO IMP.uNICO S/LUBRIFI-1 1***********'***********1***********1 
!CANTES E COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E I 1***********1***********1***********1 
!GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFERÊNCIAS! 1***********1***********1***********' 
IDE CAPITAL Nl 30.01***********1***********1***********1 
/cr~f!ÃIS-TR"ÃRSrE;R"eRC!ÃS-cr~-cÃP"rTÃC--1-----------/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiii/ 
lf~i~Hfê~~s~~~e~l8sé82e~~~Õsr coNõl 62.0::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
lrROEST!R~RTOs-crgR"!GÃTõR"!OS--------/iiiiiiiiiii/iiiiiiiiiiil-----------liiiiiiiiiii/ 
I P=H+ ••• +O 1***********1***********1 165.01***********1 
\PREUis~õ-PÃRÃ-ÃMÕRTIZAC~Õ-ÕA-õxvi=liiiiiiiiiii\iiiiiiiiiii\-----------\;iiiiiiiiii/ 
IDA EXTERNA Ql***********l***********l 0.01***********1 
/oEs~EsÃs-EERfÃs-E-INÃõiÃUEis------\iiiiiiiiiiiliiiiiiiiiii\iiiiiiiiiii\-----------1 
I R=D+G+P+Q 1***********1***********1***********1 98940.01 
\RÃRGEM-õE-~õüPÃNCA-REAC-----s;c:R-\iiiiiiiiiii\iiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiil----s~i60~il l __________________________________ l ___________ l ___________ l ___________ , ___________ l 

CÁLCULO DA MARGEM DE POUPANCA REAL LÍQUIDA ========================================== 
EXERCÍCIOS 

iõÃ'i'Ã ____ i 
131.10.851 
1--------1 

1!9S6-------TI997-------TI9BB--------TI9B9-------TI991-------TI99I _______ TI992-------TI992-------TI994-------T!995 _______ T 
,-c~~7~As-1-----------:-----------l------------l-----------l-~---------l-----------l-----------l-----------\-----------\-----------l 
1 <1> TI 0.01 0.01 0.01 e.et 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0\ 
IR~R"GERi2YI-----------:-----------:------------I-----------l-----------l-----------:-----------l-----------l-----------l-----------l 
I U=S-TI 52060.01 52060.01 52060.01 52060.01 52060.01 52060.01 52060.01 52060.01 52060.01 52060.01 
\oos:~r=or§PeRDio~-RECATIOOS------~=R~RGER-nE-PboP~RC~----- 1 -----------~-----------'-----------'-----------~-----------~-----------I · 

liS OPERACoES CEF/FAS REAL LÍQUIDA D E f 1 C 1 E N T E 1 
1 O R 1 G I N A ~ 

5 
-1 n -c 0 rh p I e t a s 

lniormaçoe 



• 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZ$ MIL 

*********************************************************************************************************************** 

!ENTIDADE: Prefeitura Municipal de PRESIDENTE PRUDENTE CSPI I 

~-----------------------------~---------------------------------------------------------------------------------------' 

iNÃTÜREzÃ-ÕÃ-õiviõÃI-Põsicâõ(;)--IÕPERÃcãõ(ãEs)lõPERÃcâõ(ãEs)lõPERÃcâõ(ãEs>lõPERÃcâõ<ãEs)iõPERÃcãõ<ãEs)lsirüÃcãõ-Põs:-
' I EM ICONTRATADACSIICONTRATADACSIIAUTORIZADACSII EM I SOB ITERIOR ÀCSI 
I I IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO I TRAMITACÃO I EXAME ICONTRATACÃO 
I I 30.06.86 "I INFORMADA<S> ILIBERADACSI ICONTRATADACSI I I I <õESI PRETEN-
1 I I I I I I IDIDA<S> 
I I <A> • I CB I I CC) I CDI I <E> I <FI I CG>=<A>+ •• +CF> I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l ______________ l 

li - INTRALIMITE I 1246.21 0.01 0.01 2707.31 0.01 0.01 3953.5 I 
1================================1===========================1=============1=============•=============1==============1 
I I • i -EM Ti TU LOS I 0. 0 I 0. 0 I • 0. 0 I 0. 0 I 0. 0 I 0. 0 I 0. 0 I 1 __________________ 1 _____________ 1 _____________ 1 _____________ , _____________ 1 _____________ 1 _____________ , ______________ 1 

1!.2 -POR CONTRATOS! 1246.21 0.01 0.01 · 0.01 0.01 0.01 1246.2 I 
l __________________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

1!.3 -POR GARANTIAS! 0.01 0.01 0.01 2707.31 0.01 0.01 2707.3 I 1 __________________ , _____________ 1 _____________ , _____________ 1 _____________ 1 _____________ , _____________ 1 ______________ , 

11.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 
l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ , ______________ l 

III- EXTRALIMITE I 88885.41 0.01 0.01 0.01 0.01 3i920.01 120805.4 I 
1==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============1 
I I L i - FDU I 0. 0 I 0. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 0 I 0. 0 I 1 __________________ , _____________ , _____________ 1 _____________ , _____________ 1 _____________ , ____________ ._1 ______________ 1 

III.2- BNH I 88885.41 0.01 0.01 0.01 0.01 3i920.01 120805.4 I 
, __________________ , _____________ 1 _____________ 1 _____________ , _____________ , __________ ~--'-------------'--------------' 

III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ ,~ ____________ l _____________ l ______________ l 

IIII- TOTAL<I+IIII 90i3i.61 0.01 0.01 2707.31 0.01 31920.01 124758.9 I 
!====================================================================================================================== 
************************************************************************************************************************ 
<*> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

ORIGINAL DEFICIENTE 1 
1lntormações Incompletas 

_________________________________ _..,.~ 
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I c M N N." c293/M) 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZON
TE <MG) - OPERAÇXO DE CR~DITO PREVIS
TA NO ARTIGO 22 DA RESOLUÇXO N2 93, 
DE 11.10.76, DO SENADO FEDERAL 
Q~~-~Z~~1QQ~QQQ~QQ~------------------

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o Incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Munlclp&l de Belo Hor12onte <MG), no sentido de ser autor12ada a con
tratar operação de crédito no valor de C2$ 372.400.000,00, junto ao 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., este na qualidade de agen
te financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo ~nlco do ar
tigo 22 da Resoluç~o n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
m~téri& à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da Rep~blica, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

ij;exo. 
VOTO DO CONSELHEI~ 
FERNXO CARLOS BOtELHO BRACHER 

EM 03.09.86 ~~-i., 

500003-3 -



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

38~ 

IB c BN·L(L(S/&61 

VOTO DIDIP-86/055 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZON
TE ( MG> 

PEDIDO DE AUTORIZAC!O PARA CONTRATAR 
OPERAC~O DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 2! DA RESOLUCIO N993r DE 11.10.76, 
QQ_SE~êQO_EEDERêL--------------------

Pretende a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
(MG> contratar, junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., 
este na qual idade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita
~io, operaçio de cr~dito no valor de CZ$ 372.400.000,00, nos termos da 
s; •.imu '1 <:\ <:\n e~-(;;... 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de OperaçSes 
com Trtulos e Valores Mobiliários, constatou aquela Unidade que, nio 
obstante a natureza extralimite da contrata~io pretendida, o endivida
mento consol idade interno da referida Prefeitura, apds a sua realiza
çic, permaneceria contido nos 1 imites fixados pelo artigo 29 da Resolu 
çio n9 62/75, parcialmente modificado pelo artigo ]9 da Resolu,io n9 
93/76 e pela Resolu~io n9 64/85, todas do Senado Federal. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de PlaneJamento da 
Presidincia da RepJbl ica <SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor quan
to ~ real iza~io da opera,io em causa. 

4. Consultada sobre a matéria, a Carteira de Saneamento 
do Banco Nacional da Habita~io CBNH/COSAN> informou que os valores 
previstos para a operaç~o em pauta constam da sua previsio orçament~
ria. 

5. Tendo em vista o que preceitua o par~grafo ~nico do 
artigo 22 da Resolu~io n9 93 acima mencionada7 proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monet~rio Nac~onal 7 para fins de submissio 
do mesmo à del ibera~io do Senado Federal, a quem compete a decisio fi
nal sobre a mat~ria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

500003-3 .. 
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DIRETORIA 
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OeERéC~O-DE_CRéDIIO_é_SER_CO~IRêiêOê __ eELé __ eREEEIIURê __ MU~ICieêL ___ QE 
BELQ __ HORIZO~IE_iMGl_JU~IQ __ QQ __ Bê~CQ_QE_CR~DIIO_REêL_QE_MINêS __ GERêlS 
S.a •• _ESIE_Né_~UéLIOéOE_OE_éGENIE_EINê~CEIRO_OQ_aaNCO_NêCIONêL_Oê __ Hé-
BliêC~O-iBNHl ________________________________________________________ _ 

H - Ualc~= CZ$ 372.400.000,00; 

~ -de car~ncia: atci 36 meses, 

2 - de amo~t izaçâo: 216 meses; 

C ···· Eoc:.ar:;.cs :: 

1- juros: 7,5% a.a., 

2,0% de cada desew 
boJ.~:;o~ 

D - Ga~antla: vrnculaçâo de quotas-partes do Impos 
to sobre Circulaçâo de Mercadorias CICM)~ 

D~stlna~ic_dcs_~~cu~scs= 
canal izaçâo de córregos, 
mentaçio de aventdas. 

execu~âo de obras de 
implantaçâo e pavi-

2. Segundo o parecer apresentado pelo Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A., a operaç~o sob exame é vt~vel técntca, eco
n&mica e financeiramente. 

3. Trata-se de empréstimo a que, por çorça das disposi
ç5es contidas no artigo 29 da Resoluçâo n9 93/76, nio se aplicam os 
1 imites fixados pelo artigo 29 da Resoluçâo n9 62/75, parcialmente mo
diçicado pelo artigo 19 da citada Resoluçio n9 93/76 e pela Resoluçâo 
n9 64/85, todas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem 
repassados provim do Banco Nacional da Habitaçio <BNH). 

4. De acordo com os registros do Departamento 
ç&es com Tftulos e Valores Mobil i~rios (0EM08), a situaçâo 
divida consolidada interna da Prefeitura Municipal de Belo 
te <MG> apresenta-se conforme o quadro anexo. 

d(·;~ Opf,~!-·a···· 

<:i.tf..l.c't1 d<:i. 
HCll'" I :<~C)Il"" 

5. Levando-se em conta a citada divida. para efeito de 
::,\n<·ft1! ~:;c·:~ ~:;obi''E <:t c::9.1;)<:t(:! dad(7~ df.~ enc! i v i di:i.mE·nto cl<:i. pc)r:;tu.'!.<:i.nt:~:.·,. t:c·:~v· {<:\tn0!5 <:\ 
seguinte sit:ua~So~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

------------------------------------------------------------Em_CZ$_mll 
LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERAÇ~O SITUAÇ~O POSTE 
2? DA RES.62/75 E E EXTRALIMI- EXTRALI- RIOR ~ CONTRA
i9 DA RES.93/76 E TE.POSIÇ~O MITE SOB TAC~O DA OPERê 

________________ Qê_RES-_6aLB5 _____ E~_30-06-86 __ EXê~E----~iQ_2LEIIEêQê_ 

I ····fv~rc)n t <:~ n t (·::· 9l o 

~lal ,, ,, "" """"" L408a75:1.,4 897.344 f j, 

I :r. ····Ct'' t:·~$C: ~ rnr::~n t C) 

402.500,4 -106.525,6 111.720,0 5.194,4 
!li-DisPêndio a-

48.618,9 U.2.627,4 

---------------------------------------------------------------------

6. Conside~ando-se o endividamento inte~no da P~efel 
tura Municipal de Belo Horizonte- MG ( intral imite+ extrai imite +ope
raçSo extra] imite sob exame), conforme demonstra o quadro anterior, 
ele permaneceria contido nos 1 imites que lhe foram fixados, para o 
presente exercfcio, pelos itens I, II e III do artigo 22 da mencionada 
Resoluç~o n9 62/75. 
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BANGO CENTRAL DO BRASIL 
DEI'iOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZ$ MIL 

*********************************************************************************************************************** 
1 ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE <MG) I 

'---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 

!NATUREZA DA DiVIDA! POSICÃO(*) IOPERACÃO(ÕES>IOPERACÃO(ÕES>IOPERACÃO<ÕES>IOPERACÃO<ÕES>IOPERACÃO<õES>ISITUACÃO POS-
1 I EM ICONTRATADA<S> ICONTRATADA<S> IAUTORIZADA<S> I EM I SOB ITERIOR ~<S> 
I I 30.06.86 IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO I TRAMITAÇÃO I EXAME !CONTRATAÇÃO 
I I I INFORMADA<S> ILIBERAOA<S> ICONTRATADA<S> r I I <õES> PRETEN-
1 I I I I I I IDIDA<S> I 
I I <A> I <8 > I <C> r <O> r <E> I <F> I <G>=<A>+ •• +(F> I , __________________ l ____________ :l _____________ , _____________ , _____________ r _____________ , _____________ , ______________ l 

!I- INTRALIMITE I 15153.6r 0.01 0.01 0.01 0.01 .0.01 15153.6 I 
f==============-==== f============= J ============= I============= f============= I============= I=======·====== I ============== f 
1!.1 -EM TiTULOS. I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 
1--------------~---'-------------l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l ________ ~----'--------------1 
1!.2 -POR CONTRATOS! 15153.61 0.01 0.01 0.01 0.1ll 0.01 15153.6 I , __________________ l _____________ l _____________ , _____________ , _____________ , _____________ l _____________ , ______________ l 

1!.3 -POR GARANTIAS! 0.01 • 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l _____________ ., _____________ l ______________ , 

1!.4 -OUTROS I 0.01 • 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ , _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

! II- EXTRALIMITE . I 509790.51 0.01 0.01 0.01 0.01 372400.01 882190.5 I 
1==================1=============1=============1======~======1=============1=============1=============1==============1 
I I I. 1 - FOU I 0. 01 0. 0 I 0. 01 0. 01 0. 01 0. 01 0. 0 I 

'------------------'----~--------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'--------------' III.2- BNH ! 509790.51 0.01 0.01 0.01 0.01 372400.01 882190.5 I 

'------------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------~-------------'--------------' III.3- OUTROS 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I l __________________ , _____________ l _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ l ______________ , 

IIII- TOTAL<I+II>I 524944.11 0.01 0.01 0.01 0.01 372400.01 897344.1 I 
1==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1==============1 
<*> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZACõES FUTURAS 

'IBIG 1 NA L O E F I CIENTE 1 
1..-r m a ç õ a s 1 n c o m p I e tas 

( 

( 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA <SP) 
OPERAÇlO DE CR~DITO PREVISTA NO ARTIGO 
2~ DA RESOLUÇlO N~ 93, DE 11.10.76, DO 
SENADO FEDERAL - Cz$ 21.280.000 00. 
--------------------------------~------

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 
03.09.86, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Itatiba <SP), no ~entido de ser autorizada a contratar 
operação de cr,dlto no valor de Cz$ 21.280.000,00, junto à Caixa Eco
nômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente finan
ceiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 22 da Resolução n2 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
mat,r1a à consideração de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BqTELHO BRACHER 

EM 03.09.86/t~iL 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

VOTO DIDIP/86-056 

Senhores Diretores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA <SP> 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ!O PARA CONTRATAR 
OPERAÇ!O DE CR~DITO PREVISTA NO ARTI
GO 22 DA RESOLUÇ!O N993, DE 11.10.76, 
DO_SENADO_EEDERêL. __________________ _ 

Pretende a Prefeitura Municipal de Itat iba <SP) con
tratar, Junto~ Caixa EconBmica do Estado de Sio Paulo S.A., esta na 
qual ~dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita~io, opera
~ic de cr~dito no valor de CZ$ 21.280.000,00, nos termos da s~mula 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Opera~Bes 
com Tftulos e Valores Mobil i~rios, constatou aquela Unidade que, nio 
obstante a natureza extral imite da contrata~io pretendida, o end~vida
mento consol idade interno da referida Prefeitura, apcis a sua realiza
~io, permaneceria contido nos 1 imites fixados pelo artigo 22 da Resolu 
~ic n9 62/75, parcialmente modificado pelo artigo 19 da Resolu~io n9 
93/76 e pela Resolu~io n9 64/85, todas do Senado Federal. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de PlaneJamento da 
Presidência da Rep~bl ica <SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor quan
to ~ real iza;io da opera;io em causa. 

4. Consultada sobre a matriria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habita;io (BNH/CDURB) informou que 
o valor do Conv~nio ap~ovado pela Diretoria daquele Banco ~ de CZ$ 
Cz$ 18.607.880,00. 

5. Tendo em vista o que p~eceitua o par~grafo Jnicc do 
artigo 29 da Resolu;io n9 93 acima mencionada, proponho o encaminhamen 
to do assunto ao Conselho Monet~rio Nacionalr para fins de submissio 
do mesmo~ del ibera~io do Senado Federal. a quem compete a decisio fi
nal sobre a matiria. 

VOTO DO DIRETOR DA DÍVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09.86 

500003-3 ... 
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02ERê~ZQ_QE_CRiDIIC_ê_SER_CQNIRêiêDê_2ELê __ eREEEIIURê_~UNICI2êL __ QE 
IIêiiBê_iS2l_JUNIC_~_CêiXê_ECCN8~ICê_QQ_ESiêDQ_QE_S!Q_2éULQ __ s_ê __ • 
ESié_Né_&UêLIDêDE_QE_êGENIE_EINêNCEIRQ_QQ __ BéNCQ_NéCIONéL_Qé_~éBIIê 
C~O_:_BN~----------------------------------------------------------

(,;, 11 

A - ~alo~~ CZS 2~.280.000,00~ 

·:: .... !?.~azos.::. 

- d~ carência~ 30 m~s~s; 

J u t: os .ü. :'!. ~~·) r :.:s :x~ ~·:' ... ::·:). " ( ;:;: j\~ H ~~ =::-~ t 11 !~~) ~~-~; ~·:·'- fi ::·:~. 1: ( f~~ ~~.í !;:-~ !'1 t (·:·~ ) 
~:· i n (:). ~-·1 (.: ~-:-~ t i ... \:} ) :~! 

0 - Ga~antlal v:nculaçSc de quotas-pa~t~s do 1m 
?Osto sobre Circulaç~o d2 Mercauo-
,... t ~:t ~::. < :;: C !" .. 1 ) ;; E· 

Dc::stlnar;ão __ dos_~f:\:C.:U~SQS :: (·:·~>:.;.;;c 1..\Ç :,';'<,0 r::t e oi:; r :,·;,,<,:. 

ao ~rcJeto Cura. no Mun:c{pro. 

,... .·~ 

:::. c o n o rn -~-

;:J D ~:; : ::;: ~: ::-:-.~ ~;;. C: ~) 1 ·~ t ; (! :::·r.·:::. ;··1 (J ~:l í··· i:: Í ::_:_v D ;:_:_:: .::, 1:;! :;·:-,. :~ c:.·~;; c:: ·.~ : .. t ç: ;;{ C:• !''! ~? ? ;::: ./ :.7 t':. :: :··1 ~~{ G ·::;E·~ ~::1. t:i ·.t ; ···· 

C a !'1'1 D S 1 ~ ~r: : t r'::·~ ~=~ ·f:· : ~< ~·:·:. c; C: ~;~. q (:? 'l D ~·:·t v· t i Ei ~::: ;} ·;;j d i:~ J~~ E· S D ·.t U ç: ~i{ O r; ~;j (:. ;:.:.:: .. / /' :.:=_; y p :;:~ r·" .... 
c: j :;':\ 1 tn ~-:: n t e ti'; o :::i I ,;': l c :;';'p:j (;) p (::: 'L D :::\v· ::: ~- ~3 rJ t g d :;;\ c i t :t:\ C\ ~). ;:{ ~-:-: ~::. ~:; 1 U. ::_;: ::::'~>::: n ~:1 ~:_:;·~:L...-·:?·:!"/ 

P <·:-: ~--· :::·t (;: ·(:; (::.: ·:::. c c) In "C r ·~: l .. ~ ·;_ ·::) ':::. c r\)~-=~ ·~- o i'' f:~~ ~=~ r .. 'i c b t ·1 i ü 1·.. i c ·:::. < D r::: f\·1 o E .1 }' ~-;·'· ·:::. i ·!: u ::;\ (;: i~{ ;;:~ ~:t .... 
-~: f.J. ::':1, ~t :::! :,';';, c { \·' i d ::':'1• ~:: c t'~ ·:::.c '.{ ; c! :::1, c: ::;·1, ' n t i.:·~ to'' ~"i ~';). cl C) :Õyf f.J. n i c ( ;::· i C:· d (·':: I t :,;\ t i !:i :;':\ < ~=) t:j ) 

apr~senta-se conçor~~ o quacrc anexe. 

::; 11 
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'" 

~:.: ::·.~ ::·:·'· t·~ ::i~ 1 : ~::. ~-:-~ ·::; () !:} ~ ... (·:·:· ~-:). ~:: :;':í. p {':"t. c: ; :::: :::t :::: ~-::· ;::: ::-::· r:·~'*:··;:::~ ; 1v' ! d ::·:·'· ii'r (·:·:· l'i ·!:: D :::: ::·:). 1:) t:i ·:::. t l.J. -~ :::1. t·t t i:::: ~~ \;: =:·:: t·l' ;·· i.:). 

!'j; u ~::. :;·;r, ·:;;. (·::· ;:,:.; !..\ t n t c.~ ~;:. l t u. ::·:·i. ::.;: ~~{ c:: : 

--------------------------------------------------------E~_czs_w~l-

~ !~: E b 11 6 ;_:_:: ./ ?' :.:.:; E 
1 ·\ 9 Dt: ::.~ t:::E li 

TRA C EXTRA-! EXTRALI-

çr.::::o E·r·li :: 
::::: {~1 'I !à ·4 li ;:~ .:~':· 

E ::: T !...~ (} Ç ~~:~ {) 
P O ~::~ ·r E :~ :;: O F 
;::·:i c o N ·r f:{~ (i···· 
·r t·, ç: ~~~; <> D ,::~ 
<> e !::: ;:t: (:t (::: t~~ o 
P L. E I ··rrt,Di:~) 

_______________ l _____________ l _____________ i ____________ l _________ _ 

• I •••• c: v· (·:-~ ·::~ ~:: ! m (·:~ n t c ' 
v· c-:-; ~·:·•. '.\. a n u. <·:·'. '.!. 

.i: :i: ::: .... j) i ~:; !:> t· ~"i iJ : () ~\ t 

! J : i 

--·---------------------------~-------------~----------------------

Consider~ao tooo o end!v:0~mento consol !Jade in-
d (·:~ m C) n ·::> .... 

t t··· (':\ C) q U :;:~ Cll:' ~:·: (';:. f'; t (-;; lr i O :... :-· r;:-:· ·.~ (? p f~ l ... m ::·:·1. n (~:·C: (:·: !" ~ ~·:1. C () n t: i CÍ D n C~ ~;:. 'J. j m i t ~::-:· ~;;. f i >:: ::·:t d D ~:;. 

p f::·: '.!. ~;·~, m (·::· n c: · u n :.J c! ::·:·~_ ~:{ ~-:·: ~;:. o '.!. 1..1. (;: ~;-t c ... i ~~ (\ ;.::.:~ / ::;~ ~_:.:; ~~ 

500003-3 



eeert 11 z t&r · rtrte · tei !'. 

BANCO CENTRAL 00 BRASIL 
DEMOB/DIADI 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUACÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZ$ MIL 

*********************************************************************************************************************** 

I ENTIDADE: Prefe i toJra Muni c: i pa 1 de ITATIBA < SP > I 

~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 

-NÃrÜREzÃ-ÕÃ-õívrõÃ:-Põsi~~õ(;)--:g~~~~~~~~~~~r:g~~~~~~~~~~~r:~~~~~~~~~~~~r:ÕPERÃ~~õ(ãEs>:õPER~g~~(sEs>:~~~~~~~õ:~~~:-
1 I E AINDA NÃO I E AINDA NÃO I E AINDA NÃO I TRAMITAÇÃO I EXAME I CONTRATAÇÃO 
I 31.05.86 IINFORMADA<S> ILIBERADA(S) ICONTRATADA<S>I I I<ÕES> PRETEN-
1 I ·I I I I IDIDA<S> 
I<A> I<B> I<C> I<Dl I<E> I(F) I(G>=<Al+ •• +<Fll 

------------------'------------~1 _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 ______________ 1 

I - INTRALIMITE I 783.51 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 783.5 I 
================================1===========================1=============1=============1=============1==============1 
!.1 -EM TíTULOS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I 

-------------~----'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------'-------------~--------------I-2 -POR CONTRATOS! 783.51 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 783.5 
------------------'-------------'-------------'---~---------1 _____________ , _____________ 1 _____________ 1 _____________ _ 
I.3 -POR GARANTIAS! 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 

------------------~-~-----------'-------------~-------------'-------------'-------------'-------------~--------------I-4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 , __________________ 1 _____________ , _____________ , _____________ , _____________ , _____________ 1 _____________ , _____________ _ 

III- EXTRALIMITE I 7447.01 0.01 0.01 0.01 0.01 21280.01 28727.0 
1==================1=============1=============1=============1=============1=============1=============1============== 
III.1- FDU I 350.91 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 350.9 1 __________________ 1 _____________ , _____________ , _____________ 1 _____________ , _____________ , _____________ , _____________ _ 

1!!.2- BNH I 7096.11 0.01 0.01 0.01 0.01 21280.01 28376.1 , __________________ 1 _____________ , _____________ , _____________ , _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 ______________ , 

III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ , _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 _____________ 1 ______________ 1 

IIII- TOTAL<I+I!ll 8230.51 0.01 0.01 0.01 0.01 21280.01 29510.5 I 
I====================================================================================================================== 
************************************************************************************************************************ 
(*) DÍVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

DEf\C\ENTE 1 
\QR\G\NA~es Incompletas 

la\•" Qla ç. 

•. I 
%"h .r. 

( 

( 

( 
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---aA_N_c_o_c_e_N_T_R_A_L_oo_a_R_As-IL---Ic M NN.-.216/86 I 

Senhores Conselheiros, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
<MS) - OPERAÇXO DE CRtDITO PREVISTA NO 
ARTIGO 2~ DA RESOLUÇXO N~ 93/75, DO SE-
HA~Q_EE~ERA6_=_Ç~~-122~62Z~Q2QL6Q~-----

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.85, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande <MS), no sentido de ser autorizada a contra
tar operaç~o de crédito no valor de Cz$ 155.857.050,80, junto ao Banco 
do Estado de Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitaç~o. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 2~ da Resoluç~o n~ 93, de 11.10.76, do Senado Federal, submeto a 
matéria à consideraç~o de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

w Anexo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

r 
;1l/L 

FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 
EM 03.09.86 
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@C BN" l;i.;L!/361 

Voto DIDIP-059/86 

Senho~es Oi~etores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
<MS) 

PEDIDO DE AUTORIZAÇ~O PARA CONTRATAR 
OPERAÇ!O DE CR~OITO PREVISTA NO AR
TIGO 2! DA RESOLUÇ~O N! 93, DE 
11.10~Z6~_QQ_SE~êOQ_EEQEBé~.--------

Pretende a Prefeitura Municipal de Campo Grande 
<MS), contratar, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A.<BEMAT), 

este na qual idade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habi
taçio CBNH>, operaçio de c~~dito no valo~ de Cz$ 155.857.060,80, nos 
termos da sJmula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Operaç3es 
com T{tulos e Valo~es Mobil iá~ios, concluiu aquela Unidade que a as
sunçâo de tal compromisso nâc deverá trazer àquele Município maiores 
p~ess3es na execuçio orçamentária de seus p~esente e futuros exe~c{
c:i<)~;. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
p Ir·:::-~:. i cl ~~n c i <1 d ::~. lhz-p I.Íb 1 i c :::1. ( ~=;[p I...J~d\!/::3J~d~ EM) in fcw llH:.t1 n ::~.d ::~. t: (•Z'Ir :,:~. op cw qi.J.::Hl"" 

to à real izaçâo da operaçâo em causa. 

4. Consultada sobre a mat:~~ia, a Ca~teira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habitaçio <BNH/CDURB) informou que 
há viabil idadde pa~a a real izaçio da operaçio. 

5. Tendo em vista o que preceitua o parágrafo Jnico do 
:::~.:r t i ~J o ;;~:! d '.':\ 1r <:::so 1 Ui.,~ :i~ o n ~! ·:.;•::3 ::~.c i m<':l. men c i on ::~.d <:l., p ,.- oponho o (·?:n c ::~.m in h a .... 
mente do assunto ao Conselho Monetário Nacional, para fins de submis
sio do mesmo i del iberaçio do Senado Federal, a quem compete a decisio 
final sobre a matéria. 

VOTO DO DIRETOR DA DiVIDA P~BLICA E MERCADO ABERTO 
E:m O 2. O 9. 86 
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CEERêC!O_QE_CRciDIIQ_ê_SER_CQ~IRéiêDê __ eELQ __ eREEEIIURê __ MU~ICieêL ___ QE 
CêMEQ_GRê~DE_iMSl_JU~IQ_êQ_BêNCQ_QQ_ESiêQQ_QE_MêiQ_GROSSQ_SAQ._iBEMêil 

ESIE-~ê-GUêLIDêDE_QE_êGE~IE_El~êNCEIRQ_QQ_BêNCQ_NêCIONêL_Qê __ ~êBIIêC~C 
.í.B~l::ll .... 

·.;. u 

·"i ... :.ti 

A - Ualc~~ CZ$ 155.857.060r80 

fl .... E?.t'.azcs = 

·'i •••• d C::~ 

2 - de amort rzaçâo: 240 meses~ 

C- Ju~cs= 9NH 4% a.a.: 8EMAT 1% a.a.~ 

~ - Ga~antla~ vtnculaçâc de suotas-partes ao !mpcs 
to sobre Circulaçâo de Mercaaor:as (ICM>; 

E Desti.nac;ão_.dos ... J~ec:.:.u~.sos: (·:·:>:ec u.(;: ;~{o de ob ,,. <:\~:; c!~=: 
Infra-estrutura dentro do ProJeto CURA. nc mu
n~~::lp\c)~, 

Segundo o parecer apresentado pelo Banco do 
de Mato Grosso S.A. <BEMAT>. a operaçâo sob exame 0 v:ável ticn:ca. 
econ&~·ca e ~inance!ramente. 

~ Trata-se de empr~st •me a que, por força das disposi
çaes contidas no artigo 29 da Resolu~âo n? 93/76. nâo se aplicam os 1~ 
m•tes frxados pelo artigo 2? da Resoluçio n? 62/75, parcialmente modi
ficado pelo artigo iº da citada Resoluçâo n9 93/76 e pela Resoluçâo n2 
64/85. todas ao Senado Federal. haJa vista que os recursos a serem re
passaaos provfm do Banco Nacional da Habttaçâo CBNH). 

4: De acordo com os ~ea1st~os do Departamento de Opera-
~;: ::; c:··:::. c !::) rn T { t t.J. ] o~:; t·:-~ t.) ::':'. :~ o , ... t::-~ ~:> M c b t ~t i ::':1. r·· i D ~::. ( D E t··'! () E~ ) ~· :.::·'· ·;:; ! t u (':1. ç: ::;\ o ::':\ t I.J. ~:t ·.~ d :t;\ d .{ 
v ~ o ::). c c; n ~:; t::t ] i d :::\ cf ~:). i n t: (-;:·r ... n ~:·:. ô <·~~ P , ... E·~ -F (-;:· ~ t: u. , ... a ,. ... { u. n f c: i p ~:l. :t d f::- C ::·:t n1 p o C1 !'' :t:''· n d r:-:: 

< f .. ) B ) :;;:. P t'" r~ '::;. (·:~· n t 'Z:\ •••• ~;:. <-:-~ c n n f () ~~· tn (-:~ D q u ~·:t d , ... o j::\ n c:..-:· ~< o 11 

f::; ... J, levando-se em conta a citada d{vida, para efeito de 
anil ise sob~e a capacidade de endividamento da postulante. 
a seguinte situaçio= 
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------------------------------------------------------------Em_czs_mll 
LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRé OPERAÇ!O SITUAÇ!O POSTE 
29 DA RES.62/75 E +EXTRALIMITE EXTRALI- RIOR ~ CONTRA-
19 DA RES.93/76 E POSIC!O EM MITE SOB TAÇiO DA OPERê 

----------------DA-RES._6QL85 _____ 3i.0Z.86 _____ EXêME----C!Q_!LEIIEêDê_ 

I -Montante glc 
bal"" n •• h u n" 

II -Ct''(·~!:>C: imento 
n~r~l ::Ó\nual 

III-Dispindio a
rn..t<:\ 1 má:< i mo 

249.580,9 

71.308,8 

53.481,6 

227.742,4 155.857,1 

-4.355,2 -4.355,2 

16.686,6 15.585,7 32.272,3 

6. Considerando-se o endividamento interno da Prefel 
tura Municipal de Campo Grande <MS) (intral imite+ extra] imite +ope
ra~io extral imite sob exame>. seria extrapolado, conforme demonstra 
o quadro anterior, o 1 imite que lhe foi fixado. para o presente exer
c{cio, pelo item I do artigo 29 da mencionada Re~oluçio nº 62/75. 

7. Entretanto, sob a 6tic:a da capacidade de pagamento 
d ;·,~. p o f:; t: ~.11 ;:'l n t *~ , <:'1 p u r ::,\ d <:l. c: o n <;;e><:\ n t (i·~ d €~ m n n ~:; t r· a t: i v o <:\ n (;' ~ ~ n r Ma p <:\ I I I ) , <'il I!~ f E~-· 

t ivaçio da opera~io ora pretendida nio dever~ traze~ àquela Entidade 
maiores press3es na exec:u~io orçament~ria de seus presente e futuros 
exerc:icios, como a seguir se verifica: 

---------------------------------------------------------------CZ$_mll 1 O I S P 6 N O I O S A N U A I S M ~ X I M O S 

EXERCiCIOS I 
DiVIDA J~ EXISTENTE + OPERA- I CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
çZO PRETENDIDA I APURADA 

------------~-------------------------------'-------------------------1986 31.i94r0 I 133.305~0 
1987 24.082r4 I 133.403r9 
1988 27.104r1 I 133.488,4 
1989 32.272~3 I 133.572r8 
1990 29.484r2 I 133.657r2 
1991 28.354r4 I 133.741,7 
1992 27.824.4 I 133.826r1 
1993 27.288,3 I 133.910r5 
1994 26.755~2 I 133.995,0 
1995 26.222r1 I i34.079r4 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIADI 

t a·c,- f· WXP'''f ··rt'jldhttns·áít·· t1rtHhri*fféi'tHã6't 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUACÃO ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO 

~u*tt ·tetdett-

Cz'D mi 1 

************************************************************************************************************************ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS) 
I 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
_________________________________________________________________ j ____________________________________________________ _ 

IOPERACÃO<ÕES>IOPERACÃO<õES>IOPER~CÃO<õES>IOPERACÃO(ÕES>IOPERACÃO<õESliSITUACÃO POS-
ICONTRADADA<S> ICONTRATADA<S> IAUTORIZADA<S> I EM . I SOB ITERIOR À(S) 

I NATUREZA DA DiVIDA I POSICÃO<*> 
I I EM 
I I 31.07.86 IE AINDA NÃOIE AINDA NÃOIE AINDA NÃ01 TRAMITAÇÃO I EXAME !CONTRATAÇÃO 
I I IINFORMADA(S) ILIBERADA<S> ICONTRATADA<S>I l<õES> PRETEN-
I I 1 I I I IDIDA<S> 
I I <AI I <B> I (C) I <D> , <E> <F> I(G>=<A>+ ••• +<F> 
1------------------·--~----------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·---------------
II - INTRALIMITE I 1.162,8 I I I I I I 1.162,8 
1---~--------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·---------------
l I. i -EM TiTULOS I I I I I I I 
l------------------+--·-----------+-------------+-------------+-------------+-------------+-------------+---------------
1!.2 -POR CONTRATOS! 1.162,8 I I I I 1.162,8 
l------------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------+-------------·---------------
1 I.3 -POR GARANTIAS I I I I I I I 
1------------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·---------------
l I.4 -OUTROS I I I I I I I 
1------------------·-------------·-------------·-------------·-------------+-------------·-------------+---------------
III- EXTRALIMITE I 226.579,6 I I I 155.857,1 I 382.436,7 I 
1==================+==:===========+=============+=============+=============+=============+=============+===============1 
I I I. 1 - FDU I 8. 868, 1 I I I I I I 8. 868 , 1 I 
1------------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·---------------l 
III.2- BNH I 217.711,5 I I I I I 155.857,1 I 373.568,6 I 
l------------------·-------------·-------------·-------------·-------------+-------------·-------------·---------------1 
III.3-0UTROS I I I I ( I I I 
1------------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·-------------·--------·-------l 
IIII- TOTAL<I+IIl I 227.742,4 I I I I I 155.857,1 I 383.599,5 I 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
************************************************************************************************************************ 
<*> DiVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZACõES FUTURAS 

I ;")r-:FlCIENTE 1 
1 

O R\ G \N/\._ · ... · .. c o m p 1 e tas 
t 

a r· o e :::. l lt . \n orm t. 

nt 'e H 

e_,., 

c~" 
G..l 

---------------------------------:;2'2 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
~====================== 
O E M O B 

t t r r-s .. 
t f 

MAPA O~ APURAC~O DA MARGEM DE POUPANÇA 
REAL LxGUIDA <MAPA III> 

~~~~~~~~~==~~~:~~~~~~=~~~~~~~~~=~~=~~~~~=~~~~~~===~~~~=================T 
DADOS RELATIVOS AO ORÇAMENTO PARA 1986 

ti "t t 

CZS MIL 
TiEcE!TÃ-rõrÃ[--------------------ÃTiiiiiiiiiiiT;;;;;;;;;;;----41e000:0T***********T 
1---------------~------------------'-----------~-----------'----------- -----------~~~=~~=~=:-~=-=~=~:~~-~~=~::~~: ___ ~/~:~:::::~:: :::::::::::1 ____ :~~~~:~1::~:::::~::1 
!'~::::~~-~~~~:~~-----------==~=~---':::::::::::1::::~~~~:~:1~~~~~:~:~~~~---=~~~~~:~ ~=:~=:~:-~=-=~:~::~-~------------~~~~~~:::~:~~~~~~::~~~:~~,~---:~~:::::1~:::::~:~~: 
DESPESAS DE TRANSFEReNCIAS *********** ***********'*********** 

~=~~~=~~=~----~-------------------=~~~~::~~~::: ____ ::~:::~,:::::::::::1::::::::::: 
!ENCARGOS DA DxVIOA CONiOLIDADA IN-I*********** '***********'*********** 

1 ~=~~~-:~=~~=:~=-~~=~!:-~-~=-=~~~=F~~::::~:~~:~ -----~=~:::~~:~~~:~~:~:~::~~::~::~: DESPESAS DE TRANSFEReNCIAS ***********I*********** *********** 

~=~~~=~~=~-~~~~:~~~-----~===~------':~:::::::::1:::::::::::1-----~~~=:~,~:::::::::::, 
ICOTA-PARTE 00 FUNDO DE PART.DOS '*********** *********** *********** 
IESTADOS,OO DF E DÇS TERRITóRIOS 1***********1***********1***********1 
ICFPi> E DOS HUNICxPIOSCFPM>-TRANS- '*********** ***********'*********** 

~~=~-~=:~:-~=-=~~:~~~-------------~ --------~:~1::::~::::~:1~::::~:~:~:1:::::~::~:1 
!COTA-PARTE DO IMPOSTO óNICO SOBRE ***********'***********'***********' 
!ENERGIA ELÉTRICA <IUEE>-TRANSFE -~ 1***********'***********'***********1 

~~~~=:~:-~=-=~~:~~~---------------: ------~~~:~1:::~~~~:~~:~~~~~~~~~~~~~~~~:~:~:::~ 
!COTA-PARTE DO IMPOSTO óNICO.SOBRE I '***********'***********'***********/ 
!MINERAIS CIUH>-TRANSFERêNCIAS I 1***********'***********1*********** 

~~~T~~;~;;~-õÃ-TÃXÃ-Rõõõv!iiRIÃ-~NI~~~-------==:~~~~~~~~~~~~~~~~~~===~~~~~===~=~=====1 
~=~:~~~~=~~~~=~=~~~=:~=-~=-~~~:~~~L ------~==:~~~:~:::::::::1:::::::::::1::::::::::~, 
!COTA-PARTE DO FU~DO RODOVIARIO NA- ***********'***********'*********** 
ICIONALCFRN>-TRANSFERÊNCIAS DE CA- I '***********1***********1***********1 
IPITAL Ml 0.01***********1***********1*********** 
lcõrÃ=PÃRfE-õõ-fMP:~Nfcõ-s7CüãifFf=l-----------j;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;/;;;;;;;;;;;/ 
ICANTES E COMBUSTfVEIS LfQUIDOS E I 1***********'***********'***********1 
!GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFERÊNCIAS! 1***********1***********1***********1 

~~=-=~~:~~~-----------------------~1 _____ :::::~1::::::::~::/::::~~:::::l::::::::~::j 
!DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL I 1***********1***********1*********** 
IINCLUSI~E AUXfLIOS,DOAÇÕES E CON-1 1***********1***********1***********1 

~~~:~~::_::2:~==~~-=~~~=~:~:~-----~'----~:~~~:~l:::::::::::l:::::~:::::l::::::::~::l 
!INVESTIMENTOS OBRIGAToRIOS 1***********1*********** '***********' 

'------*---------------~=~~:::~~---l:::::::::::l:::::::::::,_~--~~~~~:~,~~::::::::::1 IPREVISAO PARA AMORTIZACAO DA DxVI-1***********'*********** *********** 

~~;s:~;~;~~ERTÃS_E_INÃÕ~~g~~~;:;--~~~~~~~~~~~;;j~;;~;~~~~;;!::::::::;~;~~::;~;;;;:~~ 
'-----------------------·----------'-----------'-----------'-----------'-----------1 ~~~~~=~-~=-~~~~~~:~-~=~~-----====~-1::::::~::~~~~::::::::::1::~:~~:::::1 ___ ::~~~~:~, 
C~LCULO DA MARGEM DE POUPANÇA REAL LiGUIDA 
··=====·=·===2===·=·==========•=========== 

EXERCfCIOS 

é'"ót I I 

TõÃTÃ ____ T 
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I -----r9ã6:err9ã7-------rr9ãã ________ T19ã9 _______ Tf99i-------~1991 _______ Tr992 _______ lr993-------rr99~------rr995 ______ _ 

IHÃRGEH(2)1----------- -----------l------------1-----------l----------- -----------1----------- ----------- ----------- -----------
'----~===~~-~-:===~=:~l ___ ::::~=:~l ___ ~:==~~~:~l ___ ::::~=:~l ___ :::~:::: ___ :::~~::~l ___ :::~~~::l ___ :::::~::l ___ :::~~=:~l ___ ::~~~::~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - _ 

Senhores Conselheiros, 

ESTADO DO MARANHXO - OPERAÇXO DE CRÉDI
TO PREVISTA NO ARTIGO 22 DA RESOLUÇXO 
N2 93, DE 11.10.75, DO SENADO FEDERAL-

ç~~-1Q~i~§~111~9Q~---------------------

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 
03.09.85, aprovou o incluso voto, relacionado com pedido do Governo do 
Estado do Maranh~o, no sentido de ser autorizado a contratar operaç~o 

de crédito no valor de Cz$ 10.435.111,90, junto ao Banco de Desenvol
vimento do Estado do Maranh~o S.A., este na qualidade de agente finan
ceiro do Banco Nacional da Habitaç~o. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do ar
tigo 22 da Resoluç~o n2 93, de 11.10.75, do Senado Federal, submeto a 
matéria à consideraç~o de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento à 
Presidência da República, para posterior envio àquela Casa do Congres
so, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNXO CARLOS BOTELHO BRACHER 
EM 03.09.85 

-



~o o 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIRETORIA 

Voto DIDIP-058/85 

Senhores Diretores, 

ESTADO DO MARANHXO 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAR 
OPERAÇXO DE CRtDITO PREVISTA NO AR
TIGO 22 DA RESOLUÇXO N2 93, DE 
11~1Q~Zé~_DQ_SEHADQ_EEDERAL~--------

Pretende o Governo do Estado de Maranhão, contra
tar, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Maranhão S.A., es
te na qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação 
<BNH>, operação de crédito no valor de Cz$ 10.435.111,90, nos termos 
da súmula anexa. 

2. Examinado o assunto pelo Departamento de Operações 
com Títulos e Valores Mobiliários, concluiu aquela Unidade que a as
sunção de tal compromisso não deverá trazer àquele Estado maiores 
pressões na execução orçamentária de seus presente e futuros exercí
cios. 

3. Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República <SEPLAN/SAREM> informou nada ter a opor quan
to à realização da operação em causa. 

4. Consultada sobre a matéria, a Carteira de Desenvol
vimento Urbano do Banco Nacional da Habitação <BNH/CDURB> informou que 
há viabilidadde para a realização da operação. 

5. Tendo em vista o que preceitua o parágrafo único do 
artigo 22 da resolução n2 93 acima mencionada, proponho o encaminha
mento do assunto ao Conselho Monetário Nacional, para fins de submis
são do mesmo à deliberação do Senado Federal, a quem compete a decisão 
final sobre a matéria. 

Anexo. 

VOTO DO DIRETOR DA DíVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 02.09. 86 

500003-3 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

QfERéC3Q_QE_CRéDIIQ_é_SER_CQ~IRéiêQê __ fELQ_GQUER~Q_QQ_ESiéQQ_QQ_MéRé=-
~~3Q_JU~IQ_éQ_Bé~CQ_QE_OESE~UOLUIME~IQ_QQ_ESiéOQ_QQ_MéRé~~3Q_S_é~~ESIE 

~é_QUéLIDéDE-DE-éGE~IE_EI~é~CEIRQ_QQ_Bé~CQ_~éCIQ~éL_Qé_~éBIIéC30!B~~1-

B - er.azcs: 

1 -de carência: 18 meses , 

2- de amortiza~io~ 240 meses; 

C - Encar.gcs: 
1 -Juros: 4,5% a.a.; 

2- taxa de administra~io = 2,0% de cada desem
boll:;o; 

D - Gar.antla: vincula~io de quotas-partes do Fundo 
de Part icipa~io do Estado CFPE); 

, .. .. : ....... 

€-~ 

Oestlna~ic_dcs_r.ecur.scs: aporte de recursos ao 
Projeto Especial Cidades de Porte M~dio 
(AGLURB/TIMON). 

;,:.~" s~~91lndo (J P<!\l'"f~c::er· (':\Pt''(~Sf.-~11t~:\(:fc) pelo Banro de f)€~~5-E'rlVC)] 
vimento do Estado do Maranhio S.A., a opera~io sob exame~ vi~vel t~c
nJca, econ6mica e financeiramente. 

3. Trata-se de empr~stimo a que, por for~a das disposi
~Bes contidas no artigo 29 da Resolu~io n9 93/7A 7 nio se aplicam os ll 
mites fixados pelo artigo 29 da Resolu~io n9 62/75, parcialmente modi
ficado pelo artigo 12 da citada Resolu~io n9 93/76 e pela Resolu~io n9 
64/85. todas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem re
passados provêm do Banco Nacional da Habitaçio CBNH). 

4. De acordo com os registros do Departamento de Opera
~Bes com Trtulos e Valores Mobili~rios <DEMOB), a situa~io atual da di 
vida consolidada interna do Estado do Maranhio apresenta-se conforme o 
qu<:\drcl ane~·:o. 

5. Levando-se em conta a citada d{vida, para efeito de 
an~lise sobre a capacidade de endividamento do postulante, ter{amos 
a seguinte situa~io: 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

------------------------------------------------------------Em_CZ$_mll 
LIMITES DOS ARTS. DiVIDA INTRA OPERAÇ~O SITUAC!O POS-
22 DA RES.62/75 F E EXTRALIMI- EXTRALI- TERIOR ~ CON-
19 DA RES.93/76 E TE. POSI~~O MITE SOB TRATA~!O DA O
DA RES.64/85 ATUAL EXAME PERAÇ~O PLEI-

--------------------------------------------------------IEéDé ________ _ 
T -·Mcmt <"il.nt e 910 ·'· 

bal Q h K d. H d ft d 2.341.396,1 2.321.851,0 10.435,1 2.332.286,1 
II ·-·Ct~ f:-~ se i men t <J 

r· l:-~ <:\ "J. <:Hll..la 1 668.970,3 -437.011,9 6.956,7 -430.055,2 
III-·D i "!!;pênd i o a·-

n 1.1~:\ 1 má:-~ i mo 501.727,7 1.036.715,8 178,3 L 036.894,1 

6. Conside~ando-se todo o endividamento consol idade in
te~no do Estado do Maranhio (intral imite+ extral imite+ opera;io ex
tral imite sob exame), con~orme demonstra o quadro anterior, seria ex
trapo"J.ado c 1 imite ~ixade, para o presente exerc::{cio, pele item III de 
artigo 29 da mencionada Resolu~io n9 62/75. 

7. Entretanto, sob a dtica da capacidade de pagamento 
de postulante, apurada consoante demonstrativo anexo <Mapa III),a E 
~et iva~io da cpera~io ora pretendida nio deverá trazer ~quela Entidade 
maiores press~es na execuçio or~amentária de seus presente e ~uturos 
exerc{cios, como a seguir se veri~ica~ 

---------------------------------------------------------------czs_mll 
D I S P & N D I O S A N U A I S M ~ X I M O S 

EXERC:f.CIOS 
DiVIDA J~ EXISTENTE + OPERA- I CAPACIDADE DE PAGAMENTO 

! ÇIO PRETENDIDA I APURADA 
! I ------------ -------------------------------·-------------------------1986 ! 1.036.894,1 ! 

1987 ! 332.696,2 
1988 306.161,9 
1989 287.065,8 
1990 249.996,3 1.181.435,4 
1991 120.793,2 
1992 115.169,1 
1993 111.032,4 
1994 107.998,7 
1995 100.577,2 
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~ANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOB/DIA.DI 

t- ide 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇ~O ATUAL DO ENDIVIDAMENTO 
CONSOLIDADO INTERNO CZS MIL 

***********************************************************************************************************************' 

---------------------------------------------------------~--------------------------------~---------------------------!ENTIDADE ESTADO DO MARANH~O I 

1---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 

!NATUREZA DA DiVIDA! POSIÇÃO<*> IOPERAÇÃO<ÕES>IOPERAÇÃOCÕES>IOPERAÇÃOCõES>IOPERACÃOCÕES>IOPERACÃO(ÕES>ISITUACÃO POS- I 
I I EM ICONTRATADA<S>ICONTRATADACS>IAUTORIZADA<S>I EM I SOB ITERIOR Ã<S> I 
I 131.05.86 IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO IE AINDA NÃO I TRAHITACÃO I EXAME ICONTRATACÃO I 
I . I IINFORHADA<S> ILIBERADA<S> ICONTRATADA<S>I I l<õES> PRETEN- I 
I I I I I I I IDIDA<S> I 
I I <A> I <e> I <C> I <D> I <E> I CF> I <G>=CA)+ •• +<F> I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l _____________ , ______________ , 

li- INTRALIMITE I 983960 •. 71 0.01 0.01 0.01 72872.61 • 0.01 1056833.3 I 
f=~========c=a=•===I=============I=============I=============I====••=======J=============I=============f=~============l 
II.1 -EH TiTULOS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ l _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l _____________ , ___ ~---------~--------------1 
II.2 -POR CONTRATOS! 707154.91 0.01 0.01 0.01 f2872.61 0.01 780027.5 I 
1------------------~----------~--l _____________ l _____________ , _____________ , _____________ l _____________ l ______________ l 
11.3 -POR GARANTIAS! 276805.81 0.01 0.01 0.01 . 0.01 0.01 276805.8 I l __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

II.4 -OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l ______________ l 

III- EXTRALIMITE I 658537.71 0.01 0.01 0.01 606480.01 10435.11 1275452.8 I 
f==================J=============I=============f=*===========J=============1====~========1=============1==============1 
I I I. i - FDU I 31696.51 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 31696.5 I , __________________ , _____________ l _____________ , _____________ l _____________ l ___________ ~_, _____________ l ______________ , 

III.2 - BNH I 626841.21 0.01 0.01 0.01 606480.01 10435.11 1243756.3 I , __________________ , _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ , _____________ l ______________ l 

III.3- OUTROS I 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.01 0.0 I , __________________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l _____________ l ______________ l 

I I II - TOTAL< I+II >I 1642498.41 0.0 I 0.0 I 0.0 I 679352.61 10435.11 2332286. i I 
1==================1=============1=============1=============1=============1===========~=1=============1=========~====1 
<*> DÍVIDA CONTRATADA INFORMADA + INTEGRALIZAÇÕES FUTURAS 

. ~:, 

- ----- ---------- ---------~~--------

DEFlCIENTE 
Incompletas 10R1GINAL 

laformações 1 
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ANCO CENTRAL DO BRASIL 
====================== 

E M O B MAPA DE APURAÇ~O DA MARGEM DE POUPANÇA 
REAL LiQUIDA <MAPA III> 

TENTIÕÃÕE--EsfÃõõ-õõ-MÃRÃNH~õ-----------------------------~------------r 

'----------------------------------------------------------------------' 

TNr-õE-PRÕfõcõCõ-1 
131.57.930 I 
'----------------' 

DADOS RELATIVOS AO ORÇAMENTO PARA 1986 CZ'Ii MIL 
TRECEITÃ-TÕTÃL--------------------ÃTiiii;;;;;;;r;;;;;;;;;;;r--2979792:3T;;;;;;;;;;;-
'---------------~------------------'-----------'-----------'-----------'-----------~ 
~~~=~~=~==-~=-=~~~:~~-~~=~:=~~=---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~1---~=~~~=:~1~~~~~~~~~~~~ 
!RECEITA LiQUIDA C=A-B '***********'*********** ***********' 274~16.41 
\õEsPEsÃs-õE-cüsfE!õ--------------õ\;;;;;;;;;;; 1;;;;;;;;;;;\---ã3ãã3i:61;;;;;;;;;;;1j 
\õESPESÃs-õE-TRÃNSFER~NCIÃS--~-----\;;;;;;;;;;;1-----------\;;;;;;;;;;;\;;;;;;;;;;;, 
!CORRENTES El*********** 630690.41***********'***********1 
IENCARGÕS-ÕÃ-ÕfVIÕÃ-CÕNSÕLIÕÃÕÃ-iN=/;;;;;;;;;;;,----------- ***********'***********' 
ll~=~~~-=~::~::~:-~~=~:=~~-~=-=~~~=F!~~~~~~::~~~~----=~~:::~ ~:::~:::::~~~::::~~:::~ DESPESAS DE TRANSFEReNCIAS *********** *********'* *********** 

1:~~~=~:==-=~~~:~~=----------~===~-,,~~~~~~~~~~~~~~~~~:~:~~~ ___ ::~::::~~~~~~~~~~~~~ 
\
COTA-PARTE DO FUNDO DE PART.DOS \***********'***********'*********** 
ESTADOS.DO DF E DOS TERRITóRIOS I ***********'***********'***********' 

ICFPE> E DOS MUNICiPIOS<FPM>-TRANS-1 '***********'***********'***********' 

~~=~~~=:~=-~=-=~~:~~=-------------~'--------~:~1:~~::~:::~:1:::::::::::1::::::::::~1 !COTA-PARTE DO IMPOSTO úNICO SOBREI '***********'***********'*********** 
\ENERGIA ELÉTRICA <IUEE>-TRANSFE -~ '***********'***********'*********** 

~~~~=:~=-~=-=~~:~~=---------------: --------~:~1:::::::::::1:::::::::::1:::::::::~~1 
!COTA-PARTE DO IMPOSTO úNICO SOBRE I '***********'***********'***********! 
!MINERAIS <IUM>-TRANSFERÊNCIAS I '***********'***********'*********** 

~~=-:~~:~~=-~---------------------='--------~:~1~~~:::::::~1::~::~~::::1:::~~:~~:~~1 !COTA-PARTE DA TAXA ROOOV!~RIA úNI-1 '***********'***********i***********l 
ICA(TRU>-TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL I 0.01***********'***********'***********' 
'-----------------~---------------LI ___________ I ___________ I ___________ f ___________ l 
!COTA-PARTE DO FUNDO RODOVI~RIO NA-! '***********'***********'***********' 
ICIONAL<FRN>-TRANSFERÊNCIAS DE CA- I '***********'***********'***********I 

1~::~=----------------------------~'--------~:~l~~~~~~~~~~~~~~::~~~~:~~~~~:~:~~~:~~l !COTA-PARTE DO IMP.úNICO S/LUBRIFI-1 '***********'***********'*********** 
!CANTES E COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E I '***********'***********'***********' 
'!GASOSOS E ADICIONAL-TRANSFERÊNCIAS! '***********'***********'***********' 

DE CAPITAL Nl 0.01***********'***********'***********1 
'----------------------------------'-----------'-----------'-----------'-----------' !DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL I '***********'***********'***********! 
!INCLUSIVE AUXÍLIOS.DOAÇÕES E CON- '***********'***********'*********** 

~~~:~~:=~:::::::~~-=~~~=~=~=~-----~'----=~~~~:~1~~~~:::::::1:::::::::::1:::::::~~~~1 
!INVESTIMENTOS OBRIGATóRIOS '***********'***********! '***********! 

~------~----------------~~=~~::~~~-~~~~~~:~~~:~!~~~~~~~~~~~ ----=~~~~:~~~~~~::~~~:~1' 
IPREVISAO PARA AMORTIZACAO DA DxVI-1***********'***********1 '*********** 
IDA EXTERNA Ql***********'*********** 108255.01***********1 
lõESPEsÃs-cERfÃs_E_rNÃÕr~vErs------~;;;;;;;;;;;\;;;;;;;;;;;\;;;;;;;;;;;l-----------1 
~----------------------~=~~~~~~~---~~~~~~:~~~~~~~~~~~~~~~:~~~~~~~~~~~~~~--:=~:~~::~1 
~~~~~=~-~=-~~~~~~=~-~=~=-----==:=~-1::~~~~~~~~:1~~~:~:::::~1:~::~~::~~~~--::~:~:::~, 
C~LCULO DA MARGEM DE POUPANÇA REAL LÍQUIDA 

TõÃfÃ ____ T 
109.07.85 
1--------1 

·10RIG!N.~i~. DEFICIENTE 
&ototmaçocs lncompletas 1 
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